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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

– Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de
associações de empregadores;

– Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
– Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
– Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
– Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 59/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
 Freguesia de Almodôvar e Graça dos Padrões e o STAL - Sindicato Nacional dos 

Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e 
Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões 
presta à comunidade, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salva-
guardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida 
pessoal e familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a
União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões, adiante designado por Empregador Público (EP) e 
por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do pro-
cesso negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente 
ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de
5 (cinco) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos,
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
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cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados,
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que,
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade,

com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos,

inclusive;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas,

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa,
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
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a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 
envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
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3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 
pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 
falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período 
normal de férias de um dia útil de férias, cumulativo, quando completar 39 anos de idade, 49 anos de idade e 
59 anos de idade

4- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

5- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1- O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2- Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3- O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4- O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5- O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6- As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4- Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5- Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.
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Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1- No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1- O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2- Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3- O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

4- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2- Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3- Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4- Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1- O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando pre-

ferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a se-
gurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.
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Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.
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3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de um, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 14 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h) O material de proteção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
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3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 
matéria. 

4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-
prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.

6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 
propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 27ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Almodôvar, 21 de abril de 2025.

Pela União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões:

Sr. Domingos Manuel Romba Guerreiro, na qualidade de presidente da União de Freguesias de Almodôvar 
e Graça dos Padrões.

Sr. Rui Manuel Cabrita Guerreiro, na qualidade de secretário da União de Freguesias de Almodôvar e 
Graça dos Padrões.

Sr.a Vera Mónica Horta Fontinha, na qualidade de tesoureira União de Freguesias de Almodôvar e Graça 
dos Padrões.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Sr. Osvaldo Cipriano Mestre Rodrigues, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por 
efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e Sr.a Vera Cristina Fernandes Horta das Dores, na qualidade de mem-
bro da direção nacional e mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos 
estatutos do STAL.

Depositado em 18 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 59/2025, a fl. 88 e 89 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 60/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia de Santa Cruz e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesias de Santa Cruz presta à comunidade, e ainda os 
meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores 
necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profis-
sional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Freguesia de Santa Cruz, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos traba-
lhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como os que se 
venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratórIo de turno

1- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período 
normal de férias de um dia útil de férias, cumulativo, quando completar 39 anos de idade, 49 anos de idade e 
59 anos de idade

4- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

5- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1- O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2- Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3- O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4- O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5- O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6- As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4- Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5- Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1- No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:
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a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1- O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2- Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3- O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

4- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2- Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3- Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4- Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1- O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando pre-

ferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a se-
gurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
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sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de um, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 14 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h) O material de proteção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
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2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 27ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o traba-

lho, assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
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síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Santa Cruz, 21 de abril de 2025.

Pela freguesia de Santa Cruz: 

Sr. Eduardo José Dias Gonçalves, na qualidade de presidente da freguesia de Santa Cruz.
Sr.a Alexandra Palma Mártires, na qualidade de tesoureira da freguesia de Santa Cruz.
Sr. Carlos Alberto Costa Domingos, na qualidade de secretário da freguesia de Santa Cruz.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Sr. Osvaldo Cipriano Mestre Rodrigues, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por 
efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e Sr.a Vera Cristina Fernandes Horta das Dores, na qualidade de mem-
bro da direção nacional e mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos 
estatutos do STAL.

Depositado em 18 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 58/2025, a fl. 88 do livro n.º 3.
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Aviso n.º 5/2025 - Alteração e texto consolidado ao Acordo Coletivo de Trabalho n.º 77/2015 
entre o Município de Porto de Mós e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP

Alteração e texto consolidado renumerado ao Acordo Colectivo de Trabalho n.º 77/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro de 2015, entre a Câmara Municipal de Porto de Mós 
–  e o SINTAP – Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Artigo 1.º

São alteradas as seguintes cláusulas: 

Cláusula 2.ª

2- (nova redacção) O presente ACEP vigora pelo prazo de dois anos, renovando-se automaticamente por 
iguais e sucessivos períodos.

Cláusula 13.ª

1- (nova redacção) Considera-se trabalho nocturno o trabalho prestado no período compreendido entre as 20 
horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

a) (Eliminar)
b) (Eliminar)
c) (Eliminar)

Cláusula 14.ª

7- (eliminar)

Cláusula 15.ª

(Eliminar)

Cláusula 16.ª

1- (nova redacção) Ao abrigo do disposto nos nº.s 1 e 4 do artº. 120 da LTFP, conjugados com os artº.s 227 
e 228 do Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- (acrescentar) a seguir «…no artigo 120º» e 121º
3- (aditar) O limite fixado no nº 1 pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 

uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

Cláusula 19.ª

8- (nova redação) As deliberações da comissão paritária quando tomadas por unanimidade devem ser envia-
das à DGAEP para depósito e publicação nos mesmos termos do presente ACEP, passando a constituir, para 
todos os efeitos, parte integrante do presente ACEP.

11- (nova redação) Das reuniões da comissão paritária serão lavradas atas, as quais são assinadas no final de 
cada reunião pelos presentes.

Artigo 2.º

São aditadas as seguintes cláusulas: 

CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO
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Cláusula 16.ª-A

Compensação por trabalho suplementar – Acordo de descanso compensatório

1- Excepcionalmente, nos termos do nº. 7, do artigo 162.º da LTFP, entre o empregador e o trabalhador, pode 
ser substituída a remuneração devida por trabalho suplementar por descanso compensatório, nos termos da 
presente cláusula.

2- O acordo previsto no número anterior é celebrado por escrito entre as partes e limitado temporalmente.
3- O acordo referido no número anterior exclui a possibilidade de aceitação tácita.
4- O acordo deve mencionar informação escrita da respectiva chefia sobre a sua praticabilidade e carece 

sempre de autorização prévia do Presidente da Câmara Municipal.
5- O descanso compensatório será marcado por acordo entre empregador e trabalhador, tendo em conside-

ração as necessidades do trabalhador e as exigências imperiosas do funcionamento do empregador público.
6- A substituição da remuneração por tempo de descanso compensatório acresce a qualquer outra forma de 

descanso compensatório legalmente devida pelo trabalho suplementar prestado e opera-se pela conversão do 
valor hora percentualmente definido na Lei, em tempo equivalente, por hora de trabalho suplementar prestado.

Cláusula 16.ª-B

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no nº, 1 do artº. 126 da LTFP e no presente acordo, com as especificidades dos números 
seguintes.

2- Ao período normal de férias referido do número anterior acrescem três dias úteis de férias, caso o traba-
lhador, no ciclo avaliativo anterior, obtenha, menção positiva. 

3- Na falta de avaliação de desempenho, por motivo imputável ao EP, aplica-se a ultima avaliação efectuada, 
sendo substituída, apenas para efeitos do número anterior, por menção positiva, no caso da última avaliação 
efectuada ser negativa.

4- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efectivamente prestado, nos termos legais.

5- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do artº. 126 da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsidio de férias.

Cláusula 16.ª-C

Dispensas e faltas justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração. Os 
trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2- Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 
de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa, a acordar entre o trabalha-
dor e o respectivo superior hierárquico.

3- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

4- Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval, e a entidade empregadora concede tolerância de ponto nos dias 24 e 31 de Dezembro 
em cada ano civil.

Cláusula 16.ª-D

Meia Jornada

1- A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período reduzido em metade do período normal de 
trabalho a tempo completo a que se refere o art. 105º da LGTFP, sem prejuízo da contagem integral do tempo 
de serviço para efeitos de antiguidade.

2- A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3- A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do pagamento de remuneração corresponden-
te a 60% do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4- Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes requi-
sitos:
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a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 
idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.
5- A autorização para a adopção da modalidade de horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 

superior hierárquico do trabalhador em funções públicas.
6- Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se refere o número anterior, deve o superior 

hierárquico fundamentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 16.ª-E

Deslocação a Junta Médica

1- Os encargos em transporte público, autocarro e comboio, decorrentes da apresentação dos trabalhadores 
a Junta Médica, serão suportados pelo EP, mediante apresentação dos respectivos comprovativos, assegurados 
os já previstos na legislação em vigor, nas seguintes situações:

a) O trabalhador tenha atingido o limite de 60 dias consecutivos de faltas por doença e não se encontre apto 
a regressar ao serviço;

b) A actuação do trabalhador indicie, em matéria de faltas por doença, um comportamento fraudulento, de-
vidamente fundamentado pelo dirigente do serviço.

2- O previsto no número anterior, no caso de impossibilidade de utilização dos meios de transporte referidos, 
devidamente justificada, e não havendo transporte assegurado pela entidade empregadora, poderá ser substi-
tuído pela utilização de transporte do próprio, desde que antecipadamente tenha sido autorizado pelo dirigente 
máximo do serviço.

Cláusula 16.ª-F

Teletrabalho

1- O teletrabalho consiste na prestação de trabalho em regime de subordinação jurídica do trabalhador a um 
empregador, em local não determinado por este, através do recurso a tecnologias de informação e comunica-
ção.

2- O teletrabalho é aplicável aos trabalhadores titulares de um vínculo de emprego público nos termos do 
previsto nos artigos 165.º a 171.º do Código do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº. 83/2021, de 6 de 
Dezembro. 

Cláusula 16.ª-G

Segurança no Trabalho

As partes comprometem-se ao cumprimento das matérias respeitantes à segurança e saúde no trabalho pre-
vistas na LTFP, no Código do Trabalho e no Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, 
aprovado pela Lei nº. 102/2009, de 10 de Setembro, na sua redacção actual.

Texto consolidado  renumerado 

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência 

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, adiante designado por ACEP, é celebrado ao abrigo 
do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, n.º 2 do artigo 14.º e no n.º 3 do artigo 364.º, todos da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, adiante designada por LGTFP, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento 
integral.

2- O presente ACEP aplica-se a todos os trabalhadores filiados na associação sindical subscritora que exer-
çam funções, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, no empregador público outorgante e 
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bem assim aos que venham a filiar-se na mencionada associação sindical durante o período de vigência do 
ACEP ora celebrado e em apreço.

3- O presente ACEP aplica-se ainda aos restantes trabalhadores ao serviço do Empregador Publico, salvo 
oposição expressa de trabalhadores não sindicalizados ou de associação sindical interessada e com legitimi-
dade para celebrar ACEP, relativamente aos seus associados, nos termos do disposto no nº 3 do artigo 370º da 
LGTFP.

4- O presente ACEP aplica-se na circunscrição administrativa territorial abrangida pelo Empregador Público 
e correspondente ao âmbito geográfico do Empregador Público. 

5- Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP, estima-se que serão abran-
gidos pelo presente ACEP cerca de 150 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e sobrevigência

1- O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação no Diário da República, nos termos 
previstos no LGTFP.

2- O presente ACEP vigora pelo prazo de dois anos, renovando-se automaticamente por iguais e sucessivos 
períodos.

3- Em matéria de denúncia e sobrevigência, é aplicável ao presente ACEP o disposto nos artigos 374º e 375 
da LGTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- Para efeitos do presente ACEP, o período normal de trabalho é de trinta e cinco horas semanais e de sete 
horas diárias.

2- A regra de aferição do cumprimento do período normal de trabalho é diária, sem prejuízo do disposto no 
presente ACEP quanto ao horário flexível.

3- Os trabalhadores não podem prestar, em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho por dia, 
incluindo-se nestas a duração do trabalho suplementar, sendo que nos casos de prestação de trabalho suple-
mentar por motivo de caso fortuito ou de força maior aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Cláusula 4.ª

Descanso diário e semanal

1- Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente ACEP ou da LGTFP, o período normal de 
trabalho diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, de modo a que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2- Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal obrigatório, acrescido de um dia de descanso 
semanal complementar, preferencialmente e sempre que possível em dias consecutivos, nos termos legalmente 
aplicáveis. 

3- Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade não tenham contacto nem relação 
directa com o público, os dias de descanso semanal a que se referem o número anterior serão o domingo e o 
sábado, respetivamente.

4- Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias 
de descanso semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

5- Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral ao domingo têm direito a gozar, como dia de des-
canso semanal obrigatório, um domingo de descanso por cada dois domingos de trabalho efectivo, excepto 
nos serviços e unidades orgânicas em que tal não seja possível, em razão da respectiva natureza e das funções 
exercidas.
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Cláusula 5.ª

Definição e alterações do horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e de termo do período normal de 
trabalho bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao empregador público estabelecer os horários de trabalho aplicáveis em cada um dos seus 
serviços e unidades orgânicas e aos respectivos trabalhadores, dentro dos condicionalismos legais, com obser-
vância das disposições constantes do presente ACEP e mediante audição dos representantes dos trabalhadores. 

3- Na elaboração do horário de trabalho o Empregador Publico deve facilitar ao trabalhador a conciliação da 
vida profissional com a vida familiar.  

4- O Empregador Público afixa nos locais de trabalho, em lugar bem visível, um mapa de horário de traba-
lho, elaborado em conformidade com as disposições legais e os instrumentos de regulamentação colectiva de 
trabalho aplicáveis. 

5- Todas as alterações dos horários de trabalho devem ser fundamentadas e precedidas de consulta aos traba-
lhadores afectados e à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais bem como da associação 
sindical subscritora do presente ACEP, sendo posteriormente afixadas no serviço ou unidade orgânica com 
uma antecedência de sete dias em relação à data de início de alteração.

6- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o Empregadora Público recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde 
que seja registada em documento próprio.

7- As alterações de carácter unilateral ao horário de trabalho que impliquem acréscimo de despesas para os 
trabalhadores, desde que devidamente justificadas, conferem o direito a compensação económica.

Cláusula 6.ª

Modalidades e organização do horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto na Lei e nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos no 
presente ACEP são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) horário rígido;
b) horário desfasado;
c) jornada contínua;
d) trabalho por turnos;
e) horário flexível.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, podem ser definidos e fixados horários específicos 

pelo Empregador Público, em conformidade com o regime legal aplicável e mediante consulta prévia à asso-
ciação sindical subscritora.

Cláusula 7.ª

Horário rígido

1- O horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cumprimento da duração semanal do 
trabalho se reparte por dois períodos de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso. 

2- Cabe ao Empregador Público definir e fixar o horário rígido aplicável, nos termos previstos no número 
antecedente, de acordo com a natureza, características e funções dos serviços e unidades orgânicas.

Cláusula 8.ª

Horário desfasado

1- O horário desfasado é a modalidade de horário de trabalho que, mantendo-se inalterado em cada dia e 
semana, respectivamente, o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer, serviço a serviço 
e unidade orgânica a unidade orgânica ou para determinadas carreiras e ou categorias de pessoal, sem possibi-
lidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2- Atendendo ao interesse público subjacente, havendo conveniência de serviço e tendo em conta a natureza 
das funções exercidas, é permitida a fixação de horário de trabalho desfasado pelo Empregador Público, de-
signadamente no âmbito dos serviços que prestam assistência permanente a outros serviços com períodos de 
funcionamento e ou atendimento substancialmente alargados. 
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Cláusula 9.ª

Jornada Contínua

1- A modalidade de horário de trabalho de jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um período de descanso nunca superior a trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada 
trabalhador não preste mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa mencionado no número precedente conta, para todos os devidos efeitos, como tempo 
de trabalho efetivo.

3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determinar uma redução 
do período normal de trabalho diário de trinta minutos.

4- A jornada contínua pode ser adoptada nos casos de horários específicos previstos na LGTFP e em casos 
excepcionais, devidamente fundamentados, sendo autorizada, pelo prazo de um ano, mediante requerimento 
do trabalhador, designadamente nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos ou, independentemente da idade, com defici-
ência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adoptante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do me-

nor bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde que 
viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante; 
5- O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua pode ainda ser requerido pelo trabalhador ou 

fixado pelo Presidente da Câmara Municipal, nos seguintes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem;
b) No interesse do serviço, mediante proposta escrita e fundamentada do respectivo Dirigente.
6- O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua não pode ser autorizado caso afecte ou ponha 

em causa o regular e eficaz funcionamento dos serviços municipais.

Cláusula 10.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de horário de trabalho por turnos consiste em qualquer modo de organização do trabalho 
em equipa, no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os tra-
balhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas. 

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedece às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas as respectivas escalas para o serviço 

ou sector, as quais envolverão todos os trabalhadores cujas carreiras e ou categorias estejam abrangidas pelo 
regime de turnos, estando estes sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal obrigatório, salvo acordo do 
trabalhador;

e) No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, são os fixados nas res-
pectivas escalas;

f) Pelo menos uma vez em cada período de quatro semanas, o dia de descanso semanal obrigatório deve 
coincidir com o domingo; 

g) Não podem ser prestadas mais de cinco horas consecutivas de trabalho;
h) As interrupções destinadas ao repouso ou refeição, quando não superiores a trinta minutos, consideram-se 

incluídas no período de trabalho;
i) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, de transporte 
e de tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhado-
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res de cada turno seja concedido, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete dias, sem prejuízo 
do período excedente de descanso a que o trabalhador tenha direito.

3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
sejam acordadas entre eles e previamente comunicadas e aceites pelos serviços ou unidades orgânicas, não 
originando, em caso algum, a violação de normas legais imperativas.

4- Quando a natureza, as características e as funções do serviço ou unidade orgânica o justifiquem, as jorna-
das contínuas podem ser organizadas em regimes de turnos. 

Cláusula 11.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que 

respeita às relações com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 1 da Cláusula 4ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso de horas no final de cada um dos períodos de aferição, pode o 

mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele ser gozado.
4- O débito de horas apurado no final do período de aferição dá lugar à marcação de uma falta por cada 

período igual ou inferior à duração média diária de trabalho, falta essa que deve ser justificada nos termos da 
legislação aplicável.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais e, nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, aquele 
que resultar do respectivo regulamento. 

6- As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 12.ª

Isenção de horário

1- O regime da isenção de horário de trabalho pode ser aplicado aos trabalhadores cujas funções profissio-
nais, pela sua natureza, tenham de ser efectuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho ou que se-
jam regularmente exercidas fora das instalações do serviço a que o trabalhador se encontre afecto, dependendo 
da celebração de acordo escrito entre o Empregador Publico e o trabalhador, com respeito pelo estipulado no 
presente ACEP e normas legais aplicáveis.

2- A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do nº 1 do artigo 118.º do LGTFP.

3- Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser impostas as horas do início e do termo do 
período normal de trabalho diário bem como dos intervalos de descanso.

4- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação 
de regras específicas de aferição e verificação do seu cumprimento quando o trabalho tenha que ser realizado 
e seja prestado fora das instalações do serviço ou unidade orgânica onde o trabalhador está colocado e a que 
está afeto.

5- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos das disposições legais em vigor.
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Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

1- Considera-se trabalho nocturno o trabalho prestado no período compreendido entre as 20 horas de um dia 
e as 7 horas do dia seguinte.

2- Considera-se trabalhador noturno aquele que realiza durante o período nocturno uma certa parte do seu 
tempo de trabalho anual, correspondente a, pelo menos, duas horas por dia. 

3- O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num período de 24 horas em que execute trabalho 
nocturno. 

4- O empregador público afixa, com um mês de antecedência, as escalas de trabalho nocturno para vigorar 
no mês seguinte.  

Cláusula 14.ª

Adaptabilidade  

1- Sem prejuízo da duração semanal prevista no presente ACEP, sempre que circunstâncias relevantes e 
devidamente fundamentadas o justifiquem, o período normal de trabalho pode ser definido em termos mé-
dios, observados os procedimentos previstos na Lei, nomeadamente o disposto no artº. 106º da LGTFP e os 
definidos nos artigos 204º a  207º do Código do Trabalho.

2- Na modalidade de adaptabilidade prevista no número anterior, o aumento do período normal de trabalho 
tem como limites duas horas diárias e 45 horas semanais, estabelecendo-se o período de referência para a du-
ração média do trabalho em quatro meses.

3- O trabalho suplementar prestado por motivo de força maior não será contabilizado para efeitos de deter-
minação dos limites referidos no número anterior.

4- Nas semanas em que a duração do trabalho seja inferior a trinta e cinco horas, a redução diária não pode 
ser superior a duas horas, mas as partes podem acordar na redução da semana de trabalho em dias ou meios-
-dias, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição.

5- O Empregador Público pode ainda celebrar acordo de adaptabilidade individual com o trabalhador, no 
qual defina o período normal de trabalho em termos médios com os limites constantes dos números 2 a 4 da 
presente cláusula. 

6- O acordo referido no número anterior é celebrado por escrito, mediante proposta escrita do Empregador 
Publico a qual se presume aceite caso o trabalhador não se oponha à mesma nos 14 dias seguintes ao seu co-
nhecimento, aí incluídos os prazos de consulta à associação sindical respectiva nos termos legais aplicáveis.

Cláusula 15.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º do LTFP, conjugados com os artº.s 227 e 228 do Có-
digo do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho suplemen-
tar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo 
tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

3- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho suplementar 
nos termos do disposto nos artigos 120.º e 121º do LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório 
gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

4- Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho suplementar os trabalhadores nas seguintes con-
dições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos ou descendentes ou afins de linha reta 

ou adotados com idade inferior a 12 anos ou portadores de deficiência;
c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador-estudante, exceto em caso de força maior, quando o mesmo coincide com o horário escolar 

ou com prova de avaliação.
5- O limite fixado no nº 1 pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique uma 

remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.
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Cláusula 16.ª

Compensação por trabalho suplementar – Acordo de descanso compensatório

1- Excepcionalmente, nos termos do nº. 7, do artigo 162.º da LTFP, entre o empregador e o trabalhador, pode 
ser substituída a remuneração devida por trabalho suplementar por descanso compensatório, nos termos da 
presente cláusula.

2- O acordo previsto no número anterior é celebrado por escrito entre as partes e limitado temporalmente.
3- O acordo referido no número anterior exclui a possibilidade de aceitação tácita.
4- O acordo deve mencionar informação escrita da respectiva chefia sobre a sua praticabilidade e carece 

sempre de autorização prévia do Presidente da Câmara Municipal.
5- O descanso compensatório será marcado por acordo entre empregador e trabalhador, tendo em conside-

ração as necessidades do trabalhador e as exigências imperiosas do funcionamento do empregador público.
6- A substituição da remuneração por tempo de descanso compensatório acresce a qualquer outra forma de 

descanso compensatório legalmente devida pelo trabalho suplementar prestado e opera-se pela conversão do 
valor hora percentualmente definido na Lei, em tempo equivalente, por hora de trabalho suplementar prestado.

Cláusula 17.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no nº, 1 do artº. 126 da LTFP e no presente acordo, com as especificidades dos números 
seguintes.

2- Ao período normal de férias referido do número anterior acrescem três dias úteis de férias, caso o traba-
lhador, no ciclo avaliativo anterior, obtenha, menção positiva. 

3- Na falta de avaliação de desempenho, por motivo imputável ao EP, aplica-se a ultima avaliação efectuada, 
sendo substituída, apenas para efeitos do número anterior, por menção positiva, no caso da última avaliação 
efectuada ser negativa.

4- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efectivamente prestado, nos termos legais.

5- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do artº. 126 da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsidio de férias.

Cláusula 18.ª

Dispensas e faltas justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração. Os 
trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2- Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 
de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa, a acordar entre o trabalha-
dor e o respectivo superior hierárquico.

3- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

4- Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval, e a entidade empregadora concede tolerância de ponto nos dias 24 e 31 de Dezembro 
em cada ano civil.

Cláusula 19.ª

Meia Jornada

1- A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período reduzido em metade do período normal de 
trabalho a tempo completo a que se refere o art. 105º da LGTFP, sem prejuízo da contagem integral do tempo 
de serviço para efeitos de antiguidade.

2-  prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3- A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do pagamento de remuneração corresponden-
te a 60% do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4- Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes requi-
sitos:
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a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 
idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.
5- A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 

superior hierárquico do trabalhador em funções públicas.
6- Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se refere o número anterior, deve o superior 

hierárquico fundamentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 20.ª

Deslocação a Junta Médica

1- Os encargos em transporte público, autocarro e comboio, decorrentes da apresentação dos trabalhadores 
a Junta Médica, serão suportados pelo EP, mediante apresentação dos respectivos comprovativos, assegurados 
os já previstos na legislação em vigor, nas seguintes situações:

a) O trabalhador tenha atingido o limite de 60 dias consecutivos de faltas por doença e não se encontre apto 
a regressar ao serviço;

b) A actuação do trabalhador indicie, em matéria de faltas por doença, um comportamento fraudulento, de-
vidamente fundamentado pelo dirigente do serviço.

2- O previsto no número anterior, no caso de impossibilidade de utilização dos meios de transporte referidos, 
devidamente justificada, e não havendo transporte assegurado pela entidade empregadora, poderá ser substi-
tuído pela utilização de transporte do próprio, desde que antecipadamente tenha sido autorizado pelo dirigente 
máximo do serviço.

Cláusula 21.ª

Teletrabalho

1- O teletrabalho consiste na prestação de trabalho em regime de subordinação jurídica do trabalhador a um 
empregador, em local não determinado por este, através do recurso a tecnologias de informação e comunica-
ção.

2- O teletrabalho é aplicável aos trabalhadores titulares de um vínculo de emprego público nos termos do 
previsto nos artigos 165.º a 171.º do Código do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº. 83/2021, de 6 de 
Dezembro. 

Cláusula 22.ª

Segurança no Trabalho

As partes comprometem-se ao cumprimento das matérias respeitantes à segurança e saúde no trabalho pre-
vistas na LTFP, no Código do Trabalho e no Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, 
aprovado pela Lei nº. 102/2009, de 10 de Setembro, na sua redação atual.

CAPÍTULO III

Cumprimento

Cláusula 23.ª

Execução

1- No cumprimento do presente ACEP devem as partes outorgantes, tal como os respectivos trabalhadores 
filiados, proceder de boa-fé.

2- Durante a execução do ACEP atende-se às circunstâncias em que as partes fundamentaram a decisão de 
contratar.

Cláusula 24.ª

Incumprimento

As partes outorgantes do presente ACEP e os respectivos trabalhadores filiados que faltem culposamente 
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ao cumprimento das obrigações dele emergente são possíveis de responsabilização pelos prejuízos causados, 
nos termos gerais de Direito e de acordo com a legislação aplicável. 

CAPÍTULO IV

Comissão paritária

Cláusula 25.ª

Composição, competências e funcionamento

1- A comissão paritária é composta por quatro membros, sendo dois representantes do Empregadora Público 
e dois representantes da associação sindical outorgante.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores sem direito a voto.
3- Compete à comissão paritária interpretar e integrar as cláusulas do presente ACEP.
4- Para efeitos da constituição da comissão, cada uma das partes outorgantes indica à outra e à Direção-

-Geral da Administração e do Emprego Público, doravante designada por DGAEP, no prazo de 30 dias após a 
publicação do presente ACEP, a identificação dos seus representantes.

5- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes na comissão mediante comunicação à 
outra parte e à DGAEP, com a antecedência mínima de 15 dias em relação à data em que a substituição produz 
os seus efeitos.

6- A presidência da comissão paritária é exercida anual e alternadamente pelas partes.
7- A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam presentes metade dos membros representantes 

de cada parte.
8- As deliberações da comissão paritária quando tomadas por unanimidade devem ser enviadas à DGAEP 

para depósito e publicação nos mesmos termos do presente ACEP, passando a constituir, para todos os efeitos, 
parte integrante do presente ACEP.

9- As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com antecedência não 
inferior a 15 dias em relação à respectivas data de realização, devendo constar da convocatória o dia, a hora e a 
agenda pormenorizada dos assuntos objeto de apreciação e tratamento bem como a respectiva fundamentação. 

10- As reuniões da comissão paritária realizam-se nas instalações do Empregador Público, em local desig-
nado para o efeito. 

11- Das reuniões da comissão paritária serão lavradas atas, as quais são assinadas no final de cada reunião 
pelos presentes.

12- As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária serão suportadas pelas partes.
13- Todas as comunicações e convocatórias previstas na presente cláusula serão efectuadas mediante carta 

registada com aviso de receção.

CAPÍTULO V

Conflitos colectivos

Cláusula 26.ª

Resolução de conflitos colectivos

1- As partes outorgantes adotam, na resolução dos conflitos colectivos emergentes do presente ACEP, os 
meios e termos legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2- As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos colectivos, designando com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões que 
para o efeito forem marcadas.
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CAPÍTULO VI

Divulgação

Cláusula 27.ª

Divulgação obrigatória

1- O presente ACEP é de conhecimento obrigatório para todos os trabalhadores filiados na associação sindi-
cal outorgante que prestem trabalho no Empregador Público.

2- O Empregador Público compromete-se a distribuir pelos trabalhadores que são abrangidos pelo presente 
ACEP bem como pelos que vierem a sê-lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo Coletivo 
de Empregador Público.

CAPÍTULO VII

Participação dos trabalhadores

Cláusula 28.ª 

Participação dos trabalhadores

1- O Empregador Público compromete-se a reunir, sempre que se justifique, com a associação sindical 
subscritora do presente ACEP, para análise e discussão dos aspectos e questões que digam respeito aos traba-
lhadores.

2- Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriado, 
para o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, comunicações ou informações re-
lativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores bem como proceder à respetiva 
distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do órgão ou do serviço.

Porto de Mós,11 de junho de 2025.

Pela entidade empregadora pública:

Pelo Município de Porto de Mós:

José Jorge Couto Vala, na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós.

Pela associação sindical: 

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos:

 Ângelo Feijão Monforte, na qualidade de membro do secretariado nacional e mandatário e Sérgio Daniel 
Monteiro Pinheiro, na qualidade de membro do secretariado nacional e mandatário.

Depositado em 23 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 61/2025, a fl. 89 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o
Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outro

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante designado por CCT, obriga, por um lado, as empresas 
que exercem a sua atividade no sector da hospitalização privada, explorando unidades de saúde com ou sem 
internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas médicas representadas 
pela Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço 
representados pelo SITESE - Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços e pelo SINDITE - Sindicato 
dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica.

2- O número de empresas abrangidas por este CCT é de cerca de 90 e o número de trabalhadores é de 9500. 
3- A área de aplicação do presente CCT é definida pelo território nacional. 

Cláusula 2.ª

Vigência, renovação automática e sobrevigência

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do segundo mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do 
Trabalho e Emprego, tem um período mínimo de vigência de três anos e renova-se sucessivamente por perí-
odos de um ano.

2- As tabelas salariais produzem efeitos a partir da entrada em vigor do presente CCT e vigoram pelo perí-
odo mínimo de 12 meses. 

3- Qualquer das partes pode denunciar o presente CCT, mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, 
acompanhada de proposta negocial global, não se considerando denúncia a mera proposta de revisão do CCT.

4- A parte que recebe a denúncia deve responder no prazo de 90 dias após a sua receção, devendo a resposta 
ser fundamentada e exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou 
contrapropondo. 

5- As negociações devem ter início nos 30 dias úteis subsequentes à receção da resposta prevista no número 
anterior, devendo as partes fixar, por protocolo escrito, o calendário e regras a que deve obedecer o processo 
negocial. 

6- Havendo denúncia, a presente convenção mantém-se em regime de sobrevigência durante 18 meses. 
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CAPÍTULO II

Contrato de trabalho

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

Só podem ser admitidos os trabalhadores que preencham os seguintes requisitos gerais:
a) Serem titulares da escolaridade mínima obrigatória definida por lei; 
b) Possuírem certificados de aptidão profissional ou documento equivalente sempre que tal seja legalmente 

exigido para o exercício da profissão respetiva. 

Cláusula 4.ª

Classificação profissional

Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT são classificados numa das categorias profissionais previs-
ta no anexo II, de acordo com as funções desempenhadas. 

Cláusula 5.ª

Condições gerais de progressão

1- A progressão em determinada carreira depende cumulativamente: 
a) Da obtenção das habilitações e ou qualificações exigidas para a categoria em questão;
b) Do mérito do trabalhador, nos termos previstos na cláusula seguinte.
2- Sempre que a progressão na carreira tenha como elemento o fator tempo, considera-se apenas aquele em 

que tenha havido efetivo exercício de funções, não se considerando como tal quaisquer ausências, ainda que 
justificadas por qualquer título, excetuando-se apenas os períodos de descanso e férias, bem como todas as 
ausências que nos termos da lei sejam consideradas como tempo efetivo de serviço.

Cláusula 6.ª

Avaliação do desempenho profissional

1- O mérito constitui o fator fundamental da progressão na carreira e deve ser avaliado por um sistema ins-
titucionalizado do desempenho profissional. 

2- O empregador deve instituir sistemas de avaliação de desempenho organizados e estruturados cujas re-
gras técnicas devem ser oportunamente divulgadas nos termos adequados a garantir a sua justa aplicação.

3- A progressão do trabalhador na carreira é decidida tendo em conta os resultados da avaliação de desem-
penho, nos termos definidos e concretizados por cada unidade privada de saúde.

4- Os trabalhadores ao serviço dos empregadores que não instituam sistema de avaliação de desempenho 
progridem na carreira por mero decurso do tempo, contado nos termos do número 2 da cláusula anterior, ope-
rando a sua progressão para o nível profissional seguinte àquele onde se encontra integrado quando se esgote 
o período máximo de referência de 6 anos e em conformidade com as regras a fixar por cada unidade privada 
de saúde.

5- Os trabalhadores serão informados do resultado da sua avaliação. 

Cláusula 7.ª

Efeitos da falta de título profissional

1- Sempre que o exercício de determinada atividade se encontre legalmente condicionado à posse de título 
profissional, designadamente carteira profissional, a sua falta determina a nulidade do contrato.

2- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando o título profissional é retirado ao trabalhador, por 
decisão que já não admita recurso, o contrato caduca logo que as partes sejam notificadas da decisão.

3- Quando a decisão de retirar o título profissional ao trabalhador revestir natureza temporária, o trabalhador 
fica, durante esse período, impossibilitado de prestar serviço, aplicando-se-lhe o regime de faltas injustificadas 
salvo se for pedida e for concedida pelo empregador licença sem vencimento.  
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Cláusula 8.ª

Enquadramento em níveis de retribuição

1- As categorias profissionais previstas no presente CCT são enquadradas nos níveis mínimos de retribuição 
previstos no anexo I.

2- As categorias profissionais que constituam cargos de gestão podem ser desempenhadas em regime de 
acordo de comissão de serviço, no âmbito da qual será convencionada a respetiva retribuição.

3- Os cargos de gestão podem também ser instituídos por disposição originária ou subsequente do contrato 
de trabalho, a qual estipula as condições do seu exercício, bem como a categoria profissional a que o trabalha-
dor será reconduzido quando ocorrer a cessação das funções de gestão.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 9.ª

Princípio geral

1- O empregador e o trabalhador devem, no cumprimento das respetivas obrigações, assim como no exercí-
cio dos correspondentes direitos, proceder de boa-fé.

2- Na execução do contrato de trabalho devem as partes colaborar na obtenção da maior produtividade e 
qualidade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador.

3- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei geral aplicáveis ao trabalhador ou empregador, cabe 
em particular ao trabalhador: 

a) Promover a satisfação e bem-estar dos clientes; 
b) Manter estrito sigilo relativamente a todos os dados pessoais e informações do cliente, trabalhador ou de 

qualquer pessoa que se relacione com o empregador (nomeadamente, identidade, elementos clínicos), promo-
vendo e executando todos os atos tendentes a assegurar o referido sigilo;

c) Assegurar em qualquer circunstância a assistência aos clientes, não se ausentando nem abandonando o 
seu posto trabalho sem que seja substituído.  

Cláusula 10.ª

Proibição de assédio e discriminação

1- É proibida a prática de assédio e discriminação nos locais de trabalho.
2- Entende-se por assédio o comportamento de trabalhador, superior hierárquico, empregador ou seu repre-

sentante, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe 
criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

3- Os trabalhadores não podem adotar comportamentos discriminatórios em relação aos demais ou a tercei-
ros, que sejam destinatários dos serviços da entidade empregadora ou que de qualquer modo interajam com a 
entidade empregadora, nomeadamente, com base na raça/etnia, género, idade, incapacidade física, orientação 
sexual, opiniões, ideologia política e/ou religião.

4- Sempre que tiver conhecimento de atos ou situações que possam consubstanciar a prática de assédio, a 
entidade empregadora desencadeará a competente ação disciplinar, mediante a instauração de um inquérito 
prévio ou de um processo disciplinar.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 11.ª

Duração do tempo de trabalho

1- O período normal de trabalho corresponde a oito horas diárias e a 40 horas semanais, sem prejuízo de 
outros períodos normais de trabalho já praticados nas empresas e de regimes específicos previstos na lei e no 
presente CCT.
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2- O período normal de trabalho diário pode ultrapassar os limites previstos no número anterior, devendo, 
contudo, o período normal de trabalho semanal médio, calculado em períodos de referência de 26 semanas, 
cumprir o seu limite geral.

3- Os períodos de trabalho diário e semanal podem ser modelados com o acordo do trabalhador dentro de 
um período de referência de 6 meses, no respeito pelas seguintes regras:

a) O período de trabalho diário não pode ultrapassar as 12 horas;
b) O período de trabalho semanal não pode ultrapassar as 50 horas.
4- O período normal de trabalho definido nos termos do número anterior não pode, todavia, exceder 50 horas 

em média num período de dois meses.
5- Nas semanas em que a duração do trabalho seja, por determinação do empregador, inferior ao previsto 

no número 1 da presente cláusula, a redução diária poderá ir até às quatro horas ou verificar-se a redução da 
semana de trabalho em dias ou meios-dias, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição.

Cláusula 12.ª

Descanso semanal

1- Os trabalhadores têm um dia de descanso semanal obrigatório por semana que, nos estabelecimentos com 
laboração ao domingo, poderá não ocorrer nesse dia, embora nele deva recair preferencialmente.

2- Os trabalhadores têm também direito a um dia de descanso semanal complementar, a gozar ao sábado, 
exceto para os trabalhadores de estabelecimentos com laboração ao sábado, para os quais serão os dias que 
por escala lhes couberem.

3- Quando os dias de descanso semanal não sejam gozados ao sábado ou domingo devem preferencialmente 
ser gozados de forma consecutiva nos dias de semana.

4- No trabalho por turnos é assegurado o gozo de um sábado ou de um domingo uma vez por mês.

Cláusula 13.ª

Organização do tempo de trabalho

1- Os horários de trabalho podem prever diferentes horas de início e de termo do trabalho, devendo ser afi-
xados ou disponibilizados informaticamente em lugar apropriado, de fácil consulta pelos trabalhadores.

2- Sendo caso disso, há tolerância de um máximo de 15 minutos para transmissão da informação clínica 
pertinente ao trabalhador que inicia a laboração no mesmo posto de trabalho na mudança de turno e para as 
transações, operações e serviços começados e não acabados na hora estabelecida para o termo do período 
normal de trabalho diário, não sendo aquela tolerância considerada trabalho suplementar.

3- A jornada de trabalho diária será, em regra, interrompida por intervalo para refeição ou descanso de du-
ração não inferior a uma hora nem superior a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de seis 
horas consecutivas de trabalho, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

4- Quando a organização do trabalho de serviços de prestação de cuidados permanentes de saúde e a especi-
ficidade das funções aconselhe a prestação contínua de trabalho, o intervalo para refeição ou descanso pode ser 
reduzido para trinta minutos, considerando-se neste caso este período como incluído no período de trabalho se 
o trabalhador continuar adstrito à atividade.

5- Excecionalmente, quando a entidade empregadora reconheça o benefício para o respetivo serviço e am-
bas as partes estejam de acordo, o intervalo previsto no número anterior pode:

a) Ter a duração de 4 horas, no serviço de cozinha;
b) Ter a duração entre 30 minutos a 4 horas, no serviço de limpeza.
6- Entre dois períodos diários e consecutivos de trabalho devem observar-se no mínimo onze horas de perí-

odo de descanso diário, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
7- O horário de trabalho do pessoal afeto ao serviço de receção, tratamentos e cuidados a doentes, quando 

assegurado em regime de continuidade, pode ser organizado sem observância do período de descanso diário 
previsto no número anterior, por um período máximo de vinte e quatro horas.

8- O período máximo de vinte e quatro horas a que se refere o número anterior deverá ser contado entre o 
início do primeiro período diário e o termo do último, não podendo o mesmo trabalhador iniciar novo período 
diário sem que decorra tempo equivalente à diferença obtida entre os períodos de descanso que efetivamente 
teve e aqueles que teria por aplicação da regra constante do número 6 da presente cláusula.
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Cláusula 14.ª

Permuta de horário

1- A permuta de horário de trabalho entre trabalhadores é permitida, de forma não discriminatória e transpa-
rente, mediante acordo dos interessados e prévia autorização do empregador.

2- A permuta não está sujeita ao cumprimento de regras e/ou formalismos previstos para a elaboração ou 
alteração do horário de trabalho.

Cláusula 15.ª

Banco de horas

1- Ao abrigo e para os efeitos do artigo 208.º do Código do Trabalho, o empregador poderá instituir um 
regime de banco de horas na empresa ou em determinados serviços, que se rege pelo disposto nos números 
seguintes. 

2- O período normal de trabalho pode ser aumentado até quatro horas diárias, tendo o acréscimo por limite 
sessenta horas por semana e duzentas horas por ano, desde que observado o disposto nos números seguintes. 

3- O regime de banco de horas previsto na presente cláusula não pode ser utilizado em simultâneo com o 
regime de adaptabilidade, previsto nos números 2 a 5 da cláusula 11.ª, no caso de implicar o acréscimo de mais 
do que 4 horas em relação ao período máximo diário de trabalho, fixado no número 1 da cláusula 11.ª

4- A utilização do regime de banco de horas poderá ser iniciada com o acréscimo do tempo de trabalho ou 
com a redução do mesmo.

5- A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao período normal de trabalho pode ser efetuada por 
redução equivalente ao tempo de trabalho, concessão de dias de férias ou pagamento em dinheiro, nos termos 
previstos na presente cláusula.

6- O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessidade de prestação de trabalho em acréscimo, ou 
a redução do tempo de trabalho se aplicável, com dois dias de antecedência, salvo em situações de manifesta 
necessidade da empresa, que justifique a redução deste prazo.

7- Nas situações previstas no número anterior, salvo caso de força maior, o trabalhador poderá por motivos 
atendíveis, fundamentados e comprovados, solicitar a dispensa de realização de trabalho em banco de horas, 
cabendo ao empregador validar ou recusar a dispensa solicitada.

8- O trabalhador pode ter a iniciativa de, com uma antecedência de 7 dias, propor ao empregador, o dia e/ou 
o período do dia em que pretenda usufruir do regime de banco de horas em seu favor ou gozar a compensação 
do trabalho prestado em acréscimo, se aplicável, devendo o empregador, no prazo máximo de 2 dias, informar 
o trabalhador da autorização ou não do solicitado.

9- Sem prejuízo de outros períodos de referência mais curtos a serem implementados pelo empregador, o 
período de referência para apuramento do saldo do tempo de trabalho prestado a mais ou a menos ao abrigo 
do regime de banco de horas não poderá ser superior a 9 meses.

10- Se a compensação do trabalho prestado em acréscimo ao período normal de trabalho for efetuada por 
redução equivalente ao tempo de trabalho, a compensação do trabalho prestado em acréscimo ou a compensa-
ção da redução do tempo de trabalho deve ser efetuada até ao final do trimestre seguinte ao termo do período 
de referência a que respeite. 

11- Se findo o prazo previsto no número anterior se verificar um saldo a favor do empregador o tempo de 
trabalho em falta será prestado no período de referência seguinte. Caso o saldo seja a favor do trabalhador, o 
tempo de trabalho em excesso será pago ao trabalhador com base no valor hora da respetiva remuneração base 
no período de referência seguinte.

12- As trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes têm direito a ser dispensadas da prestação do trabalho 
em regime de banco de horas mediante comunicação por escrito dirigida ao empregador com quinze dias de 
antecedência relativamente à produção de efeitos da dispensa. 

13- Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta 
cláusula, as horas em acréscimo ou em redução, poderão ser as referidas horas saldadas até 31 de dezembro do 
ano civil subsequente, não contando essas horas para o limite previsto no número 2 desta cláusula. 

14- O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a conta corrente dos tempos de trabalho, a pedido 
deste, não estando, porém, obrigado a fazê-lo antes de decorridos dois meses sobre o último pedido.

15- No caso de cessação do contrato de trabalho, se a conta corrente do regime de banco de horas à data da 
cessação apresentar um saldo a favor de algumas das partes, o mesmo será pago com base no valor da remune-
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ração hora, se for a favor do trabalhador ou, no caso de ser a favor do empregador, pago ou compensado com 
os créditos que aquele detenha sobre este, também com base no valor da remuneração hora.

16- A isenção de horário de trabalho e o trabalho suplementar não integram o banco de horas.

Cláusula 16.ª

Isenção de horário de trabalho

Para além das situações previstas na lei, podem, ainda, exercer funções em regime de isenção de horário 
de trabalho: 

a) Trabalhadores que exerçam cargos de gestão e de coordenação; 
b) Trabalhadores que exerçam funções de nível técnico, numa das duas categorias mais elevadas de cada 

carreira profissional;
c) Trabalhadores que ocupem cargos de apoio aos titulares dos cargos de gestão e de coordenação; 
d) Trabalhadores que exerçam funções de vigilância de instalações, equipamentos ou clientes que devam ser 

exercidas em condições de intermitência temporal, flexibilidade do horário de trabalho ou variação do período 
normal de trabalho diário ou semanal. 

Cláusula 17.ª

Trabalho noturno e trabalhador noturno

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, considera-se noturno o trabalho prestado no período com-
preendido entre as 23h00 e as 8h00.

2- Considera-se trabalhador noturno o que presta, pelo menos, três horas de trabalho normal noturno em 
cada dia ou que efetua durante o período noturno parte do seu tempo de trabalho anual correspondente a três 
horas por dia.

3- O trabalho prestado por trabalhadores noturnos não está sujeito a especiais limites nos casos de vigência 
do regime da adaptabilidade ou banco de horas.

4- Os trabalhadores noturnos a exercer funções de receção, tratamentos e cuidados a doentes, assegurados 
em regime de jornada contínua, não estão sujeitos a limites na prestação de trabalho noturno. 

Cláusula 18.ª

Feriados

1- Consideram-se feriados obrigatórios os seguintes dias: 
a) 1 de Janeiro;
b)  Sexta-Feira Santa; 
c) Domingo de Páscoa; 
d) 25 de Abril; 
e) 1 de Maio; 
f) Corpo de Deus (festa móvel); 
g) 10 de Junho; 
h) 15 de Agosto; 
i) 5 de Outubro; 
j) 1 de Novembro; 
k) 1 de Dezembro; 
l) 8 de Dezembro; 
m) 25 de Dezembro; 
n) Feriado municipal da localidade. 
2- Na Terça-Feira de Carnaval, o empregador, tendo em conta as necessidades de serviço, instituirá o regime 

de tolerância de ponto para todos os trabalhadores.
3- Se por necessidade do serviço o trabalhador não puder gozar o feriado municipal, pode este ser gozado 

noutro dia a acordar com o empregador, dentro do período máximo de 90 dias contados da data do feriado 
municipal.

Cláusula 19.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele cuja prestação ocorra fora do horário de trabalho, sem 
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prejuízo de situações particulares previstas na lei ou no presente CCT, nomeadamente os casos de isenção de 
horário de trabalho e de tolerância para conclusão de tarefas iniciadas e não concluídas.

2- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 
atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa, ou tal exceção resulte da lei.

3- O trabalho suplementar só pode ser prestado para fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de tra-
balho e fica sujeito, por trabalhador, ao limite de 200 horas por ano.

4- O limite mencionado no número anterior é igualmente aplicável aos trabalhadores a tempo parcial. 

Cláusula 20.ª

Comissão de serviço

Para além das situações previstas na lei, podem ser exercidas em comissão de serviço as funções que pres-
suponham especiais relações de confiança, os cargos de coordenação, as categorias indicadas no anexo I como 
exercendo cargos de gestão.

Cláusula 21.ª

Local de trabalho

1- Considera-se local de trabalho o lugar para o qual o trabalhador for contratado ou o lugar onde deve ser 
realizada a prestação de acordo com o estipulado no contrato individual de trabalho ou o lugar que resultar da 
transferência do trabalhador, feita nos termos previstos neste CCT ou na lei.

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local de trabalho o lugar onde presta normalmente as suas 
funções profissionais.

3- A existência de local de trabalho fixo não é prejudicada pela prestação de tarefas ocasionais fora dos 
estabelecimentos ou nas situações em que se estipule a situação de local de trabalho não fixo, reguladas nas 
cláusulas seguintes.

4- O local de trabalho pode ser, de forma originária ou superveniente, constituído por um ou mais estabele-
cimentos do mesmo empregador situados no mesmo concelho ou em concelhos limítrofes, ou num raio não 
superior a 40 km contados do local habitual de trabalho.

Cláusula 22.ª

Local de trabalho não fixo

1- Quando a prestação de trabalho seja predominantemente realizada numa pluralidade de locais, pode ser 
convencionado local de trabalho não fixo, estando o trabalhador obrigado a prestá-lo nos locais em que a ati-
vidade do empregador venha a determinar.

2- Pode também ser convencionado local de trabalho não fixo quando a natureza das funções a desempenhar 
faça prever a frequente deslocação do trabalhador a locais geograficamente diferenciados.

Cláusula 23.ª

Transferência temporária

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir temporariamente o trabalhador 
para outro local de trabalho, pressupondo o seu regresso ao local de origem se essa transferência não implicar 
prejuízo sério para o trabalhador.

2- Cabe ao trabalhador a alegação e prova do prejuízo sério referido no número anterior.
3- Não se considera, só por si, prejuízo sério sempre que o local de trabalho e o local de trabalho temporário 

se situem dentro do mesmo concelho, ou em concelho limítrofe, ou que entre ambos não seja ultrapassada a 
distância de 40 km ou ainda quando o tempo de deslocação for inferior a uma hora.

4- Entende-se ainda que não há prejuízo sério quando a transferência temporária seja de período não supe-
rior a um mês e sejam postos à disposição do trabalhador meios de transporte que não impliquem percurso 
superior a duas horas diárias, ou seja assegurada a sua estadia e o regresso semanal à residência. 

5- A ordem de transferência deve ser dada por escrito, com a antecedência mínima de oito dias, e dela deve 
constar a fundamentação e o período previsível da mesma.

6- O empregador fica obrigado a custear as despesas do trabalhador decorrentes da transferência.
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Cláusula 24.ª

Transferência definitiva

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija e se não implicar prejuízo sério para o traba-
lhador, transferir definitivamente, o trabalhador para outro local de trabalho.

2- Cabe ao trabalhador a alegação e prova do prejuízo sério referido no número anterior.
3- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, entende-se que não há prejuízo sério sempre que, por aces-

so rodoviário, a distância entre o local habitual de trabalho, e o novo local de trabalho seja inferior a 40 km, 
e sempre que o local habitual de trabalho e o novo local de trabalho se situem no mesmo concelho ou em 
concelho limítrofe. 

5- A não verificação dos limites citados nesta cláusula não é suscetível de ser interpretada como um indício 
da verificação de prejuízo sério. 

Cláusula 25.ª

Cedência ocasional

Sem prejuízo de outras situações previstas na lei, é admitida a cedência ocasional de trabalhadores com 
contrato por tempo indeterminado entre empresas pertencentes ao mesmo grupo ou com protocolos pontuais, 
com acordo prévio e escrito do trabalhador.

CAPÍTULO V

Remuneração pelo trabalho

Cláusula 26.ª

Retribuição mensal garantida

Aos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT é garantida a retribuição base mensal mínima constante 
do anexo I.

Cláusula 27.ª

Pagamento da retribuição

1- A retribuição será colocada à disposição do trabalhador até ao último dia útil do mês a que disser respeito.
2- Com o pagamento da retribuição, o empregador deve entregar, por qualquer meio, ao trabalhador docu-

mento do qual constem a identificação daquele e o nome completo deste, o número de inscrição na instituição 
de Segurança Social respetiva, a categoria profissional, o período a que respeita a retribuição, discriminando 
a retribuição base e as demais prestações, os descontos e deduções efetuados e o montante líquido a receber, 
bem como a indicação do número da apólice do seguro de acidentes de trabalho e da respetiva seguradora. 

Cláusula 28.ª

Direito a refeições e subsídio de refeição

1- Todos os trabalhadores têm direito gratuitamente às refeições compreendidas no seu horário de trabalho, 
nos estabelecimentos onde se confecionem ou sirvam refeições.

2- Para poderem usufruir do direito previsto no número anterior, devem os trabalhadores comunicar a sua 
intenção até à véspera do dia em que pretendem utilizar as refeições.

3- Nos estabelecimentos onde não se confecionem ou sirvam refeições, os trabalhadores têm direito a um 
subsídio de refeição que não pode ser inferior a 6,20 € por cada dia efetivo de serviço.

4- O subsídio de refeição pode, alternativamente, ser pago através da atribuição de vales ou cartão de refei-
ção, circunstância em que o empregador pode fixar um valor superior ao previsto no número anterior.

5- O empregador pode fixar diferentes valores de subsídio de refeição, consoante o pagamento do mesmo 
seja feito em numerário ou por via de vale de refeição ou cartão de refeição, garantindo-se sempre o pagamen-
to do valor mínimo referido no número 3 da presente cláusula.

6- Nos estabelecimentos onde se confecionem ou sirvam refeições, pode o empregador determinar a substi-
tuição da alimentação em espécie pelo seu valor pecuniário previsto no número anterior.

7- A prestação de trabalho por período inferior a quatro horas não confere o direito ao subsídio de refeição.
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8- Perdem direito ao fornecimento de refeição, ao subsídio de refeição e ou à garantia de custo de refeições, 
os trabalhadores que faltem ao serviço no dia em causa.

Cláusula 29.ª

Isenção de horário de trabalho

1- O trabalhador que acorde na isenção de horário de trabalho com o empregador tem direito a retribuição 
para o efeito, correspondente a:

a) 15 % da retribuição de base mensal, nos casos em que a isenção pressuponha a observância do período 
normal de trabalho ou o seu alargamento até 23 horas mensais;

b) 25 % da retribuição mensal, nos casos em que a isenção pressuponha a não observância do período nor-
mal de trabalho.

2- Pode renunciar à retribuição prevista na presente cláusula o trabalhador que exerça cargos de gestão ou 
funções de direção no empregador ou que, desempenhando funções de outra índole, aufira conjunto retributivo 
equivalente ou preste funções em regime de comissão de serviço.

Cláusula 30.ª

Exercício da atividade em horas penosas

O trabalhador tem direito aos acréscimos remuneratórios, caso preste trabalho efetivo nos seguintes perí-
odos:

a) Trabalho prestado em dias úteis das 20h00 às 23h00: 10 % do valor da hora;
b) Trabalho prestado em dias úteis entre as 23h00 e as 8h00 do dia seguinte: 30 % do valor da hora;
c) Trabalho prestado entre as 23h00 de sexta e as 8h00 de sábado: 50 % do valor da hora;
d) Trabalho prestado entre as 16h00 e as 23h00 de sábado: 30 % do valor da hora;
e) Trabalho prestado entre as 23h00 de sábado e as 8h00 de domingo: 50 % do valor da hora;
f) Trabalho prestado entre as 8h00 e as 24h00 de domingo: 30 % do valor da hora.

Cláusula 31.ª

Trabalho em dias feriados

1- Em empresas legalmente dispensadas de suspender o trabalho em dia feriado, o trabalho prestado pelos 
trabalhadores nesses dias, de acordo com a respetiva escala e período normal de trabalho, confere-lhes o direi-
to a um descanso compensatório de igual duração ou ao acréscimo de 100 % sobre a retribuição pelo trabalho 
prestado nesse dia, cabendo a opção ao empregador.

2- O trabalho prestado em dia feriado para além do período normal de trabalho considera-se como trabalho 
suplementar, aplicando-se a esse trabalho o disposto no presente CCT quanto ao descanso compensatório e 
quanto à respetiva retribuição.

Cláusula 32.ª

Trabalho suplementar

O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos:
a) 50 % pela primeira hora ou fração desta, em dia útil;
b) 75 % a partir da segunda hora ou fração subsequente, em dia útil; 
c) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado. 

Cláusula 33.ª

Descanso compensatório pela prestação de trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar ou em fe-
riado confere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 % das 
horas de trabalho suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes. 

3- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a 
um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes. 

4- Na falta de acordo, o dia do descanso compensatório é fixado pelo empregador.
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Cláusula 34.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções que impliquem o pagamento ou recebimento de valores têm direi-
to a um abono mensal para falhas de valor igual a 5 % da remuneração mínima fixada para a categoria mais 
baixa da carreira profissional dos serviços administrativos, da tabela salarial que estiver em vigor.

2- Apenas os trabalhadores que aufiram abono para falhas são responsáveis pelas falhas de caixa que ocor-
ram nas quantias à sua guarda.

CAPÍTULO VI

Atividade sindical

Cláusula 35.ª

Direito à atividade sindical

1- Os trabalhadores e as associações sindicais têm direito a desenvolver atividade sindical no interior da 
empresa, nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais, nos 
termos previstos neste CCT e na lei.

2- Os delegados sindicais têm direito a afixar nos locais próprios do interior das instalações da empresa tex-
tos, convocatórias, comunicações ou informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição.

3- A empresa é obrigada a pôr à disposição dos delegados sindicais, desde que estes o requeiram, um local 
situado no interior da mesma que seja apropriado ao exercício das suas funções.

4- Nas empresas ou estabelecimentos com mais de 150 trabalhadores sindicalizados nos sindicatos subs-
critores do presente CCT tal local será cedido a título permanente e naquelas onde prestam serviço número 
inferior de trabalhadores, sempre que necessário. 

Cláusula 36.ª

Tempo para exercício das funções sindicais

1- Os membros das direções das associações sindicais beneficiam de um crédito de cinco dias por mês para 
o exercício das suas funções, mantendo o direito à retribuição.

2- Os delegados sindicais dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédito individual de doze ho-
ras por mês retribuídas, só podendo usufruir deste direito os delegados sindicais que sejam eleitos dentro dos 
limites e no cumprimento das formalidades previstas na lei.

3- Sempre que pretendam exercer o direito previsto no número anterior, os trabalhadores deverão avisar a 
empresa, por escrito, com a antecedência mínima de um dia, salvo motivo atendível.

Cláusula 37.ª

Direito de reunião

1- Os trabalhadores têm o direito de reunir-se durante o horário normal de trabalho até um período máximo 
de 25 horas por ano, que contarão, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo, desde que assegurem 
o funcionamento dos serviços de natureza urgente.

2- Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora do horário normal de trabalho, sem prejuízo da normalida-
de da laboração em caso de trabalho por turnos ou de trabalho suplementar.

3- As reuniões referidas nos números anteriores só podem ser convocadas pela comissão sindical ou pela 
comissão intersindical, na hipótese prevista no número 1, e pelas referidas comissões ou por um terço ou 50 
dos trabalhadores do respetivo estabelecimento, na hipótese prevista no número 2. 

4- A convocatória das reuniões e a presença de representantes sindicais estranhos à empresa terão de obede-
cer aos formalismos legais.
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CAPÍTULO VII

Disposições finais

Cláusula 38.ª

Serviços mínimos

1- Durante a greve os trabalhadores devem assegurar serviços mínimos necessários à satisfação de necessi-
dades sociais impreteríveis, a saber:

a) Lavagem de roupas para serviços de urgência, bloco operatório e internamento;
b) Serviço de refeições, dietas líquidas, moles, pediátricas, hipoglocídricas (diabéticas), hipoproteicas (do-

entes renais) e sondas e pessoal afeto ao serviço de urgência, bloco operatório e internamento;
c) Serviços de segurança de equipamentos e bens;
d) Outros serviços que, em função de circunstâncias concretas e imprevisíveis, venham a mostrar-se neces-

sários à satisfação de necessidades sociais impreteríveis.
2- O número de trabalhadores para assegurar os serviços mínimos a designar pela associação sindical que 

declarar a greve não deverá ser inferior ao que figurar para o turno da manhã de sábado aprovado à data do 
anúncio da greve.

3- O empregador deverá tomar todas as medidas de modo a assegurar a efetividade do direito à greve.

Cláusula 39.ª

Comissão paritária

1- Constituição: 
a) É constituída uma comissão paritária formada por dois representantes das associações patronais subscri-

toras, e um representante por cada associação sindical subscritora; 
b) Por cada representante efetivo poderá ser designado um substituto; 
c) Cada uma das partes indicará por escrito à outra, nos 30 dias subsequentes à entrada em vigor da presente 

cláusula, os nomes dos respetivos representantes, efetivos e suplentes, considerando-se a comissão paritária 
apta a funcionar logo que indicados os nomes dos seus membros; 

d) A comissão paritária funcionará enquanto estiver em vigor o presente CCT, podendo os seus membros 
ser substituídos em qualquer altura pela parte que os nomeou, mediante comunicação por escrito à outra parte. 

2- Normas de funcionamento: 
a) A comissão paritária funcionará em local alternadamente indicado por cada uma das partes; 
b) Sempre que haja um assunto a tratar será elaborada uma agenda de trabalhos para a sessão, com a indica-

ção concreta dos problemas a resolver, até cinco dias antes da reunião; 
c) No final de cada reunião será lavrada e assinada a respetiva ata. 
3- Atribuições: 
a) A interpretação das cláusulas do presente CCT; e 
b) A integração de categorias profissionais, sua definição e enquadramento nas respetivas tabelas salariais e 

níveis de qualificação. 
3- Deliberações: 
a) A comissão paritária só poderá deliberar desde que estejam presentes todos os seus membros; 
b) As deliberações da comissão paritária, quando tomadas por unanimidade, são automaticamente aplicáveis 

às empresas e aos trabalhadores ao seu serviço abrangidos pelo presente CCT, devendo ser enviadas para pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego, momento a partir do qual constituirão parte integrante deste CCT. 

Cláusula 40.ª

Normas mais favoráveis

1- Este contrato substitui todos os instrumentos de regulamentação coletiva anteriormente aplicáveis e é 
considerado pelas partes contratantes como globalmente mais favorável.

2- Consideram-se, expressamente, aplicáveis todas as disposições legais e os contratos individuais de traba-
lho que estabeleçam tratamento mais favorável para o trabalhador que o presente contrato.
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Cláusula 41.ª

Entrada em vigor

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, no dia 1 do segundo mês seguinte ao da sua publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego.

2- O valor da retribuição base constante do anexo I referente ao ano 2025 retroage os seus efeitos a 1 de 
janeiro de 2025.

3- A retroatividade prevista no número anterior circunscreve-se ao vencimento base, não tendo repercussões 
em qualquer outra componente da remuneração.
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ANEXO I 

Retribuição base

Categoria Retribuição base (em euros)

1 de janeiro de 2025 1 de janeiro de 2026

1- Auxiliares de ação médica

Auxiliar de ação médica especialista 935,00 985,00

Auxiliar de ação médica - Nível III 892,50 942,50

Auxiliar de ação médica - Nível II 882,50 932,50

Auxiliar de ação médica - Nível I 877,50 927,50

2- Serviços administrativos

Coordenador geral de serviços 1 145,00 1 195,00

Gestor de serviços administrativos 1 090,00 1 140,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado III 935,00 985,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado II 895,00 945,00

Técnico administrativo/Assistente administrativo I 885,00 935,00

3- Serviços gerais

Gestor de serviços gerais 1 083,00 1 133,00

Auxiliar de serviços gerais - III 887,50 937,50

Auxiliar de serviços gerais - II 877,50 927,50

Auxiliar de serviços gerais - I 872,50 922,50

Motorista 890,00 940,00

4- Gestão

Diretor Coordenador - D1 1 260,00 1 310,00

Diretor - D2 1 190,00 1 240,00

Diretor - D3 1 120,00 1 170,00

Subdiretor - D4 1 095,00 1 145,00

Técnico especialista - T1 1 085,00 1 135,00

Técnico especialista - T2 1 055,00 1 105,00

Técnico II - T3 1 040,00 1 090,00

Técnico I - T4 1 030,00 1 080,00

Técnico - T5 1 025,00 1 075,00

Técnico-adjunto - T6 1 005,00 1 055,00
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Técnico estagiário 910,00 960,00

5- Técnicos de saúde

Diretor 1 315,00 1 600,00

Gestor 1 255,00 1 500,00

Técnico de saúde especialista 1 185,00 1 400,00

Técnico de saúde - III 1 125,00 1 300,00

Técnico de saúde - II 1 100,00 1 250,00

Técnico de saúde - I 1 075,00 1 175,00

6- Segurança e saúde no trabalho

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho II 1 005,00 1 055,00

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho I 955,00 1 005,00

7- Segurança

Técnico de segurança II 995,00 1 045,00

Técnico de segurança I 955,00 1 005,00

8- Serviços técnicos de manutenção

Técnico de manutenção - Chefe 995,00 1 045,00

Técnico de manutenção II 955,00 1 005,00

Técnico de manutenção I 885,00 935,00

9- Cozinha e restauração
9.1- Cozinha

Chefe de cozinha 1 015,00 1 065,00

Cozinheiro III 975,00 1 025,00

Cozinheiro II 890,00 940,00

Cozinheiro I 880,00 930,00

9.2- Mesa/bar

Técnico de restauração - Chefe 975,00 1 025,00

Técnico de restauração II 890,00 940,00

Técnico de restauração I 880,00 930,00

10- Economato

Ecónomo II 950,00 1 000,00

Ecónomo I 890,00 940,00
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ANEXO II

Descrição de funções e carreiras profissionais
1- Auxiliares de ação médica:

A admissão na carreira de auxiliar de ação médica está condicionada à posse de habilitações literárias cor-
respondentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano de escolaridade).

1.1-  Auxiliar de ação médica - Nível I - É o trabalhador que, sob a orientação e controlo de um médico, 
enfermeiro ou técnico de saúde, participa na vigilância e apoio aos doentes em todas as vertentes que lhe forem 
indicadas, designadamente nos cuidados de instalação, alimentos, higiene, alimentação, conforto e ambiente; 
assegura a limpeza do equipamento hospitalar e efetua o transporte de doentes, produtos ou mensagens entre 
os diversos serviços, podendo ainda participar na integração de novos profissionais.

1.2-  Auxiliar de ação médica - Níveis II e III - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e 
enquadramento de novos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, respe-
tivamente, após três e após seis anos de experiência profissional, respetivamente;

1.3-  Auxiliar de ação médica-especialista - É o trabalhador mais especializado que, sob a orientação e con-
trolo de um médico, enfermeiro ou técnico de saúde, colabora na prestação de cuidados aos doentes; participa 
na vigilância e apoio aos doentes em todas as vertentes que lhe forem indicadas, designadamente nos cuidados 
de instalação, higiene, alimentação, conforto e ambiente; desenvolve atividades especializados no âmbito da 
prestação ou de apoio à prestação de cuidados, nomeadamente ao nível do bloco operatório ou dos serviços 
de esterilização; participa na formação e enquadramento de novos profissionais na carreira. O acesso ao nível 
de especialista ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após oito anos 
de experiência profissional e pressupõe a existência de formação específica certificada em determinada espe-
cialidade ou experiência equivalente.

2- Serviços administrativos:
Agrupa todas as funções administrativas, independentemente das áreas de atividade (finanças, contabili-

dade, recursos humanos, secretariado, receção, call-center, hotelaria, etc.). A admissão na carreira adminis-
trativa está condicionada à posse de habilitações literárias correspondentes ao ensino secundário (12.º ano) 
ou a experiência profissional equivalente. Para as funções de gestão é requerida licenciatura ou experiência 
profissional equivalente.

2.1-  Técnico administrativo/técnico de secretariado - Nível I - É o trabalhador que executa atividades ad-
ministrativas ou operacionais de natureza diversa enquadradas por normas e procedimentos e sob supervisão 
direta e frequente; atende, informa ou encaminha os clientes e o público interno ou externo à empresa; pro-
cede ao tratamento adequado de correspondência e documentação, registando e atualizando a informação e 
os dados necessários à gestão de uma ou mais áreas da empresa; quando aplicável, colabora diretamente com 
outros profissionais com funções de direção ou chefia, incumbindo-lhe organizar e assegurar toda a atividade 
do gabinete, gerindo a agenda de trabalhos e tomando decisões correntes; pode participar na integração de 
novos profissionais; secretaria reuniões e assegura a elaboração das respetivas atas.

2.2-  Técnico administrativo - Níveis II e III - Acresce ao definido para o nível I: participa na formação e 
enquadramento de novos profissionais na carreira; executa funções que requerem conhecimentos técnicos 
de maior complexidade e tomada de decisões correntes, com maior grau de autonomia. A elegibilidade para 
acesso aos níveis II e III ocorre, respetivamente, após quatro e após seis anos de experiência profissional, 
respetivamente.

2.3-  Gestor de serviços administrativos - É o trabalhador que executa funções administrativas e opera-
cionais de natureza diversa e que organiza, dirige e coordena, sob a orientação de superior hierárquico, uma 
área administrativa e as atividades que lhe são próprias, definindo, adaptando e implementando processos de 
trabalho. O acesso ao nível de gestor de serviços administrativos ocorre por decisão da entidade empregadora. 
A elegibilidade para acesso ocorre após seis anos de experiência profissional.

2.4-  Coordenador geral de serviços - É o trabalhador que faz a gestão de um ou vários serviços, reportando 
a um diretor ou a um subdiretor; contribui para a definição de políticas e objetivos; faz planeamento, gestão e 
controlo de um conjunto de atividades e recursos que decorrem das políticas e objetivos definidos; controla e 
gere um grupo de trabalhadores, designadamente no que respeita a propostas de alterações salariais, promoções 
e realização de avaliações de desempenho; gere os meios humanos, materiais e financeiros à sua disposição; 
tem a sua ação limitada, pelo âmbito da função, ao orçamento e objetivos; pode participar na gestão e controlo 
do volume de negócios e ou de despesas/custos; toma decisões com impacto significativo a curto prazo sobre 
o desempenho global da área ou serviço. O acesso ao nível de coordenador geral de serviços ocorre se for do 
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interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de experiência profissional.
3- Serviços gerais:

A admissão na carreira de serviços gerais está condicionada à posse de habilitações literárias correspon-
dentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano). Para as funções de gestão é requerido o ensino secundário (12.º 
ano) ou formação específica ou experiência equivalente. Para o desempenho da função de motorista é requisito 
a posse de carta de condução profissional válida. 

3.1-  Auxiliar de serviços gerais - Nível I - É o trabalhador que, sob supervisão direta e frequente, executa 
tarefas gerais simples, não ligadas diretamente à ação clínica, enquadradas por normas e procedimentos co-
nhecidos, podendo ainda participar a integração de novos profissionais.

3.2-  Auxiliar de serviços gerais - Níveis II e III - Acresce ao definido para o nível I: participa na formação 
e enquadramento de novos profissionais na carreira; executa funções que requerem conhecimentos técnicos 
de maior complexidade e tomada de decisões correntes, com maior grau de autonomia. A elegibilidade para 
acesso aos níveis II e III ocorre, respetivamente, após quatro anos e após seis anos de experiência profissional, 
respetivamente.

3.3-  Gestor de serviços gerais - É o trabalhador que gere e coordena uma equipa com funções de serviços 
gerais, orientando e controlando as suas atividades; define, adapta e implementa processos às necessidades 
do serviço e acompanha os diversos indicadores da atividade, reportando-os de acordo com os processos e 
normas estabelecidos; executa funções de âmbito operacional. O acesso ao nível de gestor de serviços gerais 
ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após seis anos de experiência 
profissional.

3.4-  Motorista - É o trabalhador que conduz veículos automóveis, zela pela sua conservação e pela carga 
que transporta, orientando e colaborando na respetiva carga e descarga.

4- Técnicos de gestão:
Agrupa funções de direção e funções técnicas (não clínicas) de diversos domínios e áreas de conhecimento. 

Para as funções de técnico de gestão é requerida licenciatura ou experiência profissional equivalente.
4.1-  Técnico estagiário - É o trabalhador sem experiência profissional prévia relevante (até um ano) que 

inicia a sua atividade profissional em áreas técnicas de gestão. O tempo máximo de permanência neste nível 
é de um ano.

4.2-  Técnico-adjunto - T6 - É o trabalhador que desenvolve a sua atividade profissional, normalmente sob 
supervisão próxima e recorrente, segundo orientações específicas; realiza tarefas e atividades que implicam 
operações diversas a conjugar de forma coerente em função de objetivos a atingir.

4.3-  Técnico - T5 - É o trabalhador que desenvolve a sua atividade no âmbito de áreas técnicas especiali-
zadas enquadradas por políticas e orientações podendo participar em trabalhos de análise e investigação; lida 
com novas situações ou questões e propõe soluções; realiza tarefas e atividades que implicam a resolução de 
problemas diversos e complexos; pode orientar formal ou informalmente outros trabalhadores; desenvolve a 
sua atividade com alguma autonomia embora necessite de supervisão global. A elegibilidade para acesso ao 
nível de técnico ocorre após quatro anos de experiência profissional.

4.4-  Técnico - I T4 e II T3 - É o trabalhador que domina as áreas técnicas em que desenvolve a sua atividade 
podendo orientar estudos e o desenvolvimento de soluções ou novos produtos, técnicas ou procedimentos; 
pode lidar com situações complexas que exigem análise e definição precisa de problemas potenciais; coordena 
a realização de trabalhos complexos exigindo a síntese de várias análises e a escolha da solução apropriada, 
o que pode levar a mudanças ou inovações em relação às técnicas e ou métodos em prática; normalmente 
desenvolve a sua atividade com autonomia mas pode eventualmente ter supervisão de outros trabalhadores. A 
elegibilidade para acesso ao nível de técnico I e de técnico II ocorre, respetivamente, após quatro anos e após 
seis anos de experiência profissional, respetivamente.

4.5-  Técnico especialista - T2 e T1 - É o trabalhador que tem conhecimentos profundos, não só da função 
como também da área, organização ou mercado onde se insere; emite opiniões e pareceres aquando da defini-
ção de estratégias políticas projetos; exerce funções de consultor interno e de perito numa área de conhecimen-
to; atua como representante da organização; propõe e planeia a aplicação de ideias inovadoras, de conceitos 
e processos que podem levar a alterações na organização; participa na formação e enquadramento de novos 
profissionais na carreira; normalmente desenvolve a sua atividade com autonomia mas o seu trabalho pode 
eventualmente ter supervisão. A elegibilidade para acesso ao nível de técnico especialista T1 e de técnico espe-
cialista T2 ocorre, respetivamente, após oito anos e após dez anos de experiência profissional, respetivamente.

4.6-  Subdiretor - D4 - É o trabalhador que gere um departamento, serviço ou área, reportando a um diretor, 
a um diretor coordenador ou ao órgão de gestão/administração; contribui na definição de políticas e objetivos; 
faz o planeamento, gestão e controlo de um conjunto de atividades e recursos que decorrem das políticas e 
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objetivos definidos; controla e gere um grupo de trabalhadores, designadamente recomendando alterações 
salariais, promoções e realizando avaliações de desempenho; gere os meios humanos, materiais e financeiros 
à disposição da função; age com autonomia limitada pelo âmbito da função, orçamento e objetivos definidos; 
participa na gestão e controlo do volume de negócios e ou de despesas/custos; toma decisões com impacto 
significativo a curto prazo sobre o desempenho global da área ou serviço. O acesso ao nível de subdiretor 
ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de experiência 
profissional, respetivamente.

4.7-  Diretor - D3 e D2 - É o trabalhador que, desempenhando funções executivas de topo e reportando a 
um diretor coordenador ou ao órgão de gestão/administração é responsável pela gestão de uma direção ou de-
partamento; é responsável pela definição de políticas e objetivos; controla um conjunto complexo de funções 
ou áreas, gerindo todos os recursos alocados; é responsável pelos resultados e pelo controlo do grupo de tra-
balhadores que lhe reportam direta ou indiretamente, nomeadamente no que respeita a decisões de  alterações 
salariais, promoções e avaliações de desempenho; planifica e gere operacionalmente e controla os resultados 
dentro de objetivos estratégicos definidos; gere e controla o volume de negócios e despesas/custos; toma de-
cisões com impacto significativo a longo prazo sobre o desempenho de um conjunto de serviços ou áreas. O 
acesso ao nível de diretor D3 e diretor D2 ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para 
acesso ocorre, respetivamente, após oito anos e após dez anos de experiência profissional, respetivamente.

4.8-  Diretor-coordenador - D1 - É o trabalhador que, desempenhando funções executivas de topo e repor-
tando ao órgão de gestão/administração, coordena uma conjunto de direções, uma direção com impacto ao 
nível de um grupo de empresas ou estabelecimentos ou de uma grande empresa ou estabelecimento; é res-
ponsável pela definição de políticas e objetivos; controla um conjunto complexo de funções ou áreas, gerindo 
todos os recursos alocados; é responsável pelos resultados e pelo controlo do grupo de trabalhadores que lhe 
reportam direta ou indiretamente, nomeadamente no que respeita a decisões de alterações salariais, promoções 
e avaliações de desempenho; planifica e gere operacionalmente e controla os resultados dentro de objetivos 
estratégicos definidos; gere e controla o volume de negócios e despesas/custos; toma decisões com impacto 
significativo a longo prazo sobre o desempenho de um conjunto de serviços ou áreas. O acesso ao nível de 
diretor coordenador ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez 
anos de experiência profissional.

5- Técnicos de saúde:
Agrupa funções de direção e funções técnicas nos ramos e profissões da área técnica de saúde e de diagnós-

tico e terapêutica (farmácia, laboratório, dietista, radiologista, fisioterapeuta, etc.). Para as funções de técnico 
de saúde é requerida licenciatura adequada ou experiência profissional equivalente.

5.1-  Técnico de saúde - Nível I - É o trabalhador que sozinho, sob supervisão, ou integrado numa equipa 
planeia, recolhe, seleciona, prepara e aplica os elementos necessários ao desenvolvimento normal da sua ativi-
dade profissional; realiza cuidados diretos de saúde necessários ao tratamento, reabilitação ou diagnóstico dos 
clientes; assegura, através de métodos e técnicas apropriados, o diagnóstico, o tratamento e a reabilitação do 
doente; assegura a gestão, aprovisionamento e manutenção dos materiais e equipamentos com que trabalha; 
assegura a elaboração e a permanente atualização dos ficheiros com dados clínicos dos clientes; articula a sua 
atuação com outros profissionais de saúde; participa em projetos multidisciplinares de tratamento, pesquisa e 
investigação, podendo ainda participar a integração de novos profissionais.

5.2-  Técnico de saúde - Níveis II e III - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enqua-
dramento de novos profissionais na carreira; executa funções que requerem conhecimentos técnicos de maior 
complexidade e tomada de decisões correntes, com maior grau de autonomia. A elegibilidade para acesso aos 
níveis II e III ocorre, respetivamente, após seis e após oito anos de experiência profissional.

5.3-  Técnico de saúde-especialista - Acresce ao definido para os níveis II e III: Para além da realização de 
cuidados diretos de saúde no âmbito da sua especialidade, sozinho ou em articulação com outros profissionais 
de saúde, colabora com o diretor ou gestor no desenvolvimento de projetos de investigação e formação, na mo-
nitorização e validação de indicadores de atividade, bem como na elaboração de pareceres técnico-científicos 
em matérias da sua profissão. O acesso ao nível de técnico de saúde especialista ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez anos de experiência profissional.

5.4-  Gestor - Acresce ao definido para o nível de especialista: Assegura a gestão de um ou mais serviços na 
área de saúde da sua especialidade nas suas diversas vertentes (nomeadamente no que diz respeito aos meios 
humanos, materiais e financeiros) participando na definição das respetivas políticas de saúde e dos planos de 
negócio; assegura as informações e os indicadores necessários à gestão. O acesso ao nível de técnico saúde 
gestor ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez anos de ex-
periência profissional.
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5.5-  Diretor - É o trabalhador que dirige e coordena as atividades de planificação, gestão e controlo na área 
de saúde da sua especialidade, definindo a política de saúde a prestar nos diversos serviços à sua responsabi-
lidade; controla e gere um grupo de trabalhadores, designadamente no que respeita a propostas de alterações 
salariais, promoções e realização de avaliações de desempenho; gere os meios humanos, materiais e finan-
ceiros à sua disposição; emite pareceres técnicos, articula a atuação da sua direção com outras áreas de saúde 
e realiza cuidados/atos diretos de saúde sempre que necessário. O acesso ao nível de diretor ocorre se for do 
interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez anos de experiência profissional.

5.6-  Ramos e profissões abrangidas:
5.6.1-  Técnicos de diagnóstico e terapêutica, aos quais se aplicam os princípios gerais em matéria do exer-

cício das profissões de diagnóstico e terapêutica constantes do Decreto-Lei n.º 320/1999, de 11 de agosto, se 
aplicável:

 – Técnico de análises clínicas e de saúde pública;
 – Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica;
 – Técnico de audiologia;
 – Técnico de cardiopneumologia;
 – Técnico de farmácia;
 – Fisioterapeuta;
 – Higienista oral;
 – Técnico de medicina nuclear;
 – Técnico de neurofisiologia;
 – Ortoptista; 
 – Ortoprotésico;
 – Podologista;
 – Técnico de prótese dentária;
 – Técnico de radiologia;
 – Técnico de radioterapia;
 – Terapeuta da fala;
 – Terapeuta ocupacional;
 – Técnico de saúde ambiental.

5.6.2- Outras profissões de saúde dos ramos de:
 – Farmácia;
 – Física hospitalar;
 – Genética;
 – Laboratório;
 – Nutrição;
 – Psicologia clínica.

6- Segurança e saúde no trabalho:
A admissão na carreira de técnico de segurança e saúde no trabalho está condicionada à posse de habilita-

ções literárias ao nível de licenciatura e a formação profissional específica certificada.
6.1-  Técnico de segurança e saúde no trabalho - Nível I - É o trabalhador que inspeciona locais, instalações 

e equipamentos da empresa, observando as condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de aciden-
tes; estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e ins-
talações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; inspeciona os postos de combate a incêndios, 
examinando as mangueiras, extintores e equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-se das suas 
perfeitas condições de funcionamento; comunica os resultados das suas inspeções, elaborando relatórios para 
propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança; 
investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar as suas causas e propor 
mediadas corretivas adequadas; mantém contactos com os serviços médico-sociais da empresa ou de outra ins-
tituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; 
regista irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, 
para obter resultados destinados à melhoria das medidas de segurança; informa os trabalhadores da empresa 
sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando 
palestras e formações, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; coordena a publicação 
de matérias sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a produção de cartazes e avisos, 
para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; participa em reuniões sobre segurança no tra-
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balho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas 
de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente.

6.2-  Técnico de segurança e saúde no trabalho - Nível II - Acresce ao definido para o nível I: Participa na 
formação e enquadramento de novos profissionais na carreira; executa funções que requerem conhecimentos 
técnicos de maior complexidade. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após oito anos de experiência 
profissional.

7- Segurança:
A admissão na carreira de técnico de segurança está condicionada à posse de habilitações literárias corres-

pondentes ao ensino secundário (12.º ano) e a formação profissional específica certificada.
7.1-  Técnico de segurança - Nível I - É o trabalhador responsável pela execução dos serviços de segurança 

e vigilância de um estabelecimento ou espaço físico; procede à elaboração regular de relatórios sobre a sua 
atividade.

7.2-  Técnico de segurança - Nível II - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enquadra-
mento de novos profissionais na carreira; quando aplicável, gere e supervisiona o trabalho de outros técnicos 
de segurança. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após seis anos de experiência profissional.

8- Serviços técnicos de manutenção:
A admissão na carreira de técnico de manutenção está condicionada à posse de habilitações literárias 

correspondentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação profissional específica da sua área ou 
experiência equivalente.

8.1-  Técnico de manutenção - Nível I - É o trabalhador que planeia, recolhe, seleciona, prepara e aplica 
os elementos necessários ao desenvolvimento normal da sua atividade profissional no âmbito de serviços de 
manutenção e reparação de equipamentos ou instalações, podendo ainda participar na integração de novos 
profissionais.

8.2-  Técnico de manutenção - Nível II - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enqua-
dramento de novos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após quatro anos 
de experiência profissional.

8.3-  Técnico de manutenção-chefe - Acresce ao definido para o nível II: Quando aplicável, orienta e coor-
dena uma equipa dos serviços de manutenção e assistência técnica, orientando e controlando as suas ativida-
des; define, adapta e implementa processos; acompanha, verifica, fiscaliza e garante a qualidade do serviço 
prestado. O acesso ao nível de técnico de manutenção-chefe ocorre por decisão da entidade empregadora. A 
elegibilidade para acesso ocorre após seis anos de experiência profissional.

9- Cozinha e restauração:
A admissão na carreira de cozinha e restauração está condicionada à posse de habilitações literárias cor-

respondentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação profissional específica da sua área ou expe-
riência equivalente. 

9.1- Cozinha:
9.1.1-  Cozinheiro - Nível I - É o trabalhador que, sob a orientação e controlo do chefe de cozinha prepara, 

cozinha e emprata alimentos; colabora na elaboração das ementas; amanha peixe, prepara legumes e carnes; 
executa e vela pela limpeza da cozinha e dos utensílios; requisita e recebe os géneros alimentares necessários 
para a confeção das refeições; mantém em dia um inventário de todo o material e registo de consumos, poden-
do ainda participar na integração de novos profissionais.

9.1.2-  Cozinheiro - Níveis II e III - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enquadramen-
to de novos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao nível II e nível III ocorre, respetivamente, 
após quatro anos e seis anos de experiência profissional.

9.1.3-  Chefe de cozinha - É o trabalhador que, de acordo com a experiência que possui nos vários domínios 
da cozinha, integra-os e adapta-os às necessidades; coordena uma equipa de funções de cozinha, orientando e 
controlando as suas atividades; define, adapta e implementa processos de trabalho; elabora e contribui para a 
elaboração de ementas; requisita os géneros alimentares que são necessários para a confeção das refeições; dá 
instruções à equipa de cozinha sobre a preparação e confeção das refeições; acompanha, verifica e fiscaliza a 
preparação das refeições; assegura a qualidade das refeições, verifica a higiene e arrumação da cozinha e dos 
utensílios e verifica a apresentação, higiene e o vestuário da equipa de cozinha. O acesso ao nível de chefe 
de cozinha ocorre. se for do interesse para a organização A elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de 
experiência profissional.

9.2- Restauração:
9.2.1-  Técnico de restauração - Nível I - É o trabalhador que sob a orientação e controlo do técnico de 

restauração-chefe serve refeições nos refeitórios, restaurantes e bares; prepara, arruma e decora os refeitórios; 
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prepara as bandejas, carros de serviços, mesas e bares destinados às refeições tomadas nos aposentos e noutros 
locais anexos aos estabelecimentos e acolhe, atende e serve os doentes e acompanhantes e demais funcionários 
e utentes, podendo ainda participar na integração de novos profissionais.

9.2.2-  Técnico de restauração - Nível II - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enqua-
dramento de novos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após quatro anos 
de experiência profissional.

9.2.3-  Técnico de restauração-chefe - É o trabalhador que, de acordo com a experiência que possui nos 
vários domínios da restauração, integra-os e adapta-os às necessidades; coordena uma equipa de funções de 
serviço de mesa e bar, orientando e controlando as suas atividades; define, adapta e implementa processos; 
acompanha, verifica e fiscaliza a qualidade do serviço de mesa; verifica a higiene e arrumação dos refeitórios 
e verifica a apresentação, higiene e o vestuário da equipa de funções de serviço de mesa. O acesso ao nível de 
técnico de restauração-chefe ocorre se for do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre 
após seis anos de experiência profissional.

10- Economato:
A admissão na carreira de ecónomo está condicionada à posse de habilitações literárias correspondentes 

ao ensino secundário (12.º ano) e a formação profissional específica da sua área ou experiência equivalente.
10.1-  Ecónomo - Nível I - É o trabalhador que assegura o aprovisionamento dos bens alimentares, utensílios, 

equipamentos, roupas e outros produtos necessários ao funcionamento dos estabelecimentos; avalia as várias 
opções de compra, efetua as encomendas e garante e supervisiona as entregas; mantém registos de todos os 
materiais entregues, consumidos e existentes em inventário, podendo ainda participar na integração de novos 
profissionais.

10.2-  Ecónomo - Nível II - Acresce ao definido para o nível I: Participa na formação e enquadramento de 
novos profissionais na carreira; executa funções que requerem conhecimentos técnicos de maior complexida-
de. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após oito anos de experiência profissional.

Lisboa, 28 de maio de 2025.

Pela Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP:

Óscar Gaspar, presidente da APHP, mandatário.
João Novais, vogal da APHP, mandatário.
Ana César Machado, secretária-geral, mandatária.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Carlos Pereira, vice-presidente do conselho coordenador, mandatário.
Maria de Lurdes Martins, vogal da direção, mandatária.

Pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica - SINDITE:

Dina Teresa Conceição Botelho Ferreira Carvalho, secretária-geral, mandatária.
Adriana Raquel Ferreira Martins, secretária-nacional, mandatária.

Depositado a 23 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 186/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e do Vale do 
Cávado - ACIBARCELOS e outra e o Sindicato Independente dos Trabalhadores do Sector 
Empresarial da Cerâmica, dos Cimentos, do Vidro e Actividades Conexas dos Distritos de 

Braga, Porto e Viana do Castelo - Alteração salarial e outra

O CCT celebrado entre a Associação Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e do Vale do Cávado - 
ACIBARCELOS e outra e o Sindicato Independente dos Trabalhadores do Sector Empresarial da Cerâmica, 
dos Cimentos, do Vidro e Actividades Conexas dos Distritos de Braga, Porto e Viana do Castelo, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 9, de 8 de março de 2023, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de maio de 2024, é alterado pelo texto:

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Identificação das partes

1- O presente contrato colectivo de trabalho obriga, por um lado, todas as empresas filiadas na Associação 
Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e Vale do Cávado e na AEDVC - Associação Empresarial de 
Viana do Castelo que se dediquem à indústria de cerâmica artística, decorativa e de tipo artesanal, indústria de 
olaria e louça de tipo regional e, por outro, todos os trabalhadores filiados na associação sindical outorgante 
que se encontrem ao serviço das empresas, bem como os trabalhadores que se filiem durante o período de 
vigência do CCT.

2- O presente CCT é aplicável na área geográfica abrangida pelos concelhos de Barcelos, Esposende, Viana 
do Castelo, Caminha, Vila Nova de Cerveira, Valença e Paredes de Coura.

3- O âmbito profissional é o constante do anexo III.
4- Para cumprimento do disposto na alínea g), do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 

do Código do Trabalho, declara-se que serão abrangidos pela presente convenção 430 trabalhadores e 40 
empregadores. 

Cláusula 2.ª

Vigência e revisão

(...)
2- A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária terão também um prazo de vigência de 12 meses 

e produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano.
Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período de trabalho a que está obrigado, 

os respectivos tempos são adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 21.ª

Subsídio de refeição

Os trabalhadores abrangidos pela presente convenção terão direito a um subsídio de refeição no valor de 
5,50 €, por cada dia de trabalho efetivamente prestado.
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ANEXO III

Enquadramentos profissional e tabelas de retribuições mínimas

Grupo Enquadramento
Retribuições

Em vigor a partir de 1 de janeiro 
de 2025

1
Engenheiro técnico
Encarregado 
Modelador de 1.ª 

1 015,00 €

2
Modelador de 2.ª 
Motorista de pesados
Oleiro rodista de 1.ª

945,00 €

3

Decorador à pistola de 1.ª
Motorista de ligeiros
Oleiro rodista de 2.ª 
Oleiro asador-colador
Comercial

925,00 €

4

Decorador à pistola de 2.ª 
Formista de 1.ª 
Forneiro 
Enfornador e desenfornador
Preparador de pasta 
Vidrador

920,00 €

5

Cromadeiro-roleiro de 1.ª
Formista de 2.ª 
Oleiro formista ou de lambugem de 1.ª 
Oleiro jaulista de 1.ª
Operador de máquina prensar ou prensador
Pintor manual de 1.ª 
Torneiro 

915,00 €

6

Acabador de 1.ª 
Cromador-roleiro de 2.ª
Decorador manual de 1.ª
Pintor manual de 2.ª 

900,00 €

7

Ajudante de forneiro 
Acabador de 2.ª
Decorador manual de 2.ª 
Embalador 
Guarda ou porteiro
Oleiro formista ou de lambugem de 2.ª 
Oleiro jaulista de 2.ª 

895,00 €

8

Auxiliar de serviços
Embrulhador 
Lavador
Lixador 
Rebarbador 

870,00 €

9 Praticante
Aprendiz  

720,00 €
715,00 €
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Barcelos, 6 janeiro de 2025.

Pela Associação Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e do Vale do Cávado - ACIBARCELOS:

João Fernandez Cardoso de Albuquerque, na qualidade de mandatário.

Pela AEDVC - Associação Empresarial do Distrito de Viana do Castelo:

Manuel Lima da Cunha Júnior, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato Independente dos Trabalhadores do Sector Empresarial da Cerâmica, dos Cimentos, do 
Vidro e Actividades Conexas dos distritos de Braga, Porto e Viana do Castelo:

Carlos Sousa Macedo, na qualidade de mandatário.

Depositado a 24 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 189/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, 

Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL -
Alteração salarial e outras

Revisão salarial e outras ao CCT para o comércio e distribuição de produtos farmacêuticos e/ou veteriná-
rios, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

Cláusula 1.ª

Designação das entidades celebrantes

O presente CCT é celebrado, por um lado, entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e, por outro lado, pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, bem 
como pelas associações sindicais por esta representada e outorgantes do CCT.

Cláusula 2.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em todo o território nacional à atividade comercial grossista de produtos farma-
cêuticos e/ou veterinários e obriga, por um lado, as empresas inscritas na divisão farmacêutica e/ou na divisão 
veterinária da GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos que tenham 
como atividade principal a comercialização e a distribuição de produtos farmacêuticos e/ou veterinários e, por 
outro lado, os trabalhadores ao serviço daquelas empresas, filiados nas associações sindicais outorgantes, que 
desempenhem funções inerentes às categorias e profissões previstas nesta convenção.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- (...)
2- O prazo de vigência da tabela de remunerações mínimas e das cláusulas de expressão pecuniária é o 

constante do anexo IV.
(...)
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CAPÍTULO XV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 84.ª

Revogação da regulamentação anterior e carácter globalmente mais favorável do CCT

1- Mantém-se em vigor o texto publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de agosto de 2023, em 
tudo o que não foi acordado alterar na presente revisão.

2- (...)

ANEXO IV

Tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária
1- Tabela salarial

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025

Grupo Categorias profissionais Remuneração base 
mínima

I Diretor de serviços 1 559,00 €

II Chefe de serviços
Director técnico coordenador 1 331,00 €

III
Analista de sistemas
Diretor técnico
Técnico de contabilidade

1 195,00 €

IV

Chefe de secção
Encarregado-geral
Técnico especializado
Técnico de informática II
Tesoureiro

1 161,00 €

V

Delegado comercial
Encarregado
Secretário de direcção
Técnico administrativo II
Técnico de informática I
Técnico estagiário

1 063,00 €

VI

Técnico administrativo I
Técnico de manutenção e conservação
Caixa
Técnico de computador
Técnico de secretariado
Técnico de vendas

970,00 €

VII

Assistente administrativo II
Empregado de serviços externos
Embalador-encarregado
Motorista de pesados
Operador de logística III

945,00 €
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VIII

Assistente administrativo I
Motorista de ligeiros
Assistente de atendimento e apoio ao cliente II
Operador de logística II

938,00 €

IX

Assistente de atendimento e apoio ao cliente I
Ajudante de motorista
Distribuidor
Operador de logística I
Telefonista/Rececionista 

928,00 €

X
Assistente administrativo estagiário
Embalador de armazém (mais de 1 ano)
Operador de máquinas (mais de 1 ano) 

918,00 €

XI

Auxiliar administrativo (mais de 1 ano)
Embalador de armazém (menos de 1 ano)
Operador de logístico estagiário
Operador de máquinas (menos de 1 ano)

908,00 €

XII
Auxiliar administrativo (menos de 1 ano)
Servente de armazém
Trabalhador de limpeza

898,00 €

XIII Praticante 870,00 €

2- Cláusulas de expressão pecuniária

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025

Cláusula 28.ª «Deslocações em serviço» - 16,55 €;
Cláusula 29.ª «Viagens em serviço» - 71,65 €;
Cláusula 49.ª «Diuturnidades» - 8,45 €;
Cláusula 53.ª «Subsídio de refeição» - 9,70 €;
Cláusula 56.ª «Abono para falhas» - 47,50 €.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 
do Código do Trabalho, serão potencialmente abrangidos pela presente convenção colectiva de trabalho 60 
empresas e 1500 trabalhadores.

Lisboa, 15 de abril de 2025.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Catarina dos Reis Barreiros, na qualidade de mandatária.

Pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL:

Hélder Jorge Vilela Pires, na qualidade de mandatário.
Mário João Chambel Geraldo, na qualidade de mandatário.

A FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, representa as seguintes organizações sindicais:

 – SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Norte;

 – SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Centro Norte;
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 – SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas;

 – SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Sul;

 – SIESI - Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Viana do 

Castelo;
 – STIM - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
 – STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma 

da Madeira;
 – STEEM - Sindicato do Setor de Produção, Transporte e Distribuição de Energia Elétrica da Região Au-

tónoma da Madeira.

Depositado a 20 de junho de 2025, a fl. 108 do livro n.º 13, com o n.º 183/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT 

e outra (produtos químicos) - Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras do contrato coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 23, 1.ª série, de 22 de junho de 1978 e posteriores alterações, a última das quais publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em território nacional à atividade de importação e exportação e/ou armazenagem 
de produtos químicos para a indústria e/ou para a agricultura e obriga, por um lado, as empresas filiadas na 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos que se dediquem àquelas 
atividades e, por outro, os trabalhadores filiados nos sindicatos outorgantes.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, este contrato entra em vigor 5 dias após a data da sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego e é válido pelo período estabelecido na lei.

2- A tabela de remunerações mínimas e o subsídio de refeição produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2025.

3- Por denúncia entende-se o pedido de revisão feito à parte contrária.
4- A proposta de revisão, devidamente fundamentada, será apresentada por escrito, devendo a outra parte 

responder nos trinta dias imediatos, contados a partir da data da sua receção.
5- Esta convenção mantém-se, porém, em vigor, até ser substituída, no todo ou em parte, pelo novo instru-

mento de regulamentação de trabalho.

Cláusula 18.ª

Retribuição

1 a 5- (Mantêm a redação em vigor.)
6- Os trabalhadores classificados como caixas ou cobradores, bem como aqueles que estejam encarregues de 

efetuar recebimentos ou pagamentos, terão direito a um abono mensal para falhas igual a 44,78 €.
7- (Mantêm a redação em vigor.)

Cláusula 20.ª

Diuturnidades

1- Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT serão acrescidas diuturnidades de 46,00 €, indepen-
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dentemente de comissões, prémios ou outras formas de retribuição, por cada três anos de permanência em 
categoria sem acesso obrigatório e na empresa, até ao limite de quatro diuturnidades.

2- (Mantêm a redação em vigor.)

Cláusula 20.ª-A

Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito, por cada dia de trabalho, a um subsídio de refeição no valor de 9,30 €.

Cláusula 22.ª

Ajudas de custo

1- Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço será abonada a importância diária de 73,26 € 
para alimentação e alojamento ou o pagamento dessas despesas contra a apresentação de documentos.

2- Aos trabalhadores que não completem diária fora e que se desloquem em viagem de serviço serão abona-
das as quantias referidas nas alíneas a) e b) deste número ou o pagamento das despesas contra a apresentação 
de documentos:

a) Refeição .......................................................................................................................................... 19,00 €;
b) Alojamento e pequeno-almoço ....................................................................................................... 45,82 €.
3- (Mantêm a redação em vigor.)
4- Sempre que os trabalhadores utilizem normalmente as suas próprias viaturas ao serviço da empresa, esta 

obriga-se a reembolsar ao trabalhador o quantitativo correspondente ao prémio de um seguro contra todos os 
riscos, incluindo responsabilidade civil de 12 354,69 €, compreendendo passageiros transportados gratuita-
mente.

5 e 6- (Mantêm a redação em vigor.)

Cláusula 22.ª-A

Teletrabalho

1- Os trabalhadores que se encontram a exercer atividade em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria 
n.º 292-A/2023 de 29 de setembro, têm direito a uma compensação pelas despesas adicionais nos seguintes 
termos: 

a) Consumo de eletricidade residencial - 0,15 €/dia;
b) Consumo de internet pessoal - 0,60 €/dia;
c) Computador ou equipamento informático equivalente pessoal - 0,75 €/dia.
2- Os valores previstos no número anterior são aplicáveis apenas aos dias completos de teletrabalho, efeti-

vamente prestado e que resultem de acordo escrito entre a entidade empregadora e o trabalhador nos termos 
da lei, bem como pela utilização profissional em teletrabalho daqueles bens ou serviços que não sejam dispo-
nibilizados direta ou indiretamente ao trabalhador pela entidade empregadora.

Cláusula 56.ª

Seguros de acidentes pessoais

1- As empresas obrigam-se a fazer um seguro de acidentes pessoais, cobrindo riscos profissionais e extra-
profissionais, com exceção da prática desportiva e de fenómenos naturais anormais, por morte ou invalidez 
permanente, de valor não inferior a 12 115,42 € para todos os trabalhadores deslocados em viagem nos termos 
da cláusula 55.ª

2- Os trabalhadores abrangidos pelo disposto no número anterior desta cláusula terão direito, em caso de 
incapacidade temporária absoluta, a receber a diferença para a sua retribuição líquida e até ao limite máxi-
mo de 6,10 € diários, enquanto durar a incapacidade, a qual será assegurada pela entidade patronal ou pela 
companhia seguradora.

ANEXO I

Definição de funções

Trabalhadores de escritório

Diretor de serviços ou chefe de escritório - Estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de 
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que está investido, as atividades da empresa, ou de um ou vários departamentos. Exerce funções, tais como: 
colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-de-obra, 
equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a atividade da empresa segundo os 
planos estabelecidos, a política adotada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter uma estrutura 
administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da política 
financeira e exercer a verificação dos custos.

Chefe de departamento, de serviços ou de divisão - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação 
do seu superior hierárquico, num ou vários dos departamentos da empresa, as atividades que lhe são próprias; 
exerce dentro do departamento que chefia, e nos limites da sua competência, funções de direção, orientação e 
fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das atividades do departamento, segundo as orien-
tações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissão de pessoal necessários ao 
bom funcionamento do departamento e executa outras funções semelhantes.

Chefe de secção - Coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profissionais.
Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá 

conselhos sobre problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, ana-
lisando os diversos sectores de atividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, 
com vista à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a ob-
tenção dos elementos mais adequados à gestão económica e financeira e cumprimento da legislação comercial 
e fiscal; supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo 
os trabalhadores encarregados desse execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição 
da política orçamental e organiza e assegura o controle da execução do orçamento; elabora ou certifica os 
balancetes e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; 
procede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balanço, 
que apresenta e assina; elabora, o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece 
indicações para essa elaboração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou regis-
tos, para se certificar da correção da respetiva escrituração. É o responsável pela contabilidade das empresas 
do grupo A, a que se refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições e 
Impostos. Nestes casos, é-lhe atribuído o título de habilitação profissional de «técnico de contas».

Tesoureiro - Dirige a tesouraria, sem escritórios em que haja departamento próprio, tendo a responsabilida-
de dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confere as respetivas existências; 
prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições necessárias para levantamentos; 
verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com o que os livros indicam; pode, por v

Correspondente em línguas estrangeiras - Redige cartas ou quaisquer outros documentos de escritório em 
línguas estrangeiras, dando-lhes seguimento; lê e traduz, se necessário, o correio recebido e junta-lhe a corres-
pondência anterior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e informações sobre a matéria em questão ou 
recebe instruções definidas com vista à resposta; redige textos, faz rascunhos de cartas, dita-as ou dactilografa-
-as. Pode ser encarregado de se ocupar dos respetivos processos.

Caixa - Tem a seu cargo as operações de caixa e registo do movimento relativo a transações respeitantes à 
gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância corresponde à indicada 
nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os 
fundos destinados a serem depositados e tomar disposições necessárias para os levantamentos.

Estenodactilógrafo - Nota em estenografia e transcreve em dactilografia relatórios, cartas e outros textos. 
Pode, por vezes, utilizar uma máquina de estenotipia, dactilografar papéis matrizes (stencil) para a reprodução 
de textos e executar outros trabalhos de escritório.

Escriturário especializado - É o trabalhador que executa as tarefas mais exigentes que competem ao escri-
turário, nomeadamente tarefas relativas a  determinados  assuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apura-
mentos e cálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas de relação com fornecedores e ou clientes 
que obriguem a tomada de decisões correntes, ou executando as tarefas mais exigentes da secção, podendo 
colaborar diretamente com o chefe de secção e, no impedimento deste, coordenar ou controlar as tarefas de um 
grupo de trabalhadores administrativos com atividades afins.

Escriturário - Executa várias tarefas, que variam consoante a natureza e importância do escritório onde tra-
balha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, manualmente ou à máquina, dando-
-lhes o seguimento apropriado; tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe competem; examina 
o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que são necessários para preparar as respostas; 
elabora, ordena e prepara os documentos relativos à encomenda, distribuição e regularização das compras e 
vendas; recebe pedidos de informações e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em caixa os pa-
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gamentos de contas e entrega recibos; regista em livros e em impressos próprios, através ou não da máquina 
de contabilidade as respetivas despesas, assim como outras operações contabilísticas; estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para informação da direção; atende os candidatos às vagas 
existentes, informa-os das condições de admissão e efetua registos de pessoal, preenche formulários oficiais 
relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva notas de livrança, recibos, cartas e outros documentos e 
ela- bora dados estatísticos. Acessoriamente, nota em estenografia, escreve à máquina e opera com máquinas 
de escritório. Pode ainda efetuar, fora do escritório, serviços de informação, de entrega de documentos e de 
pagamentos necessários ao andamento dos processos em tribunais ou repartições públicas.

Secretário de direção - Ocupa-se do secretariado específico da administração ou direção da empresa. Entre 
outras, competem-lhe normalmente as seguintes funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar, por 
sua própria iniciativa o trabalho de rotina diário do gabinete; providenciar pela realização das assembleias 
gerais, reuniões de trabalho, contratos e escrituras.

Rececionista - Recebe clientes e dá explicações sobre os artigos, transmitindo indicações dos respetivos 
departamentos; assiste na portaria, recebendo e atendendo visitantes que pretendam encaminhar-se para a 
administração ou para funcionários superiores, ou atendendo outros visitantes com orientação das suas visitas 
e transmissões de indicações várias.

Analista de sistemas - Concebe e projeta, no âmbito do tratamento automático da informação, os sistemas 
que melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento disponíveis; consulta os inte-
ressados, a fim de recolher elementos elucidativos dos objetivos que se têm em vista, determina se é possível 
e economicamente rentável utilizar um sistema de tratamento automático de informação; examina os dados 
obtidos, determina qual a informação a ser recolhida, com que periodicidade e em que ponto do seu circuito, 
bem como a forma e a frequência com que devem ser apresentados os resultados; determina as modificações 
a introduzir necessárias à normalização dos dados e as transformações a fazer na sequência das operações; 
prepara organogramas e outras especificações para o programador; efetua testes, a fim de se certificar se o tra-
tamento automático da informação se adapta aos fins em vista e, caso contrário, introduz as modificações ne-
cessárias. Pode ser incumbido de dirigir a preparação dos programas. Pode coordenar os trabalhos das pessoas 
encarregadas de executar as fases sucessivas das operações de análise do problema. Pode dirigir e coordenar 
a instalação do sistema de tratamento automático da informação.

Programador - Estabelece programas que se destinam a comandar operações de tratamento automático 
da informação por computador; recebe as especificações e instruções preparadas pelo analista de sistemas, 
incluindo todos os dados elucidativos dos objetivos a atingir; prepara os organogramas e procede à codificação 
dos programas; escreve instruções para o computador; procede a testes para verificar a validade do programa e 
introduz-lhe alterações sempre que necessário; apresenta os resultados obtidos sob a forma de mapas, cartões 
perfurados, suportes magnéticos ou por outros processos. (Pode fornecer instruções escritas para o pessoal 
encarregado de trabalhar com o computador).

Operador de computador - É o trabalhador que aciona e vigia uma máquina automática para tratamento 
da informação; prepara o equipamento consoante os trabalhos a executar; recebe o programa em cartões, em 
suportes magnéticos sensibilizado, chama-o a partir da consola acionando dispositivos adequados, ou por 
qualquer outros processo; coloca papel na impressora e os cartões ou suportes magnéticos nas respetivas uni-
dades de perfuração ou de leitura e escrita; introduz, se necessário, dados nas unidades de feitura; vigia o fun-
cionamento do computador e executa as manipulações necessárias (colocação de bandas nos desenroladores, 
etc.) consoante as instruções recebidas; retira o papel impresso, os cartões perfurados e os suportes magnéticos 
sensibilizados, se tal for necessário para a execução de outras tarefas; deteta possíveis anomalias e comunica-
-as superiormente; anota os tempos utilizados nas diferentes máquinas e mantém atualizados os registos e os 
quadros relativos ao andamento dos diferentes trabalhos. Pode vigiar as instalações de ar condicionado e ou-
tras para obter a temperatura requerida para o funcionamento dos computadores, efetuar a leitura dos gráficos 
e detetar possíveis avarias. Pode ser especializado no trabalho com uma consola ou com material periférico e 
ser designado em conformidade, como, por exemplo:

 – Operador de consola;
 – Operador de material periférico.
Técnico de eletrónica - Ajusta, regula, repara, instala e ensaia aparelhos eletrónicos, postos de emissores de 

rádio e televisão, aparelhos eletrónicos de localização e deteção, elementos eletrónicos de aparelhos médicos, 
de computadores e máquinas similares, de equipamentos industriais e de sistemas de sinalização.

Estagiário - O trabalhador que coadjuva o escriturário ou se prepara para esta função.
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Datilógrafo - Escreve à máquina cartas, notas e textos baseados em documentos escritos ou informações 
que lhe são ditadas ou comunicadas por outros meios e imprime, por vezes, papéis-matrizes (stencil) ou outros 
materiais com vista à reprodução de textos. Acessoriamente pode executar serviços de arquivo.

Trabalhadores técnicos de vendas

Chefe de vendas - O trabalhador que dirige, coordena ou controla um ou mais sectores de venda da em-
presa.

Inspetor de vendas - O trabalhador que inspeciona o serviço dos vendedores, caixeiros-viajantes, de praça 
ou pracistas, visita os clientes e informa-se das suas necessidades, recebe as reclamações dos clientes, verifica 
a ação dos seus inspecionados pelas notas de encomenda, auscultação da praça, programas cumpridos, etc.

Prospetor de vendas - Verifica as possibilidades do mercado nos seus vários aspetos de gastos, poder aqui-
sitivo e solvabilidade; observa os produtos ou serviços quanto à sua aceitação pelo público e a melhor maneira 
de os vender; estuda os meios mais eficazes de publicidade de acordo com as características do público a que 
os produtos ou serviços se destinam. Pode eventualmente organizar exposições.

Promotor de vendas - O trabalhador que, atuando em pontos diretos e indiretos de consumo, procede no 
sentido de esclarecer o mercado, com o fim específico de incrementar as vendas.

Vendedor especializado ou técnico de vendas - O trabalhador que vende mercadorias cujas características 
e ou funcionamento exijam conhecimentos especiais.

Vendedor - O trabalhador que, predominantemente fora do estabelecimento, solicita encomendas, promove 
e vende mercadorias ou serviços por conta da entidade patronal. Transmite as encomendas ao escritório central 
ou delegação a que se encontra adstrito e envia relatórios sobre as transações comerciais que efetuou. Pode ser 
designado como caixeiro-viajante quando exerça a sua atividade numa zona geográfica determinada, fora da 
área definida para o pracista. Caixeiro de praça - pracista - quando exerçam a sua atividade na área onde está 
instalada a sede da entidade patronal e concelhos limítrofes.

Demonstrador - É o trabalhador que, possuindo conhecimentos dos produtos a vender, mostra a sua forma 
de utilização, efetuando demonstrações.

Operador de venda - É o individuo que, nas empresas distribuidoras ou nos estabelecimentos de venda, 
e no exercício das suas atividades, manuseia, aconselha e vende produtos fitofarmacêuticos autorizados para 
uso profissional.

Técnico responsável - É o individuo habilitado para, no exercício das suas atividades, proceder e super-
visionar a distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos, bem como para promover e prestar 
aconselhamento sobre o seu manuseamento, uso seguro e proteção fitossanitária das culturas.

Trabalhadores caixeiros

Encarregado geral - É o trabalhador que dirige ou coordena a atividade de caixeiros encarregados.
Caixeiro encarregado ou chefe de secção - É o trabalhador que no estabelecimento ou numa secção do 

estabelecimento se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do estabelecimento ou da secção; coordena, 
dirige e controla o trabalho e as vendas.

Fiel de armazém - Superintende as operações de entrada e saída de mercadorias e ou materiais; executa ou 
fiscaliza os respetivos documentos; responsabiliza-se pela arrumação e conservação das mercadorias recebi-
das e ou materiais; examina a concordância entre as mercadorias recebidas e as notas de encomenda, recibos 
e outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla a distribuição das mercadorias pelos 
sectores da empresa utentes ou clientes; promove a elaboração de inventários e colabora, com o superior hie-
rárquico na organização material do armazém.

Caixeiro - Fala com o cliente no local de venda e informa-se do género de produtos que deseja; ajuda o 
cliente a efetuar a escolha do produto; enuncia o preço, promove a venda, cuida da embalagem do produto ou 
toma as medidas necessárias para a sua entrega; recebe encomendas, elabora notas de encomenda, executa-as 
ou transmite-as para execução. É por vezes encarregado de fazer o inventário periódico das existências.

Conferente - O trabalhador que verifica, controla e eventualmente regista a entrada e ou saída de mercado-
rias e valores em armazém ou câmaras.

Caixa de balcão - O trabalhador que recebe numerário em pagamento de mercadorias ou serviços no co-
mércio a retalho ou noutros estabelecimentos; verifica as somas devidas; recebe o dinheiro, passa recibo ou 
bilhete, conforme o caso, e regista estas operações em folhas de caixa; recebe cheques.

Caixeiro-ajudante - O trabalhador que, terminado o período de aprendizagem ou que tendo 18 anos de 
idade, estagia para caixeiro.

Empilhador - É o trabalhador cuja atividade predominante é empilhar ou empilhar mercadorias, por pro-
cessos físicos ou mecânicos.
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Embalador - É o trabalhador que acondiciona e ou desembala produtos diversos, por métodos manuais ou 
mecânicos, com vista à sua expedição ou armazenamento.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui mercadorias por clientes ou sectores de venda.
Servente - É o trabalhador que cuida do arrumo das mercadorias no estabelecimento ou armazém e executa 

tarefas indiferenciadas.
Rotulador(a) ou etiquetador(a) - É o trabalhador que tem à sua responsabilidade tarefas de colocação de 

rótulos ou etiquetas nas embalagens, para a sua conveniente identificação, utilizando métodos manuais ou 
mecânicos.

Praticante - O trabalhador com menos de 18 anos de idade em regime de aprendizagem para caixeiro.
Trabalhadores motoristas

Motorista (pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu 
cargo a condução de veículos automóveis (ligeiros ou pesados), competindo-lhe ainda zelar, sem execução, 
pela boa conservação e limpeza do veículo, pela carga que transporta e orientação da carga e descarga. Veri-
ficação diária dos níveis de óleo e de água. Os veículos ligeiros com distribuição e os pesados terão obrigato-
riamente ajudante de motorista.

Ajudante de motorista - O trabalhador que acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manuten-
ção do veículo, vigia e indica as manobras, arruma as mercadorias no veículo, podendo fazer a cobrança das 
respetivas mercadorias.

Trabalhadores de limpeza

Trabalhador de limpeza - Limpa e arruma as salas, escritórios, corredores e outras dependências, podendo 
executar outras tarefas relacionadas com limpezas e arrumações.

Trabalhadores telefonistas

Telefonista - É o trabalhador que presta a sua atividade exclusiva ou predominantemente na receção, li-
gação ou interligação de comunicações telefónicas, independentemente da designação técnica do material 
instalado.

Trabalhadores contínuos, porteiros e paquetes

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e informa os visitantes; faz entrega de mensagens e 
objetos inerentes ao serviço interno; estampilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos serviços 
a que é destinada. Pode executar serviços externos desde que se relacionem exclusivamente com o serviço da 
empresa e ainda e de reprodução de documentos e o de endereçamento.

Paquete - O trabalhador com menos de 18 anos que tem funções de contínuos.
Trabalhadores de hotelaria

Cozinheiro (1.ª e 2.ª) - É o profissional qualificado que prepara, tempera e cozinha os alimentos destinados 
às refeições; elabora ou contribui para a composição das ementas; recebe os viveres e outros produtos necessá-
rios à sua confeção, sendo responsável pela sua conservação; amanha o peixe, prepara os legumes e as carnes 
e procede à execução das operações culinárias; emprata-os, guarnece-os e confeciona os doces destinados às 
refeições quando não haja pasteleiro; executa ou vela pela limpeza da cozinha e dos utensílios.

Será classificado de 1.ª ou 2.ª, de acordo com o que constar da sua carteira profissional ou de acordo com 
o contrato individual de trabalho.

Empregado de refeitório (só cantinas e refeitórios) - É o profissional que executa nos diversos sectores 
de um refeitório todos os trabalhos relativos ao mesmo, nomeadamente preparação, disposição e higienização 
das salas das refeições; empacotamento e disposição de talhares, distribuição e receção de todos os utensílios e 
géneros necessários ao serviço; coloca nos balcões, mesas ou centros de convívio todos os géneros sólidos ou 
líquidos que façam parte do serviço; receção e emissão de senhas de refeição, de extras ou dos centros de con-
vívio, quer através de máquinas registadoras ou através de livros para o fim existentes; lava talheres, vidros, 
loiças, recipientes, arcas e câmaras frigoríficas e outros utensílios, podendo eventualmente ajudar a serviços de 
pré-preparação de alimentos destinados às refeições.

Profissionais de engenharia

Grau 1:
a) Executa trabalho técnico, simples e ou de rotina (podem considerar-se neste campo pequenos projetos ou 

cálculos sob orientação e controle de um profissional de engenharia);
b) Estuda a aplicação de técnicas fabris e processos;
c) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, mas sem inicia-
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tiva de orientação de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
d) Elabora especificações e estimativas sob a orientação e controle de um profissional de engenharia;
e) Pode tomar decisões desde que apoiadas em orientações técnicas complementares definidas e ou decisões 

de rotina;
f) O seu trabalho é orientado e controlado permanentemente quanto à aplicação dos métodos e precisão dos 

resultados;
g) Este profissional não tem funções de chefia. 

Grau 2:
a) Assistência a profissionais de engenharia mais qualificados em cálculos, ensaios, análises, projetos, com-

putação e atividade técnico-comercial;
b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, podendo encar-

regar-se da execução de tarefas parcelares simples e individuais de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
c) Deverá estar mais ligado à solução dos problemas do que aos resultados finais;
d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
e) Poderá atuar com funções de chefia, mas segundo instruções detalhadas, orais ou escritas, sobre métodos 

e processos. Deverá receber assistência técnica de um profissional de engenharia mais qualificado sempre que 
necessite. Quando ligado a projetos, não tem funções de chefia;

f) Funções técnico-comerciais no domínio da engenharia;
g) Não tem funções de coordenação, embora possa orientar outros técnicos numa atividade comum;
h) Utiliza a experiência acumulada pela empresa, dando assistência a profissionais de engenharia de um grau 

superior.
Grau 3:

a) Executa trabalhos de engenharia para os quais a experiência acumulada pela empresa é reduzida, ou 
trabalhos para os quais embora conte com experiência acumulada, necessita de capacidade de iniciativa e de 
frequentes tomas de decisão;

b) Poderá executar trabalhos de estudo, análises, coordenação de técnicas fabris, coordenação de monta-
gens, projetos, cálculos e especificações;

c) Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazos;
d) Atividades técnico-comerciais, as quais já poderão ser desempenhadas a nível de chefia de outros técni-

cos de grau inferior;
e) Coordena planificações e processos fabris. Interpreta resultados de computação;
f) O seu trabalho não é normalmente supervisionado em pormenor, embora receba orientação técnica em 

problemas invulgares e complexos;
g) Pode dar orientação técnica a profissionais de engenharia de grau inferior, cuja atividade pode agregar 

ou coordenar;
h) Faz estudos independentes, análises e juízo, e tira conclusões;
i) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento sem exercício de chefia de outros profissionais 

de engenharia ou com outro título académico equivalente, podendo, no entanto, receber o encargo da execução 
de tarefas parcelares a nível de equipa de trabalhadores sem qualquer grau de engenharia ou outro título aca-
démico equivalente.

Grau 4:
a) Primeiro nível supervisão direta e contínua de outros profissionais de engenharia. Procura o desenvolvi-

mento de técnicas de engenharia para que é requerida elevada especialização;
b) Coordenação complexa de atividades, tais como técnico-comerciais, fabris, projetos e outras;
c) Recomendações geralmente revistas quanto ao valor dos pareceres, mas aceites quanto ao rigor técnico e 

exequibilidade;
d) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento, com possível exercício de chefia sobre outros 

profissionais de engenharia ou com outro título académico equivalente, podendo tomar a seu cargo a plani-
ficação e execução de uma tarefa completa de estudo ou desenvolvimento que lhe seja confiada; possuindo 
capacidade comprovada para o trabalho técnico-científico, executa sob orientação;

e) Pode distribuir e delinear trabalho, dar indicações em problemas técnicos e rever trabalhos de outros 
quanto à precisão técnica. Responsabilidade permanente pelos outros técnicos ou profissionais de engenharia 
que supervisiona;

f) Os trabalhos deverão ser-lhes entregues com simples indicação do seu objetivo, de prioridades relativas e 
de interferências com outros trabalhos ou sectores. Responde pelo orçamento e prazos desses trabalhos;
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g) Aplicabilidade de conhecimentos de engenharia e direção de atividades com o fim de realização indepen-
dente.

Grau 5:
a) Supervisão de várias equipas de profissionais de engenharia, do mesmo ou de vários ramos, cuja atividade 

coordena, fazendo normalmente o planeamento a curto prazo do trabalho dessas equipas; 
b) Chefia e coordena diversas atividades de estudo e desenvolvimento, dentro de um departamento corres-

pondente, confiadas a profissionais de engenharia de grau inferior, e é responsável pela planificação e gestão 
económica; possuindo capacidade comprovada para o trabalho técnico-científico, executa com autonomia;

c) Toma decisões de responsabilidade não normalmente sujeitas a revisão, exceto as que envolvem grande 
dispêndio ou objetivos a longo prazo;

d) O trabalho é-lhe entregue com simples indicação dos objetivos finais e é somente revisto quanto à política 
de ação e eficiência geral, podendo eventualmente ser revisto quanto à justeza da solução;

e) Coordena programas de trabalho e pode dirigir o uso de equipamentos e materiais;
f) Faz geralmente recomendações na escolha, disciplina e remunerações de pessoal.

Grau 6:
a) Exerce cargos de responsabilidade diretiva e ou administrativa sobre vários grupos em assuntos interli-

gados;
b) Investiga dirigindo uma equipa no estudo de novos processos para o desenvolvimento das ciências e da 

tecnologia, visando adquirir independência ou técnicas de alto nível;
c) Participa na orientação geral de estudos e desenvolvimento a nível empresarial, exercendo cargos de res-

ponsabilidade administrativa, com possível coordenação com funções de produção, assegurando a realização 
de programas superiores sujeitos somente a política global de controlo financeiro da empresa;

d) O seu trabalho é revisto somente para assegurar conformidade com a política global e coordenação com 
outros sectores;

e) Como gestor faz a coordenação dos programas sujeitos à política global da empresa, para atingir os obje-
tivos estabelecidos, e toma decisões na escolha e remunerações de pessoal.

Nota: 
a) Foram revogadas as seguintes categorias profissionais: Guarda-livros, auxiliar de guarda-livros, operador mecanográfico, perfura-

dor-verificador, operador de telex, operador de máquina de contabilidade, programador mecanográfico, caixeiro de praça, caixeiro de mar, 
caixeiro-viajante, expositor, cobrador, porteiro e guarda;

b) Foram adicionadas as seguintes categorias profissionais: Operador de vendas e técnico responsável.

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas

Grupo Categoria profissional Remuneração

1 Diretor de serviços e engenheiro dos graus 3, 4, 5 e 6 1 370,00 €

2 Chefe de escritório, analista de sistemas e engenheiro do grau 2 1 214,00 €

3 Chefe de departamento, divisão ou serviço, tesoureiro, contabilista, técnico de 
contas, programador, engenheiro do grau I-B e chefe de vendas 1 104,00 €

4 Chefe de secção (escritório), encarregado geral, engenheiro do grau I-A e 
inspetor de vendas e técnico responsável 1 057,00 €

5

Técnico de eletrónica, correspondente em línguas estrangeiras, secretária de 
direção, caixeiro-encarregado ou chefe de secção, operador de computador 
com mais de três anos, escriturário especializado e vendedor especializado ou 
técnico de vendas

1 028,00 €

6

Primeiro-caixeiro, primeiro-escriturário, vendedor, prospetor de vendas, caixa 
de escritório, motorista de pesados, estenodactilógrafo em língua estrangeira, 
cozinheiro de 1.ª, operador de computador com menos de três anos, promotor 
de vendas e fiel de armazém

987,00 €
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7 Segundo-caixeiro, segundo-escriturário, motorista de ligeiros, estenodactiló-
grafo em língua portuguesa e cozinheiro de 2.ª 925,00 €

8 Conferente, demonstrador, telefonista, rececionista e operador de venda 905,00 €

9
Caixa de balcão, distribuidor, embalador, servente, rotulador/etiquetador, em-
pilhador, ajudante de motorista, contínuo com mais de 21 anos e empregado 
de refeitório

895,00 €

10 Caixeiro-ajudante do 2.º ano, estagiário do 2.º ano e dactilógrafo do 2.º ano 882,00 €

11 Caixeiro-ajudante do 1.º ano, estagiário do 1.º ano, dactilógrafo do 1.º ano, 
contínuo com menos de 21 anos e trabalhador de limpeza 878,00 €

12 Praticante e paquete 870,00 €

Notas:
1- A retribuição fixa mínima para vendedor especializado ou técnico de vendas, vendedor, pracista, prospetor de vendas e promotor 

de vendas que aufiram comissões é a correspondente ao grupo 7 da tabela de remunerações mínimas;
2- Os trabalhadores inseridos nas categorias do grupo 8 que foram eliminadas (terceiro-caixeiro, terceiro-escriturário e cozinheiro 

de 3.ª), passam automaticamente ao grupo superior e serão reclassificados como segundo-caixeiro, segundo-escriturário e cozinheiro de 
2.ª, respetivamente;

3- Foram revogadas as seguintes categorias profissionais: Guarda-livros, auxiliar de guarda-livros, operador mecanográfico, perfura-
dor-verificador, operador de telex, operador de máquina de contabilidade, programador mecanográfico, caixeiro de praça, caixeiro de mar, 
caixeiro-viajante, expositor, cobrador, porteiro e guarda;

4- Foram adicionadas as seguintes categorias profissionais: Operador de vendas e técnico responsável.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 
do Código do Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de 
trabalho setenta e quatro empresas e mil e oitocentos trabalhadores.

Nota final - As demais matérias não objeto de revisão ou alteração mantêm-se com a redação do CCT em vigor.

Lisboa, 14 de abril de 2025.

Pela GROQUIFAR - Associação dos Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Vérter Augusto da Silva Gomes, na qualidade de mandatário.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT, em representação das se-
guintes organizações sindicais filiadas:

SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, que para o efeito a credenciou, e que representa 
os seguintes sindicatos:

 – SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos;
 – SERS - Sindicato dos Engenheiros;
 – SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.

Paulo César Silvério Mota, na qualidade de mandatário.

Depositado a 20 de junho de 2025, a fl. 108 do livro n.º 13, com o n.º 185/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ (produtos químicos) - Alteração 

salarial e outras

Revisão salarial e outras do contrato coletivo de trabalho entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ (produtos químicos) 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, 1.ª série, de 22 de junho de 1978 e posteriores alterações, 
com última publicação do texto consolidado, no Boletim do Trabalho e Emprego, n. º 34, de 15 de setembro 
de 2024.

Celebrado em 11 de abril de 2025.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em território nacional à atividade de importação e exportação e/ou armazenagem 
de produtos químicos para a indústria e/ou para a agricultura e obriga, por um lado, as empresas filiadas na 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos que se dediquem àquelas 
atividades e, por outro, os trabalhadores filiados nos sindicatos outorgantes.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, este contrato entra em vigor 5 dias após a data da sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego e é válido pelo período estabelecido na lei. 

2- A tabela de remunerações mínimas e o subsídio de refeição produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2025. 

3, 4 e 5- (Mantêm-se com a redação do CCT em vigor.)

CAPÍTULO II

Admissão e carreiras profissionais

Cláusula 8.ª

Acesso

1- São consideradas promoções obrigatórias as seguintes:
Paquetes:
Os paquetes, logo que completem 18 anos de idade, serão promovidos a estagiários ou contínuos, consoan-

te disponham ou não de habilitações legais mínimas de ingresso para trabalhadores de escritório.
Trabalhadores contínuos, porteiros, guardas e trabalhadores de limpeza:
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Os trabalhadores com as categorias acima referidas que completem o 2.º ciclo liceal ou equivalente ingres-
sam automaticamente na carreira de profissionais de escritório, logo que haja vaga. 

Operadores de vendas:
a) Os operadores de venda de 3.ª, após dois anos de permanência na categoria, ascenderão a operadores de 

venda de 2.ª; este tempo será reduzido para um ano sempre que o trabalhador seja admitido com idade igual 
ou superior a 21 anos;

b) Operadores de venda de 2.ª, após três anos de permanência na categoria, ascenderão à categoria imedia-
tamente superior.

Técnicos responsáveis:
a) O técnico responsável de grau I não poderá permanecer mais do que um ano nesta categoria;
b) O técnico responsável de grau II não poderá permanecer mais do que um ano nesta categoria;
c) O técnico responsável de grau III não poderá permanecer mais do que dois anos nesta categoria.

Trabalhadores caixeiros:
a) Os praticantes de caixeiro, após dois anos na categoria ou 18 anos de idade, ascenderão a caixeiros-

-ajudantes;
b) Os caixeiros-ajudantes, após dois anos de permanência na categoria, ascenderão a segundos-caixeiros; 

este tempo será reduzido para um ano sempre que o trabalhador tiver permanecido um ano na categoria de 
praticante ou quando seja admitido com idade igual ou superior a 21 anos;

c) Os segundos-caixeiros, após três anos de permanência na categoria, ascenderão à categoria imediatamen-
te superior.

Profissionais de engenharia:
a) Consideram-se seis graus, em que o grau I será desdobrado em dois escalões (IA e IB) apenas diferencia-

dos pelo vencimento, o escalão IB seguindo-se ao escalão IA;
b) Os licenciados em engenharia não poderão ser admitidos no escalão IA. Os bacharéis em engenharia 

poderão ser admitidos nos escalões IA e IB;
c) Os graus 1 e 2 devem ser considerados como bases de complemento de formação académica, não poden-

do os profissionais de engenharia diplomados com grau académico permanecer mais de um ano no escalão IA, 
um ano no escalão IB e dois anos no grau 2;

d) No caso de as funções desempenhadas corresponderem a mais do que um dos graus mencionados, preva-
lece para todos os efeitos o grau superior;

e) É suficiente que o profissional de engenharia execute parte das tarefas de um grau para pertencer a esse 
grau.

Trabalhadores de escritório:
a) Os estagiários logo que completem dois anos de permanência na categoria ou 21 anos de idade ascende-

rão à categoria de segundo-escriturário;
b) Os dactilógrafos passarão a segundos-escriturários nas mesmas condições dos estagiários, sem prejuízo 

de continuarem adstritos ao seu serviço próprio;
c) Os segundos-escriturários, bem como os operadores mecanográficos de 2.ª, perfuradores-verificadores de 

2.ª e operadores de máquinas de contabilidade de 2.ª, após três anos de permanência na categoria, ascenderão 
à categoria imediatamente superior.

2- Para efeitos de promoção dos trabalhadores para além das promoções automáticas previstas nesta cláu-
sula, as entidades patronais terão em conta, por ordem de prevalência, as seguintes condições devidamente 
comprovadas:

a) Bom e efetivo serviço;
b) Habilitações profissionais;
c) Tempo de permanência na categoria;
d) Tempo de serviço prestado à entidade patronal.
3- Para os efeitos previstos nesta cláusula conta-se o tempo de antiguidade na categoria ou classe que o tra-

balhador tiver à data da entrada em vigor do presente contrato, não podendo ter mais do que uma promoção.
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CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 18.ª 

Retribuição

1 a 5- (Mantêm-se com a redação do CCT em vigor.) 
6- Os trabalhadores classificados como caixas ou cobradores, bem como aqueles que estejam encarregues de 

efetuar recebimentos ou pagamentos, terão direito a um abono mensal para falhas igual a 44,78 €. 
7- (Mantém-se com a redação do CCT em vigor.)

Cláusula 20.ª

Diuturnidades

1- Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT serão acrescidas diuturnidades de 46,00 €, indepen-
dentemente de comissões, prémios ou outras formas de retribuição, por cada três anos de permanência em 
categoria sem acesso obrigatório e na empresa, até ao limite de quatro diuturnidades. 

2- (Mantém-se com a redação do CCT em vigor.)

Cláusula 20.ª-A

Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito, por cada dia de trabalho, a um subsídio de refeição no valor de 9,30 €.

Cláusula 22.ª

Ajudas de custo

1- Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço será abonada a importância diária de 73,26 € 
para alimentação e alojamento ou o pagamento dessas despesas contra a apresentação de documentos. 

2- Aos trabalhadores que não completem diária fora e que se desloquem em viagem de serviço serão abona-
das as quantias referidas nas alíneas a) e b) deste número ou o pagamento das despesas contra a apresentação 
de documentos: 

a) Refeição .......................................................................................................................................... 19,00 €;
b) Alojamento e pequeno-almoço ....................................................................................................... 45,82 €. 
3- (Mantêm-se com a redação do CCT em vigor.)
4- Sempre que os trabalhadores utilizem normalmente as suas próprias viaturas ao serviço da empresa, esta 

obriga-se a reembolsar ao trabalhador o quantitativo correspondente ao prémio de um seguro contra todos os 
riscos incluindo responsabilidade civil de 12 354,69 €, compreendendo passageiros transportados gratuita-
mente.

5 e 6- (Mantêm-se com a redação do CCT em vigor.)

Cláusula 57.ª

Seguros de acidentes pessoais

1- As empresas obrigam-se a fazer um seguro de acidentes pessoais, cobrindo riscos profissionais e extra-
profissionais, com exceção da prática desportiva e de fenómenos naturais anormais, por morte ou invalidez 
permanente, de valor não inferior a 12 115,42 € para todos os trabalhadores deslocados em viagem nos termos 
da cláusula 56.ª

2- Os trabalhadores abrangidos pelo disposto no número anterior desta cláusula terão direito, em caso de 
incapacidade temporária absoluta, a receber a diferença para a sua retribuição líquida e até ao limite máximo 
de 6,10 € diários, enquanto durar a incapacidade, a qual será assegurada pela entidade patronal ou pela com-
panhia seguradora.
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ANEXO I

Definição de funções

Trabalhadores de escritório

Diretor de serviços ou chefe de escritório - Estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de 
que está investido, as atividades da empresa, ou de um ou vários departamentos. Exerce funções, tais como: 
colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-de-obra, 
equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a atividade da empresa segundo os 
planos estabelecidos, a política adotada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter uma estrutura 
administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da política 
financeira e exercer a verificação dos custos.

Chefe de departamento, de serviços ou de divisão - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação 
do seu superior hierárquico, num ou vários dos departamentos da empresa, as atividades que lhe são próprias; 
exerce dentro do departamento que chefia, e nos limites da sua competência, funções de direção, orientação e 
fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das atividades do departamento, segundo as orien-
tações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissão de pessoal necessários ao 
bom funcionamento do departamento e executa outras funções semelhantes.

Chefe de secção - Coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profissionais.
Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá 

conselhos sobre problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, ana-
lisando os diversos sectores de atividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, 
com vista à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a ob-
tenção dos elementos mais adequados à gestão económica e financeira e cumprimento da legislação comercial 
e fiscal; supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo 
os trabalhadores encarregados desse execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição 
da política orçamental e organiza e assegura o controle da execução do orçamento; elabora ou certifica os 
balancetes e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; 
procede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balan-
ço, que apresenta e assina; elabora, o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece 
indicações para essa elaboração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou regis-
tos, para se certificar da correção da respetiva escrituração. É o responsável pela contabilidade das empresas 
do grupo A, a que se refere o Código da Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das Contribuições 
e Impostos. Nestes casos, é-lhe atribuído o título de habilitação profissional de «técnico de contas».

Tesoureiro - Dirige a tesouraria, sem escritórios em que haja departamento próprio, tendo a responsabilida-
de dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confere as respetivas existências; 
prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições necessárias para levantamentos; 
verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com o que os livros indicam; pode, por 
vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com as operações financeiras.

Correspondente em línguas estrangeiras - Redige cartas ou quaisquer outros documentos de escritório em 
línguas estrangeiras, dando-lhes seguimento; lê e traduz, se necessário, o correio recebido e junta-lhe a corres-
pondência anterior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e informações sobre a matéria em questão ou 
recebe instruções definidas com vista à resposta; redige textos, faz rascunhos de cartas, dita-as ou dactilografa-
-as. Pode ser encarregado de se ocupar dos respetivos processos.

Caixa - Tem a seu cargo as operações de caixa e registo do movimento relativo a transações respeitantes à 
gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância corresponde à indicada 
nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os 
fundos destinados a serem depositados e tomar disposições necessárias para os levantamentos.

Esteno-dactilógrafo - Nota em estenografia e transcreve em dactilografia relatórios, cartas e outros textos. 
Pode, por vezes, utilizar uma máquina de estenotipia, dactilografar papéis matrizes (stencil) para a reprodução 
de textos e executar outros trabalhos de escritório.

Escriturário especializado - É o trabalhador que executa as tarefas mais exigentes que competem ao es-
criturário, nomeadamente tarefas relativas a determinados assuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apura-
mentos e cálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas de relação com fornecedores e ou clientes 
que obriguem a tomada de decisões correntes, ou executando as tarefas mais exigentes da secção, podendo 
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colaborar diretamente com o chefe de secção e, no impedimento deste, coordenar ou controlar as tarefas de um 
grupo de trabalhadores administrativos com atividades afins.

Escriturário - Executa várias tarefas, que variam consoante a natureza e importância do escritório onde tra-
balha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, manualmente ou à máquina, dando-
-lhes o seguimento apropriado; tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe competem; examina 
o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que são necessários para preparar as respostas; 
elabora, ordena e prepara os documentos relativos à encomenda, distribuição e regularização das compras e 
vendas; recebe pedidos de informações e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em caixa os pa-
gamentos de contas e entrega recibos; regista em livros e em impressos próprios, através ou não da máquina 
de contabilidade as respetivas despesas, assim como outras operações contabilísticas; estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para informação da direção; atende os candidatos às vagas 
existentes, informa-os das condições de admissão e efetua registos de pessoal, preenche formulários oficiais 
relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva notas de livrança, recibos, cartas e outros documentos e 
elabora dados estatísticos. Acessoriamente, nota em estenografia, escreve à máquina e opera com máquinas 
de escritório. Pode ainda efetuar, fora do escritório, serviços de informação, de entrega de documentos e de 
pagamentos necessários ao andamento dos processos em tribunais ou repartições públicas.

Ajudante de guarda-livros - É o trabalhador que, sob a direção e responsabilidade imediata do guarda-
-livros e com vista a auxiliá-lo, executa várias tarefas relacionadas com a escrituração de registos ou livros de 
contabilidade.

Secretário de direção - Ocupa-se do secretariado específico da administração ou direção da empresa. Entre 
outras, competem-lhe normalmente as seguintes funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar, por 
sua própria iniciativa o trabalho de rotina diário do gabinete; providenciar pela realização das assembleias 
gerais, reuniões de trabalho, contratos e escrituras.

Rececionista - Recebe clientes e dá explicações sobre os artigos, transmitindo indicações dos respetivos 
departamentos; assiste na portaria, recebendo e atendendo visitantes que pretendam encaminhar-se para a 
administração ou para funcionários superiores, ou atendendo outros visitantes com orientação das suas visitas 
e transmissões de indicações várias.

Analista de sistemas - Concebe e projeta, no âmbito do tratamento automático da informação, os sistemas 
que melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento disponíveis; consulta os inte-
ressados, a fim de recolher elementos elucidativos dos objetivos que se têm em vista, determina se é possível 
e economicamente rentável utilizar um sistema de tratamento automático de informação; examina os dados 
obtidos, determina qual a informação a ser recolhida, com que periodicidade e em que ponto do seu circuito, 
bem como a forma e a frequência com que devem ser apresentados os resultados; determina as modificações 
a introduzir necessárias à normalização dos dados e as transformações a fazer na sequência das operações; 
prepara ordinogramas e outras especificações para o programador; efetua testes, a fim de se certificar se o tra-
tamento automático da informação se adapta aos fins em vista e, caso contrário, introduz as modificações ne-
cessárias. Pode ser incumbido de dirigir a preparação dos programas. Pode coordenar os trabalhos das pessoas 
encarregadas de executar as fases sucessivas das operações de análise do problema. Pode dirigir e coordenar 
a instalação do sistema de tratamento automático da informação.

Programador - Estabelece programas que se destinam a comandar operações de tratamento automático 
da informação por computador; recebe as especificações e instruções preparadas pelo analista de sistemas, 
incluindo todos os dados elucidativos dos objetivos a atingir; prepara os ordinogramas e procede à codificação 
dos programas; escreve instruções para o computador; procede a testes para verificar a validade do programa e 
introduz-lhe alterações sempre que necessário; apresenta os resultados obtidos sob a forma de mapas, cartões 
perfurados, suportes magnéticos ou por outros processos. (Pode fornecer instruções escritas para o pessoal 
encarregado de trabalhar com o computador).

Operador de computador - É o trabalhador que aciona e vigia uma máquina automática para tratamento 
da informação; prepara o equipamento consoante os trabalhos a executar; recebe o programa em cartões, em 
suportes magnéticos sensibilizado, chama-o a partir da consola acionando dispositivos adequados, ou por 
qualquer outros processo; coloca papel na impressora e os cartões ou suportes magnéticos nas respetivas uni-
dades de perfuração ou de leitura e escrita; introduz, se necessário, dados nas unidades de feitura; vigia o fun-
cionamento do computador e executa as manipulações necessárias (colocação de bandas nos desenroladores, 
etc.) consoante as instruções recebidas; retira o papel impresso, os cartões perfurados e os suportes magnéticos 
sensibilizados, se tal for necessário para a execução de outras tarefas; deteta possíveis anomalias e comunica-
-as superiormente; anota os tempos utilizados nas diferentes máquinas e mantém atualizados os registos e os 
quadros relativos ao andamento dos diferentes trabalhos. Pode vigiar as instalações de ar condicionado e ou-
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tras para obter a temperatura requerida para o funcionamento dos computadores, efetuar a leitura dos gráficos 
e detetar possíveis avarias. Pode ser especializado no trabalho com uma consola ou com material periférico e 
ser designado em conformidade, como, por exemplo:

Operador de consola;
Operador de material periférico.
Técnico de eletrónica - Ajusta, regula, repara, instala e ensaia aparelhos eletrónicos, postos de emissores de 

rádio e televisão, aparelhos eletrónicos de localização e deteção, elementos eletrónicos de aparelhos médicos, 
de computadores e máquinas similares, de equipamentos industriais e de sistemas de sinalização.

Estagiário - O trabalhador que coadjuva o escriturário ou se prepara para esta função.
Dactilógrafo - Escreve à máquina cartas, notas e textos baseados em documentos escritos ou informações 

que lhe são ditadas ou comunicadas por outros meios e imprime, por vezes, papéis-matrizes (stencil) ou outros 
materiais com vista à reprodução de textos. Acessoriamente pode executar serviços de arquivo.

Trabalhadores técnicos de vendas

Chefe de vendas - O trabalhador que dirige, coordena ou controla um ou mais sectores de venda da em-
presa.

Inspetor de vendas - O trabalhador que inspeciona o serviço dos vendedores, caixeiros-viajantes, de praça 
ou pracistas, visita os clientes e informa-se das suas necessidades, recebe as reclamações dos clientes, verifica 
a ação dos seus inspecionados pelas notas de encomenda, auscultação da praça, programas cumpridos, etc.

Prospetor de vendas - Verifica as possibilidades do mercado nos seus vários aspetos de gastos, poder aqui-
sitivo e solvabilidade; observa os produtos ou serviços quanto à sua aceitação pelo público e a melhor maneira 
de os vender; estuda os meios mais eficazes de publicidade de acordo com as características do público a que 
os produtos ou serviços se destinam. Pode eventualmente organizar exposições.

Promotor de vendas - O trabalhador que, atuando em pontos diretos e indiretos de consumo, procede no 
sentido de esclarecer o mercado, com o fim específico de incrementar as vendas.

Vendedor especializado ou técnico de vendas - O trabalhador que vende mercadorias cujas características 
e ou funcionamento exijam conhecimentos especiais.

Vendedor - O trabalhador que, predominantemente fora do estabelecimento, solicita encomendas, promove 
e vende mercadorias ou serviços por conta da entidade patronal. Transmite as encomendas ao escritório central 
ou delegação a que se encontra adstrito e envia relatórios sobre as transações comerciais que efetuou. Pode ser 
designado como caixeiro-viajante quando exerça a sua atividade numa zona geográfica determinada, fora da 
área definida para o pracista.

Operador de venda - O indivíduo que, nas empresas distribuidoras ou nos estabelecimentos de venda, e no 
exercício das suas atividades, manuseia, aconselha e vende produtos fitofarmacêuticos autorizados para uso 
profissional.

Técnico responsável - O indivíduo habilitado para, no exercício das suas atividades, proceder e supervi-
sionar a distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos, bem como para promover e prestar 
aconselhamento sobre o seu manuseamento, uso seguro e proteção fitossanitária das culturas.

Demonstrador - É o trabalhador que, possuindo conhecimentos dos produtos a vender, mostra a sua forma 
de utilização, efetuando demonstrações.

Trabalhadores caixeiros

Encarregado geral - É o trabalhador que dirige ou coordena a atividade de caixeiros encarregados.
Caixeiro encarregado ou chefe de secção - É o trabalhador que no estabelecimento ou numa secção do 

estabelecimento se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do estabelecimento ou da secção; coordena, 
dirige e controla o trabalho e as vendas.

Fiel de armazém - Superintende as operações de entrada e saída de mercadorias e ou materiais; executa ou 
fiscaliza os respetivos documentos; responsabiliza-se pela arrumação e conservação das mercadorias recebi-
das e ou materiais; examina a concordância entre as mercadorias recebidas e as notas de encomenda, recibos 
e outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla a distribuição das mercadorias pelos 
sectores da empresa utentes ou clientes; promove a elaboração de inventários e colabora, com o superior hie-
rárquico na organização material do armazém.

Caixeiro - Fala com o cliente no local de venda e informa-se do género de produtos que deseja; ajuda o 
cliente a efetuar a escolha do produto; enuncia o preço, promove a venda, cuida da embalagem do produto ou 
toma as medidas necessárias para a sua entrega; recebe encomendas, elabora notas de encomenda, executa-as 
ou transmite-as para execução. É por vezes encarregado de fazer o inventário periódico das existências.
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Conferente - O trabalhador que verifica, controla e eventualmente regista a entrada e ou saída de mercado-
rias e valores em armazém ou câmaras.

Caixa de balcão - O trabalhador que recebe numerário em pagamento de mercadorias ou serviços no co-
mércio a retalho ou noutros estabelecimentos; verifica as somas devidas; recebe o dinheiro, passa recibo ou 
bilhete, conforme o caso, e regista estas operações em folhas de caixa; recebe cheques.

Caixeiro-ajudante - O trabalhador que, terminado o período de aprendizagem ou que tendo 18 anos de 
idade, estagia para caixeiro.

Empilhador - É o trabalhador cuja atividade predominante é empilhar ou enlotar mercadorias, por proces-
sos físicos ou mecânicos.

Embalador - É o trabalhador que acondiciona e ou desembala produtos diversos, por métodos manuais ou 
mecânicos, com vista à sua expedição ou armazenamento.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui mercadorias por clientes ou sectores de venda.
Servente - É o trabalhador que cuida do arrumo das mercadorias no estabelecimento ou armazém e executa 

tarefas indiferenciadas.
Rotulador(a) ou etiquetador(a) - É o trabalhador que tem à sua responsabilidade tarefas de colocação de 

rótulos ou etiquetas nas embalagens, para a sua conveniente identificação, utilizando métodos manuais ou 
mecânicos. 

Praticante - O trabalhador com menos de 18 anos de idade em regime de aprendizagem para caixeiro.
Trabalhadores motoristas

Motorista (pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu 
cargo a condução de veículos automóveis (ligeiros ou pesados), competindo-lhe ainda zelar, sem execução, 
pela boa conservação e limpeza do veículo, pela carga que transporta e orientação da carga e descarga. Veri-
ficação diária dos níveis de óleo e de água. Os veículos ligeiros com distribuição e os pesados terão obrigato-
riamente ajudante de motorista.

Ajudante de motorista - O trabalhador que acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manuten-
ção do veículo, vigia e indica as manobras, arruma as mercadorias no veículo, podendo fazer a cobrança das 
respetivas mercadorias.

Trabalhadores de limpeza

Trabalhador de limpeza - Limpa e arruma as salas, escritórios, corredores e outras dependências, podendo 
executar outras tarefas relacionadas com limpezas e arrumações.

Trabalhadores telefonistas

Telefonista - É o trabalhador que presta a sua atividade exclusiva ou predominantemente na receção, li-
gação ou interligação de comunicações telefónicas, independentemente da designação técnica do material 
instalado.

Trabalhadores contínuos, porteiros e paquetes

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e informa os visitantes; faz entrega de mensagens e 
objetos inerentes ao serviço interno; estampilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos serviços 
a que é destinada. Pode executar serviços externos desde que se relacionem exclusivamente com o serviço da 
empresa e ainda e de reprodução de documentos e o de endereçamento.

Trabalhadores de hotelaria

Cozinheiro (1.ª e 2.ª) - É o profissional qualificado que prepara, tempera e cozinha os alimentos destina-
dos às refeições; elabora ou contribui para a composição das ementas; recebe os viveres e outros produtos 
necessários à sua confeção, sendo responsável pela sua conservação; amanha o peixe, prepara os legumes 
e as carnes e procede à execução das operações culinárias; emprata-os, guarnece-os e confeciona os doces 
destinados às refeições quando não haja pasteleiro; executa ou vela pela limpeza da cozinha e dos utensílios. 
Será classificado de 1.ª ou 2.ª, de acordo com o que constar da sua carteira profissional ou de acordo com o 
contrato individual de trabalho.

Empregado de refeitório (só cantinas e refeitórios) - É o profissional que executa nos diversos sectores de 
um refeitório todos os trabalhos relativos ao mesmo, nomeadamente preparação, disposição e higienização das 
salas das refeições; empacotamento e disposição de talhares, distribuição e receção de todos os utensílios e 
géneros necessários ao serviço; coloca nos balcões, mesas ou centros de convívio todos os géneros sólidos ou 
líquidos que façam parte do serviço; receção e emissão de senhas de refeição, de extras ou dos centros de con-
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vívio, quer através de máquinas registadoras ou através de livros para o fim existentes; lava talheres, vidros, 
loiças, recipientes, arcas e câmaras frigoríficas e outros utensílios, podendo eventualmente ajudar a serviços 
de pré-preparação de alimentos destinados às refeições.

Profissionais de engenharia

Grau 1:
a) Executa trabalho técnico, simples e ou de rotina (podem considerar-se neste campo pequenos projetos ou 

cálculos sob orientação e controle de um profissional de engenharia);
b) Estuda a aplicação de técnicas fabris e processos;
c) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, mas sem inicia-

tiva de orientação de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
d) Elabora especificações e estimativas sob a orientação e controle de um profissional de engenharia;
e) Pode tomar decisões desde que apoiadas em orientações técnicas complementares definidas e ou decisões 

de rotina;
f) O seu trabalho é orientado e controlado permanentemente quanto à aplicação dos métodos e precisão dos 

resultados;
g) Este profissional não tem funções de chefia.

Grau 2:
a) Assistência a profissionais de engenharia mais qualificados em cálculos, ensaios, análises, projetos, com-

putação e atividade técnico-comercial;
b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, podendo encar-

regar-se da execução de tarefas parcelares simples e individuais de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
c) Deverá estar mais ligado à solução dos problemas do que aos resultados finais;
d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
e) Poderá atuar com funções de chefia, mas segundo instruções detalhadas, orais ou escritas, sobre métodos 

e processos. Deverá receber assistência técnica de um profissional de engenharia mais qualificado sempre que 
necessite. Quando ligado a projetos, não tem funções de chefia;

f) Funções técnico-comerciais no domínio da engenharia;
g) Não tem funções de coordenação, embora possa orientar outros técnicos numa atividade comum;
h) Utiliza a experiência acumulada pela empresa, dando assistência a profissionais de engenharia de um grau 

superior.
Grau 3:

a) Executa trabalhos de engenharia para os quais a experiência acumulada pela empresa é reduzida, ou 
trabalhos para os quais embora conte com experiência acumulada, necessita de capacidade de iniciativa e de 
frequentes tomas de decisão;

b) Poderá executar trabalhos de estudo, análises, coordenação de técnicas fabris, coordenação de monta-
gens, projetos, cálculos e especificações;

c) Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazos;
d) Atividades técnico-comerciais, as quais já poderão ser desempenhadas a nível de chefia de outros técni-

cos de grau inferior;
e) Coordena planificações e processos fabris. Interpreta resultados de computação;
f) O seu trabalho não é normalmente supervisionado em pormenor, embora receba orientação técnica em 

problemas invulgares e complexos;
g) Pode dar orientação técnica a profissionais de engenharia de grau inferior, cuja atividade pode agregar 

ou coordenar;
h) Faz estudos independentes, análises e juízo, e tira conclusões;
i) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento sem exercício de chefia de outros profissionais 

de engenharia ou com outro título académico equivalente, podendo, no entanto, receber o encargo da execu-
ção de tarefas parcelares a nível de equipa de trabalhadores sem qualquer grau de engenharia ou outro título 
académico equivalente.

Grau 4:
a) Primeiro nível supervisão direta e contínua de outros profissionais de engenharia. Procura o desenvolvi-

mento de técnicas de engenharia para que é requerida elevada especialização;
b) Coordenação complexa de atividades, tais como técnico-comerciais, fabris, projetos e outras;
c) Recomendações geralmente revistas quanto ao valor dos pareceres, mas aceites quanto ao rigor técnico 

e exequibilidade;
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d) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento, com possível exercício de chefia sobre outros 
profissionais de engenharia ou com outro título académico equivalente, podendo tomar a seu cargo a plani-
ficação e execução de uma tarefa completa de estudo ou desenvolvimento que lhe seja confiada; possuindo 
capacidade comprovada para o trabalho técnico-científico, executa sob orientação;

e) Pode distribuir e delinear trabalho, dar indicações em problemas técnicos e rever trabalhos de outros 
quanto à precisão técnica. Responsabilidade permanente pelos outros técnicos ou profissionais de engenharia 
que supervisiona;

f) Os trabalhos deverão ser-lhes entregues com simples indicação do seu objetivo, de prioridades relativas e 
de interferências com outros trabalhos ou sectores. Responde pelo orçamento e prazos desses trabalhos;

g) Aplicabilidade de conhecimentos de engenharia e direção de atividades com o fim de realização indepen-
dente.

Grau 5:
a) Supervisão de várias equipas de profissionais de engenharia, do mesmo ou de vários ramos, cuja atividade 

coordena, fazendo normalmente o planeamento a curto prazo do trabalho dessas equipas;
b) Chefia e coordena diversas atividades de estudo e desenvolvimento, dentro de um departamento corres-

pondente, confiadas a profissionais de engenharia de grau inferior, e é responsável pela planificação e gestão 
económica; possuindo capacidade comprovada para o trabalho técnico-científico, executa com autonomia;

c) Toma decisões de responsabilidade não normalmente sujeitas a revisão, exceto as que envolvem grande 
dispêndio ou objetivos a longo prazo;

d) O trabalho é-lhe entregue com simples indicação dos objetivos finais e é somente revisto quanto à política 
de ação e eficiência geral, podendo eventualmente ser revisto quanto à justeza da solução;

e) Coordena programas de trabalho e pode dirigir o uso de equipamentos e materiais;
f) Faz geralmente recomendações na escolha, disciplina e remunerações de pessoal.

Grau 6:
a) Exerce cargos de responsabilidade diretiva e ou administrativa sobre vários grupos em assuntos interli-

gados;
b) Investiga dirigindo uma equipa no estudo de novos processos para o desenvolvimento das ciências e da 

tecnologia, visando adquirir independência ou técnicas de alto nível;
c) Participa na orientação geral de estudos e desenvolvimento a nível empresarial, exercendo cargos de res-

ponsabilidade administrativa, com possível coordenação com funções de produção, assegurando a realização 
de programas superiores sujeitos somente a política global de controlo financeiro da empresa;

d) O seu trabalho é revisto somente para assegurar conformidade com a política global e coordenação com 
outros sectores;

e) Como gestor faz a coordenação dos programas sujeitos à política global da empresa, para atingir os obje-
tivos estabelecidos, e toma decisões na escolha e remunerações de pessoal.

ANEXO II

Tabela de remunerações mínimas

Grupo Categoria profissional Remuneração

1 Diretor de serviços e engenheiro dos graus 3, 4, 5 e 6 1 370,00 €

2 Chefe de escritório, analista de sistemas, engenheiro do grau 2 e técnico
responsável III 1 214,00 €

3
Chefe de departamento, divisão ou serviço, tesoureiro, contabilista, técnico 
de contas, programador, engenheiro do grau I-B, chefe de vendas e técnico 
responsável II

1 104,00 €

4 Chefe de secção (escritório), encarregado geral, engenheiro do grau I-A e
inspetor de vendas e técnico responsável grau I

1 057,00 €

5

Técnico de eletrónica, ajudante de guarda-livros, correspondente em línguas 
estrangeiras, secretária de direção, caixeiro-encarregado ou chefe de secção, 
operador de computador com mais de três anos, escriturário especializado e 
vendedor especializado ou técnico de vendas

1 028,00 €
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6

Primeiro-caixeiro, primeiro-escriturário, vendedor, prospetor de vendas, caixa 
de escritório, motorista de pesador, estenodactilógrafo em língua estrangeira, 
cozinheiro de 1.ª, operador de computador com menos de três anos, promotor 
de vendas fiel de armazém e operador de venda de 1.ª

987,00 €

7 Segundo-caixeiro, segundo-escriturário, motorista de ligeiros, estenodactiló-
grafo em língua portuguesa, operador de venda de 2.ª e cozinheiro de 2.ª 925,00 €

8 Conferente, demonstrador, telefonista, rececionista e operador de venda de 3.ª 905,00 €

9
Caixa de balcão, distribuidor, embalador, servente, rotulador/etiquetador, empi-
lhador, ajudante de motorista, contínuo com mais de 21 anos e empregado de 
refeitório

895,00 €

10 Caixeiro-ajudante do 2.º ano, estagiário do 2.º ano e dactilógrafo do 2.º ano 882,00 €

11 Caixeiro-ajudante do 1.º ano, estagiário do 1.º ano, dactilógrafo do 1.º ano, 
contínuo com menos de 21 anos e trabalhador de limpeza 878,00 €

12 Praticante e paquete 870,00 €

Notas:
1- A retribuição fixa mínima para vendedor especializado ou técnico de vendas, vendedor, prospetor de vendas e promotor de vendas 

que aufiram comissões é a correspondente ao grupo 7 da tabela de remunerações mínimas.
2- Os trabalhadores inseridos nas categorias do grupo 8 que foram eliminadas (terceiro-caixeiro, terceiro-escriturário e cozinheiro 

de 3.ª), passam automaticamente ao grupo superior e serão reclassificados como segundo-caixeiro, segundo-escriturário e cozinheiro de 
2.ª, respetivamente.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 
do Código do Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de 
trabalho setenta e quatro empresas e mil e oitocentos trabalhadores.

Pelo Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ:

Osvaldo Fernandes de Pinho, como mandatário.
Vera Cristiana Pires Falhas, como mandatária.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Vérter Augusto da Silva Gomes, como mandatário.

Depositado a 25 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 191/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve - ACRAL 
e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e 

outros - Alteração salarial e outras

Alteração do CCT entre a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP - 
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, com última publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

A presente convenção colectiva de trabalho, a seguir designada por CCT, obriga, por um lado, todas as 
empresas que desenvolvam actividade de comércio no distrito de Faro, (CAE 47111, 47112, 47191, 47192, 
47210, 47220, 47230, 47250, 47260, 47291, 47292, 47293, 47410, 47420, 47430, 47510, 47521, 47522, 
47523, 47530, 47540, 47591, 47592, 47593, 47610, 47620, 47630, 47640, 47650, 47711, 47712, 47721, 
47722, 47740, 47750, 47761, 47762, 47770, 47783, 47784, 47790, 47810, 47820, 47890, 47910, 82190, 
92000 e 95210, 96030), representadas pela ACRAL, do outro lado, os trabalhadores ao seu serviço representa-
dos pelos sindicatos signatários, qualquer que seja o seu local de trabalho, abrangendo 4500 empresas e 7500 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- A presente convenção entra em vigor a partir do quinto dia posterior ao da sua publicação no Boletim do 
Trabalho e Emprego.

2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pecuniária terão uma vigência de doze meses, conta-
dos a partir de 1 de janeiro de 2025 e serão revistas anualmente.

3- A denúncia desta CCT, na parte que respeita à tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária será 
feita, decorridos até 9 meses contados a partir da data referida no número 2.

4- A denúncia da CCT referida no número 1 pode ser feita, decorridos 2 anos, contados a partir da referida 
data e renova-se por iguais períodos até ser substituída por outra que a revogue.

5- As denúncias far-se-ão com o envio às demais partes contratantes da proposta de revisão, através de carta 
registada com aviso de recepção, protocolo ou outro meio que faça prova da sua entrega à contraparte.

6- As contrapartes deverão enviar às partes denunciantes uma contraproposta até trinta dias após a recepção 
das propostas de revisão, presumindo-se que a outra parte aceita o proposto sempre que não apresentem pro-
posta especifica para cada matéria; porém, haver-se-á como contraproposta a declaração expressa da vontade 
de negociar.

7- As partes denunciantes disporão até dez dias para examinar as contrapropostas.
8- As negociações iniciar-se-ão, sem qualquer dilação, nos primeiros dez dias úteis após o termo dos prazos 

referidos nos números anteriores.
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9- A CCT denunciada mantém-se em vigor até à entrada de outra que a revogue. 
10- Na reunião protocolar deve(m) ser defenido(s) qual a entidade(s) secretariante(s) do processo de revisão.
11- Da proposta e contraproposta serão enviadas cópias ao Ministério da Segurança Social e do Trabalho. 

(...)

CAPÍTULO VI

Remunerações mínimas

Cláusula 28.ª

Retribuições certas mínimas

1- As remunerações certas mínimas garantidas aos trabalhadores pelo presente contrato são as que constam 
do anexo IV.

2- Quando um trabalhador aufira uma remuneração mista, isto é, constituída por uma parte certa e por uma 
parte variável, ser-lhe-á sempre assegurada a parte certa prevista na tabela em anexo, independentemente da 
retribuição variável.

3- O pagamento dos valores correspondentes a comissões sobre vendas deverá ser efectuado logo que as 
vendas se concretizem através da sua facturação.

4- Aos trabalhadores com funções de caixa ou que tenham a seu cargo recebimento de numerário, será atri-
buído um abono mensal de 19,00 €, desde que sejam responsáveis pelas falhas.

5- A empresa é obrigada a entregar aos trabalhadores, no acto do pagamento da retribuição, um talão, pre-
enchido de forma indelével, no qual figurem o nome completo do trabalhador, categoria profissional, número 
de inscrição na caixa de previdência, período de trabalho a que corresponde a retribuição discriminando as 
importâncias relativas a trabalho normal e a horas extraordinárias ou a trabalho nos dias de descanso semanal 
ou feriados, subsídios, descontos e montante líquido a receber.

6- O pagamento deve ser efectuado até ao último dia útil de cada mês, dentro do período normal de trabalho.
7- Não é permitida qualquer forma de retribuição diferente das empresas nos esquemas referidos no presente 

contrato, nomeadamente a remuneração baseada exclusivamente em comissões.

Cláusula 29.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores terão direito a um subsídio de refeição no valor de 6,00 € por cada dia de trabalho efec-
tivo, sem prejuízo de valores mais elevados já em prática nas empresas.

2- Aos trabalhadores com horário de trabalho incompleto será assegurado um subsídio de refeição propor-
cional às horas de trabalho diário prestado. 

(...)

Cláusula 32.ª

Diuturnidades

1- As retribuições certas auferidas pelos profissionais sem acesso obrigatório são acrescidas de uma diutur-
nidade por cada três anos de permanência na categoria, até ao limite de três diuturnidades.

2- O valor pecuniário de cada diuturnidade é de 15,00 €.
3- No ano de cessação do contrato, este será devido na parte proporcional aos meses de duração do contrato 

naquele ano civil.
4- Idêntica proporcionalidade será aplicada no caso de o contrato ter estado suspenso por impedimento 

prolongado respeitante ao trabalhador por motivo que não seja imputável, designadamente cumprimento de 
serviço militar, doença ou acidente de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto nos números 2, 3 e 4, as fracções do mês serão também pagas na proporção 
dos dias de trabalho prestado.

(...)
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Cláusula 34.ª

Deslocações

Aos trabalhadores deslocados em serviço da empresa serão assegurados os seguintes direitos:
a) Pagamento das refeições, alojamentos e transporte necessários, nos seguintes termos:

Diária ................................................................................................................................................ 39,00 €;
Alojamento e pequeno-almoço ......................................................................................................... 21,00 €;
Pequeno-almoço ................................................................................................................................. 3,00 €;
Almoço, jantar ou ceia ...................................................................................................................... 12,00 €.
Ou pagamento das despesas contra a apresentação de documentos comprovativos;

b) O disposto na alínea a) não se aplica às refeições tomadas no estrangeiro, que serão pagas mediante 
factura;

c) Se o trabalhador utilizar o seu próprio veículo ao serviço da empresa, esta obriga-se a pagar-lhe pelo valor 
do coeficiente 0,25 sobre o preço em vigor do litro de gasolina Super por cada quilómetro percorrido.

(...)

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho

Cláusula 53.ª

Parentalidade

9- O trabalhador com filho menor de 16 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou do-
ença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação, tem direito a trabalhar em regime de horário 
de trabalho flexível, devendo o direito ser exercido por um dos progenitores.

(...)
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ANEXO IV

Quadro de vencimentos

Tabela salarial - 2025

(Com efeitos a partir de 1 de janeiro 2025) 

Nível Âmbito profissional Salário

A

Analistas sistemas
Chefe escritório 
Chefe serviços
Encarregado
Encarregado geral
Gerente comercial
Gerente supermercado/loja

1 142,00 €

B

Assistente administrativo
Caixeiro encarregado 
Chefe compras
Chefe equipa (electricista) 
Chefe secção
Chefe vendas
Sub-gerente
Encarregado armazém
Encarregado de carnes
Guarda-livros
Inspector vendas
Mestre ou mestra 
Operador fiscal caixa 
Programador
Secretária direcção 
Encarregado de agência funerária

985,00 €

C

1.º caixeiro 
Caixa balcão 1.ª
1.º escriturário 
Acabador móveis 1.ª 
Ajudante mestre ou mestra 
Caixa escritório 
Estagiário programação
Expositor - Decorador 
Fiel armazém 
Montador móveis 
Motorista pesados 
Oficial (electricista) 
Oficial relojoeiro 1.ª 
Operador supermercado/loja especializado 
Primeiro oficial de carnes
Promotor vendas 
Prospector vendas 
Vendedor ou técnico vendas 
Empregado agência funerária de 1.ª

971,50 €
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D

2.º caixeiro 
Caixa balcão 2.ª
2.º escriturário 
Acabador móveis 2.ª 
Conferente 
Motorista ligeiros
Oficial especializado (têxteis)
Operador supermercado/loja 1.ª 
Recepcionista
Oficial relojoeiro 2.ª 
Segundo oficial de carnes
Empregado de agência funerária de 2.ª

940,50 €

E

3.º caixeiro 
Caixa balcão 3.ª
3.º escriturário, 
Ajudante motorista 
Cobrador
Oficial costureira e bordadora especializada 
Oficial relojoeiro 3.ª
Operador supermercado/loja 2.ª 
Pré oficial (electricista)
Telefonista
Empregado de agência funerária de 3.ª

915,50 €

F

Bordadora
Costureira
Distribuidor
Operador máquinas 
Praticante de carnes do 2.º ano
Servente
Servente limpeza

895,50 €

G

Ajudante relojoeiro 
Caixeiro ajudante 
Estagiário 3.º ano 
Operador ajudante supermercado/loja
Praticante de carnes do 1.º ano
Empregado de agência funerária ajudante

889,50 €

H Ajudante (electricista)
Estagiário 2.º ano 889,50 €

I Estagiário 1.º ano 889,50 €

Nota: Os trabalhadores que frequentarem cursos de formação profissional pós-laboral com duração mínima de 20 horas, terão um 
acréscimo de 0,5 % no salário base.

Faro, 22 de abril de 2025.

Pelo CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal:

Maria José de Jesus Fernandes Madeira, na qualidade de mandatária.
Luís Filipe Duarte dos Santos, na qualidade de mandatário.

Pelo STRUP - Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes Rodoviários Urbanos de Portugal:

Maria José de Jesus Fernandes Madeira, na qualidade de mandatária.
Luís Filipe Duarte dos Santos, na qualidade de mandatário.

BTE 25 | 99



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

Pelo Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas - SIESI:

Maria José de Jesus Fernandes Madeira, na qualidade de mandatária.
Luís Filipe Duarte dos Santos, na qualidade de mandatário.

Pela Associação Comércio e Serviços da Região do Algarve - ACRAL:

Miguel Ângelo Morgado Henriques Machado Faísca, na qualidade de presidente da direcção.
João Carlos Lisboa dos Santos, na qualidade de tesoureiro da direcção.
Ana Isabel Mendes Pereira Fernandes de Sousa, na qualidade de mandatária.

Depositado a 20 de junho de 2025, a fl. 108 do livro n.º 13, com o n.º 184/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes, SA e outras e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros - Revisão 

global 

Revisão global do ACT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 29 de agosto de 2018 e 
posteriores alterações, a última das quais publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de agosto 
de 2024.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

O presente acordo coletivo de trabalho, doravante designado por ACT, aplica-se no território nacional e 
obriga:

a) As empresas BP Portugal, SA, CEPSA Portuguesa Petróleos, SA, Petróleos de Portugal - Petrogal, SA, 
REPSOL Portuguesa, L.da e REPSOL Gás Portugal, L.da que exercem atividade, como operadoras licenciadas, 
de produção, distribuição e importação de produtos petrolíferos e TANQUISADO - Terminais Marítimos, SA 
e CLC - Companhia Logística de Combustíveis, SA que exercem a atividade de armazenagem, instalação e 
exploração dos respetivos parques e estruturas de transporte inerentes;

b) Os trabalhadores ao serviço das mencionadas empresas, que desempenhem funções inerentes às profis-
sões e categorias previstas nesta convenção, representados pelas organizações sindicais outorgantes.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego e vigora pelo prazo de três anos, renovando-se por períodos sucessivos de um ano, salvo se for 
denunciado por alguma das partes, nos termos dos números seguintes.

2- As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária vigoram pelo prazo de 12 meses, serão revistas 
anualmente e produzem efeitos a 1 de janeiro de cada ano.

3- A denúncia ou a proposta de revisão parcial da convenção pode ser feita, por qualquer das partes, com 
antecedência não superior a três meses em relação aos prazos de vigência previstos nos números anteriores e 
deve ser acompanhada de proposta global ou parcial de alteração e respectiva fundamentação.

4- A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão deve responder no prazo de 30 dias após a sua 
recepção, devendo a resposta, devidamente fundamentada, exprimir pelo menos uma posição relativa a todas 
as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapropondo.

5- As negociações deverão ter início nos 15 dias subsequentes à recepção da resposta e contraproposta, de-
vendo as partes fixar, por protocolo escrito, o calendário e regras a que obedecerá o processo negocial.

6- Havendo denúncia do ACT, este mantém-se em vigor enquanto estiver a decorrer a negociação, conci-
liação, mediação ou arbitragem ou pelo período mínimo de 24 meses, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

7- Se até final do prazo de sobrevigência fixado no número anterior não ocorrer acordo, a convenção denun-
ciada mantém-se ainda em vigor até que decorram 60 dias após qualquer das partes comunicar ao ministério 
responsável pela área laboral e à outra parte que o processo de negociação terminou sem acordo, após o que 
caduca, cessando então os seus efeitos, com excepção das matérias referidas no número seguinte.
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8- Até à entrada em vigor de nova convenção ou decisão arbitral, mantêm-se em vigor as seguintes matérias 
do ACT:

a) Retribuição do trabalhador;
b) Categoria e respectiva definição;
c) Enquadramento, carreiras e progressões profissionais; 
d) Duração do tempo de trabalho;
e) Regimes de protecção social cujos benefícios sejam substitutivos dos assegurados pelo regime geral de 

Segurança Social ou com protocolo de substituição do Serviço Nacional de Saúde.
9- Em caso de cessação da convenção, mantêm-se os direitos e regalias adquiridos por via de contrato indi-

vidual de trabalho.

CAPÍTULO II

Actividade sindical

Cláusula 3.ª

Princípios gerais

1- É direito dos trabalhadores inscreverem-se nas associações sindicais respectivas.
2- Os trabalhadores e as associações sindicais têm direito a desenvolver actividade sindical no interior das 

empresas, nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais.
3- À empresa é vedada qualquer interferência na actividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 4.ª

Direito de reunião

1- Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o horário normal de trabalho até um período máximo de 
quinze horas por ano, que contarão, para todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo, desde que assegu-
rem o funcionamento dos serviços de natureza urgente e com ressalva do disposto na última parte do número 
seguinte.

2- Os trabalhadores poderão ainda reunir-se fora do horário normal nos locais de trabalho, sem prejuízo da 
normalidade da laboração no caso do trabalho por turnos ou de trabalho suplementar.

3- As reuniões referidas nos números anteriores só podem ser convocadas pela comissão intersindical ou 
pela comissão sindical, na hipótese prevista no número 1, e pelas referidas comissões ou por um terço ou 50 
trabalhadores do respectivo estabelecimento na hipótese prevista no número 2.

4- Os promotores das reuniões referidas nos números anteriores são obrigados a comunicar à administração 
da empresa e aos trabalhadores interessados, com a antecedência mínima de um dia, a data e hora em que 
pretendem que elas se efectuem, devendo afixar as respectivas convocatórias.

5- Os dirigentes das organizações sindicais respectivas que não trabalhem na empresa, podem participar nas 
reuniões mediante identificação e comunicação à administração com a antecedência mínima de seis horas.

Cláusula 5.ª

Instalação das comissões sindicais

1- Nos locais de trabalho com 150 ou mais trabalhadores, as empresas são obrigadas a pôr à disposição dos 
delegados sindicais, desde que estes o requeiram e a título permanente, um local situado no interior dos mes-
mos ou na sua proximidade, que seja apropriado ao exercício das suas funções.

2- Nos locais de trabalho com menos de 150 trabalhadores, as empresas são obrigadas a pôr à disposição 
dos delegados sindicais, desde que estes o requeiram, um local apropriado para o exercício das suas funções.

Cláusula 6.ª

Direitos dos dirigentes e delegados sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no interior das empresas, textos, convocatórias, comunica-
ções ou informações relativos à vida sindical e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, da laboração normal da empresa. O lo-
cal ou locais de afixação serão reservados pelas empresas, podendo ser acordados com os delegados sindicais, 
comissões sindicais ou comissões intersindicais outros locais de afixação.
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2- Os dirigentes e delegados sindicais têm o direito a circular livremente em todas as secções e dependências 
das empresas em que trabalhem, sem prejuízo da normal laboração e das regras de segurança vigentes nas 
mesmas.

3- Os membros dos corpos gerentes das organizações sindicais outorgantes e os delegados sindicais não 
podem ser transferidos de local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando tal mudança resultar da extinção 
ou mudança total ou parcial do estabelecimento onde prestam serviço, devendo, em qualquer dos casos, ser 
dado prévio conhecimento à direcção da organização sindical respectiva.

4- As faltas dadas pelos membros da direcção das organizações sindicais para desempenho das suas funções 
consideram-se faltas justificadas e contam para todos os efeitos, menos o da retribuição, como tempo de ser-
viço efectivo.

5- O despedimento de trabalhadores candidatos a membros dos corpos sociais de associações sindicais ou 
que exerçam ou hajam exercido funções nos mesmos corpos sociais há menos de três anos presume-se feito 
sem justa causa.

6- Em caso de ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador membro de estrutura de repre-
sentação colectiva dos trabalhadores, este tem direito a optar entre a reintegração na empresa e uma indem-
nização calculada nos termos do número 2 da cláusula 93.ª, não inferior à retribuição base e diuturnidades 
correspondentes a seis meses.

Cláusula 7.ª

Constituição de comissões sindicais

1- Em todos os locais de trabalho das empresas poderão existir delegados sindicais.
2- O número máximo de delegados sindicais a quem são atribuídos os créditos de horas previstos na cláusula 

seguinte é o determinado nos termos legais.
3- As direcções dos sindicatos comunicarão à administração das empresas a identificação dos delegados 

sindicais, bem como daqueles que fazem parte das comissões sindicais e intersindicais de delegados, por meio 
de carta registada com aviso de recepção, de que será afixada cópia nos locais reservados às informações sin-
dicais. O mesmo procedimento será observado no caso de substituição ou cessação de funções.

Cláusula 8.ª

Crédito de horas

1- Cada delegado sindical dispõe para o exercício das suas funções de um crédito de horas que não pode ser 
inferior a cinco por mês, ou a oito, tratando-se de delegado que faça parte de comissão intersindical.

2- O crédito de horas atribuído no número anterior é referido ao período normal de trabalho e conta, para 
todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo.

3- Os delegados, sempre que pretendam exercer o direito previsto nesta cláusula, deverão avisar, por escrito, 
a empresa com a antecedência mínima de um dia.

4- Para o exercício das suas funções, cada membro da direcção beneficia do crédito de quatro dias por mês, 
mantendo o direito à retribuição.

Cláusula 9.ª

Quotização sindical

As partes acordam em que as empresas cobrarão e remeterão aos sindicatos outorgantes, até ao décimo 
quinto dia do mês seguinte a que respeitam, a quotização dos seus associados, desde que os trabalhadores 
manifestem expressamente essa vontade, mediante declaração individual a enviar ao sindicato e à empresa.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 10.ª

Princípio geral

Cada uma das partes outorgantes deste acordo deve prestar à outra, quando solicitada, todos os elementos 
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relativos ao cumprimento deste acordo, com vista a criar e desenvolver um clima de relações de trabalho está-
veis e de bom entendimento no seio das empresas.

Cláusula 11.ª

Deveres da empresa

Sem prejuízo de outras obrigações, a empresa deve:
a) Cumprir estrita e rigorosamente este acordo, bem como as demais disposições legais aplicáveis;
b) Respeitar e tratar com urbanidade, probidade e justiça o trabalhador, assim como exigir ao pessoal in-

vestido em funções de chefia e ou fiscalização que trate de igual forma os trabalhadores sob as suas ordens;
c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe 

formação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação;
f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça actividades cuja regulamentação profissional a 

exija;
g) Não exigir do trabalhador tarefas manifestamente incompatíveis com a sua categoria profissional e capa-

cidade física;
h) Possibilitar o exercício de cargos em estruturas representativas dos trabalhadores;
i) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do trabalhador, 

devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;
j) Adoptar, no que se refere à segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram, para a empresa, 

estabelecimento ou actividade, da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes;
k) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de acidente e doença;
l) Reconhecer em qualquer circunstância a propriedade intelectual do trabalhador em todo o desenvolvi-

mento, descoberta ou aperfeiçoamento que por ele venham a ser efectuados no âmbito do seu trabalho e que se 
tornem objecto de qualquer forma de registo ou patente, nos termos da legislação aplicável;

m) Manter permanentemente actualizado o registo do pessoal em cada um dos seus estabelecimentos, com 
indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades dos contratos, categorias, promoções, 
retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda da retribuição ou diminuição dos 
dias de férias, facultando ao trabalhador a consulta do seu processo individual sempre que o solicite;

n) Passar certificados aos trabalhadores ao seu serviço contendo todas as referências por estes expressamen-
te solicitadas, relacionadas com a sua actividade profissional na empresa;

o) Responder por escrito a qualquer reclamação ou queixa formulada por escrito pelo trabalhador, até trinta 
dias após a sua entrega ao seu superior hierárquico imediato;

p) Prestar ao trabalhador arguido de responsabilidade criminal, resultante do exercício da profissão, toda 
a assistência judicial, nela se compreendendo as despesas originadas com a deslocação a tribunal ou outras 
instâncias judiciais.

Cláusula 12.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Observar as disposições do presente acordo e as demais disposições do direito de trabalho aplicáveis;
b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros 

de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com a empresa;
c) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
d) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador e superiores hierárquicos em tudo o que respeite à exe-

cução e disciplina do trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias;
f) Guardar lealdade à empresa, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concorrência 

com ela, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios;
g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhe forem confiados 

pela empresa;
h) Proceder com espírito de justiça em relação às infracções dos seus subordinados;
i) Ter para com os colegas de trabalho as atenções e respeito que lhe são devidos, prestando-lhes em matéria 

de serviço todos os conselhos e ensinamentos solicitados, e acompanhar com interesse e dedicação os estagi-
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ários e os colegas em regime de treino que lhe sejam confiados para orientação;
j) Encaminhar qualquer reclamação ou queixa que entenda formular através dos seus superiores hierárqui-

cos;
k) Promover ou executar todos os actos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;
l) Participar nos programas de formação profissional, designadamente frequentando com aproveitamento 

cursos de aperfeiçoamento, reciclagem ou reconversão para os quais tenha sido designado pela empresa;
m) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho da empresa, nomeadamente por 

intermédio dos representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;
n) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador.
2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções 

dadas directamente pelo empregador como às emanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro 
dos poderes que por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 13.ª

Garantias dos trabalhadores

1- É vedado à empresa:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os seus direitos ou beneficie das garantias consig-

nadas neste acordo ou na lei, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras sanções ou tratá-lo desfavoravelmente 
por causa desse exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva do trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros;
d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei e neste ACT;
e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos neste ACT;
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos neste ACT, ou quando haja 

acordo;
g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utilização de terceiros que sobre esses trabalhado-

res exerçam os poderes de autoridade e direcção próprios do empregador ou por pessoa por ele indicada, salvo 
nos casos especialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela empresa ou por pessoa por 
ela indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos 
directamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalha-
dores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o 
prejudicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade;

k) Obrigar o trabalhador a trabalhar com equipamento, máquinas e ferramentas que não possuam condições 
de segurança, confirmadas pelos competentes serviços da empresa;

l) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar um trabalhador por motivo da sua filiação ou não 
filiação sindical ou das suas actividades sindicais.

2- A prática, por parte da empresa, de qualquer acto contrário às garantias dos trabalhadores previstas no 
número anterior considera-se violação do contrato de trabalho e constitui justa causa de rescisão por parte do 
trabalhador.

Cláusula 14.ª

Direito à greve

É assegurado aos trabalhadores, através das suas organizações de classe, o direito de preparar, organizar e 
desencadear processos de greve, sempre que o julguem necessário para a defesa dos seus direitos, nos termos 
e dentro dos limites legais.
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CAPÍTULO IV

Admissão e carreira profissional

Cláusula 15.ª 

Igualdade de oportunidades

1- No caso de preenchimento de lugares através de novas admissões ou promoções, o homem e a mulher 
estão em iguais condições, desde que satisfaçam os requisitos exigidos para a função.

2- No recrutamento externo, as empresas procurarão, na medida em que isso for possível, admitir desempre-
gados de grupos sociais desfavorecidos, designadamente deficientes ou portadores de doença crónica, desde 
que satisfaçam os requisitos exigidos para os postos de trabalho a preencher.

Cláusula 16.ª

Recrutamento interno

1- Sempre que se verifique a necessidade do preenchimento de um posto de trabalho, procurar-se-á fazê-lo 
mediante recrutamento interno.

2- As empresas anunciarão os lugares e darão o perfil da função, a fim de que todos os trabalhadores even-
tualmente interessados possam habilitar-se ao lugar.

3- Sempre que uma vaga venha a ser preenchida por recrutamento interno, o trabalhador escolhido sujeitar-
-se-á a um período de estágio de duração equivalente à do período experimental, durante o qual, tanto por sua 
iniciativa, como por iniciativa da empresa, poderá voltar ao lugar anterior.

4- Sempre que a empresa considere comprovada a aptidão do trabalhador antes do termo do período de 
estágio estabelecido, passará imediatamente ao escalão ou grupo onde se enquadram as novas funções e a 
respectiva retribuição, tal como se tivesse cumprido a totalidade do período para as quais fazia estágio.

5- Durante o período de estágio o trabalhador mantém a retribuição correspondente à categoria anterior, mas 
se e logo que seja confirmado no lugar, receberá as diferenças salariais desde o início do estágio.

Cláusula 17.ª

Condições gerais de admissão

1- Se não for possível prover a vaga através do recrutamento interno, proceder-se-á a uma admissão do 
exterior.

2- Antes da admissão de trabalhadores, as empresas devem submetê-los a exame médico, a fim de se ve-
rificar a sua aptidão para o exercício da respectiva actividade, designadamente se o candidato tem saúde e 
robustez para o lugar.

3- Se o candidato for reprovado por inaptidão física, deve o médico comunicar-lhe as razões da sua exclu-
são, com informação pormenorizada do seu estado de saúde.

4- Quando qualquer trabalhador transitar de uma empresa para outra da qual a primeira seja associada eco-
nómica ou juridicamente, obriga-se a contar para todos os efeitos deste ACT a data de admissão na primeira.

5- A admissão deverá constar de um documento escrito e assinado por ambas as partes, em duplicado, sendo 
um exemplar para a empresa e outro para o trabalhador, do qual constem os elementos essenciais do contrato 
de trabalho, designadamente:

a) Nome completo;
b) Categoria profissional e nível salarial;
c) Retribuição;
d) Horário de trabalho;
e) Local de trabalho;
f) Condições particulares de trabalho, quando existam;
g) Duração do período experimental;
h) Data de início do contrato de trabalho;
i) Nos casos de contrato a termo, o prazo estipulado com a indicação, nos termos legais, do motivo justifi-

cativo.
6- No acto de admissão será fornecido ao trabalhador um exemplar deste ACT e regulamentos internos da 

empresa, quando existam.
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Cláusula 18.ª

Contrato de trabalho a termo

1- A admissão de trabalhadores nas empresas poderá efectuar-se através de contrato de trabalho a termo, 
mas apenas nas condições previstas na lei.

2- As normas deste ACT são aplicáveis aos trabalhadores contratados a termo, excepto quando expressa-
mente excluídas ou se mostrem incompatíveis com a duração do contrato.

3- Os trabalhadores contratados a termo, em igualdade de condições com outros candidatos, têm preferência 
na admissão para postos de trabalho efectivos na empresa.

Cláusula 19.ª

Produção de efeitos do contrato a termo - Casos especiais

No caso do contrato a termo ser celebrado com fundamento na necessidade de substituir, directa ou indi-
rectamente, um trabalhador que se encontre impedido de trabalhar, nomeadamente por doença, acidente de 
trabalho, férias ou licença, o início e a cessação de produção de efeitos do contrato a termo pode ser estipulado 
de acordo com os seguintes limites:

a) O contrato a termo poderá iniciar a sua produção de efeitos até ao máximo de 30 dias antes do início da 
ausência do trabalhador, no caso desta ser previsível;

b) A cessação do contrato a termo pode ocorrer até ao limite de 30 dias a contar do regresso, ou cessação do 
impedimento, do trabalhador substituído.

Cláusula 20.ª

Período experimental

1- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado haverá, salvo estipulação expressa em contrário, um 
período experimental com duração máxima de:

a) 90 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais G a L;
b) 120 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais C e F;
c) 180 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais  A e B.
2- Para os trabalhadores contratados a termo, seja qual for o seu enquadramento, o período experimental 

será de 30 dias, ou de 15 dias se o contrato tiver duração inferior a seis meses.
3- Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir 

o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização.

4- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no 
número anterior, a empresa tem de dar um aviso prévio de 10 dias ou pagar ao trabalhador uma importância 
correspondente.

5- Entende-se que a empresa renuncia ao período experimental sempre que admita ao seu serviço, por con-
vite, um trabalhador a quem tenha oferecido melhores condições de trabalho do que aquelas que tinha na em-
presa onde prestava serviço anteriormente, desde que abrangida por este ACT, e com a qual tenha rescindido 
a relação laboral em virtude daquela proposta.

Cláusula 21.ª

Readmissão

1- A empresa que readmitir ao seu serviço um trabalhador cujo contrato tenha sido rescindido anteriormente 
fica obrigada a contar no tempo de antiguidade do trabalhador o período anterior à rescisão.

2- O trabalhador que, depois de vencido o período de garantia estipulado no regulamento da Segurança So-
cial, seja reformado por invalidez e a quem seja anulada a pensão de reforma em resultado do parecer da junta 
médica de revisão, nos termos do citado regulamento, será readmitido na sua anterior categoria, com todos os 
direitos e regalias que teria se sempre tivesse estado ao serviço, podendo no entanto vir a desempenhar outras 
funções que melhor se coadunem com as suas aptidões.

3- Para que a readmissão a que se refere o número anterior tenha lugar, o trabalhador deverá expressamente 
solicitála nos noventa dias posteriores à decisão da Segurança Social ou da data em que esta lhe venha a ser 
comunicada.

4- Qualquer readmissão para a mesma categoria e função, não está sujeita ao período experimental.
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Cláusula 22.ª

Classificação profissional

1- Todo o trabalhador deverá encontrar-se classificado numa das categorias profissionais constantes do ane-
xo I a este ACT, de acordo com as funções efectivamente desempenhadas.

2- Poderão ser atribuídas outras designações profissionais, por razões de organização interna ou representa-
ção externa, mas sem prejuízo da sua equiparação, para efeitos de enquadramento profissional e de retribuição, 
a uma das categorias e carreiras previstas neste ACT.

Cláusula 23.ª

Reconversão profissional

1- Quando por indicação médica, por doença profissional ou por acidente que não dêem lugar a reforma 
por invalidez, o trabalhador for considerado como não apto para o desempenho das suas funções, a empresa 
diligenciará a sua transferência para outro posto de trabalho, compatível com a sua aptidão física e com a sua 
qualificação profissional.

2- Se, eventualmente, a esse novo posto de trabalho corresponder uma categoria profissional inferior, o tra-
balhador manterá a retribuição e todas as demais regalias de carácter permanente, com excepção daquelas que 
tenham sido atribuídas em virtude das funções que vinha desempenhando.

Cláusula 24.ª

Substituição temporária

1- Sempre que um trabalhador desempenhe, em substituição de outro, funções que pela sua responsabilidade 
caracterizem uma categoria profissional superior, terá direito durante o tempo da substituição a receber a retri-
buição correspondente ao mínimo da categoria do substituído, nas seguintes condições:

a) Não haverá lugar a essa retribuição se se tratar de substituição por férias, desde que aquela não exceda 
trinta dias seguidos;

b) Nos restantes casos de substituição, por motivo de doença, acidente ou qualquer outro impedimento, a 
retribuição referida no número 1 será devida a partir do primeiro dia, sempre que a substituição ultrapassar 
trinta dias seguidos.

2- Se a substituição se prolongar por mais de quatro meses seguidos ou seis alternados no período de um ano 
(doze meses seguidos), o trabalhador que durante aquele período tiver exercido as funções por substituição 
terá direito também à categoria do substituído.

3- Terminado o impedimento e não se verificando o regresso do substituído ao seu lugar, seja qual for o 
motivo, o substituto passará à categoria do substituído, produzindo a substituição todos os seus efeitos desde 
a data em que teve lugar.

Cláusula 25.ª

Carteira profissional

Quando para o exercício de determinada profissão ou preenchimento de determinado cargo seja exigida a 
carteira profissional e ou documento que condicione tal exercício, as empresas exigirão previamente a apre-
sentação de tais documentos.

CAPÍTULO V

Formação

Cláusula 26.ª

Formação profissional - Princípios gerais

1- A formação profissional é um direito e um dever, quer da empresa quer dos trabalhadores, e visa o de-
senvolvimento das qualificações dos trabalhadores e a sua certificação, em simultâneo com o incremento da 
produtividade e da competitividade da empresa.

2- Para o exercício do direito à formação profissional as empresas estabelecerão planos de formação anuais 
ou plurianuais.
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Cláusula 27.ª

Formação contínua

1- Os planos de formação contínua têm de abranger, em cada ano, um mínimo de 10 % do total dos traba-
lhadores da empresa.

2- No âmbito da formação contínua desenvolvida pela empresa, por entidade formadora certificada ou por 
estabelecimento de ensino reconhecido, será assegurado a cada trabalhador um mínimo de quarenta horas 
anuais de formação, ou proporcional à duração do contrato quando este for a termo e tiver duração igual ou 
superior a três meses.

3- Nos anos em que o trabalhador esteja ausente devido a baixa prolongada ou licença sem vencimento, o 
número de horas de formação previsto no número anterior será também calculado de forma proporcional, sem 
prejuízo da formação necessária para a normal retoma do posto de trabalho.

4- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas estabelecido nos números anteriores se a formação não for 
assegurada pela empresa, mediante comunicação prévia mínima de dez dias, podendo ainda acumular esses 
créditos pelo período de três anos.

5- O conteúdo da formação referida no número 4 é escolhido pelo trabalhador, devendo ter correspondência 
com a sua atividade ou respeitar a qualificações básicas em tecnologia de informação e comunicação, seguran-
ça e saúde no trabalho ou em línguas estrangeiras.

6- Ocorrendo as circunstâncias previstas nos números 4 e 5, a empresa contribuirá ainda com um subsídio 
para pagamento dos custos comprovados da formação.

7- O subsídio referido no número anterior terá o valor correspondente ao total das horas de crédito utiliza-
das, multiplicado pelo valor da retribuição horária calculado com base na fórmula prevista na cláusula 53.ª 
(Princípios gerais).

8- O tempo despendido pelos trabalhadores nas ações de formação atrás referidas será, para todos os efeitos, 
considerado como tempo de trabalho e submetido às disposições deste ACT sobre a retribuição e a contagem 
do tempo de trabalho.

9- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente ao cré-
dito de horas para a formação que não tenha utilizado.

Cláusula 28.ª

Formação por iniciativa dos trabalhadores

1- Os trabalhadores que, por sua iniciativa, frequentem cursos ou acções de formação profissional certifica-
da inferiores a seis meses, que não se incluam no plano anual de formação da empresa, podem beneficiar de 
licenças sem retribuição, nos termos da lei.

2- Por acordo com a entidade empregadora, o trabalhador pode ser dispensado do trabalho, sem prejuízo da 
retribuição e demais regalias, para formação profissional certificada, dispensa essa que poderá abranger parte 
ou a totalidade do período diário ou semanal de trabalho.

3- A formação profissional certificada a que alude o número anterior não poderá estender-se para além de 6 
meses e será imputada em 50 % no número mínimo de horas de formação previsto no número 2 da cláusula 
anterior.

4- A frequência dos cursos ou acções previstos nesta cláusula deve ser comunicada à entidade empregado-
ra com a antecedência possível ou logo que o trabalhador tenha conhecimento da sua admissão no curso ou 
acção.

Cláusula 29.ª

Trabalhadores-estudantes

1- Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, in-
cluindo cursos de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino ou ainda curso de for-
mação profissional com duração igual ou superior a 6 meses.

2- Os direitos dos trabalhadores estudantes são os previstos na lei e nos números seguintes desta cláusula, 
sempre que não vigorar outra prática mais favorável.

3- As empresas devem, sempre que possível, elaborar horários de trabalho específicos para os trabalhadores-
-estudantes, com flexibilidade ajustável à frequência das aulas e à inerente deslocação para os respectivos 
estabelecimentos de ensino.

4- Quando não seja possível a aplicação do regime previsto no número anterior, o trabalhador estudante será 
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dispensado até 6 horas por semana, de harmonia com as necessidades do horário, para frequência das aulas e 
sem perda de quaisquer direitos, contando esse tempo como prestação efectiva de trabalho.

5- O trabalhador-estudante tem direito a faltar justificadamente ao trabalho para prestação de provas de 
avaliação nos seguintes termos:

a) Até dois dias por cada prova de avaliação, sendo um o da realização da prova e o outro o imediatamente 
anterior, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores são 
tantos quantas as provas de avaliação a efectuar, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

c) Os dias de ausência referidos nas alíneas anteriores não podem exceder um máximo de quatro por disci-
plina em cada ano lectivo.

6- Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas pelo trabalhador-estudante na estrita medida das neces-
sidades impostas pelas deslocações para prestar provas de avaliação, sendo no entanto retribuídas apenas até 
10 faltas em cada ano lectivo, independentemente do número de disciplinas.

7- Em cada ano civil, o trabalhador-estudante pode utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de 
licença sem retribuição, mas sem perda de qualquer outra regalia, desde que o requeira nos termos seguintes:

a) Com quarenta e oito horas de antecedência, ou sendo inviável, logo que possível, no caso de se pretender 
um dia de licença;

b) Com oito dias de antecedência, no caso de pretender dois a oito dias de licença;
c) Com quinze dias de antecedência, caso pretenda mais de oito dias de licença.
8- O trabalhador tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas necessidades escolares, 

podendo gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida em que tal seja compatível com as exigências 
imperiosas do funcionamento da empresa.

9- As empresas procurarão comparticipar nos custos inerentes aos estudos, podendo esta comparticipação 
ser estabelecida em função da retribuição do trabalhador.

10- A aquisição de novos conhecimentos e competências profissionais no âmbito de programas de formação 
ou aprendizagem promovidos pela empresa ou por iniciativa do trabalhador, desde que ligados à sua activida-
de profissional, deve possibilitar a evolução na carreira profissional.

CAPÍTULO VI

Prestação de trabalho

Cláusula 30.ª

Horário de trabalho. Definição e princípio geral

1- Entendese por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período normal de 
trabalho diário ou dos respectivos limites, bem assim como dos intervalos de descanso.

2- Compete à empresa estabelecer o horário de trabalho do pessoal ao seu serviço dentro dos condicionalis-
mos legais e dos do presente ACT.

3- Em todas as modificações dos tipos de horários de trabalho deverão ser ouvidos e terão de dar o seu 
acordo escrito os trabalhadores abrangidos e, bem assim, será pedido o parecer prévio dos representantes dos 
trabalhadores da empresa, que terão de se pronunciar no prazo de quinze dias.

4- Quando a empresa pretender modificar o tipo de horário de um determinado sector ou serviço, obterá 
o acordo escrito de cada trabalhador, bem como o parecer dos representantes dos trabalhadores da empresa. 
Caso não se obtenha consenso e se trate de trabalho que só possa ser realizado em equipa, prevalecerá a 
vontade da maioria qualificada (dois terços dos trabalhadores interessados), devendo a empresa solucionar o 
problema dos que fundadamente não concordem, obrigandose no entanto a não prejudicar o trabalhador na 
sua categoria e horário.

5- O acordo do trabalhador será dispensado nos casos em que, por motivos de organização e funcionamento 
da empresa, se torne manifestamente necessário proceder à modificação dos tipos de horários de trabalho de 
um sector ou serviço que abranja, no máximo, dois trabalhadores.

6- Ao enviar a comunicação de alteração do horário ao Ministério do Trabalho a empresa juntará o acordo 
do trabalhador e o parecer dos representantes dos trabalhadores da empresa.

7- Poderão ser praticados os seguintes tipos de horários de trabalho:
a) Horário normal;
b) Horário de turnos;
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c) Horário flexível;
d) Horário desfasado;
e) Horário especial;
f) Horário móvel.

Cláusula 31.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho será de trinta e oito horas semanais para os trabalhadores ao serviço das 
empresas, com excepção dos que praticam horários inferiores, que se manterão.

2- O período normal de trabalho será, em princípio, de segunda a sexta-feira, podendo, porém, efectuar-se 
de terça-feira a sábado quando a natureza do serviço o justifique.

3- O período de descanso semanal será fixo, salvo nos casos de trabalho em regime de turnos.

Cláusula 32.ª

Duração do trabalho normal

1- A duração do trabalho normal diário não poderá exceder oito horas, salvo os casos expressamente previs-
tos na lei e neste ACT.

2- O período normal de trabalho será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso de duração 
não inferior a trinta minutos nem superior a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco 
horas de trabalho consecutivo.

Cláusula 33.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa das seguin-
tes situações:

a) Exercício de cargos de administração, de direcção, de confiança, de fiscalização ou de apoio directo aos 
titulares desses cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam ser efectuados 
fora dos limites dos horários normais de trabalho;

c) Exercício regular da actividade fora do estabelecimento, sem controlo imediato da hierarquia.
2- O acordo referido no número anterior deve ser enviado ao serviço com competência inspectiva do minis-

tério responsável pela área laboral.
3- Nos termos do que for acordado, a isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades:
a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por semana;
c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados.
4- A isenção não prejudica o direito do trabalhador aos dias de descanso semanal e aos feriados previstos 

neste ACT, bem como ao período mínimo de descanso diário, nos termos da lei.
5- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têm direito ao subsídio previsto na alínea j) da cláusula 

57.ª (Subsídios).

Cláusula 34.ª

Trabalho em regime de turnos rotativos

1- Horário de turnos rotativos é aquele em que existem para o mesmo posto dois ou mais horários de tra-
balho e em que os trabalhadores mudam periódica e regularmente de um horário de trabalho para outro, de 
harmonia com uma escala preestabelecida.

2- As escalas de turnos deverão, na medida do possível, ser organizadas de harmonia com os interesses e as 
preferências manifestadas pelos trabalhadores.

3- Haverá regime de dois e três turnos.
4- O período destinado a cada turno não poderá exceder oito horas.
5- No regime de turnos haverá um intervalo de uma hora para a tomada da refeição, que será computado 

como tempo de trabalho, uma vez que os trabalhadores permaneçam obrigatoriamente no local de trabalho.
6- Aos trabalhadores em regime de turnos, quando a refeição não puder ser tomada, respectivamente, entre 

as 7h00 e as 9h00, entre as 11h00 e as 14h00, entre as 19h00 e as 22h00 e entre as 0h00 e as 6h00, para o 
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pequeno-almoço, almoço, jantar e ceia ou quando não hajam tido o período ininterrupto de quarenta e cinco 
minutos, no mínimo, será pago o valor correspondente a uma hora suplementar.

7- As escalas de turnos rotativos só poderão prever mudanças de turnos após o período de descanso semanal, 
salvo quando os trabalhadores manifestarem, por escrito, interesse em acordar diferentemente.

8- A empresa obrigase a afixar em janeiro de cada ano a escala anual de turnos, ouvidos previamente os re-
presentantes dos trabalhadores da empresa e visada pelas entidades competentes. Qualquer alteração da escala 
anual, autorizada pelas mesmas entidades, será afixada até um mês antes da sua entrada em vigor. Os mapas 
das escalas, bem como as suas alterações, serão enviados ao respectivo sindicato.

9- São permitidas trocas de turnos entre os trabalhadores da mesma categoria e especialidade, desde que 
previamente acordadas entre os trabalhadores interessados e o superior hierárquico antes do início do trabalho. 
Não são, porém, permitidas trocas que impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos.

10- Nenhum trabalhador que complete 55 anos de idade ou 20 de serviço em regime de turnos poderá ser 
obrigado a permanecer nesse regime, salvo quando a empresa, ouvidos os representantes dos trabalhadores, 
conclua pela impossibilidade de o trabalhador passar ao horário normal.

11- Qualquer trabalhador que comprove, através de atestado passado por médico, devidamente habilitado, a 
impossibilidade de continuar a trabalhar no regime de turnos, passará imediatamente ao horário normal. Se a 
empresa julgar conveniente, o trabalhador será submetido a exame do médico do trabalho da empresa, após o 
que decidirá, com parecer prévio dos representantes dos trabalhadores da empresa.

12- O trabalhador em regime de turnos é preferido, quando em igualdade de circunstâncias com trabalhado-
res em regime de horário normal, para preenchimento de vagas em regime de horário normal.

13- Aos trabalhadores neste regime será assegurado ou pago pela empresa o transporte de ida e volta para o 
local de trabalho quando este termine depois das 0h00 e antes das 8h00 ou quando não existirem transportes 
colectivos às horas de entrada e saída do trabalho.

14- Em caso de antecipação ou prolongamento do seu período de trabalho para além de duas horas, o traba-
lhador em regime de turnos tem direito a uma refeição ligeira.

Cláusula 35.ª

Horário flexível

1- Entende-se por horário flexível aquele em que as horas de início e termo dos períodos de trabalho e de 
descanso diários podem ser móveis, dentro dos limites previamente acordados.

2- Os trabalhadores sujeitos a este regime terão um período diário fixo e um período complementar variável, 
período este que será de inteira disposição do trabalhador, ressalvado sempre o regular funcionamento dos 
sectores abrangidos.

3- Nenhum trabalhador poderá acumular por semana um crédito ou débito de mais de um quarto do respec-
tivo período normal de trabalho semanal.

4- Os créditos ou os débitos referidos no número anterior deverão ser compensados no mínimo em quatro e 
no máximo em treze semanas.

5-  Este tipo de horário não é aplicável aos trabalhadores em regime de turnos

Cláusula 36.ª

Horário desfasado

1- Horário desfasado é aquele em que existam, para postos de trabalho idênticos, dois ou mais horários de 
trabalho com início e termo diferenciados, e com um período de sobreposição não inferior a três horas.

2- Quando se praticarem horários desfasados a empresa fixará, caso a caso, com acordo do trabalhador, a sua 
entrada e saída, com observância da duração normal do trabalho diário.

Cláusula 37.ª

Horário especial

Por iniciativa da empresa ou do trabalhador e com o acordo respectivamente do trabalhador ou da empresa, 
poderão ser praticados horários especiais em que o número de horas semanais seja dividido por quatro dias 
apenas.
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Cláusula 38.ª

Horário móvel

1- Entende-se por horário móvel aquele em que, respeitado o cômputo diário e semanal, as horas de início e 
termo poderão variar de dia para dia, em conformidade com as exigências de serviço.

2- Os períodos de trabalho diário serão anotados em registo próprio que deverá acompanhar o trabalhador e 
será fornecido pela empresa.

3- Tratando-se de motoristas, o registo será feito de harmonia com o estabelecido na lei.
4- As empresas avisarão de véspera o trabalhador que pratique este tipo de horário, diligenciando fazê-lo o 

mais cedo possível, assegurando ao trabalhador interessado qualquer contacto, mesmo telefónico, mas nunca 
com menos de doze horas efectivas.

5- Aos trabalhadores que pratiquem este tipo de horário será atribuído, durante o tempo em que o pratica-
rem, um subsídio especial consignado na cláusula 57.ª (Subsídios).

6- Entre o fim de um período de trabalho e o início do seguinte mediarão, pelo menos, onze horas.

Cláusula 39.ª

Regime de laboração contínua

1- Entende-se por regime de laboração contínua o regime de laboração das unidades, instalações ou serviços 
em relação aos quais está dispensado o encerramento diário, semanal e nos feriados.

2- Este regime será aplicado apenas à medida e nas condições em que trabalhadores e empresa nele acordem.

Cláusula 40.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos eventuais 

e transitórios de trabalho e não se justifique a admissão de trabalhadores, bem como havendo motivo de força 
maior ou quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou para a 
sua viabilidade.

3- O trabalhador deverá ser dispensado de prestar trabalho suplementar quando, invocando motivos atendí-
veis, expressamente o solicite.

4- Quando o trabalhador prestar horas suplementares não poderá, nos termos legais, entrar novamente ao 
serviço sem que antes tenham decorrido, pelo menos, onze horas, salvo para os trabalhadores em regime de 
turnos, em que o intervalo será de, pelo menos, doze horas.

5- A entidade patronal fica obrigada a pagar o transporte sempre que o trabalhador preste trabalho suple-
mentar e desde que não existam transportes colectivos nos 30 minutos imediatos à saída do local de trabalho.

6- O trabalhador terá direito ao fornecimento gratuito ou ao pagamento do custo da refeição sempre que o 
trabalho suplementar ultrapasse em uma hora o início do período normal para refeições nos termos definidos 
no número seguinte.

7- Considera-se período normal de refeição para efeitos do número anterior o compreendido entre as 7h00 e 
as 9h00, entre as 12h00 e as 14h00, entre as 19h00 e as 21h00 e após as 24h00, respectivamente para pequeno-
-almoço, almoço, jantar e ceia.

8- A refeição será devida também sempre que o trabalhador efectue 3 horas de trabalho suplementar.
9- Quando após a refeição o trabalhador continuar a realizar trabalho suplementar, o tempo gasto com aquela 

será pago como se de trabalho suplementar se tratasse.

Cláusula 41.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar e em dia 
feriado, confere aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 % 
das horas de trabalho suplementar realizado, o qual se vencerá logo que perfizer um número de horas igual ao 
período normal de trabalho diário, devendo ser gozado nos 90 dias seguintes.

2- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, o trabalhador terá direito a 
um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.
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Cláusula 42.ª

Limites máximos de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:
a) 200 horas de trabalho por ano;
b) 2 horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de trabalho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou 

complementar, e nos feriados.
2- Não fica sujeito a tais limites, o trabalho suplementar prestado em casos de força maior ou quando se tor-

ne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou para assegurar a sua viabilidade.

Cláusula 43.ª

Trabalho nocturno

1- Considera-se nocturno, e como tal será retribuído, o trabalho prestado no período que decorre entre as 
20h00 de um dia e as 7h00 do dia imediato.

2- Será também retribuído como trabalho nocturno o que for prestado entre as 7h00 e as 10h00, desde que:
a) Seja no prolongamento de um período normal de trabalho nocturno; ou
b) Tenha sido iniciado por antecipação, por qualquer motivo, antes das 7h00.
3- O disposto no número anterior não se aplica ao trabalho por turnos quando o trabalhador aufira um sub-

sídio de turno que inclua o pagamento por trabalho noturno.
4- O trabalhador com vinte anos de serviço ou 55 de idade deverá ser dispensado, a seu pedido, da prestação 

de trabalho noturno, salvo quando tal for inviável.

Cláusula 44.ª

Prestação de trabalho em regime de prevenção

1- O regime de prevenção consiste na disponibilidade do trabalhador fora das horas de serviço de modo a po-
der acorrer à empresa em caso de necessidade. A disponibilidade traduzir-se-á na permanência do trabalhador 
em casa ou local de fácil acesso para efeito de convocação e comparência urgente.

2- Só prestarão serviço neste regime os trabalhadores que derem por escrito o seu acordo, devendo os seus 
nomes constar de uma escala a elaborar mensalmente.

3- Sempre que o trabalhador, por motivos justificados, se veja impossibilitado de cumprir a escala, a empre-
sa diligenciará facultarlhe a troca.

4- O trabalhador em regime de prevenção terá direito a:
a) Retribuição de 2,90 € por hora, durante todo o período em que esteja efectivamente sujeito a este regime;
b) Retribuição e descanso complementar do tempo efectivamente prestado em regime de trabalho suple-

mentar (dia útil, de descanso semanal ou feriado, diurno ou nocturno), acrescida de um prémio equivalente à 
retribuição de 2 horas de trabalho normal, por cada deslocação às instalações, desde que não haja ligação com 
o período normal de trabalho;

c) Folga de compensação por prestação de serviço efectivo, independentemente da sua duração, em período 
de descanso semanal obrigatório, a gozar, em princípio, na segunda-feira imediata;

d) Refeições tomadas durante o período que estiver a trabalhar e, bem assim, às despesas de transporte, na 
base da cláusula 49.ª (Pagamento por deslocação).

Cláusula 45.ª

Convocações urgentes para prestação de trabalho fora do período normal

1- Sempre que haja necessidade de prestação de trabalho suplementar, o trabalhador deverá ser avisado, pelo 
menos, duas horas antes de terminar o seu trabalho, no caso de prolongamento, ou de antecedência relativa-
mente ao início do trabalho, no caso de antecipação.

2- Quando o trabalhador não for avisado com a antecedência prevista no número anterior e não esteja de 
prevenção, receberá como compensação o equivalente a três horas normais de retribuição.

3- Na hipótese contemplada no número anterior, a empresa pagará ou assegurará o transporte do trabalhador 
de e para o local de trabalho, sem limitação de distância e a qualquer hora.

4- O trabalhador não poderá recusarse a uma convocação urgente que lhe seja feita, salvo motivo funda-
mentado.
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CAPÍTULO VII

Local de trabalho

Cláusula 46.ª

Conceitos gerais

1- Local de trabalho: Entende-se por local de trabalho o estabelecimento para onde o trabalhador foi con-
tratado ou onde normalmente presta serviço; relativamente aos trabalhadores cuja actividade seja exercida 
habitualmente fora dos estabelecimentos da empresa, considerar-se-á que o respectivo local de trabalho é o 
estabelecimento da empresa a que o trabalhador reporte ou outro local definido no contrato de trabalho.

2- Deslocações em serviço: Realização temporária de trabalho fora do local onde normalmente é prestado.
2.1- Pequenas deslocações: As que permitem o regresso diário do trabalhador à sua residência habitual;
2.2- Grandes deslocações: As que não permitem o regresso diário do trabalhador à sua residência habitual.
3- Despesas de representação: As que os trabalhadores, no exercício das suas funções, são obrigados a fazer 

em representação da empresa.
4- Despesas de transporte: A quantia despendida com o pagamento de transporte dos trabalhadores em ser-

viço por caminho-de-ferro, avião, automóvel ou outro meio de locomoção.
5- Despesas diversas: Todas as despesas não previstas nas de representação e de transporte.

Cláusula 47.ª

Mobilidade geográfica

1- A empresa só pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se essa transferência resultar de 
mudança total ou parcial da instalação ou serviço onde aquele trabalha ou se dela não resultar prejuízo sério 
para o trabalhador.

2- Se o trabalhador fundadamente alegar factos susceptíveis de integrarem o conceito de prejuízo sério, 
caberá à empresa provar o contrário.

3- Se a transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, este poderá, querendo, fazer cessar o contrato de 
trabalho, com direito à indemnização prevista no número 2 da cláusula 93.ª (Valor da indemnização em certos 
casos de cessão do contrato de trabalho).

4- A decisão de transferência de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, devidamente fun-
damentada e por escrito, com pelo menos 30 dias de antecedência, sem prejuízo do disposto no número 6. 

5- Quando a transferência não determinar a mudança de residência, a empresa custeará sempre os eventuais 
acréscimos de despesas de transportes.

6- Quando, porém, a transferência do local de trabalho tiver carácter permanente e implicar mudança de 
residência para localidade que diste mais de 40 km de trajecto do seu local de trabalho anterior, a empresa 
avisará o trabalhador com 60 dias de antecedência e assegurará as seguintes condições:

a) Custeará as despesas directamente impostas pela transferência, incluindo o transporte do trabalhador e 
seus familiares e dos seus pertences;

b) Custeará igualmente a eventual diferença de renda de casa de nível semelhante à anteriormente ocupada 
pelo trabalhador, absorvível gradualmente nos aumentos de retribuição, no máximo a 10 % ao ano, sem preju-
ízo de outra solução equivalente, a acordar caso a caso;

c) No caso de falecimento de um trabalhador que se encontre há menos de 5 anos na situação descrita na 
alínea anterior, pagará ao cônjuge sobrevivo e ou herdeiros legítimos que com ele coabitem um montante úni-
co global equivalente a vinte e quatros meses do quantitativo que na altura do falecimento estaria a pagar ao 
trabalhador a título de subsídio de renda de casa;

d) Enquanto o trabalhador não obtiver alojamento definitivo, suportará o valor total do alojamento provisó-
rio, incluindo a alimentação do trabalhador e respectivo agregado familiar, se o houver, pelo período máximo 
de trinta dias;

e) O trabalhador terá direito a ser dispensado até três dias na altura da transferência, sem prejuízo da retri-
buição.

Clausula 48.ª

Transferência temporária de local de trabalho

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir temporariamente o trabalhador para 
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outro local de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo sério para o trabalhador, devendo comunicar 
e fundamentar por escrito a transferência com pelo menos 10 dias úteis de antecedência.

2- Da ordem de transferência, além da justificação, deve constar o tempo previsível da alteração, o qual não 
pode exceder seis meses.

3- A empresa custeará sempre as despesas do trabalhador impostas pela transferência, designadamente de 
transportes, alojamento e refeições.

Cláusula 49.ª

Pagamento por deslocação

Para pagamento dos vários tipos de despesa, os sistemas variarão consoante as deslocações se verifiquem 
em Portugal continental e nas Regiões Autónomas ou no estrangeiro.

1- Deslocações dentro do território de Portugal continental e Regiões Autónomas: O trabalhador será sem-
pre reembolsado das despesas reais efectuadas com transporte, alimentação e alojamento, mediante apresen-
tação dos respectivos recibos de pagamento. Em alternativa, o trabalhador poderá optar, sem necessidade da 
apresentação de recibos de pagamento, pelo recebimento das seguintes importâncias fixas:

Pequeno-almoço 3,90 €
Almoço/jantar 12,65 €
Ceia 6,40 €
Dormida, com pequeno-almoço 31,40 €
Diária 55,80 €

1.1- Considera-se que o trabalhador tem direito a pequenoalmoço quando inicie o serviço até às 7h00, in-
clusive;

1.2- Considera-se que o trabalhador tem direito à ceia quando esteja ao serviço, por qualquer período de 
tempo, depois das 0h00 e até às 5h00, mesmo que o tenha iniciado antes das 24h00;

1.3- Nas grandes deslocações o trabalhador poderá realizar, sem necessidade da apresentação de documen-
tos comprovativos, despesas até 9,05 € diários a partir do terceiro dia, inclusive, e seguintes, desde que tal 
deslocação implique, no mínimo, três pernoitas fora da residência habitual.

2- Deslocações ao estrangeiro: Dada a diversidade dos sistemas utilizados, cada empresa pagará em con-
formidade com o seu esquema próprio, sendo no entanto garantidos 16,45 € diários para dinheiro de bolso, 
absorvíveis por esquemas internos que sejam mais favoráveis.

3- Despesas de representação: As despesas de representação serão, depois de devidamente autorizadas e 
justificadas pelas hierarquias competentes, pagas contra a apresentação de documentos comprovativos.

4- Transportes: Os trabalhadores em deslocação terão direito às despesas de transporte, pelo meio de trans-
porte que for mais rápido ou mais conveniente para o serviço, de acordo com as normas internas em vigor 
na empresa. O trabalhador só poderá utilizar viatura própria desde que sejam observadas normas internas em 
vigor na empresa, nomeadamente no respeitante a seguros.

5- Tempo de trajecto e espera: Os trabalhadores deslocados no país terão direito ao pagamento, calculado 
como hora simples, do tempo de trajecto e espera, na parte que exceda o período normal de trabalho. Este 
regime é extensivo, nos seus precisos termos, aos dias de descanso semanal, semanal complementar e feriados.

5.1- Por tempo de trajecto e espera entende-se o tempo despendido pelo trabalhador deslocado entre o local 
habitual de trabalho ou local base e aquele onde vai prestar ou prestou serviço, depois de deduzido, quando 
exista, o tempo habitualmente despendido entre a residência e o seu local normal de trabalho;

5.2- Tal tempo não poderá, em caso algum, exceder as cinco horas diárias para efeitos de retribuição.

Cláusula 50.ª

Outras condições

1- São de conta da empresa todas as despesas realizadas com a preparação das viagens, nomeadamente 
passaportes, vistos, licença militar, certificado de vacinação, autorização de trabalho, marcação de lugares em 
hotéis e outras despesas atribuíveis directamente à deslocação.

2- Nas grandes deslocações, os domingos e feriados são contados para efeito de pagamento das despesas 
efectuadas.

3- Nas grandes deslocações no Continente (Portugal continental), ao fim de dez dias úteis de deslocação 
seguida, o trabalhador terá direito ao pagamento das viagens de ida e volta aos fins-de-semana, desde o local 
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onde se encontra deslocado até à sua residência e regresso, cessando o direito ao reembolso das despesas ine-
rentes à deslocação durante o período de descanso compreendido entre as deslocações atrás citadas.

4- Nas deslocações às Regiões Autónomas e ao estrangeiro (exceptuadas as hipóteses de formação profis-
sional, as quais obedecerão a um esquema próprio) por cada período de quarenta e cinco dias úteis seguidos o 
trabalhador tem direito a quatro dias de licença. Quando esta licença for gozada na localidade onde se encontra 
a prestar serviço, o trabalhador mantém o direito às despesas de deslocação constantes deste capítulo, como se 
estivesse ao serviço. Quando esta licença for gozada em deslocação à sua residência, serlheão pagos os custos 
das viagens de ida e volta.

5- Em todos os casos de deslocação, o trabalhador terá direito ao pagamento das despesas de viagem de re-
gresso imediato e retorno ao local de trabalho, no caso de ocorrerem falecimento ou doença grave do cônjuge, 
filhos, pais ou pessoa que com o trabalhador viva em união de facto nos termos da lei.

6- Nenhum trabalhador poderá ser obrigado a realizar grandes deslocações, salvo se tiver dado o seu acordo 
ou a natureza das suas funções o impuser.

Cláusula 51.ª

Cobertura dos riscos de doença

1- Durante o período de deslocações em serviço, os encargos com a assistência médica, medicamentosa e 
hospitalar que, em razão do local em que o trabalho seja prestado, deixem eventualmente de ser assegurados 
aos trabalhadores pela Segurança Social ou não lhes sejam igualmente garantidos por qualquer entidade se-
guradora, serão cobertos pela empresa, que, para tanto, assumirá as obrigações que competiriam à Segurança 
Social se os trabalhadores não estivessem deslocados, salvo se tal resultar de negligência imputável ao traba-
lhador.

2- Durante os períodos de doença comprovada por atestado médico, os trabalhadores terão direito ao paga-
mento da viagem de regresso, se esta for prescrita pelo médico ou faltar no local a assistência médica necessá-
ria, bem como aos direitos previstos nas cláusulas 49.ª (Pagamento por deslocação) e 50.ª (Outras condições), 
quando aplicáveis, e enquanto se mantiverem deslocados.

3- Os trabalhadores deslocados, sempre que não possam comparecer ao serviço por motivo de doença, deve-
rão avisar a empresa antes ou imediatamente a seguir, de preferência no primeiro período de serviço.

Cláusula 52.ª

Férias dos trabalhadores deslocados

1- As férias dos trabalhadores deslocados (data, local e demais condições) serão objecto de acordo, caso a 
caso, entre a empresa e o trabalhador.

2- Se o trabalhador escolher o local de residência habitual para gozar as suas férias, os vencimentos durante 
o período das referidas férias serão os que ele teria direito a receber se não estivesse deslocado, acrescidos 
do custo das viagens de ida e volta entre o local de deslocação e o da residência habitual, desde que sobre o 
anterior período de férias haja decorrido um período de tempo não inferior a:

a) 60 dias, para os deslocados no Continente;
b) 3 meses, para os deslocados nas Regiões Autónomas;
c) Meio ano, para os deslocados no estrangeiro.
3- Os tempos da viagem até ao local da residência habitual do trabalhador e do retorno ao local de desloca-

ção, não serão contados como período de férias.

CAPÍTULO VIII

Retribuição de trabalho

Cláusula 53.ª

Princípios gerais

1- Considera-se retribuição de trabalho tudo aquilo a que, nos termos do presente ACT, do contrato indivi-
dual de trabalho, das normas que o regem ou dos usos, o trabalhador tem direito como contrapartida do seu 
trabalho.

2- A retribuição é integrada pela retribuição base mensal e todas as outras prestações regulares e periódicas 
feitas, directa ou indirectamente, em dinheiro ou em espécie, pelo que, até prova em contrário, presume-se 
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constituir retribuição toda e qualquer prestação paga pela empresa ao trabalhador.
3- Para todos os efeitos previstos neste ACT, a retribuição horária será calculada segundo a fórmula:

Retribuição horária =
Rm x 12
 52 x n

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n é o número de horas de trabalho a que, por semana, o trabalha-
dor está obrigado.

4- As retribuições base mensais mínimas devidas aos trabalhadores pelo seu período normal de trabalho são 
as constantes do anexo II ao presente ACT.

Cláusula 54.ª

Local, forma e data de pagamento

1- A empresa procederá ao pagamento da retribuição no local onde o trabalhador exercer a sua actividade, 
salvo se as partes acordarem outro local. 

2- O pagamento da retribuição será feito em dinheiro ou por via bancária.
3- No acto de pagamento da retribuição, a empresa deve entregar ao trabalhador documento do qual conste a 

identificação daquela e o nome completo deste, o número de inscrição na instituição de Segurança Social res-
pectiva, a categoria profissional, o período a que respeita a retribuição, discriminando a retribuição base e as 
demais prestações, os descontos e deduções efectuados e o montante líquido a receber, bem como a indicação 
do número da apólice do seguro de acidentes de trabalho e da respectiva seguradora.

4- O pagamento da retribuição será feito até ao fim do penúltimo dia útil do mês a que se refere.

Cláusula 55.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar dá direito a retribuição especial, que será igual à retribuição normal, acrescida 
das seguintes percentagens:

a) 100 % de acréscimo sobre a retribuição normal, para as horas suplementares diurnas; 
b) 125 % de acréscimo sobre a retribuição normal, para as horas suplementares nocturnas;
c) 200 % de acréscimo sobre o valor da retribuição normal, para as horas suplementares prestadas em dia de 

descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado.
2- Os trabalhadores que prestem serviço em dia de descanso semanal e em feriados obrigatórios não podem, 

seja qual for o número de horas prestado, receber menos do que o correspondente a quatro horas retribuídas 
nos termos da alínea c) do número anterior.

3- O regime definido no número anterior não é aplicável ao trabalho prestado em antecipação ou prolonga-
mento.

Cláusula 56.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores têm direito a um subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição, que será pago 
conjuntamente com a retribuição do mês de novembro.

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes 
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano de cessação do contrato de trabalho, por qualquer forma;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se por facto respeitante à empresa, caso em que será 

pago por inteiro.
3- Para efeitos de aplicação do número anterior, considerar-se-á mês completo aquele em que tenha havido 

prestação de trabalho efectivo durante dez ou mais dias.

Cláusula 57.ª

Subsídios

A) Refeitórios e subsídio de alimentação:
1- A empresa deverá pôr à disposição dos trabalhadores ao seu serviço, em cada um dos locais de trabalho 
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onde exerçam actividade cinquenta ou mais trabalhadores, um refeitório onde serão servidos almoços, me-
diante comparticipação da empresa;

2- Quando, porém, nas sedes ou instalações não haja refeitórios ou estes não se encontrem em funciona-
mento será atribuído um subsídio de alimentação no montante de 10,40 € por dia de trabalho efectivamente 
prestado e ainda quando:

a) O período normal de trabalho coincida totalmente com o período de abertura da cantina;
b) Coincida parcialmente, deixando ao trabalhador menos de 30 minutos para a tomada de refeição; 
c) O início ou fim do período normal de trabalho tenha lugar depois ou antes, respectivamente, do período 

de encerramento e de abertura do refeitório.
3- Quando houver lugar ao pagamento de uma refeição ligeira, o seu custo será o do montante estabelecido 

na cláusula 49.ª (Pagamento por deslocação) para pequenos almoços ou ceias.
4- No caso de regime de turnos ou de outros horários cuja natureza eventualmente a isso obrigue, a referên-

cia a almoço será substituída por refeição principal.
B) Subsídio de turnos:
1- A todos os trabalhadores em regime de turnos será devido o subsídio mensal de 68,20 €.
1.1- O referido subsídio será acrescido da retribuição especial de trabalho nocturno, quando a isso houver 

lugar.
2- Os trabalhadores em turnos que passem a horário normal, desde que tenham um mínimo de quinze anos 

de trabalho em turnos, mantêm direito ao subsídio, que será absorvível por aumentos voluntários ou revisão 
de tabelas contratuais.

3- O subsídio de turnos é devido quando o trabalhador esteja de férias ou ausente por motivo de doença ou 
acidente de trabalho.

3.1- Em caso de doença prolongada, cessa o direito ao subsídio quando esta ultrapasse um ano.
C) Subsídio de horário móvel: 68,20 € por mês.
D) Horário desfasado:

Os trabalhadores que praticarem o regime de horário desfasado terão direito a um subsídio de 38,00 €, 
quando tal tipo de horário for de iniciativa da empresa.

E) Subsídio de casamento:
Por ocasião do casamento, o trabalhador receberá um subsídio correspondente a 25 % da sua retribuição.

F) Subsídio de GOC: 18,75 € por mês.
G) Subsídio de lavagem de roupa:

A todos os trabalhadores a quem for determinado o uso de uniforme e a empresa não assegure a respectiva 
limpeza será atribuído o subsídio de 10,25 € por mês.

H) Abono para falhas:
Os trabalhadores com a categoria profissional de caixa ou cobrador que exerçam efectivamente essas fun-

ções receberão um abono para falhas mensal fixo de 20,00 €.
I) Subsídio de condução isolada:

Quando o motorista de pesados conduzir desacompanhado terá direito a receber um subsídio de condução 
isolada por cada dia de trabalho efectivo, do quantitativo de 4,50 €.

J) Isenção de horário de trabalho:
1- Os trabalhadores abrangidos por isenção de horário terão direito a um acréscimo de remuneração de valor 

não inferior a uma hora de trabalho suplementar por dia.
2- Quando se trate do regime de isenção de horário com observância dos períodos normais de trabalho os 

trabalhadores terão direito a um acréscimo de remuneração de valor não inferior a duas horas de trabalho 
suplementar por semana.

Cláusula 58.ª

Diuturnidades

1- Os trabalhadores classificados em categorias profissionais sem acesso obrigatório terão direito a uma 
diuturnidade no valor de 42,25 €, por cada três anos de permanência na categoria, até ao limite de cinco diu-
turnidades.

2- O quantitativo das diuturnidades será absorvível por aumentos salariais voluntários.
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Cláusula 59.ª

Subsídio de transporte de mercadorias perigosas

Os motoristas habilitados com certificado de formação válido, exigido nos termos do Regulamento Nacio-
nal dos Transportes de Mercadorias Perigosas por Estrada, têm direito, quando realizem transporte de produtos 
combustíveis líquidos perigosos, em cisterna ou embalado, a um subsídio no valor de 25,70 € mensais.

CAPÍTULO IX

Suspensão da prestação de trabalho 

Cláusula 60.ª

Descanso semanal

1- O dia de descanso semanal obrigatório é o domingo e o dia de descanso semanal complementar é o sába-
do, excepto nos casos previstos na lei e neste ACT.

2- Se o trabalho estiver organizado por turnos, os horários de trabalho devem ser escalonados de forma a que 
cada trabalhador tenha, no máximo, cinco dias de trabalho consecutivo.

3- Nas situações contempladas no número anterior, os dias de descanso devem coincidir com o sábado e o 
domingo, no mínimo, de quatro em quatro semanas.

Cláusula 61.ª

Feriados

1- São considerados feriados obrigatórios os como tal previstos na lei.
2- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em outro dia com significado local no período da 

Páscoa.
3- Para além dos previstos no número 1, são também considerados para todos os efeitos como feriados os 

seguintes dias:
 – Feriado municipal da localidade onde se situa o estabelecimento;
 – Terça-Feira de Carnaval.

4- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no número anterior, pode ser observado, a título de 
feriado, qualquer outro dia em que acordem a empresa e trabalhador.

Cláusula 62.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores abrangidos por este ACT têm direito, em cada ano civil, a um período mínimo de 22 
dias úteis de férias retribuídas.

2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-
dade ou efectividade de serviço, sem prejuízo do disposto no número seguinte e nas cláusulas 63.ª (Aquisição 
do direito a férias) e 77.ª (Efeito das faltas no direito a férias).

3- A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade 
de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios dias;
b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios dias;
c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios dias.
4- Para efeitos do número anterior não relevam como faltas: 
a) As ausências a título de licença que legalmente não determinam perda de direitos ou regalias, designada-

mente as previstas no número 1 da cláusula 90.ª (Regime de licenças, faltas e dispensas);
b) Os créditos de horas legalmente concedidos aos representantes dos trabalhadores; 
c) As dadas por motivo de doença profissional ou de acidente de trabalho que não resulte de negligência.
5- O direito a férias deve efectivarse de modo a possibilitar a recuperação física e psíquica dos trabalhadores 

e a assegurarlhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de integração na vida familiar e de partici-
pação social e cultural.
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6- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efectivo não pode ser substituído, fora dos casos 
expressamente previstos na lei, por qualquer compensação económica ou outra, ainda que com o acordo do 
trabalhador.

Cláusula 63.ª

Aquisição do direito a férias

1- O direito a férias adquirese com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto no número seguinte.

2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de junho do ano civil subsequente, sem pre-
juízo do gozo integral das férias vencidas em 1 de janeiro deste último ano e do disposto no número seguinte.

4- Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

5- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o gozo das férias tem lugar no momento imediata-
mente anterior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 64.ª

Retribuição durante as férias

1- A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam 
se estivessem em serviço efectivo.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de férias 
cujo montante compreende a retribuição base e as demais prestações retributivas, certas ou variáveis, que te-
nham carácter regular e periódico e sejam contrapartida do modo específico da execução do trabalho.

3- A redução do período de férias nos termos do número 2 da cláusula 77.ª (Efeito das faltas no direito a 
férias) não implica redução correspondente na retribuição ou no subsídio de férias.

Cláusula 65.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita, por mútuo acordo, entre a empresa e trabalhador.
2- Na falta de acordo, caberá à empresa marcar as férias e elaborar o respectivo mapa, hipótese em que o 

período de férias oscilará de 1 de maio a 31 de outubro, devendo ser ouvidos os representantes dos trabalha-
dores na empresa.

3- As férias devem ser gozadas seguidas, podendo, todavia, a empresa e o trabalhador acordar em que sejam 
gozadas interpoladamente, desde que salvaguardado, no mínimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.

4- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 
elaborado e aprovado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 de ou-
tubro.

5- Os trabalhadores do mesmo agregado familiar, bem como os que vivam em união de facto ou economia 
comum que estejam ao serviço da mesma empresa, gozarão as férias simultaneamente se nisso tiverem conve-
niência, salvo motivo imperioso de serviço.

Cláusula 66.ª

Doença no período de férias

1- Se o trabalhador adoecer durante as férias, serão as mesmas interrompidas, desde que a empresa seja do 
facto informada, prosseguindo o respectivo gozo após o termo da situação de doença, nos termos em que as 
partes acordarem; na falta de acordo, a marcação será efectuada pela empresa.

2- A prova da situação de doença prevista no número anterior poderá ser feita por estabelecimento hospita-
lar, por declaração do centro de saúde ou por atestado médico, sem prejuízo, neste último caso, do direito de 
fiscalização por médico da Segurança Social a requerimento da empresa.
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Cláusula 67.ª

Cumulação de férias

1- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois ou mais anos.

2- Não se aplica o disposto no número anterior, podendo as férias ser gozadas até 30 de abril do ano civil 
imediato, em acumulação ou não com as férias vencidas neste, por acordo entre a empresa e trabalhador ou 
sempre que este pretenda gozar as férias com familiares residentes no estrangeiro.

3- Os trabalhadores poderão ainda acumular no mesmo ano metade do período de férias vencido no ano 
anterior com o desse ano, mediante acordo com a empresa.

Cláusula 68.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- Se depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento da empresa determi-
narem o adiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado pela 
empresa dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente as 
férias na época fixada.

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador 
tenha direito.

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu início, 
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável.

Cláusula 69.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado

1- No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se 
se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo de férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribui-
ção correspondente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

2- No ano de cessação do impedimento prolongado o trabalhador terá direito, após a prestação de 90 dias de 
efetivo serviço, ao período de férias e respetivo subsídio que teria vencido em 1 de janeiro desse ano, como se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

3- Os dias de férias que excedam o número de dias contados entre o momento da apresentação do trabalha-
dor, após a cessação do impedimento, e o termo do ano civil em que este se verifique serão gozados até 30 de 
abril do ano civil imediato.

Cláusula 70.ª

Violação do direito a férias

No caso de a empresa culposamente obstar ao gozo das férias nos termos previstos no presente capítulo, o 
trabalhador receberá, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que 
deverá, obrigatoriamente, ser gozado até 30 de abril do ano civil subsequente.

Cláusula 71.ª

Exercício de outra actividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade retribuída, salvo se já a viesse 
exercendo cumulativamente ou a empresa o autorizar a isso.

2- A contravenção ao disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar 
do trabalhador, dá à empresa o direito a reaver a retribuição correspondente às férias e respectivo subsídio.

Cláusula 72.ª

Noção de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho e durante o período em que devia desempenhar a 
actividade a que está adstrito.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 
obrigado, os respectivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.
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3- Para os efeitos do disposto no número anterior, caso os períodos normais de trabalho diário não sejam 
uniformes, considerarseá sempre o de menor duração relativo a um dia completo de trabalho.

4- Quando seja praticado horário flexível, a falta durante um dia de trabalho apenas se considerará reportada 
ao período de presença obrigatória do trabalhador.

Cláusula 73.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas justificadas as seguintes faltas:
a) As dadas por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;
b) As motivadas por falecimento de filhos e enteados, cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa 

que esteja em união de facto com o trabalhador até vinte dias de calendário consecutivos por altura do óbito;
c) As motivadas por falecimento de pais, sogros, genros ou noras, padrastos e madrastas, bem como de 

pessoa que viva em economia comum com o trabalhador, até cinco dias de calendário consecutivos por altura 
do óbito;

d) As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, irmãos e cunhados do trabalhador ou seu 
cônjuge, até dois dias de calendário consecutivos por altura do óbito;

e) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos previstos na lei;
f) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

g) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a 
membro do agregado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei;

h) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por 
motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre por 
cada menor;

i) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva dos trabalhadores, nos 
termos deste ACT e da lei;

j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- Consideram-se sempre como autorizadas e retribuídas pela empresa as seguintes faltas:
a) As resultantes da prática de atos inerentes ao exercício da atividade de bombeiro voluntário, nos termos 

da legislação em vigor;
b) As resultantes da doação de sangue, a título gracioso, pelo tempo necessário e nunca mais de uma vez 

por trimestre;
c) As motivadas por consulta, tratamento ou exame médico, sempre que não possam realizar-se fora das 

horas de serviço;
d) O dia do funeral, por falecimento de tios ou sobrinhos, devidamente comprovado.
4- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores.

Cláusula 74.ª

Comunicação e prova sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas à empresa com a antece-
dência mínima de cinco dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obrigatoriamente comunicadas à empresa logo que pos-
sível.

3- A comunicação tem de ser renovada sempre que haja prorrogação do período de falta.
4- A empresa pode, nos quinze dias seguintes à comunicação referida nos números 1 e 2, exigir ao trabalha-

dor prova dos factos invocados para a justificação.
5- No caso previsto no número anterior, o trabalhador deverá apresentar a prova solicitada de imediato ou 

logo que isso lhe seja possível, não devendo em qualquer caso exceder quinze dias.
6- O não cumprimento do disposto nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
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Cláusula 75.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte:

2- Determinam perda de retribuição, ainda que justificadas, as seguintes faltas:
a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de protecção 

na doença e já tiver adquirido direito ao respectivo subsídio;
b) Por motivo de acidente de trabalho desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;
c) As previstas na alínea l) do número 2 da cláusula 73.ª (Tipos de faltas), quando superiores a 30 dias por 

ano;
d) As autorizadas ou aprovadas pela empresa com menção expressa de desconto na retribuição.
3- Nos casos previstos na alínea e) do número 2 da cláusula 73.ª, se o impedimento do trabalhador se 

prolongar para além de um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação do trabalho por impedimento 
prolongado.

Cláusula 76.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de assiduidade e determinam sempre perda de retri-
buição correspondente ao período de ausência, o qual será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade 
do trabalhador.

2- Tratandose de faltas injustificadas a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente ante-
riores ou posteriores aos dias ou meios-dias de descanso ou feriados, considera-se que o trabalhador praticou 
uma infracção grave.

3- No caso de a apresentação do trabalhador, para início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar 
com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a empresa recusar a aceitação da prestação 
durante parte ou todo o período normal de trabalho, respectivamente.

Cláusula 77.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, as ausências podem ser substituídas, se o 
trabalhador expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de um dia de férias por 
cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efectivo de 20 dias úteis de férias ou da correspondente 
proporção, se se tratar de férias no ano de admissão.

Cláusula 78.ª

Licença sem retribuição

1- A empresa pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licenças sem retribuição, cujo período se conta 
para efeitos de antiguidade.

2- O trabalhador tem direito a licenças sem retribuição de longa duração, nos termos legais, para frequência 
de cursos de formação ministrados sob responsabilidade de uma instituição de ensino ou de formação profis-
sional ou no âmbito de programa específico aprovado por autoridade competente e executado sob o seu contro-
lo pedagógico ou frequência de cursos ministrados em estabelecimento de ensino, bem como para assistência 
a filhos menores, nos termos legalmente estabelecidos.

3- Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se de longa duração a licença superior a sessenta 
dias.

4- Durante o período de licença sem retribuição mantêm-se os direitos, deveres e garantias da empresa e do 
trabalhador, na medida em que não pressuponham a efectiva prestação de trabalho.
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CAPÍTULO X

Parentalidade

Cláusula 79.ª

Protecção na parentalidade

1- Para efeitos do regime de proteção na parentalidade previsto neste ACT, no Código do Trabalho e legisla-
ção complementar, consideram-se abrangidos os trabalhadores que informem o empregador, por escrito e com 
comprovativo adequado, da sua situação.

2- O regime previsto neste capítulo é ainda integrado pelas disposições legais sobre a matéria, designada-
mente as mais favoráveis ao trabalhador.

Cláusula 80.ª

Licença parental

1- A licença parental compreende as seguintes modalidades:
a) Licença parental inicial;
b) Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c) Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;
d) Licença parental exclusiva do pai;
e) Licença parental complementar.
2- A licença parental, em qualquer das modalidades, terá a duração e obedecerá aos condicionalismos esti-

pulados pela lei.
3- Sempre que o pai ou a mãe trabalhadores o desejarem, têm direito a gozar as suas férias anuais imediata-

mente antes ou após a licença parental.

Cláusula 81.ª

Licença parental inicial exclusiva da mãe

1- A mãe trabalhadora pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe trabalhadora, de seis semanas de licença a seguir ao parto.

Cláusula 82.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias, seguidos ou em períodos interpolados, 
de no mínimo de 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, 7 dos quais gozados de modo conse-
cutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem direito a sete dias de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe;

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias.

Cláusula 83.ª

Redução do horário de trabalho

1- Se o recém-nascido for portador de deficiência ou doença crónica devidamente comprovada, a mãe ou 
o pai trabalhadores têm direito a uma redução do horário de trabalho de cinco horas semanais, até a criança 
perfazer um ano de idade, cumulável com o disposto nos números 3 e 4 da cláusula 86.ª (Dispensas para 
consultas, amamentação e aleitação).

2- Se a deficiência ou doença crónica assim o justificar, por acordo entre a empresa e o trabalhador a duração 
média do trabalho semanal, incluindo a redução do horário referida no número anterior, poderá ser aferida 
mensalmente, não excedendo 30 ou 33 horas para os trabalhadores cujo período normal de trabalho seja, res-
pectivamente, igual ou inferior a 35 ou superior a 35 horas semanais.

3- Os trabalhadores com um ou mais filhos menores de 12 anos têm direito a trabalhar em horário parcial ou 
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flexível, nas condições legalmente definidas.
4- O trabalho em tempo parcial ou flexível aplica-se, independentemente da idade, aos trabalhadores com 

filhos portadores de deficiência ou doença crónica, nos termos e condições legalmente estabelecidos.

Cláusula 84.ª

Licença por adopção

1- Em caso de adopção de menor de 15 anos os trabalhadores candidatos a adoptantes têm direito à licença 
parental inicial e demais regalias, nos termos e condições legalmente definidos.

2- O candidato a adoptante não tem direito a licença em caso de adopção de filho do cônjuge ou de pessoa 
com quem viva em união de facto.

Cláusula 85.ª

Dispensa para avaliação para a adopção

Os trabalhadores têm direito a 3 dispensas de trabalho, devidamente justificadas, para deslocação aos ser-
viços de Segurança Social ou recepção dos técnicos no seu domicílio, para efeitos de realização de avaliação 
para a adopção.

Cláusula 86.ª

Dispensas para consultas, amamentação e aleitação

1- A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para se deslocar a consultas pré-natais, pelo 
tempo e número de vezes necessários e justificados.

2- Os trabalhadores têm direito a acompanhar as mulheres grávidas em 3 consultas pré-natais, devidamente 
comprovadas.

3- A mãe que comprovadamente amamenta o filho tem direito, para esse efeito, a ser dispensada em cada dia 
de trabalho por dois períodos distintos de duração máxima de uma hora cada, durante todo o tempo que durar 
a amamentação, sem perda de retribuição.

4- No caso de não haver amamentação, a mãe ou o pai trabalhadores têm direito, por decisão conjunta, a uma 
dispensa diária por dois períodos distintos com a duração máxima de uma hora cada para aleitação dos filhos, 
até 12 meses após o parto e sem perda da retribuição, salvo se outro regime for acordado entre o trabalhador 
e a empresa.

Cláusula 87.ª

Protecção da segurança e saúde

1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei, em actividades susceptíveis de apresentarem risco 
específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, o empregador deve avaliar a natureza, 
grau e duração da exposição da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer 
risco para a sua segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou amamentação, informando a trabalha-
dora dos resultados dessa avaliação, bem como das medidas de protecção adoptadas.

2- Se a avaliação revelar qualquer risco para a segurança e saúde da trabalhadora ou repercussões sobre a 
gravidez ou amamentação, deve o empregador tomar as medidas necessárias para evitar a exposição das tra-
balhadoras a esses riscos, nomeadamente:

a) Adaptar as condições de trabalho;
b) Em caso de impossibilidade de adaptação ou esta se mostrar excessivamente demorada ou demasiado 

onerosa, atribuir à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante outras tarefas compatíveis com o seu estado e 
categoria profissional;

c) Se a adopção das medidas anteriores se revelarem inviáveis, a trabalhadora fica dispensada da prestação 
do trabalho, durante todo o período necessário para evitar a exposição aos riscos.

3- As trabalhadoras ficam dispensadas da prestação de trabalho suplementar ou nocturno, nos termos legal-
mente previstos.

Cláusula 88.ª

Faltas para assistência a filho

1- Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em 
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caso de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos, até um limite máximo de 30 dias por ano.
2- Em caso de hospitalização, o direito a faltar estende-se pelo período em que aquela durar, se se tratar de 

menor de 12 anos, mas não pode ser exercido simultaneamente pelo pai ou pela mãe.
3- Os trabalhadores podem faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de 

doença ou acidente, a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, terá que fazer parte do seu 
agregado familiar, até um limite máximo de 15 dias por ano.

4- O disposto nos números 1 e 2 aplica-se, independentemente da idade, caso o filho seja portador de defi-
ciência ou doença crónica.

Cláusula 89.ª

Faltas para assistência a neto

1- Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto 
que viva consigo em comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 
anos.

2- Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles, ou por 
ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.

3- Em substituição dos progenitores, os trabalhadores podem faltar até 30 dias por ano para prestar assistên-
cia inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto menor de 12 anos ou, independentemen-
te da idade, com deficiência ou doença crónica.

Cláusula 90.ª

Regime de licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos e são consideradas como prestação efectiva de serviço, salvo 
quanto à retribuição, podendo os trabalhadores beneficiar dos subsídios atribuídos pela Segurança Social, as 
ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adopção;
e) Licença parental complementar, em qualquer das modalidades;
f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

protecção da sua segurança e saúde;
j) Dispensa para avaliação para adopção.
2- As dispensas para consulta pré-natal, amamentação ou aleitação não determinam perda de quaisquer 

direitos, incluindo a retribuição, e são consideradas como prestação efectiva de serviço.

CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 91.ª

Princípio geral

O regime de cessação do contrato de trabalho é aquele que consta da legislação em vigor e do disposto nas 
cláusulas deste capítulo.

Cláusula 92.ª

Modalidades da cessação do contrato de trabalho

1- O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Denúncia por qualquer das partes durante o período experimental;
b) Caducidade;
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c) Revogação por acordo das partes;
d) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
e) Despedimento colectivo;
f) Despedimento por extinção do posto de trabalho;
g) Despedimento por inadaptação;
h) Resolução com justa causa, promovida pelo trabalhador;
i) Denúncia por iniciativa do trabalhador.
2- Cessando o contrato de trabalho, por qualquer forma, o trabalhador tem direito a receber:
a) O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho prestado no ano da cessação;
b) A retribuição correspondente às férias vencidas e não gozadas, bem como o respectivo subsídio;
c) A retribuição correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 

cessação, bem como o respectivo subsídio.

Cláusula 93.ª

Valor da indemnização em certos casos de cessação do contrato de trabalho

1-  O trabalhador terá direito a indemnização correspondente a 1 mês de retribuição base e diuturnidades por 
cada ano ou fracção de antiguidade, não podendo ser inferior a 3 meses, nos seguintes casos:

a) Caducidade do contrato por motivo de extinção ou encerramento da empresa;
b) Despedimento por facto não imputável ao trabalhador, designadamente despedimento colectivo, extinção 

de posto de trabalho ou inadaptação.
2- Nos casos de resolução com justa causa por iniciativa do trabalhador e de despedimento promovido pela 

empresa em que o tribunal declare a sua ilicitude e o trabalhador queira optar pela indemnização em lugar da 
reintegração, o valor daquela será de 1,2 meses de retribuição base e diuturnidades por cada ano ou fracção de 
antiguidade, não podendo ser inferior a 3,6 meses.

3- Nas situações em que a lei permite a oposição à reintegração e sendo esta julgada procedente, a indem-
nização a estabelecer pelo tribunal será correspondente a 1,5 meses da retribuição base e diuturnidades por 
cada ano ou fracção de antiguidade, contada desde a admissão do trabalhador até ao trânsito em julgado da 
decisão judicial.

4- A caducidade de contrato a termo por iniciativa da empresa confere ao trabalhador o direito a uma com-
pensação correspondente a três ou dois dias de retribuição base e diuturnidades por cada mês de duração do 
vínculo, consoante o contrato tenha durado por um período que, respectivamente, não exceda ou seja superior 
a seis meses.

Cláusula 94.ª

Documentos a entregar ao trabalhador

1- Ao cessar o contrato de trabalho, por qualquer das formas previstas neste capítulo e na lei, a empresa é 
obrigada a entregar ao trabalhador certificado donde conste o tempo durante o qual esteve ao seu serviço e o 
cargo ou os cargos que desempenhou.

2- O certificado não pode conter quaisquer outras referências, a não ser se expressamente requeridas pelo 
trabalhador.

3- Além do certificado de trabalho a empresa é obrigada a entregar ao trabalhador, quando solicitados, 
outros documentos destinados a fins oficiais que por ela devam ser emitidos, designadamente os previstos na 
legislação de Segurança Social.

CAPÍTULO XII

Disciplina

Cláusula 95.ª

Poder disciplinar

1- A empresa tem poder disciplinar sobre os trabalhadores ao seu serviço, relativamente às infracções por 
estes praticadas e exerce-o de acordo com as normas estabelecidas na lei e neste ACT.

2- O poder disciplinar é exercido pela empresa, directamente ou por superior hierárquico do trabalhador, nos 
termos previamente estabelecidos por aquela.
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Cláusula 96.ª

Sanções disciplinares

As sanções disciplinares aplicáveis são as seguintes:
a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Perda de dias de férias;
d) Suspensão do contrato de trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;
e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
3- A suspensão do trabalho com perda de retribuição não pode exceder 30 dias por cada infracção e, em cada 

ano civil, o total de 60 dias.
4- Para efeitos de graduação das sanções disciplinares, deverá atender-se à natureza e gravidade da infrac-

ção, ao grau de culpa, ao comportamento do trabalhador, à sua personalidade e às condições particulares de 
serviço em que possa ter-se encontrado no momento da infracção, à prática disciplinar da empresa e demais 
circunstâncias relevantes.

Cláusula 97.ª

Infracção disciplinar, procedimento e prescrição

1- Constitui infracção disciplinar a violação culposa pelo trabalhador dos deveres estabelecidos neste con-
trato ou na lei.

2- Nenhuma sanção disciplinar pode ser aplicada sem audiência prévia do trabalhador. A sanção de despedi-
mento com justa causa só pode ser aplicada nos termos do regime legal respectivo.

3- O procedimento disciplinar só pode exercer-se nos 60 dias subsequentes àquele em que o empregador, ou 
o superior hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento da infracção e da pessoa do infractor.

4- A aplicação da sanção só pode ter lugar nos três meses subsequentes à decisão.
5- A infracção disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se os 

factos constituírem igualmente crime, caso em que são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

CAPÍTULO XIII

Regalias sociais

Cláusula 98.ª

Seguros

As empresas segurarão os seus trabalhadores do quadro permanente em acidentes pessoais ocorridos den-
tro ou fora das horas de serviço, sendo o capital seguro no valor de 25 900,00 €.

Cláusula 99.ª

Complemento do subsídio de doença

1- Durante cada período de doença com baixa estabelecido pela Segurança Social, a empresa pagará ao 
trabalhador um complemento que, adicionado ao subsídio da Segurança Social, perfaça a retribuição líquida 
mensal, incluindo o pagamento dos três primeiros dias de baixa pela totalidade.

2- O complemento do subsídio de doença será pago, mesmo quando o trabalhador ainda não tenha adquirido 
o direito ao subsídio pago pela Segurança Social, tendo como limite 45 % da retribuição mensal média auferi-
da pelo mesmo nos primeiros seis meses dos últimos oito que antecederem o mês da baixa.

3- Não usufruirão deste benefício os trabalhadores cuja inscrição na Segurança Social ainda não tenha tido 
lugar por falta de iniciativa dos mesmos no fornecimento de elementos deles próprios dependentes ou não 
tenham feito tempestivamente a comunicação da sua doença, quer à Segurança Social, quer à empresa.

4- O complemento previsto no número 1 pode deixar de ser atribuído no caso de o trabalhador se recusar, 
sem motivos fundamentados, a ser observado por médico indicado pela empresa, a expensas desta, indepen-
dentemente de estar ou não a ser tratado por médico da Segurança Social.
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Cláusula 100.ª

Comparticipação em internamento hospitalar e intervenção cirúrgica

1- Sempre que haja necessidade, a empresa fará um adiantamento ou entregará um termo de responsabilida-
de para internamento hospitalar ou para intervenção cirúrgica do trabalhador ou de qualquer membro do seu 
agregado familiar, entendendose como tal, além do cônjuge ou pessoa que esteja em união de facto ou econo-
mia comum com o trabalhador, todos aqueles por quem o beneficiário tem direito a receber abono de família. 
O montante de adiantamento a que esta situação porventura der lugar deverá ser reembolsado pelo trabalhador 
em montante nunca superior a 1/12 mensal, num período máximo de três anos ou logo que reembolsado pela 
Segurança Social.

2- Em caso de internamento hospitalar, acrescido ou não de intervenção cirúrgica, a empresa suportará  
75 % ou 60 % da totalidade das despesas consoante se trate do trabalhador ou de familiares diretos (cônjuges, 
pessoa que esteja em união de facto ou economia comum com o trabalhador, filhos menores ou filhos maiores 
com direito a abono de família) até ao limite anual máximo de 8495,00 € por agregado familiar, não exceden-
do 3708,00 € per capita, depois de deduzida a comparticipação da Segurança Social ou de esquemas oficiais 
equiparados.

3- A concessão do benefício constante do número anterior ficará condicionada a ter havido acordo da em-
presa na escolha do estabelecimento hospitalar e do médico.

4- As empresas assegurarão, por si próprias ou através de empresa seguradora, os benefícios consignados 
nos pontos anteriores.

Cláusula 101.ª

Descendentes com deficiências psicomotoras

1- Sempre que um empregado da empresa tenha filhos com deficiências psicomotoras, necessitando de rea-
bilitação ou reeducação em estabelecimento hospitalar ou reeducativo no país, a empresa comparticipará nas 
despesas inerentes a essa reeducação ou reabilitação, em montante a definir caso por caso, mas que não poderá 
exceder 3145,00 € por cada um e por ano, até o descendente em causa atingir os 24 anos de idade, ou quando 
haja lugar ao pagamento de abono de família, subsídio mensal vitalício ou pensão social.

2- A concessão do benefício constante do número anterior ficará condicionada a ter havido acordo da em-
presa na escolha do estabelecimento hospitalar ou de reeducação.

Cláusula 102.ª

Idade de reforma

As empresas e os trabalhadores poderão acordar na antecipação da reforma mediante a aplicação de esque-
mas de pré-reforma ou o pagamento de uma compensação pela diminuição da respectiva pensão em virtude da 
antecipação da idade normal de reforma por velhice.

Cláusula 103.ª

Preparação para a reforma

1- As empresas concederão aos trabalhadores do quadro de pessoal permanente durante o ano que precede 
a sua passagem à situação de reforma por velhice, um regime especial de trabalho designado por preparação 
para a reforma, com vista a possibilitar a sua adaptação à situação de reforma.

2- Os trabalhadores em regime de preparação para a reforma têm direito:
a) A dois dias de dispensa de serviço por mês;
b) A uma redução de 25 % no horário de trabalho diário.
3- Os trabalhadores que pretenderem gozar do direito de preparação para a reforma deverão comunicálo à 

empresa, por escrito, com a antecedência de três meses, programando o regime de trabalho a que se refere o 
número anterior.
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CAPÍTULO XIV

Segurança, prevenção e saúde no trabalho

Cláusula 104.ª

Segurança e saúde no trabalho

1- As empresas assegurarão as condições mais adequadas em matéria de segurança saúde no trabalho, ga-
rantindo a necessária formação, informação e consulta aos trabalhadores e seus representantes, no rigoroso 
cumprimento das normas legais aplicáveis.

2- A organização da segurança e saúde no trabalho é da responsabilidade das empresas e visa a prevenção 
dos riscos profissionais e a promoção da saúde, devendo as respectivas actividades ter como objectivo propor-
cionar condições de trabalho que assegurem a integridade física e psíquica de todos os trabalhadores.

3- Os trabalhadores devem cumprir as normas e prescrições sobre esta matéria, as quais ser-lhes-ão dadas 
obrigatoriamente a conhecer pelas empresas, bem como as instruções específicas determinadas pela entidade 
empregadora e pelos responsáveis na empresa pela segurança e saúde no trabalho.

4- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos nos termos previstos 
na lei.

Cláusula 105.ª

Comissão de segurança e saúde no trabalho

1- Em cada empresa outorgante deve ser criada uma comissão de segurança e saúde no trabalho, de compo-
sição paritária, da qual façam parte representantes dos trabalhadores, a fim de determinar os postos de traba-
lho que envolvam exposição frequente a substâncias tóxicas, explosivas, matérias infectas e agentes lesivos, 
incluindo vibrações, ruídos, radiações e temperaturas, humidade ou pressões anormais com risco para a saúde 
dos trabalhadores.

2- A determinação destes postos de trabalho implica a adopção de medidas de prevenção e segurança tecni-
camente adequadas.

3- À comissão de segurança e saúde no trabalho competirá também verificar se é cumprida tanto pela em-
presa como pelos trabalhadores, a legislação em vigor, as normas de segurança internas da empresa e o esta-
belecido neste ACT.

Cláusula 106.ª

Medicina no trabalho

1- As empresas assegurarão um serviço de medicina no trabalho que, tendo carácter essencialmente preven-
tivo, respeite o legalmente estabelecido sobre a matéria e esteja dotado de meios técnicos e humanos necessá-
rios à execução das tarefas que lhes incumbem.

2- Os trabalhadores ficam obrigados a submeter-se, quando para tal convocados durante o período normal 
de trabalho, aos exames médicos periódicos, bem como aos de carácter preventivo que venham a ser determi-
nados pelos serviços médicos.

Cláusula 107.ª

Uniformes e equipamento individual

1- Se, de harmonia com os usos e costumes em vigor ou por motivo justificado, houver lugar a que os tra-
balhadores de determinado sector usem uniforme, a empresa custeará as despesas inerentes à aquisição dos 
mesmos.

2- Qualquer tipo de uniforme ou equipamento de trabalho, nomeadamente capacete, luvas, cintos de segu-
rança, máscaras, óculos, calçado, impermeável e protecções auditivas, é encargo exclusivo da empresa, bem 
como as despesas de limpeza e conservação inerente a um uso normal.

3- A escolha do tecido deverá também ter em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
havendo, pelo menos, dois uniformes por cada época.

4- A empresa suportará os encargos com a deterioração dos uniformes, equipamentos, ferramentas ou uten-
sílios de trabalho ocasionada por acidente ou uso inerentes ao trabalho prestado.
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Cláusula 108.ª

Obrigações dos trabalhadores em matéria de prevenção de acidentes e doenças

1- Os trabalhadores são obrigados a usar durante o serviço o equipamento de protecção individual que for 
determinado.

2- O incumprimento da obrigação referida no número anterior faz incorrer o trabalhador em infracção dis-
ciplinar.

3- Os trabalhadores são ainda obrigados a participar em dispositivos de segurança que sejam montados nas 
instalações para prevenção e combate de sinistros, bem como em acções de formação apropriadas.

Cláusula 109.ª

Prevenção e controlo do consumo de álcool e drogas

1- As empresas, tendo por finalidade a defesa da saúde dos seus trabalhadores e a promoção de um elevado 
grau de segurança no trabalho, deverão promover acções internas de sensibilização, informação e prevenção 
tendo em vista a prevenção e a diminuição da incidência e das consequências do consumo de álcool e drogas.

2- Em complemento das acções de sensibilização e prevenção, as empresas poderão criar, através de regula-
mentação interna, medidas de controlo ao consumo abusivo de álcool e drogas pelos trabalhadores.

3- O controlo efectua-se através de testes ao sopro, à urina e ao sangue, de acordo com os procedimentos 
habituais nestas situações.

4- O referido controlo faz-se, em regra, de forma aleatória, por sorteio e, excepcionalmente, nas seguintes 
situações:

a) Na sequência de incidentes de segurança;
b) Em casos de sinais evidentes de comportamentos afectados por álcool ou drogas.
5- As regulamentações internas de cada empresa poderão considerar como motivos para acção disciplinar 

as seguintes situações:
a) A recusa injustificada do trabalhador à realização dos testes de álcool ou drogas;
b) A obtenção repetida de resultados reveladores de consumo excessivo de álcool (sempre que for superior 

ao limite estabelecido pelas regulamentações internas) ou de uso abusivo de drogas.
6- Em caso algum as empresas podem divulgar os resultados dos testes de álcool e drogas para além de ao 

próprio trabalhador e ao médico da empresa, a não ser na medida do necessário em ordem à efectivação da 
responsabilidade disciplinar quando a houver.

CAPÍTULO XV

Comissão paritária

Cláusula 110.ª

Comissão paritária

1- As partes outorgantes constituirão uma comissão paritária formada por oito elementos, sendo quatro em 
representação das empresas e quatro em representação dos sindicatos, com competência para interpretar e 
integrar as disposições desta convenção.

2- A comissão paritária funciona mediante convocação por escrito de qualquer das partes contratantes de-
vendo as reuniões ser marcadas com oito dias de antecedência mínima, com indicação de agenda de trabalhos 
e do local, dia e hora da reunião.

3- Não é permitido, salvo unanimidade dos seus representantes presentes, tratar nas reuniões assuntos de que 
a outra parte não tenha sido notificada com um mínimo de oito dias de antecedência.

4- A comissão paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos representantes de cada parte.
5- As deliberações tomadas por unanimidade, respeitantes à interpretação e integração da convenção, serão 

depositadas e publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, considerando-se, a partir desta e para todos os 
efeitos, parte integrante deste ACT.

6- As partes comunicarão uma à outra, dentro de 20 dias a contar da publicação desta convenção, a identifi-
cação dos respectivos representantes.

7- A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, mas só produz efeitos 15 dias após as comunica-
ções referidas no número anterior.
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8- Os elementos da comissão podem ser assistidos por assessores técnicos, sem direito a voto, até ao máxi-
mo de dois por cada parte.

Cláusula 111.ª

Reclassificações

1- No prazo máximo de cento e vinte dias após a entrada em vigor deste acordo, todos os trabalhadores por 
ele abrangidos serão classificados pelas empresas de harmonia com as funções que efectivamente desempe-
nhem, numa das categorias profissionais estabelecidas no anexo I, dentro do mesmo grupo salarial ou superior.

2- Os efeitos da reclassificação retroagem à data da entrada em vigor deste ACT.
3- Sempre que um trabalhador desempenhe simultaneamente e com carácter de permanência funções ine-

rentes a mais do que uma categoria, que sejam significativas em razão da sua relevância e ou do tempo des-
pendido, será classificado nos termos deste ACT e retribuído pela categoria a que corresponde retribuição mais 
elevada, sem prejuízo do que venha a ser acordado em condições específicas deste ACT.

CAPÍTULO XVI

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 112.ª

Manutenção de direitos e regalias adquiridos

Da aplicação do presente ACT não poderão resultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, designada-
mente baixa de categoria ou classe ou diminuição de retribuição.

Cláusula 113.ª

Maior favorabilidade global

As partes contratantes reconhecem expressamente este ACT como globalmente mais favorável aos traba-
lhadores por ele abrangidos que o ACT anteriormente aplicável e, nessa medida, declaram revogado e por este 
substituído esse mesmo ACT.

ANEXO I

Definição de funções
Aeroabastecedor (Grupo I) - É o/a trabalhador/a que efectua todo o conjunto de operações necessárias ao 

abastecimento de aeronaves e tarefas complementares, incuindo a condução dentro das áreas dos aeroportos.
Aeroabastecedor qualificado (Grupo H) - É o/a trabalhador/a que, possuindo os necessários conhecimen-

tos da língua inglesa, além das atribuições definidas para o aeroabastecedor, coadjuva o supervisor sempre que 
requerido pelas necessidades de serviço, podendo substituí-lo nos seus impedimentos.

Analista chefe (Grupo D) - É o/atrabalhador/a com funções de orientação e chefia do pessoal adstrito ao 
laboratório da empresa.

Analista de laboratório (Grupo H) - É o/atrabalhador/a que realiza determinações físico-químicas em 
produtos petrolíferos e outros, utilizando métodos normalizados.

Analista principal (Grupo E) - É o/a trabalhador/a que coordena os trabalhos a executar no laboratório, 
participando na elaboração das análises; superintende na segurança das instalações laboratoriais e é respon-
sável pela manutenção e operacionalidade de todos os aparelhos; aprecia e regista os resultados das análises.

Assessor I (Grupo E) - É o/a trabalhador/a que tem instrução especializada, cujas funções consistem em 
colaborar na realização de estudos e na recolha básica de elementos necessários a um subsequente tratamento 
por métodos científicos. Para o efeito da recolha de elementos para a realização de estudos em que deva cola-
borar, pode coordenar e orientar profissionais de grau inferior.

Assessor II (Grupo D) - É o/a trabalhador/a que tem instrução especializada e realiza as suas actividades 
com relativa autonomia, obedecendo a regulamentos relativos ao desempenho da função. Pode realizar estu-
dos e proceder à análise dos respectivos resultados. Pode coordenar e orientar profissionais de grau inferior.

Assessor III (Grupo C) - É o/a trabalhador/a que tem instrução especializada e conhecimentos sólidos e 
específicos, pelo menos no domínio de uma área da empresa. Desempenha funções com autonomia, respei-
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tando os apropriados regulamentos internos, devendo ainda integrar eventuais omissões destes. Pode realizar 
estudos e proceder à análise dos respectivos resultados, devendo, quando for caso disso, efectuar a interpre-
tação desses resultados, na perspectiva de uma técnica ou de um ramo científico. Pode coordenar e orientar 
profissionais de grau inferior.

Assessor júnior (Grupo F) - É o/a trabalhador/a que tem instrução especializada, cujas funções consistem 
em colaborar na realização de estudos e na recolha básica de elementos necessários a um subsequente trata-
mento por métodos científicos.

Assistente administrativo (Grupo H) - É o/a trabalhador/a que, dentro da área em que se insere, proce-
de nomeadamente ao tratamento adequado de correspondência, documentação, valores e materiais diversos. 
Prepara, colige e ordena elementos para consulta e tratamento informático. Utiliza os meios tecnológicos 
adequados ao desempenho da sua função.

Assistente administrativo estagiário (Grupo I) - É o/a trabalhador/a que, dentro da área em que se insere, 
colabora no tratamento adequado de correspondência, documentação, valores e materiais diversos. Participa 
na preparação e no ordenamento de elementos para consulta e tratamento informático. Utiliza, sob orientação 
superior, os meios tecnológicos adequados ao desempenho da sua função. Ao fim de seis meses de estágio 
ascende à categoria profissional de assistente administrativo, grupo H.

Assistente operacional (Grupo I) - É o/a trabalhador/a que, de acordo com a sua formação e/ou as suas apti-
dões específicas, está habilitado a prestar serviço em várias áreas operacionais da empresa, quer manuseando e 
dando assistência a equipamentos, máquinas e meios de transporte utilizados pela empresa, quer zelando pela 
sua manutenção, limpeza e conservação.

Auxiliar administrativo (Grupo J) - É o/a trabalhador/a que anuncia, acompanha e informa os visitantes; 
executa serviços de reprodução e endereçamento de documentos, bem como serviços gerais internos não 
especificados; recebe e faz a entrega de mensagens, correspondência e objectos inerentes ao serviço interno 
e externo, podendo ainda proceder a cobranças, pagamentos, levantamentos e depósitos, utilizando veículo 
automóvel ou motorizado, quando necessário.

Chefe de equipa (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que coordena a actuação de um grupo de trabalho, de 
enchimento de cargas e descargas e ou de abastecimento.

Chefe de manutenção de equipamento de aeroportos (Grupo D) - É o/a trabalhador/a que, possuindo os 
necessários conhecimentos da língua inglesa, orienta tecnicamente os serviços de manutenção do equipamento 
de abastecimento dos aeroportos, observando o cumprimento das normas técnicas relativas à segurança dos 
abastecimentos e qualidade dos produtos.

Chefe de vendas (Grupo C) - É o/a trabalhador/a que dirige, coordena e controla um ou mais sectores de 
venda da empresa.

Consultor I (Grupo B) - É o/a trabalhador/a de quem se requer um conhecimento sólido de um ou mais 
sectores de actividade da empresa. Deve possuir formação académica de nível superior ou experiência pro-
fissional equivalente preferencialmente vivida dentro da empresa a cujos quadros pertença. Presta trabalho 
mediante a aplicação de métodos científicos e segundo orientações gerais, com grande autonomia relativa ao 
desempenho da função. Pode coordenar e orientar profissionais de grau inferior ou desempenhar apenas fun-
ções de consultadoria, que dirão respeito a uma ou várias áreas específicas relativamente às quais deve possuir 
conhecimentos científicos ou técnicos elevados.

Consultor II (Grupo A) - É o/a trabalhador/a de quem se requer um conhecimento total e profundo do ne-
gócio da empresa, acompanhado de uma formação académica de nível superior ou de experiência profissional 
equivalente, preferencialmente vivida dentro da empresa a cujos quadros pertença. Desenvolve a sua activi-
dade profissional obedecendo à estratégia global da empresa, dimanada do respectivo órgão de administração. 
Pode coordenar e orientar profissionais de grau inferior ou assegurar apenas funções de consultadoria, que 
dirão respeito a uma ou várias áreas específicas relativamente às quais deve possuir conhecimentos científicos 
ou técnicos muito elevados.

Cozinheiro (Grupo I) - É o/a trabalhador/a que se ocupa da preparação e confecção das refeições, elaboran-
do ou colaborando na elaboração das ementas. É responsável pela limpeza da cozinha, dos utensílios e demais 
equipamentos.

Encarregado (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que, tendo o necessário conhecimento das instalações a 
que está adstrito e dos processos de actuação, orienta e coordena, segundo directrizes fixadas superiormente, 
grupos de trabalho.

Enfermeiro (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que executa funções que visam o equilíbrio da saúde humana, 
quer no seu estado normal com acções preventivas, quer no seu estado de doença, ministrando cuidados com-
plementares e ou sequenciais da acção clínica.
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Fiel de armazém (Grupo H) - É o/a trabalhador/a responsável pelas operações de entrada, saída e trânsito 
de mercadorias e outros materiais, executando ou fiscalizando os respectivos documentos; colabora com o 
seu superior hierárquico na organização material do armazém e responsabiliza-se pela arrumação, reposição e 
conservação das mercadorias e ou materiais; trata de toda a documentação inerente à actividade do armazém 
e colabora na execução de inventários.

Fogueiro (Grupo H) - É o/a trabalhador/a que alimenta e conduz geradores de vapor, competindo-lhe, para 
além do estabelecido pelo Regulamento da Profissão de Fogueiro, aprovado pelo Decreto n.º 46 989, de 30 de 
abril de 1966, fazer reparações de conservação e manutenção nos geradores de vapor, auxiliares e acessórios 
na central de vapor.

Motorista (Grupo H) - É o/a trabalhador/a que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu cargo 
a condução de veículos automóveis (ligeiros e pesados, de caixa aberta, carros-tanques com ou sem atrelado, 
semi-reboques de caixa aberta ou tanques). Compete-lhe zelar, sem execução, pela boa conservação e limpeza 
do veículo. Compete-lhe ainda zelar pela carga que transporta e proceder às operações de carga e descarga, 
preenchendo a documentação necessária à entrega de produtos e materiais. Compete-lhe também a verificação 
diária dos níveis de óleo e água do veículo.

Operador (Grupo J) - É o/a trabalhador/a que executa tarefas simples na área operacional dos armazéns, 
respeitantes à recepção e distribuição de produtos, arrumo de mercadorias e outras tarefas operacionais indi-
ferenciadas; pode ainda proceder ao enchimento de garrafas de gás, assegurando a conservação e manutenção 
dos equipamentos com que opera.

Recepcionista (Grupo H) - É o/a trabalhador/a que recebe e encaminha os visitantes para os diversos de-
partamentos e serviços da empresa, observando os procedimentos de segurança; atende clientes e informa-os 
sobre os produtos e serviços, de acordo com as especificações dos respectivos departamentos; recepciona, 
distribuí e regista correspondência, podendo ainda atender e encaminhar telefonemas.

Representante comercial I (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que assegura a gestão e expansão ou racionali-
zação de uma carteira de clientes, incluindo o controlo do crédito e a recolha de informação relevante sobre o 
mercado, normalmente no âmbito de uma relação que envolve, além dos aspectos comerciais, aspectos técni-
cos relacionados com as especificações e aplicações dos produtos ou serviços comercializados, organizando, 
planeando e controlando a sua actividade no âmbito da política e objectivos definidos pela empresa.

Representante comercial II (Grupo F) - É o/a trabalhador/a que assegura a gestão e expansão ou racionali-
zação de uma carteira de clientes, incluindo o controlo do crédito e a recolha de informação relevante sobre o 
mercado, normalmente no âmbito de uma relação que envolve, além dos aspectos comerciais, aspectos técni-
cos relacionados com as especificações e aplicações dos produtos ou serviços comercializados, organizando, 
planeando e controlando a sua actividade, com elevada autonomia, no âmbito da política e objectivos definidos 
pela empresa.

Representante comercial III (Grupo E) - É o/a trabalhador/a que assegura a gestão e expansão ou racio-
nalização de uma carteira de clientes, incluindo o controlo de crédito e a recolha de informação relevante 
sobre o mercado, normalmente num contexto que exige formação académica de nível superior ou experiência 
equivalente e, no âmbito de uma relação que envolve, além dos aspectos comerciais, aspectos técnicos relacio-
nados com as especificações e aplicações dos produtos ou serviços comercializados, organizando, planeando 
e controlando a sua actividade no âmbito da política e objectivos definidos pela empresa.

Representante comercial IV (Grupo D) - É o/a trabalhador/a que assegura a gestão e expansão ou raciona-
lização de uma carteira de clientes, incluindo o controlo do crédito e a recolha de informação relevante sobre o 
mercado, normalmente num contexto que exige formação académica de nível superior ou experiência equiva-
lente e, no âmbito de uma relação que envolve, além dos aspectos comerciais, aspectos técnicos relacionados 
com especificações e aplicações dos produtos ou serviços comercializados, organizando, planeando e contro-
lando a sua actividade, com elevada autonomia, no âmbito da política e objectivos definidos pela empresa.

Secretário (Grupo F) - É o/a trabalhador/a que se ocupa do secretariado da administração ou da direcção 
da empresa, competindo-lhe assegurar, por sua iniciativa, o trabalho de rotina diária do gabinete e prestar todo 
o apoio administrativo e logístico necessário; organiza e assiste a reuniões e elabora as respectivas actas.

Superintendente de aeroinstalação (Grupo D) - É o/a trabalhador/a que, possuindo os necessários conhe-
cimentos da língua inglesa, tem sob a sua responsabilidade uma aeroinstalação em ligação directa com a sede 
da empresa ou com uma das suas delegações.

Superintendente de instalação (Grupo C) - É o/a trabalhador/a que, em ligação directa com a direcção da 
empresa, tem sob a sua responsabilidade a planificação global e a orientação técnica das actividades operacio-
nais e administrativas de uma instalação petrolífera.
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Supervisor de aviação (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que, possuindo os necessários conhecimentos da 
língua inglesa, é responsável pelo serviço de abastecimento de aeronaves, supervisão de manutenção de equi-
pamento e tarefas administrativas inerentes, chefiando o pessoal executante e garantido o exacto cumprimento 
das medidas de segurança estabelecidas.

Técnico administrativo I (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que organiza e executa actividades técnico-ad-
ministrativas diversificadas no âmbito de uma área funcional da empresa; colabora na execução de estudos e 
executa funções que requerem conhecimentos técnicos e tomada de decisões correntes.

Técnico administrativo II (Grupo F) - É o/a trabalhador/a que organiza e executa actividades técnico-ad-
ministrativas diversificadas no âmbito de uma ou mais áreas funcionais da empresa; colabora na execução de 
estudos e executa funções que requerem conhecimentos técnicos de maior complexidade e tomada de decisões 
correntes.

Técnico de tesouraria (Grupo G) - É o/a trabalhador/a que tem a seu cargo as operações de caixa e registo 
do movimento relativo às transacções respeitantes á gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e 
verifica se a sua importância corresponde à indicada nas notas de venda ou recibos. Pode preparar os fundos 
destinados a serem depositados e tomar as decisões necessárias para os levantamentos.

Técnico operacional (Grupo H) - É o/a trabalhador/a detentor de adequada formação técnica e/ou expe-
riência profissional para prestar serviço em uma ou mais áreas funcionais da empresa. Sob orientação superior, 
executa com autonomia trabalhos que requerem a aplicação de técnicas qualificadas. Pode coordenar funcio-
nalmente grupos de trabalho ou coadjuvar a sua chefia.

Telefonista (Grupo I) - É o/a trabalhador/a que presta serviço numa cabina ou central telefónica, trans-
mitindo aos telefones internos as chamadas recebidas e estabelecendo ligações internas ou para o exterior; 
responde, se necessário, a pedidos de informações telefónicas.

Trabalhador de limpeza (Grupo K) - É o/a trabalhador/a que, entre várias tarefas indiferenciadas, mantém 
as instalações em bom estado de limpeza.

ANEXO II

Enquadramento e retribuições mínimas mensais
(A presente tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a  

1 de janeiro de 2025)

Grupos 
salariais Categorias Retribuições

A Consultor II 3 394,00 €
B Consultor I 2 591,00 €

C
Assessor III

2 348,00 €Chefe de vendas
Superintendente de instalação

D

Analista chefe

2 001,00 €
Assessor II
Chefe de manutenção de equipamento de aeroportos
Representante comercial IV
Superintendente de aeroinstalação

E
Analista principal

1 670,00 €Assessor I
Representante comercial III 

F

Assessor júnior

1 534,00 €
Representante comercial II
Secretário
Técnico administrativo II
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G

Chefe de equipa

1 383,00 €

Encarregado
Enfermeiro
Representante comercial I
Supervisor de aviação
Técnico administrativo I
Técnico de tesouraria

H

Aeroabastecedor qualificado

1 197,00 €

Analista de laboratório
Assistente administrativo
Fiel de armazém
Fogueiro
Motorista
Rececionista
Técnico operacional 

I

Aeroabastecedor

1 060,00 €
Assistente administrativo estagiário
Cozinheiro
Assistente operacional
Telefonista 

J
Auxiliar administrativo

991,00 €
Operador 

K Trabalhador de limpeza 873,00 €

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 
do Código do Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de 
trabalho sete empresas e três mil e quatrocentos trabalhadores.

Lisboa, 7 de abril de 2025.

Pelas empresas BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes, SA, CEPSA Portuguesa Pe-
tróleos, SA, Petrogal, SA, CLC - Companhia Logística de Combustíveis, SA, TANQUISADO - Terminais 
Marítimos, SA, REPSOL Portuguesa, L.da e REPSOL Gás Portugal, L.da:

António José Fontes da Cunha Taborda, na qualidade de mandatário das empresas, com poderes para 
contratar.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT, em representação das se-
guintes organizações sindicais filiadas:

 – SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, que para o efeito a credenciou, e que representa 
os seguintes sindicatos:
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 – SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos;
 – SERS - Sindicato dos Engenheiros;
 – SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.

António Alexandre Delgado, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ:

Osvaldo Fernandes Pinho, na qualidade de mandatário.
Vera Cristiana Pires Falhas, na qualidade de mandatária.

Depositado a 24 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 190/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o SBC - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias e outros - Alteração salarial e outras e texto 

consolidado

(Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA o SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente designado Sindicato dos Bancários do Centro, e o Sindicato 
da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, de 22 
de março de 2020, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro 
de 2022, e

Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor 
Financeiro de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2020, com as 
alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2022.)

Lisboa, 10 de março de 2025.

Entre a Caixa Geral de Depósitos, SA, o SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Banca, Seguros 
e Tecnologias, anteriormente designado Sindicato dos Bancários do Centro, o Sindicato da Banca, Seguros 
e Tecnologias - Mais Sindicato, e o SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor Financeiro de Portugal foi 
acordado introduzir as seguintes alterações às cláusulas 2.ª, 23.ª, 77.ª e 80.ª e aos anexos II e III, do acordo 
de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, 1.ª série, de 22 de março de 2020, com as 
alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, 1.ª série, de 8 de setembro de 2022, e do 
acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, 1.ª série, de 29 de julho de 2020, com 
as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, 1.ª série, de 8 de abril de 2022, os quais se 
mantêm em vigor em tudo o que não foi acordado alterar e cujo texto consolidado fica em anexo. 

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo de empresa obriga a Caixa Geral de Depósitos, SA, instituição de crédito (CAE 
64190), bem como todos os trabalhadores daquela empresa representados pelo SBC - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente designado Sindicato dos Bancários do Centro, 
o Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato, e o SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor 
Financeiro de Portugal.

2- (Igual.)
3- (Igual.)
4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 

abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 23.ª

Exercício da atividade sindical

1- (Igual.)
2- (Igual.)
3- (Igual.)
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4- Os elementos das listas concorrentes aos órgãos estatutários do sindicato dispõem dos dias necessários 
para apresentarem os seus programas de candidatura, nos termos previstos na alínea m) do número 2 da cláu-
sula 80.ª

5- (Igual.)
6- (Igual.)
7- (Igual.)

Cláusula 77.ª

Suspensão de férias

1- (Igual.)
2- (Igual.)
3- (Igual.)
5- (Igual.)
6- (Igual.)
7- (Igual.)
8- (Igual.)
9- Nas situações de luto, por falecimento de pais, filhos, pais e filhos adotivos, cônjuge não separado de 

pessoas e bens, pessoa que viva em economia comum ou em união de facto há mais de dois anos, ou irmãos do 
trabalhador, pelos períodos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do número 3 da cláusula 80.ª, as férias não se 
iniciam ou, se iniciadas, interrompem-se, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- (Igual.)
2- (Igual.)
a) (Igual;)
b) (Igual;)
c) (Igual;)
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) (Igual;)
f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-

dência para realização de parto;
g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-

sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor; 

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 

coletiva;
j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- (Igual.)
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 
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4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união 
de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos na lei aplicável.

5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 
estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- (Igual.)
7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-

zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.
8- (Igual.)

ANEXO II

Tabela salarial para 2023

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 781,00 €

2 863,00 €

3 952,00 €

4 1 065,00 €

5 1 195,00 € 1 242,00 €

6 1 320,50 € 1 382,00 €

7 1 387,00 € 1 448,00 €

8 1 483,00 € 1 551,50 €

9 1 618,00 € 1 694,00 €

10 1 748,00 € 1 829,00 €

11 1 939,49 € 2 027,15 €

12 2 059,77 € 2 158,56 €

13 2 234,17 € 2 338,49 € 2 450,88 €

14 2 446,85 € 2 565,02 € 2 684,43 €

15 2 663,96 € 2 788,85 € 2 929,09 €

16 2 883,55 € 3 022,25 € 3 172,23 € 3 324,26 €

17 3 090,85 € 3 242,35 € 3 399,50 € 3 567,89 €

18 3 411,27 € 3 586,83 € 3 768,54 € 3 958,43 € 4 183,67 €

Tabela salarial para 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     

4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    
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7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    

13 2 305,66 € 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial para 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    

8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   

14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €
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ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2023, 2024 e 2025

Valor 2023 Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 48,30 € 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 12,50 € 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 900,00 € 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 60,59 € 62,89 € 64,46 €

Subsídio de estudo:

1.º ao 4.º ano 34,65 € 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 48,30 € 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 58,80 € 61,03 € 62,56 €

10.º ao 12.º 70,88 € 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 85,58 € 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador-estudante 24,74 € 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de trabalho 158 686,50 € 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 250 000,00 € 350 000,00 € 358 750,00 €

Lisboa, 10 de março de 2025.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.
José João Guilherme, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente desig-
nado Sindicato dos Bancários do Centro:

Gentil Reboleira Louro, secretário adjunto da direção.
João Miguel Silva Lopes, vogal da direção.

Pelo Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato:

Cristina Maria Damião de Jesus, mandatária e secretária da direção.
Humberto Miguel Lopes da Cruz de Jesus Cabral, mandatário e vogal da direção.

Pelo SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor Financeiro de Portugal:

José Manuel Alves Guerra da Fonseca, mandatário e vice-presidente da direção.
Cláudia Marina Moreira Silva, mandatária e vogal da direção.
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Texto consolidado

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito territorial

O presente acordo de empresa, adiante designado por acordo, aplica-se em todo o território português

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo de empresa obriga a Caixa Geral de Depósitos, SA, instituição de crédito (CAE 
64190), bem como todos os trabalhadores daquela empresa representados pelo SBC - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente designado Sindicato dos Bancários do Centro, 
o Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato, e o SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor 
Financeiro de Portugal.

2- São também abrangidos por este acordo, beneficiando das condições de trabalho nele estabelecidas, os 
trabalhadores referidos no número anterior que, contratados em Portugal, tenham sido ou venham a ser colo-
cados no estrangeiro, salvo acordo globalmente mais favorável ao trabalhador.

3- Aos trabalhadores que se tenham aposentado quando se encontravam ao serviço da empresa aplicam-se 
as cláusula s deste acordo que expressamente o consignem.

4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 
abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 3.ª

Vigência, eficácia e forma de revisão

1- O presente AE entra em vigor no dia 31 de março de 2020 e vigorará por um período inicial de 24 meses, 
renovando-se automaticamente por períodos sucessivos de 24 meses, salvo no que se refere à tabela salarial 
que será de 12 meses, enquanto não cessar por alguma das formas legalmente previstas, nomeadamente por 
via de denúncia efetuada por qualquer uma das partes.

2- A denúncia do presente AE pode ser feita por qualquer das partes, com uma antecedência mínima de 60 
dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente AE, ou da sua renovação, devendo ser acompanha-
da de proposta negocial global. 

3- A mera proposta de revisão do presente AE pode ser feita por qualquer das partes, com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente AE, ou da sua renovação, devendo 
ser acompanhada de proposta negocial.

4- A tabela salarial, bem como as suas revisões, e demais valores e subsídios previstos nas cláusula s com 
expressão pecuniária deste acordo, com exceção do cálculo das remunerações do trabalho suplementar e das 
ajudas de custo, terão sempre eficácia a partir de 1 de janeiro de cada ano.

5- Salvo acordo em contrário, a atualização anual dos valores do anexo III é feita por aplicação da percenta-
gem acordada para a revisão da tabela salarial constante do anexo II.

6- O processo de revisão segue os termos previstos na lei, devendo as partes empenhar-se no sentido da sua 
conclusão tão rápida quanto possível.

7- Em caso de caducidade, mantêm-se em vigor, para além dos legalmente previstos, a cláusula 23.ª, relativa 
ao «Exercício da atividade sindical».
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CAPÍTULO II

Admissão e estatuto profissional

SECÇÃO I

Admissão

Cláusula 4.ª

Estágio

1- A empresa pode conceder estágios, com a duração máxima de um ano, que tenham por objeto a adaptação 
dos conhecimentos académicos dos estagiários à vida ativa, contribuindo assim para a promoção ou enrique-
cimento da sua experiência profissional.

2- O período de estágio de duração igual ou superior a 6 meses que, nos termos na lei, confira direito a pa-
gamento mensal, este não poderá ser inferior a 80 % do nível 4.

3- No caso de subsequente celebração de contrato de trabalho, qualquer que seja a modalidade deste, o pe-
ríodo de estágio conta para a determinação da antiguidade.

4- O disposto na presente cláusula não é aplicável aos estágios obrigatórios para conclusão de curso.

Cláusula 5.ª

Liberdade de admissão e condições de preferência

1- Compete à empresa contratar os trabalhadores dentro dos limites da lei e do presente acordo.
2- Nas admissões, sem prejuízo da observação das exigências específicas determinadas pela natureza das 

funções, a empresa respeitará as quotas mínimas de admissão de trabalhadores portadores de deficiência ou de 
outras limitações das suas capacidades físicas.

Cláusula 6.ª

Período experimental

O período experimental é regulado pelas disposições legais.

SECÇÃO II

Estatuto profissional

Cláusula 7.ª

Determinação da antiguidade

1- Aos trabalhadores admitidos antes de 15 de agosto de 2003 aplicam-se, para determinação da antiguidade, 
as regras previstas no ACTV do sector bancário em vigor nessa data.

2- Aos trabalhadores admitidos a partir de 15 de agosto de 2003 a antiguidade conta-se a partir da data da 
admissão na empresa.

3- A antiguidade para efeitos de reforma é determinada pela legislação aplicável ao regime de previdência 
dos trabalhadores da CGD, em função da sua data de admissão na empresa.

Cláusula 8.ª

Enquadramento nos grupos

1- Os trabalhadores ao serviço da empresa são enquadrados em três grupos, de acordo com as funções que 
desempenham, conforme anexo I.

2- Os níveis mínimos correspondentes às categorias que integram cada um dos grupos referidos no número 
anterior e a descrição das respetivas funções, constam do anexo I.
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Cláusula 9.ª

Mudança de grupo

No caso de mudança de grupo o trabalhador será integrado no nível mínimo da respetiva categoria, salvo 
se possuir já nível superior, caso em que manterá esse nível.

Cláusula 10.ª

Garantia de exercício de funções

1- Os trabalhadores devem exercer uma atividade correspondente à categoria profissional para que foram 
contratados ou que detêm, de harmonia com o que lhes for determinado pela empresa, sem prejuízo do dispos-
to neste acordo e nas normas legais aplicáveis.

2- Nos casos de fusão ou integração de empresas na CGD ou de encerramento de estabelecimentos, deve 
ser atribuído aos trabalhadores, na falta de acordo, um estatuto profissional compatível com a categoria que 
detêm.

Cláusula 11.ª

Regulamentação interna do estatuto profissional

1- É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores categorias profissionais diferentes das previstas neste acor-
do, ainda que com a designação de função.

2- A empresa pode, porém, subdividir a categoria em grupo de funções específicas que a ela correspondam, 
cabendo sempre ao trabalhador a categoria respetiva.

Cláusula 12.ª

Estágio de acesso a nova categoria

1- O acesso a categoria profissional diferente daquela em que o trabalhador se encontra pode ficar depen-
dente de um período de estágio, que será determinado consoante o tipo de função, com duração até um ano, 
podendo ser prorrogado por 6 meses por acordo entre o trabalhador e a empresa.

2- O período de estágio conta para efeitos da antiguidade na categoria em que ingressou.
3- Durante o período de estágio o trabalhador tem direito à remuneração que teria se estivesse já na catego-

ria.
4- Quando o estágio se realize fora da localidade em que se situa o local de trabalho do referido trabalhador 

pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado um regime específico de despesas com 
deslocações em serviço, diferente do previsto na cláusula 61.ª

5- No caso de não se concretizar a integração na nova categoria, o trabalhador mantém todos os direitos da 
sua categoria, passando a receber a retribuição que auferiria se não tivesse estagiado.

6- O estágio pode ser interrompido a pedido do trabalhador, por motivo atendível aceite pela empresa, ou 
por iniciativa da empresa devidamente justificada e comunicada ao trabalhador, num caso ou noutro por um 
período não superior a 12 meses.

7- Em caso de ausência ao serviço devidamente justificada e comprovada o estágio pode ser interrompido 
por iniciativa da empresa, sendo reiniciado após o regresso do trabalhador, pelo período total ou remanescente, 
em função do período de ausência.

Cláusula 13.ª

Exercício temporário de funções de categoria com nível superior ao do trabalhador

1- O trabalhador designado temporariamente pelo competente órgão de gestão por período superior a 30 dias 
consecutivos, para exercer funções correspondentes a categoria cujo nível mínimo seja superior ao nível em 
que está colocado, tem direito a receber a retribuição daquele nível mínimo durante todo o período que durar 
o referido exercício.

2- O exercício de funções a que se refere o número anterior não pode exceder o período de 12 meses com-
pletos, cessando automaticamente decorrido esse período. 

3- Para efeitos do disposto no número anterior, contar-se-á como um ano completo qualquer período de 
doze meses seguidos ou integrado por períodos iguais ou superiores a trinta dias consecutivos, desde que, em 
qualquer desses períodos, o trabalhador tenha desempenhado a totalidade das funções inerentes ao respetivo 
posto de trabalho.
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4- A cessação do exercício de funções de nível superior, por motivo não imputável ao trabalhador, impede 
a sua afetação ao mesmo posto de trabalho ou posto de trabalho funcionalmente afim antes de decorrido um 
período de tempo equivalente a um terço da duração do exercício daquelas funções de nível superior, incluindo 
renovações.

5- O exercício de funções de categoria com nível superior por período que se prolongue por mais de 30 dias 
deverá ficar registado no processo individual do trabalhador por forma a ser considerado em futura evolução 
da sua carreira.

6 O exercício de funções de categoria com nível superior por período de 12 meses consecutivos considera-
-se período de estágio para acesso a essa categoria.

Cláusula 14.ª

Substituições

1- Quando um trabalhador com funções de coordenação e/ou gestão fique temporariamente impedido de as 
desempenhar, a empresa deverá assegurar o normal funcionamento do serviço, se necessário mediante substi-
tuição temporária.

2- A acumulação de diferentes níveis hierárquicos, salvo para ocorrer a necessidades imprevisíveis de subs-
tituição de trabalhadores, não deve exceder 90 dias, sem prejuízo do disposto na cláusula anterior.

Cláusula 15.ª

Processo de recrutamento

A empresa deverá divulgar, com razoável antecedência, a abertura de processo de recrutamento, interno ou 
externo, de forma a garantir a possibilidade de candidatura aos trabalhadores já vinculados à empresa, devendo 
descrever o perfil requerido para a função, nomeadamente, habilitações académicas e experiência profissional.

Cláusula 16.ª

Promoções obrigatórias por mérito

1- Sem prejuízo de outras promoções que entenda fazer, a empresa deve proceder, anualmente, às seguintes 
promoções ao nível imediatamente superior, com efeitos a partir de 1 de janeiro do ano respetivo.

Grupo B:
a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 

integravam os níveis 5 a 10;
b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 15 % do total daqueles traba-

lhadores.
Grupo C:

a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 
integravam os níveis 2 a 5;

b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 5 % do total daqueles traba-
lhadores.

2- Os totais globais apurados em cada grupo, para aplicação das percentagens previstas em cada alínea b) do 
número anterior, serão sempre arredondados para a unidade imediatamente superior.

3- As promoções previstas no número 1 devem ser efetuadas com base no desempenho e mérito dos traba-
lhadores.

4- Os trabalhadores dos grupos e níveis referidos no número 1 da presente cláusula que registem 9 anos de 
avaliações de desempenho positivas, seguidas ou interpoladas, posteriores à entrada em vigor do presente 
acordo, e que, nesse período, não tenham qualquer promoção, serão promovidos ao nível imediatamente supe-
rior.

5- As promoções referidas no número anterior integram as percentagens mencionadas nas alíneas b) do nú-
mero 1.

Cláusula 17.ª

Avaliação de desempenho

A empresa obriga-se a realizar um processo anual de avaliação de desempenho que deverá contemplar a 
fixação de objetivos, uma reunião final de avaliação e o direito à reclamação formal.
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CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 18.ª

Deveres da empresa

1- Para além de outros deveres consagrados na lei, neste acordo ou nos contratos individuais de trabalho, a 
empresa está ainda vinculada aos seguintes deveres:

a) Entregar ao trabalhador, quando cesse o contrato de trabalho, seja qual for o motivo, ou sempre que aquele 
o requeira, um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de saída bem como o cargo ou cargos 
que desempenhou e todas as referências solicitadas pelo interessado, desde que se trate de elementos objeti-
vos;

b) Fornecer gratuitamente aos trabalhadores vestuário ou equipamento adequado para o exercício das suas 
funções, quando entenda que os mesmos o devem utilizar dada a especial natureza das suas funções e o local 
onde o trabalho é prestado;

c) Prestar aos sindicatos, em tempo útil, mas não podendo exceder 60 dias, todos os esclarecimentos de 
natureza profissional que lhes sejam pedidos sobre trabalhadores ao seu serviço, nele inscritos e com o acordo 
destes, e sobre quaisquer outros factos que se relacionem com o cumprimento do presente acordo;

d) Cumprir as normas legais e do presente acordo, bem como a demais regulamentação interna sobre se-
gurança, higiene e saúde no trabalho, assegurando que os trabalhadores exercem as suas funções em boas 
condições de segurança, higiene e saúde e de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho e de doenças 
profissionais.

2- A prestação de informação ao trabalhador pela empresa no cumprimento das suas obrigações legais ou 
contratuais, pode ser feita através de correio eletrónico profissional do trabalhador, desde que esteja assegura-
da a confidencialidade e segurança na transmissão, receção e entrega da informação, sem prejuízo da entrega 
pessoal de documento, por motivo justificado de ausência do trabalhador, e na inexistência de correio eletróni-
co.

Cláusula 19.ª

Garantias dos trabalhadores

Para além de outras proibições impostas por lei, é ainda proibido à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou aplicar-lhe sanções por causa 

desse exercício ou pelo cumprimento dos seus deveres sindicais;
b) Exercer qualquer tipo de pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de violar os direitos indivi-

duais ou coletivos consignados neste acordo ou na lei;
c) Despromover ou diminuir a retribuição do trabalhador, salvo o disposto na lei ou neste acordo;
d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo o disposto na cláusula 44.ª deste acordo;
e) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos, ou explorados com fins lucrativos, 

pela empresa ou por pessoas ou entidades por ela indicadas;
f) Despedir sem justa causa o trabalhador.

Cláusula 20.ª

Processo individual

1- A empresa deve organizar um processo individual para cada trabalhador, donde constem os elementos que 
respeitem à sua situação profissional.

2- O processo do trabalhador pode ser, a todo o momento, consultado pelo próprio ou, mediante autorização 
deste, pelo seu advogado, ou pelas estruturas representativas dos trabalhadores, dentro dos limites impostos 
pela lei no que se refere à reserva da intimidade da vida privada e familiar.

3- O direito de consulta previsto no número anterior vigora durante cinco anos após a cessação do contrato 
de trabalho, sem prejuízo da possibilidade de acesso a dados pessoais cuja guarda seja imposta por lei, inde-
pendentemente do respetivo suporte.
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Cláusula 21.ª

Deveres dos trabalhadores

Para além de outros deveres impostos por lei, os trabalhadores devem ainda: 
a) Estar no seu local de trabalho de modo a iniciar este último à hora fixada e atender o público à hora de 

abertura do estabelecimento;
b) Exercer as suas funções de forma idónea, diligente, leal, assídua, pontual e conscienciosa, segundo as 

normas e instruções recebidas e com observância das regras legais e usuais da deontologia da profissão e das 
relações de trabalho, salvo na medida em que essas normas ou instruções ofendam os seus direitos e garantias;

c) Guardar sigilo profissional, de acordo com os termos e as limitações legais;
d) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;
e) Velar pela conservação dos bens relacionados com o trabalho, dentro dos limites do desgaste imputável ao 

uso normal, acidentes e riscos da atividade, e afetá-los exclusivamente à realização da prestação de trabalho, 
salvo autorização ou consentimento da empresa;

f) Quando colocado em funções de direção ou chefia, e sempre que lhe for solicitado pela respetiva hie-
rarquia, informar dos méritos e qualidades profissionais dos trabalhadores sob a sua orientação, observando 
sempre escrupulosa independência e isenção.

Cláusula 22.ª

Salvaguarda da responsabilidade do trabalhador

O trabalhador pode requerer que as ordens e instruções que lhe são dadas sejam confirmadas por escrito, 
nos casos em que o seu cumprimento o possa colocar em responsabilidade disciplinar perante a empresa ou 
quando tais ordens possam constituir violação dos seus direitos e garantias.

Cláusula 23.ª

Exercício da atividade sindical

1- Sem prejuízo dos direitos conferidos por lei, cada sindicato pode dispor, globalmente, para desempenho 
de cargos na mesa da assembleia geral, na direção, na secção sindical da empresa (CGD), nas comissões sin-
dicais e nas secções regionais, de trabalhadores a tempo inteiro, sem perda de retribuição, na seguinte propor-
cionalidade relativamente ao número de trabalhadores nele sindicalizados:

a) Entre 50 e 100 trabalhadores sindicalizados - 1 trabalhador;
b) Entre 101 e 250 trabalhadores sindicalizados - 2 trabalhadores;
c) Entre 251 e 500 trabalhadores sindicalizados - 3 trabalhadores;
d) Entre 501 e 1000 trabalhadores sindicalizados - 4 trabalhadores; 
e) Entre 1001 e 1500 trabalhadores sindicalizados - 5 trabalhadores; 
f) Entre 1501 e 2000 trabalhadores sindicalizados - 6 trabalhadores; 
g) Entre 2001 e 2750 trabalhadores sindicalizados - 7 trabalhadores; 
h) A partir de 2751 trabalhadores sindicalizados - 8 trabalhadores.
Tratando-se de sindicatos de âmbito nacional, as alíneas g) e h) passam a contemplar, respetivamente, 10 e 

11 trabalhadores.
2- Para efeitos do disposto no número anterior o número de trabalhadores sindicalizados será o que corres-

ponder ao número de trabalhadores no ativo em 31 de dezembro de cada ano e cuja quotização sindical seja 
descontada pela empresa.

3- Por acordo com a empresa, os sindicatos podem solicitar a dispensa de outros trabalhadores a tempo in-
teiro, assumindo os respetivos encargos.

4- Os elementos das listas concorrentes aos órgãos estatutários dos sindicatos dispõem dos dias necessários 
para apresentarem os seus programas de candidatura, nos termos previstos na alínea m) do número 2 da cláu-
sula 80.ª

5- Para além das situações previstas nos números anteriores, os representantes sindicais podem dispor do 
tempo estritamente necessário ao exercício de tarefas sindicais extraordinárias e inadiáveis, por período deter-
minado e mediante solicitação devidamente fundamentada das direções sindicais.

6- Para o exercício da atividade sindical constituem ainda direitos dos trabalhadores:
a) Realizar reuniões, fora do horário de trabalho, nas instalações da empresa, desde que convocadas nos 

termos da lei e observadas as normas de segurança adotadas pela empresa;
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b) Realizar reuniões nos locais de trabalho, durante o horário normal, até ao máximo de quinze horas por 
ano, sem perda de quaisquer direitos consignados na lei ou neste acordo, sempre que assegurem o regular 
funcionamento dos serviços que não possam ser interrompidos e os de contacto com o público;

c) Afixar no interior da empresa e em local apropriado, reservado para o efeito por aquela, informações do 
seu interesse;

d) Não serem transferidos para fora do seu local de trabalho, enquanto membros dos corpos gerentes de 
associações sindicais, ou para fora da área da sua representação sindical, enquanto delegados sindicais;

e) Exigir da empresa o cumprimento deste acordo e das leis sobre matéria de trabalho e segurança que con-
templem situações não previstas neste acordo ou que se revelem mais favoráveis aos trabalhadores.

7- Sem prejuízo do direito de afixação e distribuição de textos relativos à vida sindical e aos interesses sócio-
-profissionais dos trabalhadores, conferido por lei, os representantes sindicais não podem expedir os referidos 
textos, a partir de meios de comunicação eletrónicos da empresa, para trabalhadores não filiados no respetivo 
sindicato, sem prévia autorização da empresa.

Cláusula 24.ª

Quotização sindical

1- A empresa descontará na retribuição dos trabalhadores sindicalizados o montante das quotas e remetê-lo-á 
ao respetivo sindicato até ao dia oito do mês imediatamente seguinte, acompanhado de um mapa discrimina-
tivo em suporte informático.

2- O desconto das quotas na retribuição apenas se aplica relativamente aos trabalhadores que, em declaração 
individual enviada ao seu sindicato e à empresa, assim o autorizem.

3- A declaração referida no número anterior pode ser feita a todo o tempo e conterá o nome e assinatura do 
trabalhador, o sindicato em que está inscrito e o valor da quota estatutariamente estabelecido, mantendo-se em 
vigor até ser revogada.

4- A declaração de autorização e a de revogação produzem efeitos a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da 
sua entrega à empresa.

5- O mapa referido no número 1, para além do número de trabalhador atribuído pela empresa, não poderá 
conter mais elementos dos que os legalmente previstos para os mapas de quadros de pessoal enviados anual-
mente às entidades competentes, devendo ser devidamente preenchido de acordo com o desenho de suporte 
estabelecido para o efeito entre o sindicato e a empresa.

6- As anomalias eventualmente detetadas no referido mapa devem ser retificadas no segundo mês seguinte 
àquele em que forem verificadas.

Cláusula 25.ª

Princípio da não discriminação

1- Os trabalhadores não podem, nos termos da lei, ser alvo de discriminação, nomeadamente, em consequên-
cia do exercício de direitos de qualquer natureza. 

2- Os trabalhadores não podem, designadamente, sofrer privação ou limitação, no todo ou em parte, de 
quaisquer direitos, prestações, benefícios e regalias pessoais, atribuídas a qualquer título pela empresa aos 
trabalhadores, decorrentes da relação de trabalho, fundamentadas em:

a) Exercício da atividade sindical, nos termos da lei e do presente acordo de empresa; 
b) Exercício de direitos relativos à proteção na parentalidade; 
c) Exercício de direitos inerentes à qualidade de trabalhador-estudante;
d) Exercício de funções públicas eletivas;
e) Exercício do direito de recurso à via judicial para defesa dos seus direitos emergentes da relação laboral. 
3- O disposto nos números anteriores não abrange o direito à retribuição ou outros direitos, nas situações em 

que, nos termos da lei ou deste acordo, não sejam devidos.

Cláusula 26.ª

Encerramento definitivo do estabelecimento

1- Nos casos de encerramento definitivo do estabelecimento os trabalhadores abrangidos devem ser integra-
dos noutro estabelecimento da empresa, ou em empresas jurídicas ou financeiramente associadas ou economi-
camente interdependentes, sempre que possível, observando-se o disposto na cláusula 44.ª

2- Não sendo possível a integração nos termos do número anterior, o trabalhador tem direito a rescindir o 
contrato de trabalho e à indemnização prevista na cláusula 108.ª
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CAPÍTULO IV

Prestação de trabalho

SECÇÃO I

Modo da prestação de trabalho

Cláusula 27.ª

Competência da empresa

1- Dentro dos limites decorrentes deste acordo e da lei, compete à empresa fixar os termos em que deve ser 
prestado o trabalho.

2 Os regulamentos internos que a empresa elabore no exercício da competência prevista no número anterior 
serão enviados ao sindicato para conhecimento, sempre que solicitados por estes.

Cláusula 28.ª

Regime geral de prestação de trabalho

1- Os trabalhadores ficam sujeitos à prestação de trabalho em regime de tempo inteiro.
2- O estabelecido no número anterior não prejudica os regimes especiais de trabalho previstos no presente 

acordo e na lei.
3- Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponde a um período normal de trabalho semanal infe-

rior a 100 % do efetuado a tempo completo numa situação comparável.

Cláusula 29.ª

Contrato de trabalho a termo

1- É permitida a celebração de contratos a termo nas condições estabelecidas na lei.
2- Mensalmente, a empresa enviará ao sindicato informação relativa aos contratados a termo seus filiados, 

nomeadamente com indicação do prazo, motivo justificativo e local de trabalho dos mesmos.

SECÇÃO II

Tempo da prestação de trabalho

Cláusula 30.ª

Atividades com horários de trabalho especiais

Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho diário, a empresa pode determinar horários de 
trabalho diferenciados ou por turnos, nos seguintes serviços:

a) Unidades de trabalho situadas em centros comerciais, hipermercados, supermercados, mercados, aero-
portos, estações ferroviárias, feiras, exposições, congressos, hospitais, estabelecimentos de ensino, locais de 
prestação de serviços públicos, ou espaços similares de acesso condicionado ou abertos temporariamente, 
podem ser fixados horários coincidentes com os observados nesses espaços;

b) Unidades de laboração contínua, sendo como tal consideradas: 
(i) Os serviços de informática; 
(ii) Os serviços de gestão de ATM; 
(iii) Os centros de contacto, cobrança, atendimento e prestação de serviços bancários por telefone, video-

conferência ou internet; 
(iv) Os serviços de autorização de pagamentos e crédito; 
(v) Os serviços de manutenção e apoio às instalações da empresa; 
(vi) Outras áreas de trabalho que, pela natureza do serviço prestado, pressuponham trabalho continuado 

temporária ou permanentemente;
c) Serviços de informática, postos de câmbios, designadamente em aeroportos, gares marítimas ou ferroviá-

rias e fronteiras, serviços de vigilância e segurança e postos de câmbios ou stands, abertos por períodos certos 
e determinados, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições;
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d) Outros serviços distintos dos referidos nas alíneas anteriores, desde que isso se torne necessário ao melhor 
aproveitamento dos recursos materiais e humanos.

Cláusula 31.ª

Períodos normais de trabalho

1- Os períodos normais de trabalho diário e semanal são de sete e trinta e cinco horas, respetivamente. 
2- O período normal de trabalho pode ser definido pela empresa em termos médios, por um período de re-

ferência de 2 meses, sem prejuízo de não poderem ser ultrapassados os limites de 45 horas por semana e de 9 
horas por dia, salvo o disposto no número 3 da cláusula 35.ª e no número 3 da cláusula 37.ª

3- Há tolerância de quinze minutos para as transações, operações e serviços começados e não acabados na 
hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que tal 
tolerância deixe de revestir carácter excecional, devendo o acréscimo de trabalho ser pago quando perfizer 
quatro horas ou no termo de cada ano civil.

Cláusula 32.ª

Registo dos tempos de trabalho

1- A empresa deve, nos termos da lei, de preferência, manter um registo informático dos tempos de trabalho 
com as horas de início e de termo do tempo de trabalho, que permita apurar o número de horas de trabalho 
prestadas por trabalhador, por dia e por semana, em local acessível e que permita a sua consulta imediata, a 
todo o tempo, por parte dos trabalhadores, seja qual for o seu regime de horário de trabalho, incluindo, no caso 
de registo informático, o apuramento da duração normal de trabalho em termos médios.

2- O disposto no número anterior não dispensa o registo e a autorização relativos ao trabalho suplementar.

Cláusula 33.ª

Horários de trabalho

1- Dentro dos condicionalismos previstos neste acordo e na lei, a empresa pode estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário de trabalho normal;
b) Horário de trabalho diferenciado;
c) Horário de trabalho flexível;
d) Horário de trabalho por turnos.
2- O estabelecimento do horário de trabalho fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende 

da concordância expressa do trabalhador. 
3- Admite-se uma tolerância até quinze minutos para os trabalhadores que se tenham atrasado, com o limite 

de seis ocorrências mensais e até um máximo de sessenta minutos mensais, devendo nestes casos o trabalha-
dor compensar o tempo de trabalho não prestado com prestação de trabalho normal, até ao final do mês a que 
respeite o atraso.

4- Excetua-se do previsto no número 2, o horário de trabalho dos trabalhadores colocados nos serviços refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª

5- O estabelecimento do horário de trabalho aos sábados, domingos e feriados só pode ser adotado para os 
trabalhadores colocados nos serviços previstos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª e, relativamente aos sá-
bados, para os trabalhadores colocados nos serviços previstos na alínea d) da mesma cláusula desde que, neste 
último caso, os trabalhadores deem o seu acordo.

6- Podem, ainda, ser estabelecidos horários de trabalho aos sábados, domingos e feriados para os trabalha-
dores que deem o seu acordo ou cujo contrato preveja a prestação de trabalho nesses dias.

Cláusula 34.ª

Horário de trabalho normal

1- O horário de trabalho normal é fixado pela empresa entre as 8h00 e as 20h00, de segunda a sexta-feira, 
repartido por dois períodos fixos e com um intervalo de descanso, sem prejuízo do disposto neste acordo ou na 
lei.

2- O estabelecimento de horário diário fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende da 
concordância do trabalhador, salvo o disposto na cláusula 30.ª
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3- A alteração relevante do horário de trabalho que tenha sido fixado há mais de 10 anos ou tenha sido indi-
vidualmente acordado, tem de ser precedida de acordo do trabalhador. 

4- As alterações ao horário que impliquem acréscimo comprovado de despesas para os trabalhadores confe-
rem o direito a uma compensação económica.

Cláusula 35.ª

Horário de trabalho diferenciado

1- O horário de trabalho diferenciado é aquele em que a prestação de trabalho se efetiva num único período 
ou em dois ou mais períodos diários, com horas de entrada e saída fixas, e em que pelo menos um deles se situa 
fora do intervalo das 8h00 às 20h00. 

2- Quando o trabalho se efetive num único período, a duração deste será de 6 horas consecutivas.
3- Quando o trabalho seja prestado em dois ou mais períodos, a duração da jornada de trabalho pode ser de 

7 a 10 horas, com um ou dois intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho 
semanal não pode ser ultrapassado.

4- A empresa pode pôr termo ao regime de horário diferenciado, precedendo comunicação ao trabalhador 
com a antecedência mínima de 30 dias.

Cláusula 36.ª

Horário de trabalho flexível

1- Horário de trabalho flexível é aquele em que as horas de início e termo dos períodos de trabalho e descan-
so diário são móveis, havendo porém, períodos de permanência obrigatória.

2- Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho semanal, podem ser praticados horários flexíveis, 
nos termos dos números seguintes. 

3- A prática de horários flexíveis não pode prejudicar a abertura dos serviços ao público. 
4- A flexibilidade de horários pode desenvolver-se entre as 8h00 e as 20h00 de segunda a sexta-feira. 
5- A compensação das horas, para o cumprimento da duração global do trabalho, deve efetuar-se dentro de 

cada semana, nos casos em que não possa efetuar-se no próprio dia, salvo se a empresa anuir em maior prazo.

Cláusula 37.ª

Horário de trabalho por turnos

1- Os turnos podem ser fixos ou rotativos.
2- O horário por turnos rotativos é aquele em que a prestação de trabalho se efetua por períodos diários su-

cessivos e em que os trabalhadores mudam de horário segundo uma escala preestabelecida.
3- O período diário de trabalho pode ser de seis horas consecutivas ou de sete a dez horas com um ou dois 

intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho semanal previsto no presente 
acordo não pode ser ultrapassado.

4- O período diário de trabalho de seis horas, referido no número anterior, pode ser interrompido por acordo 
entre a empresa e o trabalhador.

5- O estabelecimento destes horários depende do consentimento dos trabalhadores abrangidos, salvo o dis-
posto na cláusula 30.ª 

6- Os trabalhadores só podem ser mudados de turno após o descanso semanal.
7- A empresa deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.

Cláusula 38.ª

Intervalos de descanso

1- Deve ser observado um intervalo diário de descanso de duração não inferior a meia hora e não superior a 2 
horas e 30 minutos, bem como um intervalo suplementar de descanso de duração não superior a trinta minutos, 
por forma a evitar a prestação de trabalho por mais de seis horas consecutivas.

2- Os trabalhadores que, por motivo imperioso e inadiável de serviço, não possam interromper o seu trabalho 
nos períodos de intervalo estabelecidos neste acordo, retomarão o serviço com igual atraso.
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Cláusula 39.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, podem exercer funções em regime de isenção de horário de trabalho todos os trabalha-
dores da empresa, em qualquer das modalidades previstas na lei.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, nas modalidades de não sujeição aos limites máximos do 
período normal de trabalho ou de possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho por 
dia ou por semana, têm direito a uma retribuição adicional no montante de 25 % da sua retribuição de base.

3- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos feriados pre-
vistos neste acordo.

4- O regime de isenção de horário de trabalho cessa nos termos acordados ou, se o acordo for omisso, me-
diante denúncia de qualquer das partes feita com a antecedência mínima de um mês.

5- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo aufiram retribuição adicional por 
isenção de horário não podem, por aplicação do número 2 desta cláusula , ver diminuído o montante que nessa 
data aufiram àquele título, que não pode ser absorvido por quaisquer atualizações de outras componentes sa-
lariais.

6- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo auferiam retribuição adicional de 
47 % não podem, em qualquer momento, receber um montante de valor inferior a 47 % da sua retribuição de 
base.

Cláusula 40.ª

Trabalho noturno

Para efeitos do presente acordo, considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 
vinte horas de um dia e as sete horas do dia seguinte.

Cláusula 41.ª

Regime geral do trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho. 
2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de atividade, quando haja acordo entre a empresa e os 

trabalhadores.
3- O trabalho suplementar só pode ser prestado:
a) Quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos ocasionais de trabalho que não justifiquem a admissão 

de trabalhadores;
b) Quando se verifiquem casos de força maior;
c) Quando a empresa esteja na iminência de sofrer prejuízos importantes.
4- É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente deter-

minada, ou realizada de modo a não ser previsível a oposição da empresa.
5- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando havendo motivos 

atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa e, ainda, quando expressamente invoquem e se verifiquem 
situações de gravidez, deficiência física, filhos menores de 6 anos ou assistência inadiável ao agregado fami-
liar.

6- O trabalho suplementar previsto na alínea a) do número 3 fica sujeito ao limite de 200 horas anuais por 
trabalhador.

Cláusula 42.ª

Regime especial de trabalho suplementar

1- É permitido o recurso ao trabalho suplementar para funções de transporte de valores e em caso de necessi-
dade de abertura temporária de extensões ou prolongamentos de agências, por períodos certos e determinados 
de tempo, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições. 

2- O trabalho suplementar prestado nos termos do número anterior não é considerado para os limites máxi-
mos legalmente estabelecidos.
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Cláusula 43.ª

Regime do serviço de limpeza

1- O trabalho de limpeza pode ser prestado a tempo parcial ou a tempo inteiro, de segunda a sexta-feira, 
devendo evitar-se a sua coincidência com o período normal de funcionamento da empresa.

2- O horário dos trabalhadores do serviço de limpeza pode oscilar entre as 6h00 e as 21h00, em períodos 
contínuos ou descontínuos, de acordo, na medida do possível, com os interesses desses trabalhadores.

SECÇÃO III

Mobilidade

Cláusula 44.ª

Local de trabalho e mobilidade geográfica

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer a atividade no local contratualmente definido.
2- A empresa e o trabalhador podem acordar, no momento da admissão ou no decurso da execução do con-

trato, que o local de trabalho abrange determinada área geográfica, que não pode, porém, exceder um distrito. 
3- A empresa pode transferir o trabalhador para:
a) Outro local de trabalho dentro do mesmo concelho ou para qualquer localidade do concelho onde resida;
b) Outro local de trabalho num raio de 40 km da sua residência;
c) Qualquer outra localidade, desde que não implique um aumento do tempo já despendido pelo trabalhador 

na deslocação da residência para o seu local de trabalho ou, implicando, o tempo de deslocação não ultrapasse, 
em cada sentido, uma hora em transportes públicos ou em viatura disponibilizada pela empresa.

4- Fora dos casos previstos no número 3, a empresa não pode transferir o trabalhador para localidade di-
ferente da do seu local de trabalho, se essa transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, salvo se a 
transferência resultar da mudança total ou parcial do estabelecimento onde aquele presta serviço ou do seu 
encerramento

5- Para os efeitos previstos no número 3, a empresa deve comunicar, por escrito, a transferência com a ante-
cedência mínima de 30 dias.

6- Quando a transferência resulte da mudança total ou parcial do estabelecimento onde o trabalhador presta 
serviço, o trabalhador, querendo resolver o contrato, tem direito à indemnização prevista na lei, salvo se a 
empresa provar que da mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

7- Sempre que da transferência resulte a necessidade de mudança de residência do trabalhador, a empresa 
custeará sempre as despesas diretamente impostas pela mudança de residência do trabalhador e das pessoas 
que com ele coabitem ou estejam a seu cargo, salvo quando a transferência for da iniciativa do trabalhador.

8- Às transferências temporárias aplica-se o disposto na lei.
9- Quando, em resultado da transferência para outra localidade, não ocorra mudança de residência do traba-

lhador, mas se verifique acréscimo das despesas diárias de deslocação para e do local de trabalho, a empresa 
custeará essas despesas. 

a) O trabalhador tem direito a ser ressarcido pela diferença relativa aos respetivos custos dos transportes 
coletivos, caso existam e tenham horário compatível com o seu horário de trabalho;

b) Na impossibilidade ou inadequação de horários de utilização de transportes coletivos, o trabalhador que 
utilizar viatura própria será ressarcido pelo valor de 25 % do valor estabelecido na cláusula 61.ª, número 1, 
alínea d);

i) Ao acréscimo de quilómetros a percorrer em resultado da transferência; ou
ii) Aos quilómetros a percorrer em resultado da transferência, abatido do valor do título de transporte 

público que o trabalhador deixe de utilizar.
c) Ao trabalhador que tenha beneficiado, simultaneamente com a transferência, de uma promoção de nível 

ou outra verba acordada ou que disponha de meio de transporte facultado pela empresa não se aplica o disposto 
nas alíneas a) e b) anteriores.

10- Para os efeitos do número 4, considera-se que existe prejuízo sério quando se verifiquem, designada-
mente, as seguintes situações:

a) Trabalhadores dependentes de tratamento médico crónico ou com incapacidade permanente parcial para 
o trabalho;
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b) Ascendentes que coabitem com o trabalhador ou incapacitados que residam no local da residência do 
trabalhador e a quem este deva assistência;

c) Frequência com aproveitamento em estabelecimento de ensino que não exista no local para onde se pre-
tende efetuar a transferência;

d) Descendentes com idades inferiores a 16 anos, desde que o trabalhador invoque e fundamente esse pre-
juízo.

11- Nas transferências a realizar, a empresa deve optar, entre os trabalhadores que reúnam o perfil pretendi-
do, pelos que sofrerem menor prejuízo.

12- A transferência de local de trabalho a pedido do trabalhador depende do acordo da empresa, que obser-
vará o disposto nos números seguintes. 

13- Desde que se mostrem reunidos os requisitos de qualificação para o desempenho do lugar e a empresa 
considere viável a transferência, devem ser considerados, entre outros, os seguintes fatores de preferência:

a) Razões de saúde do trabalhador ou de qualquer membro do seu agregado familiar, devidamente compro-
vadas e beneficiadas com a transferência;

b) Mérito demonstrado no processo de avaliação de desempenho;
c) Residência do agregado familiar ou do trabalhador;
d) Exercício de uma atividade por parte do cônjuge, na localidade solicitada ou dentro de zona próxima, sem 

possibilidade de transferência daquele;
e) Necessidade comprovada de assistência à família; 
f) Necessidade comprovada de continuação de estudos.
14- Se, em relação a mais do que um trabalhador na situação dos números anteriores, se verificarem os mes-

mos fatores, será atendido o pedido de transferência mais antigo.
15- O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou definitivamente, 

a seu pedido, para outro local de trabalho, nos termos e condições previstas na lei.

Cláusula 45.ª

Cedência temporária de trabalhadores

1- A empresa pode ceder temporariamente trabalhadores do seu quadro efetivo a outras entidades em que tal 
se justificar, designadamente por razões de natureza legal, financeira, económica, comercial ou social, desde 
que os trabalhadores manifestem, por escrito, o seu acordo à cedência e às respetivas condições.

2- A cedência temporária do trabalhador deve ser titulada por documento assinado pelas empresas cedente e 
cessionária, onde se indique a data do seu início e a sua duração.

3- Salvo acordo em contrário, a cedência vigorará pelo prazo de cinco anos, renovável por períodos de um 
ano, enquanto se mantiver o interesse e a vontade das partes e do trabalhador.

4- Durante a cedência, o trabalhador mantém todos os direitos, regalias e garantias inerentes à qualidade de 
trabalhador da empresa cedente, sem prejuízo de poder auferir, no respetivo período, condições mais favorá-
veis atribuídas pela cessionária.

5- A cedência não implica a alteração da entidade patronal do trabalhador cedido, o qual permanece vincu-
lado à entidade cedente, a quem compete, em exclusivo, o exercício do poder disciplinar.

6- Durante a execução do contrato na empresa cessionária, o trabalhador fica sujeito ao regime de trabalho 
praticado nesta empresa, nomeadamente no que respeita ao modo, lugar de execução e duração do trabalho.

7- O trabalhador pode retirar o seu acordo à cedência, desde que o comunique por escrito à empresa cedente 
e cessionária com uma antecedência mínima de 90 dias.

8- Cessando a cedência, o trabalhador regressa à empresa cedente com a categoria e estatuto remuneratório 
que tinha no início da cedência ou que, entretanto, pela cedente lhe tenham sido atribuídos.

Cláusula 46.ª

Transferência reversível com modificação do empregador

1- Mediante acordo escrito entre o trabalhador, a empresa e uma entidade prevista no número 1 da cláusula 
anterior pode ser adotado o regime de transferência reversível previsto nos números seguintes.

2- A transferência reversível com modificação do empregador determina a suspensão do contrato de trabalho 
com a CGD e a constituição de um novo vínculo laboral com a outra empresa nos termos fixados pelas partes.

3- A cessação do vínculo laboral com a nova empresa implica o regresso do trabalhador à CGD, com o esta-
tuto que nela detinha no momento do início da suspensão.

BTE 25 | 156



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

CAPÍTULO V

Retribuição e outras prestações de natureza pecuniária

SECÇÃO I

Retribuição

Cláusula 47.ª

Definição de retribuição

1- Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida da prestação do seu trabalho.

2- A retribuição mensal efetiva compreende:
a) A retribuição de base decorrente da aplicação do anexo II;
b) As diuturnidades;
c) Todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indiretamente, pela empresa ao traba-

lhador.
3- Para efeitos de aplicação deste acordo e até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e 

qualquer prestação da empresa ao trabalhador. 
4- Não constituem, porém, retribuição as seguintes prestações de natureza pecuniária:
a) Participação nos lucros de cada exercício;
b) Prémio de final de carreira;
c) Gratificações extraordinárias concedidas pela empresa como recompensa ou prémio pelos bons serviços 

do trabalhador;
d) Prestações efetuadas como contrapartida do trabalho suplementar;
e) Ajudas de custo e outros abonos, nomeadamente os devidos para falhas, por mudança do local de traba-

lho, por viagens, deslocações, transportes, instalação e outros equivalentes;
f) Quaisquer quantias pagas pela empresa ao trabalhador, que revistam natureza indemnizatória ou compen-

satória de despesas efetuadas;
g) Quantias processadas pela empresa a pedido de empresas ou entidades públicas onde o trabalhador se 

encontre temporariamente a prestar trabalho;
h) Subsídios de refeição;
i) Subsídios infantil, de estudo e a trabalhador-estudante.
5- Para efeitos deste acordo, considera-se ilíquido o valor de todas as prestações pecuniárias nele estabeleci-

das.

Cláusula 48.ª

Tempo e forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satisfeitas por inteiro no decurso do mês a que digam 
respeito ou na data em que devam ser pagas.

2- O pagamento da retribuição será efetuado por crédito em conta depósito à ordem constituída na CGD, de 
que o trabalhador seja titular.

3- No ato de pagamento da retribuição, a empresa deve entregar ao trabalhador, ou colocar à disposição deste 
por meios eletrónicos, documento onde conste o seu nome completo, grupo, categoria profissional, nível de 
retribuição, número de inscrição na instituição de Segurança Social respetiva, identificação da apólice de aci-
dentes de trabalho, período a que a retribuição respeita, discriminação da modalidade das prestações remune-
ratórias, importâncias relativas à prestação de trabalho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com a indicação do montante líquido a receber.

Cláusula 49.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a seguinte fórmula: 

Rm x 12 : 52 x n 
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sendo Rm o valor da retribuição mensal efetiva e n o período normal de trabalho semanal.
2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição mensal efetiva.

Cláusula 50.ª

Retribuição dos trabalhadores em regime de tempo parcial

A retribuição dos trabalhadores que não prestem serviço em regime de tempo completo é calculada propor-
cionalmente ao período normal de trabalho.

Cláusula 51.ª

Tabela salarial

A tabela salarial é a que consta no anexo II.

Cláusula 52.ª

Diuturnidades

1- Todos os trabalhadores em regime de tempo completo têm direito a uma diuturnidade no valor constante 
do anexo III, por cada quatro anos de serviço efetivo, contados desde a data da sua admissão.

2- O regime de diuturnidades é limitado a oito diuturnidades.
3- Para efeitos de contagem do tempo para aplicação do número 1 são utilizados os critérios definidos na 

cláusula 7.ª
4- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a diuturnidades de valor proporcional ao horário 

completo.
5- Os efeitos das diuturnidades reportam-se ao primeiro dia do mês em que se vencem.

Cláusula 53.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as férias, uma retribuição igual à que receberiam se 
estivessem ao serviço.

2- Além da retribuição referida no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de férias de 
montante igual ao da maior retribuição mensal efetiva auferida durante o ano a que respeitam as férias.

3- A retribuição e o subsídio de férias são pagos de uma só vez e antes do início das férias.

Cláusula 54.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de valor igual ao de um mês da maior retribuição mensal 
efetiva que ocorrer no ano a que respeitar, que se vence no dia 15 de dezembro, e que é pago, por antecipação, 
conjuntamente com a retribuição do mês de novembro.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho, por impedimento prolongado ou licença sem retribuição, 
o trabalhador tem direito, no ano em que a suspensão tiver início, a um subsídio de Natal proporcional ao 
tempo de trabalho prestado nesse ano, salvo se já estiver ao serviço na data do vencimento do subsídio.

3- No ano da admissão, o trabalhador tem direito a um subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho 
prestado nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, nomeadamente por morte do trabalhador, antes da 
época do pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no número 2 desta cláusula .

Cláusula 55.ª

Remuneração de trabalho noturno

1- A remuneração de trabalho noturno é superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

2- O acréscimo da retribuição por trabalho noturno é igualmente devido aos trabalhadores especialmente 
contratados para trabalhar de noite.
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Cláusula 56.ª

Subsídio de trabalho por turnos

1- Os trabalhadores em regime de turnos rotativos (3 turnos), quando seja prestado trabalho noturno, têm 
direito a receber um subsídio mensal de 25 % do respetivo nível mais diuturnidades.

2- Nos horários de 2 turnos rotativos, em que pelo menos metade do tempo de trabalho seja prestado em 
horário diurno e em que os dias de descanso semanal coincidam com o sábado e domingo, os trabalhadores 
têm direito a receber um subsídio mensal de 12,5 % do respetivo nível mais diuturnidades.

3- Os subsídios previstos nos números anteriores englobam a remuneração devida pelo trabalho prestado no 
período noturno e são devidos, apenas, enquanto os trabalhadores se mantiverem neste regime de trabalho.

4- O subsídio previsto nesta cláusula conta para efeitos do cálculo dos subsídios de férias e Natal.

Cláusula 57.ª

Acréscimo de retribuição por trabalho normal prestado aos sábados, domingos e feriados

Para os trabalhadores que não estejam abrangidos pelo regime de trabalho por turnos, com direito a auferir 
os acréscimos remuneratórios previstos na cláusula anterior, a retribuição devida por cada hora de trabalho 
normal prestado em sábados, domingos ou feriados, tem um acréscimo de 50 %.

SECÇÃO II

Outras prestações de natureza pecuniária

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído, por cada dia de trabalho efetivamente prestado, um subsídio de re-
feição no valor fixado no anexo III, que será pago mensalmente.

2- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a um subsídio de refeição de valor proporcional 
ao seu horário.

3- Quando o trabalhador, por motivo de deslocação, receba ajudas de custo que incluam o pagamento de 
almoço, não recebe o subsídio previsto nos números anteriores.

4- As faltas dos trabalhadores, quando em serviço do sindicato ou da comissão de trabalhadores, devidamen-
te comprovadas por estas entidades, não prejudicam a aplicação do regime constante desta cláusula .

Cláusula 59.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exercem funções de caixa ou caixa-móvel têm direito, enquanto exercerem as res-
petivas funções, a um abono para falhas no valor fixado no anexo III, nos seguintes termos:

a) 50 % do abono para falhas, se tais funções forem exercidas até 11 dias normais de trabalho, inclusive, 
dentro do mesmo mês de calendário;

b) À totalidade do abono, se as funções forem exercidas por mais de 11 dias dentro do mesmo mês de calen-
dário.

2- Considera-se caixa ou caixa-móvel o trabalhador que executa operações de movimento de numerário, 
recebimento de depósitos, pagamento de cheques e operações similares ou tratamento de operações realizadas 
em máquinas automáticas.

Cláusula 60.ª

Remuneração de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar, prestado em dia normal de trabalho, é retribuído nos termos seguintes:
a) Diurno:
 – 1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 50 %;
 – 2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 75 %. 

b) Noturno:
 – 1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 87,5 %;
 – 2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 118,75 %.
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2- Sempre que o trabalho suplementar previsto no número anterior se prolongue para além das 20h30, o tra-
balhador tem direito a um outro subsídio de refeição de montante igual ao do disposto no número 1 da cláusula 
58.ª

3- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados dá direito a uma retribuição calculada nos 
termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2 x Rhn x T

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias. 

4- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados, que exceda sete horas por dia, dá direito 
a uma retribuição calculada nos termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2,5 x Rhn x T 

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias para além das sete. 

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho em dias de descanso semanal e em feriados, tem direito ao sub-
sídio de refeição nos termos da cláusula 58.ª e, se o trabalho se prolongar para além das 20h30, tem direito a 
um outro subsídio de refeição de igual montante.

Cláusula 61.ª

Despesas com deslocações

1- Os trabalhadores que, em serviço, tenham de deslocar-se para fora da localidade do respetivo local de 
trabalho, têm direito a ser reembolsados das respetivas despesas, nas seguintes condições:

a) É pago pela empresa o preço da viagem;
b) Nas viagens por avião é utilizada a classe turística;
c) Nas viagens por comboio ou via marítima é utilizada a 1.ª classe;
d) Quando for utilizado o automóvel do trabalhador, a empresa pagar-lhe-á 0,50 euros por quilómetro, que 

engloba todas as despesas inerentes à utilização do veículo, nomeadamente seguros que cubram a eventual res-
ponsabilidade civil da empresa para com terceiros, bem como a indemnização dos danos próprios do veículo 
utilizado;

e) Só podem ser efetuadas deslocações em automóvel do trabalhador mediante acordo entre este e a empre-
sa.

2- As despesas de alojamento são reembolsadas contra a apresentação do respetivo recibo comprovativo.
3- As restantes despesas, incluindo as despesas de alimentação, realizadas em Portugal ou no estrangeiro, 

são cobertas por uma ajuda de custo diária de acordo com os valores fixados no anexo III.
4 Nos dias de partida e de chegada, a ajuda de custo prevista no número anterior é reduzida a metade, se a 

partida se verificar depois das 13h00 ou a chegada ocorrer antes daquela hora.
5- Nas deslocações diárias, que impliquem apenas uma refeição, é sempre pago o almoço ou o jantar, desde 

que a chegada se verifique, respetivamente, depois das 13h00 ou das 20h00, sendo, para o efeito, abonada uma 
ajuda de custo no valor fixado no anexo III. 

6- Para além do previsto nos anteriores números 3 a 5, a empresa reembolsará o trabalhador das despesas 
extraordinárias comprovadamente efetuadas, impostas pelo desempenho da sua missão.

7- Os trabalhadores que se desloquem em serviço dentro da localidade em que se situa o respetivo local de 
trabalho serão reembolsados das despesas impostas pela deslocação.

8- A pedido do trabalhador, ser-lhe-ão adiantadas as importâncias relativas às despesas previstas nesta cláu-
sula .

9- Os trabalhadores em deslocação para fora da localidade em que se situa o respetivo local de trabalho 
beneficiam de um seguro de acidentes pessoais, no valor fixado no anexo III.

10- Os acidentes pessoais a que se refere o número anterior não englobam os acidentes de trabalho abrangi-
dos pela Cláusula 90.ª, não sendo, consequentemente, acumuláveis as duas indemnizações.

11- Sempre que a deslocação referida no número 1 ocorra no Continente ou inter-ilhas das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira e se prolongue por um período superior a uma semana, o trabalhador, 
caso pretenda deslocar-se à sua residência, tem direito ao pagamento das despesas de deslocação de e para 
a sua residência, durante os fins de semana que nesse período ocorrerem, não havendo, nesse caso, lugar ao 
pagamento de ajudas de custo, sem prejuízo do disposto no número 4 desta cláusula .
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12- Tratando-se de deslocações de e para as Regiões Autónomas ou para o estrangeiro, e que se prolonguem 
por um período superior a quatro semanas, o trabalhador tem direito, por cada período, ao pagamento das 
despesas de deslocação de e para a sua residência. 

13- Para as deslocações de duração superior a um mês poderá ser estabelecido, por acordo com o trabalha-
dor, um regime de pagamento de despesas diferente do previsto nos números anteriores.

Cláusula 62.ª

Prémio de final de carreira

1- À data da passagem à situação de reforma o trabalhador terá direito a um prémio no valor igual a 1,5 vezes 
a retribuição mensal efetiva auferida naquela data.

2- Em caso de morte no ativo, será pago um prémio apurado nos termos do número 1 e com referência à 
retribuição mensal efetiva que o trabalhador auferia à data da morte.

3- O trabalhador que tenha recebido um proporcional de 6/10, 7/10, 8/10 ou 9/10 do prémio de antiguidade 
correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no AE ora revogado e na cláu-
sula 118.ª, terá direito a um prémio de final de carreira no valor de, respetivamente, 1,2 - 0,9 - 0,6 e 0,3 vezes 
da retribuição mensal efetiva.

4- O prémio referido nos números 1 e 2 não é devido ao trabalhador que tenha recebido o prémio de antigui-
dade correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no acordo de empresa ora 
revogado.

Cláusula 63.ª

Subsídios a trabalhador estudante

Os trabalhadores-estudantes têm direito aos subsídios previstos na cláusula 95.ª

Cláusula 64.ª

Subsídio de apoio ao nascimento

1- Os trabalhadores no ativo têm direito a um subsídio pelo nascimento ou adoção de filhos no valor fixado 
no anexo III.

2- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa o subsídio será pago apenas ao que 
solicitar o subsídio infantil.

Cláusula 65.ª

Subsídio infantil

1- É atribuído aos trabalhadores um subsídio mensal por cada filho, no valor fixado no anexo III.
2- O subsídio é devido desde o mês seguinte àquele em que a criança perfizer 3 meses de idade até agosto do 

ano em que se vencer o direito ao subsídio de estudo.
3- Nos casos em que seja autorizado o adiamento do início da escolaridade obrigatória com fundamento 

em deficiência ou doença da criança, o subsídio é devido até à data em que o trabalhador adquire o direito ao 
subsídio de estudo trimestral em relação a essa criança.

4- O subsídio referido no número 1 é pago conjuntamente com a retribuição.
5- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, o subsídio 

referido no número 1 é pago àquele que por eles for indicado ou a quem tenha sido conferido o poder paternal.
6- O subsídio a que se referem os números anteriores é também devido ao trabalhador na situação de doença 

ou aposentação, bem como, no caso de morte, aos filhos enquanto reunirem as condições para a sua atribuição.

Cláusula 66.ª

Subsídio de estudo

1- São atribuídos aos trabalhadores subsídios trimestrais por cada filho que frequente o ensino oficial ou 
oficializado, até à idade máxima prevista na lei para concessão do subsídio familiar a crianças e jovens, nos 
termos e valores fixados no anexo III.

2- Os subsídios referidos no número anterior vencem-se no final de cada trimestre dos respetivos anos leti-
vos, ou seja, em 30 de novembro, 28 de fevereiro, 31 de maio e 31 de agosto.

3- Aos subsídios estabelecidos na presente cláusula aplicam-se, com as devidas adaptações, as regras cons-
tantes da alínea a) do número 1 da cláusula 96.ª e dos números 5 e 6 da cláusula anterior. 
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4- Os subsídios previstos nesta cláusula não são acumuláveis, em caso algum, com o subsídio fixado na 
cláusula anterior.

Cláusula 67.ª

Participação nos lucros

Os trabalhadores da empresa podem beneficiar, nos termos dos estatutos da Caixa Geral de Depósitos, SA, 
de uma participação nos lucros de cada exercício, na quota parte da percentagem global que para o efeito a 
assembleia geral deliberar, de acordo com os demais termos e condições a fixar pelo conselho da administra-
ção da CGD.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal, feriados, dispensas de trabalho e férias

Cláusula 68.ª

Descanso semanal

1- Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2- A prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal confere ao trabalhador o direito a um 

dia de descanso compensatório quando o somatório dos períodos de trabalho perfizer um número de horas 
igual a metade do período normal de trabalho diário, a gozar num dos três dias úteis seguintes, sem prejuízo 
da retribuição.

Cláusula 69.ª

Feriados e dispensas de trabalho

1- Consideram-se feriados obrigatórios os dias seguintes: 1 de Janeiro, Sexta-Feira Santa, Domingo de 
Páscoa, 25 de Abril, 1 de Maio, Corpo de Deus, 10 de Junho, 15 de Agosto, 5 de Outubro, 1 de Novembro, 1 
de Dezembro, 8 de Dezembro e 25 de Dezembro.

2- Além dos feriados obrigatórios serão observados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado municipal da lo-
calidade.

3- Os trabalhadores estão dispensados do cumprimento do dever de assiduidade:
a) Na véspera de Natal;
b) No dia do seu aniversário natalício;
c) Meio dia no primeiro dia de escola para os filhos que ingressem no primeiro ano do ensino básico do 1.º 

e do 2.º ciclo.
4- No caso de ambos os responsáveis parentais serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, a 

dispensa prevista na alínea c) do número anterior apenas pode ser gozada por um deles.

Cláusula 70.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 25 dias úteis, sendo irrenunciável esse direito e não podendo o seu gozo 
efetivo ser substituído, fora dos casos previstos na lei e no presente acordo, por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador.

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

3- O direito a férias adquire-se em virtude do trabalho prestado em cada ano civil e vence-se no dia 1 de 
janeiro do ano civil subsequente, salvo o disposto no número seguinte.

4- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato.
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5- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano civil subsequente.

6- Da aplicação do disposto nos números 4 e 5 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

7- Todos os períodos de descanso compensatório, atribuídos por lei ou por este acordo, podem ser gozados 
cumulativamente com as férias previstas nesta cláusula , mediante acordo com a empresa.

8- Sem prejuízo do período de férias previsto no número 1, os trabalhadores têm direito, em cada ano, a um 
dia de licença com retribuição quando perfizerem 55 anos de idade e 30 anos de serviço efetivo na empresa, 
aqui se incluindo o tempo de serviço prestado a empresas do grupo.

9- O dia de licença previsto no número anterior tem de ser gozado, em cada ano em que se vence, ou, em 
caso de manifesta impossibilidade, até 31 de março do ano subsequente, não podendo, em qualquer caso, ser 
substituído por remuneração, nem pago em caso de cessação do contrato.

Cláusula 71.ª

Acumulação de férias

Poderão acumular férias de dois anos, com o acordo da empresa, os trabalhadores que pretendam gozar fé-
rias no estrangeiro, desde que o requeiram formalmente no ano anterior e o período de acumulação não afecte 
o bom funcionamento dos serviços, devendo-se observar que, em cada ano, deverá haver um período mínimo 
de gozo de férias de 13 dias úteis.

Cláusula 72.ª

Férias seguidas ou interpoladas

1- As férias devem ser gozadas sem interrupção.
2- Todavia, a empresa e o trabalhador podem acordar em que as férias sejam gozadas interpoladamente, 

desde que pelo menos 10 dias sejam gozados sem interrupção.

Cláusula 73.ª

Férias dos trabalhadores em situação de suspensão do contrato por impedimento prolongado e licença sem retribuição

1- No ano da suspensão do contrato ou do início da licença sem retribuição, se se verificar a impossibilidade 
total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspondente 
ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado que seja posterior ao do início do impedimento:
a) Se o impedimento cessar antes de abril, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de trabalho, 

a um período de férias e respetivo subsídio, equivalentes aos que se teriam vencido em janeiro desse ano, se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço;

b) Se o impedimento cessar após 31 de março, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de 
efetivo serviço, a um período de férias e respetivo subsídio correspondentes a 2 dias úteis de férias por cada 
mês completo de trabalho prestado nesse ano.

Cláusula 74.ª

Férias no ano da cessação do contrato

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer motivo, incluindo a morte do trabalhador, a empresa pagará 
a retribuição e o subsídio correspondentes ao período de férias vencido, se o trabalhador ainda o não tiver 
gozado, bem como a retribuição e o subsídio de férias proporcionais ao tempo de trabalho prestado no ano da 
cessação do contrato.

2- Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja supe-
rior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito 
não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.

3- O período de férias vencido e não gozado por motivo de cessação do contrato conta-se sempre para efeitos 
de antiguidade na empresa.
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Cláusula 75.ª

Marcação do período de férias

1- A nenhum trabalhador pode ser imposto o gozo de férias fora do período compreendido entre 2 de maio e 
31 de outubro, salvo nos casos previstos neste acordo.

2- As férias são marcadas segundo um plano que assegure o funcionamento dos serviços e permita, rotativa-
mente, a utilização dos períodos mais pretendidos.

3- A marcação do período de férias deve ser feita por acordo entre os trabalhadores do mesmo local de tra-
balho e a empresa.

4- Na falta de acordo, cabe à empresa a marcação das férias, sob parecer prévio da comissão de trabalhado-
res, nos termos das disposições legais aplicáveis.

5- Os trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, que se encontrem ao serviço da empresa, 
têm direito a gozar férias simultaneamente, sem prejuízo do disposto no número 2 e dos interesses dos demais 
trabalhadores.

6- As férias são gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular, no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

7- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 
elaborado até 15 de abril de cada ano e afixado ou disponibilizado em suporte informático.

Cláusula 76.ª

Alteração da marcação do período de férias ou do gozo das férias

1- A alteração dos períodos de férias já estabelecidos e a interrupção dos já iniciados são permitidas com 
fundamento em justificadas razões do trabalhador ou em necessidade imperiosa da empresa.

2- No caso de alteração do período de férias, deve observar-se o disposto nos números 3, 4 e 5 da cláusula 
anterior. 

3- A alteração ou interrupção do período de férias, por motivo de interesse da empresa, nunca pode implicar 
a marcação desse período, ou do tempo restante, fora dos meses referidos na cláusula anterior, salvo com o 
acordo expresso do trabalhador e sem prejuízo do gozo seguido de 10 dias úteis de férias. 

4- A alteração ou interrupção dos períodos de férias considerados no número anterior constituem a empresa 
na obrigação de indemnizar o trabalhador pelos prejuízos comprovadamente sofridos, na pressuposição de que 
gozaria integralmente as férias na época fixada.

5- Quando, em razão do interesse da empresa um trabalhador for transferido de serviço ou de local de traba-
lho após a marcação do seu período de férias, este só pode ser alterado com o seu acordo. 

6- O início do período de férias é diferido quando o trabalhador, nessa data, estiver temporariamente impe-
dido por motivo que não lhe seja imputável. 

7- No caso de trabalhadores em situação de suspensão por impedimento prolongado, o período de férias, que 
exceda o número de dias contados desde o seu início e o termo desse ano civil, é gozado até 30 de abril do ano 
civil imediato.

8- No caso de, por manutenção da situação de impedimento prolongado ou por interesse da empresa, se 
verificar a impossibilidade do gozo do período de férias conforme previsto no número anterior, a retribuição 
correspondente aos dias de férias não gozados será paga no mês de maio.

Cláusula 77.ª

Suspensão de férias

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por 
doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação e prova do mesmo à empresa.

2- No caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida 
do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª 

3- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento não imputável 
ao trabalhador, este tem direito ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte e ao respetivo subsídio. 

4- Se a situação que determina a suspensão das férias se prolongar para além de 30 de abril do ano civil sub-
sequente ou o início do respetivo gozo não se verificar até àquela data, o trabalhador tem direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado. 
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5- A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, ou 
centro de saúde ou ainda por atestado médico. 

6- Sempre que entenda, pode a empresa proceder à verificação das situações de impedimento, sendo a veri-
ficação das situações de doença efetuada por médico, nos termos previstos na lei ou neste acordo. 

7- O disposto no número 1 desta cláusula não se aplica ao trabalhador que não faça prova ou se oponha à 
verificação da situação de impedimento nos termos dos números anteriores. 

8- As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por adoção e 
licença parental em qualquer modalidade suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser 
gozados após o seu termo, mesmo que tal se verifique no ano seguinte.

9- Nas situações de luto, por falecimento de pais, filhos, pais e filhos adotivos, cônjuge não separado de 
pessoas e bens, pessoa que viva em economia comum ou em união de facto há mais de dois anos, ou irmãos do 
trabalhador, pelos períodos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do número 3 da cláusula 80.ª, as férias não se 
iniciam ou, se iniciadas, interrompem-se, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª

Cláusula 78.ª

Violação do direito a férias

1- Se a empresa, com culpa, obstar ao gozo total ou parcial das férias, nos termos previstos neste acordo, 
pagará ao trabalhador, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período de férias que 
este deixou de gozar.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o período em falta deve ser obrigatoriamente gozado no 1.º 
trimestre do ano civil subsequente, sem perda do direito ao correspondente subsídio de férias.

SECÇÃO II

Faltas

Cláusula 79.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período diário normal de trabalho a que está obrigado.
2- No caso de ausência do trabalhador, por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos dos números 3 e 4;
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentos de ensino, nos termos da legislação aplicá-

vel;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do agre-
gado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei e neste acordo;

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-
dência para realização de parto;

g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-
sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor;

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
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i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 
coletiva;

j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- Nos termos da alínea b) do número anterior, o trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 
4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao falecimento de pessoa que viva em união de facto 

ou economia comum com o trabalhador nos termos previstos na lei aplicável.
5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 

estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- Nos casos previstos na alínea d) do número 2, se o impedimento do trabalhador se prolongar para além de 
um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado.

7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-
zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.

8- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores.

Cláusula 81.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas, justificadas ou injustificadas, não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta pode ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção 
e sem prejuízo do pagamento, por inteiro, do subsídio de férias.

Cláusula 82.ª

Comunicação e prova das faltas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à empresa com uma antece-
dência não inferior a 5 dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obrigatoriamente comunicadas à empresa logo que possí-
vel.

3- A empresa pode, em qualquer caso de falta justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

4- O não cumprimento das obrigações impostas nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
5- Nas diligências que eventualmente efetue para confirmar a justificação apresentada, a empresa recorrerá 

aos procedimentos para o efeito julgados mais adequados, não podendo, porém, violar o direito à reserva da 
intimidade da vida privada do trabalhador.

Cláusula 83.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou garantias do trabalha-
dor, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se, nas faltas por doença, as 
regras contidas nesse regime.
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3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a empresa complementará, em cada ano civil, o subsídio de 
doença pago pela Segurança Social, até perfazer 90 % do montante da remuneração mensal líquida auferida 
pelos trabalhadores, durante o período máximo de 90 dias, seguidos ou interpolados.

4- O disposto no número anterior só se aplica aos dias de baixa considerados pela Segurança Social como 
dando direito ao subsídio.

5 Para os trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações, nas faltas por doença a partir do 4.º 
dia de ausência e até ao 30.º dia, têm direito a um subsídio de doença de 90 % da retribuição de base e diutur-
nidade, cujo montante líquido não poderá ser superior ao valor da retribuição líquida auferida pelos trabalha-
dores.

6- O subsídio previsto no número anterior será pago a partir do 1.º dia de ausência nas situações de interna-
mento hospitalar, faltas por motivo de cirurgia ambulatória, doença por tuberculose e doença com início no 
decurso do período de atribuição do subsídio parental que ultrapasse o termo deste período. 

7- A partir do 31.º dia e até perfazer 1095 dias de ausência, têm direito ao pagamento da remuneração sujeita 
aos descontos legais.

8- A empresa procede, mensalmente, à comunicação das faltas ocorridas ao abrigo do número 5 à Caixa 
Geral de Aposentações (CGA), para efeitos de contagem de tempo.

9- Sem prejuízo do disposto no número 1, as faltas autorizadas pela empresa poderão, por decisão desta, não 
implicar perda de retribuição.

Cláusula 84.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas, sem prejuízo de poderem constituir infração disciplinar, têm como consequência:
a) A perda da retribuição correspondente ao período de ausência;
b) O desconto, para todos os efeitos, do período de ausência na antiguidade do trabalhador.
2- Em alternativa à perda de retribuição prevista no número anterior, o trabalhador pode optar pela perda 

de dias de férias na proporção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo 
efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano de admissão, 
sem prejuízo do pagamento por inteiro do subsídio de férias.

3- A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior 
a dia de descanso ou a feriado, determina igualmente perda de retribuição dos dias de descanso ou feriados 
imediatamente anteriores ou posteriores ao dia ou meio-dia em falta, mediante comunicação prévia ao traba-
lhador.

4- No caso da apresentação do trabalhador, para início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com 
atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a empresa recusar a aceitação da prestação 
durante parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente

SECÇÃO III

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 85.ª

Suspensão por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva prestação do trabalho.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade na empresa.
3- O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do 

momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4- O contrato caducará no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
5- Os trabalhadores cujo contrato se encontre suspenso constarão dos mapas a que se refere o número 1 da 

cláusula 24.ª, com menção expressa da situação em que se encontrem.
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Cláusula 86.ª

Regresso do trabalhador

1- Terminado o impedimento, o trabalhador deve informar imediatamente por escrito a empresa desse facto 
e do dia em que pretende retomar o serviço dentro dos cinco dias subsequentes. No caso de doença terá de 
regressar no dia imediato ao da alta.

2- O trabalhador retomará o serviço no local de trabalho que lhe for determinado pela empresa.
3- A falta de informação tempestiva pelo trabalhador do fim do impedimento, salvo razões que não lhe sejam 

imputáveis, fá-lo-á incorrer em faltas injustificadas.
4- A não apresentação tempestiva ao serviço, coloca o trabalhador na situação de faltas injustificadas.

Cláusula 87.ª

Licença sem retribuição

1- Sem prejuízo do disposto na lei, ao trabalhador pode ser concedida, a seu pedido, licença sem retribuição 
por tempo determinado.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efeitos de antiguidade na empresa e o trabalhador 
beneficiário da mesma mantém o direito à categoria.

3- Durante o período de licença sem retribuição, o trabalhador figurará no mapa a que se refere o número 1 
da cáusula 24.ª 

4- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-
nham a efetiva prestação do trabalho.

CAPÍTULO VII

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 88.ª

Medicina do trabalho

1- A empresa deve organizar serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, segundo a modalidade que 
considere mais adequada de entre as várias previstas na lei.

2- Os serviços de medicina do trabalho funcionarão nos termos e com as atribuições previstas na lei, não 
podendo ser-lhes cometidas funções de fiscalização das ausências dos trabalhadores ao serviço.

3- A empresa deve promover a realização de exames de saúde aos trabalhadores nas situações e com a pe-
riodicidade previstas na lei.

4- Os serviços de medicina do trabalho devem pôr em prática as medidas necessárias e adequadas à profi-
laxia da doença, nomeadamente do foro oftalmológico.

5- Os trabalhadores estão obrigados a comparecer aos exames para os quais tenham sido regularmente con-
vocados no âmbito da medicina do trabalho.

6- Em caso de acidente de trabalho, ou de doença súbita no local de trabalho, a empresa ou quem a represente 
na direção e fiscalização do trabalho deve assegurar os imediatos e indispensáveis socorros médicos e farma-
cêuticos, bem como o transporte e demais cuidados adequados a tais situações.

Cláusula 89.ª

Higiene e segurança nos locais de trabalho

1- Nos termos previstos na lei, a empresa é obrigada a dotar os locais de trabalho de corretas condições de 
higiene, salubridade e segurança, por forma a proporcionar um ambiente de trabalho salubre e a evitar o risco 
de doenças profissionais e acidentes de trabalho.

2- O nível de intensidade sonora nos locais de trabalho não deve ultrapassar os valores recomendados pelas 
entidades competentes.

3- Deve ser posta à disposição dos trabalhadores, em locais facilmente acessíveis, água potável em quanti-
dades suficientes.

4- Os edifícios, as instalações e os equipamentos de trabalho devem ser mantidos em bom estado de conser-
vação.
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5- As operações de limpeza devem efetuar-se, salvo exigências particulares ou quando não haja inconve-
nientes para os trabalhadores, fora do período de trabalho.

6- Os trabalhos de conservação e reparação devem ser efetuados por forma a não prejudicar ou pôr em perigo 
a vida ou a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 90.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1- Os trabalhadores e seus familiares têm direito à reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais nos termos da lei.

2- Em caso de incapacidade temporária absoluta ou de incapacidade temporária parcial que impeça a pres-
tação de trabalho, o trabalhador tem direito à retribuição por inteiro, como se estivesse ao serviço.

3- É garantida uma indemnização com o valor fixado no anexo III ao presente acordo a favor daqueles que, 
nos termos da lei, a ela se mostrarem com direito, se do acidente de trabalho resultar a morte.

CAPÍTULO VIII

Formação

SECÇÃO I

Formação profissional

Cláusula 91.ª

Formação profissional

1- Cabe à empresa manter e dinamizar a formação profissional dos seus trabalhadores, desenvolvendo as 
suas capacidades profissionais e pessoais e disponibilizando as ações de formação necessárias ao adequado 
desempenho das funções, à adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias e ao acompanhamento da evo-
lução do sector.

2- Constitui dever dos trabalhadores frequentar as ações de formação que lhes sejam determinadas pela em-
presa, devendo estas ocorrer, prioritariamente, durante o horário laboral.

3- A realização das ações de formação preencherá, em média, 40 horas anuais por trabalhador.
4- Quando a frequência do curso ou ação de formação implicar deslocação e alojamento fora da área do local 

de trabalho ou da residência aplica-se o disposto neste acordo sobre despesas com deslocações.
5- Quando a frequência do curso ou ação de formação se fizer em condições especiais de alojamento e du-

ração, pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado regime de despesas diferente do 
previsto na cláusula 61.ª

6- Sem prejuízo do disposto na lei ou neste acordo, o período de duração das ações de formação a que se 
referem os números anteriores é remunerado como se de trabalho normal se tratasse.

7- Podem ainda ser proporcionadas outras ações de formação ou de aperfeiçoamento profissional, as quais, 
quando apoiadas na web, poderão também ser acedidas fora do local de trabalho.

SECÇÃO II

Trabalhador-estudante

Cláusula 92.ª

Regalias do trabalhador-estudante

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a beneficiar de horários de trabalho diferenciados ou flexíveis 
para a frequência das aulas e inerente deslocação para os respetivos estabelecimentos de ensino.

2- Os horários previstos no número anterior não podem iniciar-se antes das 8h00 nem terminar depois das 
20h00.

3- Quando não seja possível a aplicação do regime previsto nos números anteriores, o trabalhador-estudante 
será dispensado até seis horas semanais, podendo optar pela dispensa ao trabalho durante três dias por mês, 
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no caso de frequentar curso superior, sem perda de retribuição ou qualquer outra regalia, se assim o exigir o 
respetivo horário escolar.

4- Havendo acordo entre o trabalhador e a empresa, atentos os interesses e direitos dos trabalhadores-estu-
dantes e o normal funcionamento dos serviços, pode aquele optar entre a flexibilidade de horário ou a dispensa 
até seis horas semanais.

5- O trabalhador-estudante que preste serviço em regime de turnos tem os direitos conferidos nos números 
anteriores, sempre que exista possibilidade de se proceder ao ajustamento dos horários ou dos períodos de 
trabalho, de modo a não impedir o normal funcionamento daquele regime.

6- Nos casos em que não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador tem direito 
de preferência na ocupação de postos de trabalho compatíveis com a sua aptidão profissional e com a possibi-
lidade de participação nas aulas que se proponha frequentar.

Cláusula 93.ª

Marcação de férias

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a marcar as férias de acordo com as suas necessidades escolares, 
salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade com o plano de férias da empresa.

2- Os trabalhadores-estudantes têm direito ao gozo interpolado de 15 dias de férias à sua livre escolha e, em 
cada ano civil, podem utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença sem retribuição, desde 
que o requeiram com a antecedência de 15 dias.

Cláusula 94.ª

Prestação de exames ou provas de avaliação

1- O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou de qualquer outro direito 
ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exames ou provas de avaliação, nos seguintes termos:

a) Por cada disciplina, dois dias para a prova escrita, mais dois dias para a respetiva prova oral, sendo um o 
da realização da prova e o outro o imediatamente anterior, incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão 
tantos quantos os exames a efetuar, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

c) Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, as ausências referidas poderão verificar-se, desde que, traduzindo-se estas num crédito de 4 dias 
por disciplina e ano letivo, não seja ultrapassado este limite, nem o limite máximo de 2 dias por cada prova, 
observando-se, em tudo o mais, o disposto nas alíneas anteriores.

2- O trabalhador-estudante pode optar, em alternativa ao regime previsto nas alíneas do número anterior, 
pelo direito a faltar dois dias úteis por disciplina, até ao máximo de dez por ano, para preparação de provas de 
avaliação de conhecimentos ou exames, os quais podem ser utilizados, quer para uma só disciplina, quer para 
todas ou para o conjunto de algumas delas, mais um dia para prestação de cada exame, acrescido do tempo 
necessário para a deslocação.

3- Consideram-se justificadas as faltas dadas pelos trabalhadores-estudantes na estrita medida das necessi-
dades impostas pelas deslocações para prestar provas de exame ou de avaliação de conhecimentos.

Cláusula 95.ª

Subsídios a trabalhador estudante

1- Com vista à sua promoção cultural e profissional, os trabalhadores beneficiam do pagamento da impor-
tância correspondente ao valor das propinas ou mensalidades do ensino oficial.

2- No caso de só ser possível a matrícula em estabelecimento particular, por motivo não imputável ao traba-
lhador, a empresa pagará o valor das respetivas propinas ou mensalidades.

3- A empresa concede aos trabalhadores referidos nesta cláusula um subsídio de estudo no valor fixado no 
anexo III.

4- O subsídio de estudo é devido de setembro de cada ano a agosto inclusive, do ano seguinte. 

Cláusula 96.ª

Requisitos para fruição das regalias concedidas aos trabalhadores-estudantes

1- Para beneficiar das regalias estabelecidas nas cláusula s anteriores, incumbe ao trabalhador estudante:
a) Fazer prova, junto da empresa, da frequência e nível de ensino em que se encontrar matriculado;
b) Comprovar o aproveitamento escolar, em cada ano.
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2- Para poder continuar a usufruir das regalias estabelecidas no presente acordo, deve o trabalhador-estudan-
te concluir com aproveitamento, nos termos do número seguinte, o ano escolar ao abrigo de cuja frequência 
beneficiou dessas mesmas regalias.

3- Para os efeitos do número anterior, considera-se aproveitamento escolar o trânsito de ano ou a aprovação 
em pelo menos metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante estiver matriculado, arredondando-se 
por defeito este número, quando necessário, considerando-se falta de aproveitamento a desistência voluntária 
de qualquer disciplina, exceto se justificada por doença prolongada, parto ou impedimento legal.

4- Os trabalhadores que não tenham tido aproveitamento, nos termos do número 3 desta cláusula , num má-
ximo de 2 anos seguidos ou 3 interpolados, têm direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou qualquer 
outro direito ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exame, no dia em que este tiver lugar, acres-
cido do tempo necessário para a deslocação.

5- Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, os trabalhadores-estudantes podem faltar até ao limite de 2 dias por disciplina e ano letivo e 1 dia 
por cada prova, acrescido do tempo necessário à deslocação.

6- As regalias previstas na cláusula anterior só são atribuídas se a empresa reputar os cursos de interesse para 
a atividade profissional, considerando-se sempre de interesse os níveis de ensino até ao 12.º ano de escolari-
dade, ou equivalente

CAPÍTULO IX

Regime disciplinar

Cláusula 97.ª

Poder disciplinar

1- A empresa tem poder disciplinar sobre o trabalhador que se encontrar ao seu serviço, enquanto vigorar o 
contrato de trabalho.

2- O poder disciplinar exerce-se mediante processo disciplinar, salvo no caso de repreensão verbal.

Cláusula 98.ª

Infração disciplinar e exercício da ação disciplinar

1- Considera-se infração disciplinar a violação dolosa ou meramente culposa de deveres profissionais, por 
parte do trabalhador.

2- A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se os 
factos constituírem igualmente crime, caso em que são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

3- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos sessenta dias subsequentes àquele em que o conselho de 
administração da empresa, ou em quem este delegar, teve conhecimento da infração.

Cláusula 99.ª

Sanções aplicáveis

1- A empresa pode aplicar, dentro dos limites fixados nesta cláusula , as seguintes sanções disciplinares:
a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador, por infrações praticadas no mesmo dia, não podem 

exceder dois terços da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 60 dias.
3- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
4- A suspensão do trabalho não pode exceder 60 dias por cada infração e, em cada ano civil, o total de 120 

dias.
5- A sanção disciplinar deve ser proporcionada à gravidade da infração e à culpabilidade do infrator, toman-

do-se ainda em conta a sua personalidade, antiguidade, passado disciplinar e outras circunstâncias atendíveis.
6- Não pode aplicar-se mais do que uma sanção disciplinar pela mesma infração.
7- A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem a audiência prévia do trabalhador.
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Cláusula 100.ª

Registo e comunicação de sanções

1- A empresa manterá devidamente atualizado o registo das sanções disciplinares aplicadas, escriturado nos 
termos da lei.

2- Com autorização do trabalhador, a entidade patronal fornecerá ao sindicato, de que ele seja sócio, nota do 
registo das sanções que hajam sido aplicadas.

Cláusula 101.ª

Suspensão preventiva

1- Com a notificação da nota de culpa, pode a empresa suspender preventivamente o trabalhador, sem perda 
de retribuição.

2- A suspensão de trabalhador que seja representante sindical ou membro de comissão de trabalhadores, em 
efetividade de funções, não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e atividades que compreendam o 
exercício normal dessas funções.

3- A empresa pode também suspender a prestação do trabalho antes da entrega da nota de culpa, sem perda 
de retribuição, se a presença do trabalhador se mostrar inconveniente, o que deverá ser fundamentado.

Cláusula 102.ª

Processo disciplinar

1- Nos casos em que se verifique algum comportamento que integre a prática de uma infração disciplinar, a 
empresa entregará ao trabalhador que tenha incorrido na respetiva infração uma nota de culpa com a descrição 
circunstanciada dos factos que lhe são imputáveis e a comunicação da intenção de despedimento, se for o caso.

2- Havendo intenção de despedimento, na mesma data, será remetida à comissão de trabalhadores cópia 
daquela comunicação e da nota de culpa.

3- No caso previsto no número anterior, se o trabalhador for representante sindical, será ainda enviada cópia 
dos dois documentos à respetiva associação sindical.

4- A comunicação da nota de culpa ao trabalhador interrompe os prazos estabelecidos nos números 2 e 3 da 
cláusula 98.ª

5- Igual interrupção decorre da instauração de procedimento prévio de inquérito, desde que, mostrando-se 
este necessário para fundamentar a nota de culpa, seja iniciado e conduzido de forma diligente, não mediando 
mais de trinta dias entre a suspeita de existência de comportamentos irregulares e o início do inquérito, nem 
entre a sua conclusão e a notificação da nota de culpa.

6- O trabalhador dispõe de quinze dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa, deduzin-
do, por escrito, os elementos que considere relevantes para o esclarecimento dos factos e da sua participação 
nos mesmos, podendo juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes para 
o esclarecimento da verdade. Se o trabalhador tiver constituído advogado poderá este requerer a confiança do 
processo para exame no seu escritório.

7- A empresa, diretamente ou através de instrutor que tenha nomeado, procederá obrigatoriamente às dili-
gências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que as considere patentemente dilatórias 
ou impertinentes, devendo, nesse caso, alegá-lo fundamentadamente, por escrito.

8- A empresa não é obrigada a proceder à audição de mais de três testemunhas por cada facto descrito na nota 
de culpa, nem mais de dez no total, cabendo ao arguido assegurar a respetiva comparência para o efeito.

9- Concluídas as diligências probatórias, deve o processo, no caso de ter sido comunicada a intenção de 
despedimento, ser apresentado, por cópia integral, à comissão de trabalhadores e, no caso do número 3, à 
associação sindical, que podem, no prazo de 5 dias, fazer juntar ao processo o seu parecer fundamentado.

10- Decorrido o prazo referido no número anterior, a empresa dispõe de trinta dias para proferir a decisão, 
que deve ser fundamentada e constar de documento escrito.

11- Na decisão devem ser ponderadas as circunstâncias do caso, a adequação da sanção à culpabilidade do 
trabalhador, bem como os pareceres que tenham sido juntos nos termos do número 9, sendo o caso, não poden-
do ser invocados factos não constantes da nota de culpa nem referidos na defesa escrita do trabalhador, salvo 
se atenuarem ou dirimirem a responsabilidade.

12- A decisão fundamentada deve ser comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador e à comissão de 
trabalhadores, bem como, no caso do número 3, à respetiva associação sindical.
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Cláusula 103.ª

Notificação da nota de culpa

1- O duplicado da nota de culpa será entregue ao arguido ou remetido pelo correio, conforme for mais rápido 
e eficiente.

2- A remessa pelo correio será feita, sob registo, para o local de trabalho do arguido, se este estiver ao servi-
ço; de contrário, será endereçada para a última morada que tenha sido indicada pelo trabalhador à empresa.

3- As notificações postais presumem-se feitas no terceiro dia posterior ao do registo ou no primeiro dia útil 
seguinte a esse, quando o não seja, não produzindo efeitos anteriores.

4- A presunção do número 3 só poderá ser ilidida pelo notificado quando o facto da receção da notificação 
ocorra em data posterior à presumida, por razões que não lhe sejam imputáveis, requerendo no processo que 
seja solicitada aos correios informação sobre a data efetiva dessa receção.

Cláusula 104.ª

Instrução

O arguido tem direito a assistir aos atos de instrução do processo disciplinar.

Cláusula 105.ª

Execução da sanção

1- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos sessenta dias subsequentes à decisão, mas, se à 
data desta, o trabalhador estiver em regime de suspensão de prestação de trabalho por impedimento prolon-
gado, ou em regime de licença sem retribuição, e lhe for aplicada sanção pecuniária ou suspensão com perda 
de retribuição e de antiguidade, a sanção será executada no mês imediatamente seguinte ao do seu regresso ao 
serviço.

2- A declaração de despedimento determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador 
ou é dele conhecida.

3- É também considerada eficaz a declaração de despedimento que só por culpa do trabalhador não foi por 
ele oportunamente recebida.

Cláusula 106.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares motivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Recusar-se a cumprir ordens a que, nos termos deste acordo, não devesse obediência;
c) Exercer ou candidatar-se a funções sindicais ou na comissão de trabalhadores;
d) Exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem;
e) Participar ao seu sindicato, à Inspeção do Trabalho ou a quaisquer outros organismos com funções legal 

ou contratualmente estabelecidas de vigilância ou fiscalização do cumprimento das leis do trabalho, o não 
cumprimento deste acordo por parte da empresa;

f) Depor em tribunal ou em processo disciplinar interno em defesa de colegas de trabalho.
2- Até prova em contrário, presume-se abusiva a aplicação de qualquer sanção sob a aparência de punição de 

outra falta, quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b), d), e), e 
f) do número anterior, ou até um ano após a data de apresentação da candidatura às funções previstas na alínea 
c) do mesmo número, quando as não venha a exercer, se já então o trabalhador estava ao serviço da empresa.

3- Quanto aos trabalhadores que exercem as funções previstas na alínea c) do número 1, é de cinco anos, a 
contar do termo do seu exercício, o prazo referido na segunda parte do número anterior.

Cláusula 107.ª

Ilicitude do despedimento

1- O despedimento é ilícito:
a) Se não tiver sido precedido do processo disciplinar respetivo ou este for nulo;
b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação de moti-

vos diversos;
c) Se forem declarados improcedentes os motivos justificativos invocados para o despedimento;
d) Se não tiverem sido respeitados os prazos previstos nos números 2 e 3 da cláusula 98.ª
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2- A ilicitude do despedimento só pode ser declarada pelo tribunal em ação intentada pelo trabalhador.
3- O processo só pode ser declarado inválido se:
a) Faltar a comunicação da intenção de despedimento junto à nota de culpa ou esta não tiver sido elaborada 

nos termos dos números 1, 2 e 3 da cláusula 102.ª;
b) Não tiver sido respeitado o princípio do contraditório nos termos enunciados nos números 6 a 9 da mesma 

cláusula;
c) A decisão de despedimento e os seus fundamentos não constarem de documento escrito, nos termos dos 

números 10 a 12 da cláusula 102.ª
4- Na ação de impugnação judicial do despedimento, a empresa apenas pode invocar factos constantes da 

decisão referida nos números 10 a 12 da cláusula 102.ª, competindo-lhe a prova dos mesmos.

Cláusula 108.ª

Consequência da nulidade das sanções

1- A nulidade da sanção disciplinar implica a manutenção de todos os direitos do trabalhador, nomeadamen-
te quanto a férias e retribuição.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a nulidade da sanção disciplinar constitui a instituição na 
obrigação de indemnizar o trabalhador nos termos legais, não podendo essa indemnização ser inferior a 1,25 
da retribuição base, acrescida das diuturnidades, por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser global-
mente inferior a 3 meses.

3- Em caso de trabalhador que ocupe cargo de direção, a empresa pode requerer ao tribunal que exclua a 
reintegração com fundamento em factos e circunstâncias que tornem o regresso do trabalhador gravemente 
prejudicial e perturbador do funcionamento da instituição.

4- Na hipótese de ser julgada procedente a oposição da instituição à reintegração do trabalhador, nos termos 
previstos na lei, a indemnização não será inferior a 1,25 meses da retribuição base e diuturnidades do trabalha-
dor por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser globalmente inferior a 3 meses.

5- O disposto nos números anteriores não prejudica o direito do trabalhador a ser indemnizado, nos termos 
legais, pelos danos não patrimoniais causados pela aplicação de sanção disciplinar ilícita.

CAPÍTULO X

Segurança Social e cuidados de saúde

Cláusula 109.ª

Pensões de aposentação de reforma e de sobrevivência

1- Os trabalhadores da CGD que são subscritores da Caixa Geral de Aposentações e que se mantêm nesse re-
gime continuam a estar abrangidos pelo Estatuto da Aposentação e pelo Estatuto das Pensões de Sobrevivência 
e, bem assim, pelos regulamentos internos aprovados pelo conselho de administração da empresa, tudo nos 
termos e ao abrigo dos artigos 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 48.953, de 5 de abril de 1969, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 262/1980, de 7 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 211/1989, de 30 de junho, mantidos em 
vigor pelo artigo 9.º, número 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto, isto sem prejuízo do 
disposto no número 6 do citado artigo 39.º

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras previstas nesse 
regime para a reforma e sobrevivência.

Cláusula 110.ª

Outras prestações de Segurança Social

1- A empresa continua a assegurar aos seus trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações as 
prestações de Segurança Social que não sejam asseguradas por aquela entidade.

2- Para os trabalhadores referidos no número anterior, a empresa assegura ainda o pagamento do subsídio 
de desemprego, em termos similares aos que se encontram legalmente estabelecidos para a generalidade dos 
trabalhadores por conta de outrem.

3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se os termos e condições pre-
vistos nesse regime para as eventualidades cobertas pelo mesmo.
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Cláusula 111.ª

Assistência médica e cuidados de saúde

1- A prestação de assistência médica e de cuidados de saúde aos trabalhadores da empresa e respetivos 
familiares continua a ser assegurada pelos Serviços Sociais da CGD, nos termos estabelecidos por lei e pelos 
estatutos desses serviços.

2- Aos trabalhadores oriundos do ex-BNU aplica-se o regime decorrente do protocolo celebrado em 28 de 
novembro de 2001 entre a CGD e os sindicatos outorgantes, anexo ao presente acordo (anexo V).

CAPÍTULO XI

Maternidade e paternidade

Cláusula 112.ª

Regime de parentalidade

1- Aos trabalhadores da empresa é aplicável o regime de proteção na parentalidade previsto na lei.
2- Aos trabalhadores inscritos na Caixa Geral de Aposentações serão assegurados pela empresa os direitos 

previstos na lei em matéria de proteção na parentalidade.
3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras próprias desse regi-

me, procedendo a Segurança Social ao pagamento das prestações aí previstas.

CAPÍTULO XII

Empréstimos para habitação

Cláusula 113.ª

Crédito à habitação

1- A empresa concederá aos seus trabalhadores, no ativo e reformados, empréstimos que viabilizem o acesso 
a habitação própria permanente, nos termos do presente capítulo e do Regulamento de Crédito à Habitação 
constante do anexo IV.

2- Os empréstimos abrangem os trabalhadores na situação de contrato sem termo e devem ser liquidados no 
máximo de 40 anos e até o mutuário completar 70 anos de idade.

3- Em condições excecionais, a empresa poderá introduzir um regime de quotas, com prévia consulta ao 
sindicato.

Cláusula 114.ª

Limites gerais do valor do empréstimo

O valor máximo do empréstimo é o constante do anexo III e não pode ultrapassar 90 % do valor da avalia-
ção do imóvel ou do valor de aquisição, consoante o que for menor.

Cláusula 115.ª

Taxas de juro e outras condições

1- A taxa de juro dos empréstimos à habitação é igual a 65 % do valor da taxa mínima de proposta aplicável 
às operações principais de refinanciamento pelo Banco Central Europeu, não podendo, contudo, ser inferior a 
0 %.

2- A variação da taxa referida no número anterior determina, relativamente às prestações vincendas, a cor-
respondente alteração das taxas aplicáveis aos empréstimos em curso.

3- A variação da taxa de juro produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da respetiva verificação.
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CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 116.ª

Comissão paritária

1- É criada uma comissão com competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo.
2- A comissão é composta por seis elementos, sendo três nomeados pelos sindicatos e os outros três pela 

empresa.
3- Cada parte designará dois elementos suplentes.
4- Os elementos da comissão podem ser substituídos a todo o tempo.
5- A comissão só pode deliberar desde que estejam presentes três elementos nomeados por cada parte, efeti-

vos ou suplentes.
6- As deliberações tomadas por maioria e, quanto à integração de lacunas, por unanimidade, consideram-se, 

para todos os efeitos, como regulamentação deste acordo e serão depositadas e publicadas nos termos das 
convenções coletivas.

7- Na votação das deliberações não é permitida abstenção.
8- A comissão só funcionará por iniciativa de qualquer das entidades signatárias deste acordo, devendo a 

convocatória mencionar o assunto a tratar.
9- Os elementos da comissão podem ser assistidos por assessores técnicos, sem direito a voto até ao máximo 

de dois por cada parte.
10- A comissão deverá estar constituída no período de trinta dias a contar da entrada em vigor deste acordo.
11- Na sua primeira sessão a comissão elaborará o seu próprio regimento

Cláusula 117.ª

Promoções

Os trabalhadores cuja última promoção tenha ocorrido antes da data de entrada em vigor do presente acor-
do mantêm o direito à promoção para o nível imediatamente superior, nos termos previstos na cláusula 16.ª do 
acordo de empresa ora revogado.

Cláusula 118.ª

Prémio de antiguidade

À data da entrada em vigor do presente acordo será pago um montante correspondente ao valor do pré-
mio de antiguidade de que o trabalhador beneficiaria se se reformasse nessa data, calculado de acordo com o 
disposto na cláusula 67.ª do acordo de empresa ora revogado, considerando o número de anos decorridos no 
escalão aplicável que estiver em curso.

Cláusula 119.ª

Anuidades e diuturnidades

1- A aplicação do regime previsto na cláusula 52.ª não pode implicar uma redução do montante que, à data 
da entrada em vigor do presente acordo, os trabalhadores aufiram a título de anuidades e diuturnidades.

2- O regime de diuturnidades constante do acordo de empresa ora revogado continua a aplicar-se aos traba-
lhadores até ao vencimento da diuturnidade em curso, ao abrigo desse regime e pelo valor desse regime.

3- O regime de diuturnidades previsto na cláusula 52.ª inicia-se apenas a partir do vencimento da diuturni-
dade em curso, quer quanto à contagem do tempo de serviço, quer quanto ao valor das novas diuturnidades.

Cláusula 120.ª

Aplicação no tempo

Ficam sujeitos ao regime estabelecido neste acordo todos os contratos de trabalho celebrados entre a 
empresa e os trabalhadores referidos na cláusula 2.ª, quer tenham sido celebrados antes, quer tenham sido 
celebrados depois da sua entrada em vigor.
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Cláusula 121.ª

Revogação do acordo anterior

Com a entrada em vigor do presente acordo, que se considera globalmente mais favorável, fica revogado o 
acordo de empresa outorgado pelas partes e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, 1.ª série, de 
8 de junho de 2008, com as alterações outorgadas pela Federação do Sector Financeiro, em representação dos 
referidos sindicatos, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, 1.ª série, de 15 de abril de 2011.

Declaração

Trabalhadores com contrato de provimento

As normas constantes do acordo de empresa supra serão aplicadas pela Caixa Geral de Depósitos como 
normas regulamentares de natureza administrativa e de direito público aos trabalhadores que se mantêm sujei-
tos ao regime jurídico do funcionalismo público, nos termos dos artigos 31.º, número 2 e 32.º do Decreto-Lei 
n.º 48 953, de 5 de abril de 1969, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 461/1977, de 7 de novembro, mantidos 
em vigor pelos artigos 7.º, número 2 e 9.º, número 3, do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto e que se 
encontrem filiados no sindicato outorgante.
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ANEXO II

Tabela salarial para 2023

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 781,00 €

2 863,00 €

3 952,00 €

4 1 065,00 €

5 1 195,00 € 1 242,00 €

6 1 320,50 € 1 382,00 €

7 1 387,00 € 1 448,00 €

8 1 483,00 € 1 551,50 €

 9 1 618,00 € 1 694,00 €

10 1 748,00 € 1 829,00 €

11 1 939,49 € 2 027,15 €

12 2 059,77 € 2 158,56 €

13 2 234,17 € 2 338,49 € 2 450,88 €

14 2 446,85 € 2 565,02 € 2 684,43 €

15 2 663,96 € 2 788,85 € 2 929,09 €

16 2 883,55 € 3 022,25 € 3 172,23 € 3 324,26 €

17 3 090,85 € 3 242,35 € 3 399,50 € 3 567,89 €

18 3 411,27 € 3 586,83 € 3 768,54 € 3 958,43 € 4 183,67 €

Tabela salarial para 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     

4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    

7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    
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13 2 305,66 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial para 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    

8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   

14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €

ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2023, 2024 e 2025

Valor 2023 Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 48,30 € 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 12,50 € 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 900,00 € 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 60,59 € 62,89 € 64,46 €
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Subsídio de estudo:

1.º ao 4.º ano 34,65 € 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 48,30 € 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 58,80 € 61,03 € 62,56 €

10.º ao 12.º 70,88 € 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 85,58 € 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador estudante 24,74 € 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de trabalho 158 686,50 € 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 250 000,00 € 350 000,00 € 358 750,00 €

ANEXO IV

Regulamento do Crédito à Habitação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Fins dos empréstimos

1- Os empréstimos, objeto deste regulamento, visam proporcionar aos trabalhadores da CGD a possibilidade 
de:

a) Aquisição de habitação já construída ou em construção;
b) Aquisição de terreno e construção de habitação;
c) Construção de habitação em terreno próprio;
d) Ampliação de habitação própria;
e) Beneficiação de habitação própria, abrangendo, na respetiva proporção o custo de beneficiação em partes 

comuns de imóveis em regime de propriedade horizontal.
f) Liquidação ao cônjuge ou ex-cônjuge da quota-parte de habitação do casal, em caso de partilha resultante 

de separação judicial de pessoas e bens ou de divórcio.
2- São concedidos empréstimos para substituição e outros que se encontrem em curso noutras instituições de 

crédito, desde que os mesmos tenham sido concedidos para os fins indicados no número anterior.
3- Salvo o disposto no número 1 alínea f) e no número 2, não são concedidos empréstimos, nos termos deste 

regulamento, para liquidação de outros contraídos, seja a que título for por terceiros.
4- Nos casos referidos nas alíneas b) e c) do número 1, considera-se como custo de habitação, para efeitos 

do presente regulamento, a soma do custo da construção e do terreno, salvo se, por força da avaliação, forem 
determinados valores inferiores.

Artigo 2.º

Novos empréstimos

1- Após ter obtido um primeiro empréstimo, nos termos do presente regulamento, o mesmo trabalhador pode 
solicitar sucessivamente novos empréstimos, quando se verifique alguma das seguintes situações:
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a) Necessidade, devidamente justificada, de ampliação ou beneficiação da habitação construída ou adquirida 
com o primeiro empréstimo;

b) Necessidade de aquisição ou construção da nova habitação, em virtude de a habitação construída ou ad-
quirida com o empréstimo anterior se ter tornado inadequada por motivo de aumento do agregado familiar, 
saúde, transferência do local de trabalho ou qualquer outro superveniente, que se considere justificativo de 
novo pedido;

c) Necessidade de, por efeito de partilha resultante de separação judicial de pessoas e bens ou divórcio, 
reembolsar o cônjuge separado ou o ex-cônjuge da quota-parte da habitação do casal, sempre que este reem-
bolso não possa ser efetuado com outros bens partilháveis.

2- No caso da alínea b) do precedente número 1:
a) A manutenção do novo empréstimo fica condicionada à venda, no prazo máximo de 180 dias, da habita-

ção constituída;
b) O novo financiamento não poderá ser superior a 100 % da diferença entre o preço de aquisição da nova 

habitação ou do valor de avaliação se for inferior, e o preço de venda da habitação inadequada ou do valor de 
avaliação, se superior.

3- Nos casos da alínea c) do número 1, o montante do novo empréstimo não poderá exceder 50 % do valor 
da avaliação pela empresa, deduzido de 50 % do capital em dívida do anterior empréstimo.

4- A soma dos quantitativos dos empréstimos concedidos nos termos do número 1 não poderá exceder, em 
cada momento, os limites fixados pelo artigo 4.º

Artigo 3.º

Requisitos relativos ao requerente

Podem solicitar a concessão de empréstimos os trabalhadores no ativo, aposentados e reformados em rela-
ção aos quais se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Terem completado o tempo de serviço correspondente ao período experimental;
b) Não terem utilizado crédito ao abrigo deste regulamento ou, tendo-o utilizado, estarem abrangidos pelo 

número 1 do artigo 2.º;
c) Não possuírem habitação em seu nome ou do cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens, ex-

ceto se, possuindo-a, não for a mesma adequada ao alojamento do respetivo agregado familiar, ou não estiver 
situada a uma distância em que o tempo despendido na deslocação para o local de trabalho seja inferior a 1 
hora em cada sentido, em transportes públicos ou viatura disponibilizada pela empresa e ainda se a proprieda-
de lhe tiver advindo de herança na situação de arrendada ou com usufruto de terceiros.

Artigo 4.º

Limites gerais do valor do empréstimo

1- O limite máximo do empréstimo a conceder será o estabelecido no acordo de empresa.
2- No caso de obras de ampliação ou beneficiação, o valor do empréstimo, para esse efeito, não poderá exce-

der 100 % do valor das mesmas, até ao limite de 60 % do valor máximo previsto no acordo de empresa como 
valor total da habitação.

Artigo 5.º

Limites em função do rendimento do agregado familiar 

O empréstimo não pode exceder um valor que determine um encargo mensal superior ao decorrer das re-
gras de risco internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.

Artigo 6.º

Confirmação das declarações

A empresa reserva-se o direito de, sempre que o entender conveniente, efetuar as diligências necessárias 
para a confirmação de todas as declarações prestadas, bem como da aplicação do produto dos empréstimos.

Artigo 7.º

Prazos de amortização

1- O prazo máximo dos empréstimos será de 40 anos, mesmo nos casos de construção de habitação própria.
2- Todo o empréstimo terá de estar liquidado até o mutuário completar 70 anos de idade.
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Artigo 8.º

Taxas de juro

A taxa de juro será a que estiver fixada no acordo de empresa.

Artigo 9.º

Pagamento do empréstimo

1- A amortização do empréstimo e o pagamento dos juros e demais encargos serão feitos em prestações 
mensais constantes.

2- A primeira prestação vence-se no mês subsequente ao da utilização total do empréstimo.
3- As prestações serão sempre deduzidas mensalmente nos vencimentos dos beneficiários ou debitadas nas 

respetivas contas de depósito, devendo, na última hipótese, os trabalhadores tomarem o compromisso de rece-
berem o vencimento por transferência de conta e mantê-la provisionada para suportar os débitos.

4- A concessão de adiantamento, vence juros à taxa do empréstimo, os quais deverão ser liquidados mensal-
mente até à celebração da escritura, e implica a constituição do seguro previsto no número 1 do artigo 12.º

Artigo 10.º

Pagamento antecipado

1- O mutuário poderá antecipar o reembolso do empréstimo, no todo ou em parte, devendo prevenir a em-
presa 30 dias antes daquele em que pretende usar dessa faculdade.

2- As habitações adquiridas ou construídas com empréstimos concedidos nos termos do presente regulamen-
to só poderão ser alienadas, antes da sua amortização total, de comum acordo com a CGD.

Artigo 11.º

Hipoteca

1- Os empréstimos serão garantidos por primeira hipoteca do terreno e da habitação.
2- Poderão, no entanto, ser garantidos, por segunda hipoteca, os empréstimos para beneficiação ou amplia-

ção, e ainda os empréstimos referidos nas alíneas a) e b) do número 1 do artigo 2.º, desde que, em qualquer 
dos casos, o valor atribuído à habitação, objeto da garantia, seja suficiente.

3- Serão sempre autorizadas as substituições dos objetos de garantia, desde que os trabalhadores tenham 
alienado o primitivo objeto, com vista a transferência para nova habitação e esta, uma vez avaliada, seja de 
valor igual ou superior à anterior.

Artigo 12.º

Seguros

1- O mutuário garantirá, através de um seguro individual ou coletivo, em caso de morte ou de invalidez 
permanente, uma renda mensal igual às prestações mensais em dívida e por um período igual ao prazo da 
respetiva amortização, ou que garanta a liquidação da dívida na data do evento, a favor da CGD.

2- No caso em que o vencimento do cônjuge ou companheiro(a) seja necessário para o cálculo do montante 
a mutuar, o seguro de vida deverá abranger o evento de morte ou invalidez permanente daquele.

3- O mutuário terá também de fazer um seguro multirriscos, por montante mínimo igual ao valor de cons-
trução, aquisição, ampliação, beneficiação, substituição ou complemento, ficando a CGD, em caso de sinistro, 
com o direito de receber diretamente da companhia seguradora a importância do seguro até ao valor do em-
préstimo em dívida.

4- As cláusula s dos seguros previstos nos números anteriores, depois de aprovadas pela CGD, não po-
derão ser alteradas sem a sua prévia autorização, devendo indicar-se expressamente que a «Caixa Geral de 
Depósitos, SA está interessada neste seguro na qualidade de credora privilegiada».

Artigo 13.º

Obrigações de habitar

1- Os beneficiários ficam obrigados a proceder à ocupação efetiva do imóvel dentro de 180 dias após a data 
da escritura de aquisição ou, nos casos de construção, da data de obtenção de licença de habitação, a requerer 
no prazo de 30 dias após a conclusão da obra, sob pena de imediato vencimento do empréstimo em dívida. 
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2- Qualquer que seja a modalidade do crédito, se o imóvel deixar de se destinar à habitação permanente do 
próprio trabalhador e do seu agregado familiar, o empréstimo vence-se logo que tal facto esteja constatado.

3- Excetua-se do disposto nos números anteriores a hipótese de posterior inadequação da habitação ao respe-
tivo agregado familiar, caso em que poderá ser autorizada, por escrito, a cedência do uso e fruição do imóvel.

Artigo 14.º

Situações especiais

1- Excluem-se das obrigações previstas no artigo anterior os casos de trabalhadores que, de acordo com as 
políticas de mobilidade de pessoal, vigentes na empresa, estejam a exercer a atividade em local de trabalho 
diferente daquele onde se situa a habitação financiada ou a financiar, desde que renunciem ao direito de prefe-
rência nas transferências para o local dessa mesma habitação, podendo a empresa fazer depender a concessão 
do empréstimo da prévia concordância do beneficiário a eventuais transferências, no interesse da empresa, 
para qualquer outra modalidade.

2- Nos casos referidos no número anterior, o uso e fruição do imóvel fica exclusivamente reservado ao bene-
ficiário e aos membros do seu agregado familiar, salvo autorização escrita da empresa para a cedência do uso 
e fruição.

3- A não observação do disposto no número anterior determinará o imediato vencimento do empréstimo, 
considerando-se imediatamente exigíveis as quantias em dívida e ficando o devedor em mora com juros à taxa 
legal.

Artigo 15.º

Não cumprimento do contrato

1- O não cumprimento das obrigações decorrentes do contrato determinará o vencimento imediato das pres-
tações em dívida, que se considerem imediatamente exigíveis, iniciando-se a contagem de juros de mora à taxa 
legal.

2- Ficam sujeitos ao prescrito no número anterior, sem prejuízo de procedimento disciplinar, todos os que 
usarem de meios fraudulentos, tendentes à obtenção de um despacho favorável, ou de condições diversas da-
quelas que, nos termos deste regulamento, lhe competiriam ou que desviem os fundos para outros fins.

3- Se durante a vigência de empréstimos concedidos ao abrigo da alínea f) do número 1 do artigo 1.º e da 
alínea c) do número 1 do artigo 2.º o beneficiário mantiver uma relação de coabitação com o cônjuge separado 
ou com o seu ex-cônjuge, ou com este celebrar novo casamento, a empresa pode aplicar o disposto no proce-
dente número 1.

Artigo 16.º

Extinção do contrato de trabalho

1- Se o mutuário deixar de exercer funções na CGD, será mantida a amortização mensal segundo o plano 
inicial, nos casos de aposentação ou reforma e despedimento coletivo. 

2- Nos casos não previstos no número anterior, será exigível o reembolso imediato da dívida, agravando-se a 
taxa para a máxima legal estabelecida para as operações bancárias ativas de igual prazo, até efetivação integral 
do pagamento do montante em dívida, salvo se a empresa admitir que se justifique a concessão de diferentes 
modalidades de prazo e taxas.

CAPÍTULO II

Do processo

Artigo 17.º

Instrução do processo

Os processos de empréstimos devem ser instruídos com toda a documentação legalmente obrigatória bem 
como a prevista nas regras internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.
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Artigo 18.º

Reembolso de encargos custeados pela instituição de crédito

A empresa será reembolsada de todas as despesas que haja realizado com vista à concessão do empréstimo, 
mesmo em caso de denegação.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua assinatura.

Artigo 20.º

Disposições transitórias

1- O disposto no número 2 do artigo 12.º só será obrigatório para os processos autorizados depois da entrada 
em vigor do presente acordo de empresa.

2- Em tudo o que não esteja previsto no presente regulamento, aplicar-se-á subsidiariamente, com as neces-
sárias adaptações, o estabelecido em vigor na CGD para operações da mesma natureza na rede comercial.

ANEXO V

Protocolo celebrado em 28 de novembro de 2001 entre a CGD e os sindicatos outorgantes, 
relativo à assistência médico-social dos trabalhadores oriundos do ex-BNU

Protocolo

Entre:
A Caixa Geral de Depósitos, SA, pessoa colectiva n.º 500 960 046, com sede na Av.ª João XXI, n.º 63, em 

Lisboa, adiante designada por CGD; e
O Sindicato dos Bancários do Centro, pessoa colectiva n.º 500 842 639, com sede na Av.ª Fernão de 

Magalhães, n.º 476, em Coimbra, o Sindicato dos Bancários do Norte, pessoa colectiva n.º 500 955 743, com 
sede na Rua Cândido dos Reis, n.º 130, no Porto, e o Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas, pessoa colectiva 
n.º 500 825 556, com sede na Rua de S. José, n.º 131, em Lisboa, adiante designados por sindicatos,

Considerando 
I) Que, por efeito da incorporação do BNU na CGD, ocorrida em 23 de julho de 2001 (adiante: data da 

fusão), os trabalhadores do BNU então no activo passaram, nos termos da lei, a ser trabalhadores da CGD;
II) Que os ex-trabalhadores do BNU então na situação de reforma e os pensionistas de sobrevivência do 

mesmo banco, bem como os respectivos familiares, se mantêm como beneficiários dos Serviços de Assistência 
Médico-Social (adiante designados por SAMS);

III) Que a situação descrita e as respectivas incidências ao nível do regime de prestação de assistência 
médico-social a esses universos se reveste de carácter excepcional, justificando, assim, a adopção de medidas 
especificamente aplicáveis ao caso,

é celebrado o presente protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas:

1.ª

Os trabalhadores do BNU no activo na data da fusão terão de optar, no que respeita à prestação de assistên-
cia médica e medicamentosa e à atribuição de comparticipações e outros apoios para aqueles fins, pelos SAMS 
dos sindicatos ou pelo regime dos serviços sociais da CGD.

2.ª

1- A opção referida na cláusula anterior será exercida mediante o preenchimento de declaração nos termos 
do modelo anexo, da qual consta a alternativa entre SAMS e serviços sociais, cabendo a cada trabalhador 
assinalar inequivocamente a sua escolha.

2- A opção será exercida até 31 de janeiro de 2002, abrangendo necessariamente o trabalhador declarante, 
bem como os respectivos familiares.

3- A mesma opção produz efeitos desde a data da fusão e é irrevogável, sem prejuízo de eventuais alterações 
de regime decorrentes da contratação colectiva de trabalho.
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3.ª

1- Os trabalhadores que, nos termos da cláusula 2.ª, optarem pelo regime dos SAMS mantêm a qualidade 
 – de beneficiários dos SAMS, a quem caberá a obrigação de assegurar todos os benefícios e prestações 

nas áreas médico-medicamentosa e outros apoios conexos, nos termos dos normativos que nestes vigorem a 
qualquer tempo, 

 – e de sócios dos Serviços Sociais, a quem caberá a obrigação de assegurar as modalidades de benefícios e 
prestações nas áreas da Segurança Social, desportiva, cultural, ocupação dos tempos livres, comercial e linhas 
de crédito conexas com estas áreas, nos termos dos normativos relativos a estas matérias que nestes vigorem 
a qualquer tempo.

2- Tanto os SAMS como os serviços sociais só ficam obrigados a assegurar as modalidades de benefícios e 
prestações acima referidos aos familiares que, segundo os respectivos regulamentos e estatutos, possam ser 
inscritos como beneficiários.

4.ª

1- Aos trabalhadores que optarem pelos SAMS, bem como aos respectivos familiares, é mantida a inscrição 
nos SAMS após a passagem à situação de reforma.

2- A situação referida no número anterior é extensiva aos respectivos pensionistas de sobrevivência.

5.ª

Os ex-trabalhadores reformados do BNU e os respectivos familiares, bem como os titulares de pensões de 
sobrevivência, beneficiários dos SAMS à data da fusão, mantêm essa qualidade.

6.ª

Relativamente aos trabalhadores no activo que optarem pelos SAMS, as contribuições para estes serviços 
serão calculadas através da aplicação das seguintes taxas:

a) A cargo da CGD - 6,5 % sobre a retribuição mensal efectiva;
b) A cargo dos trabalhadores - 1 % sobre a retribuição de base.

7.ª

Relativamente às situações a que se refere a cláusula 5.ª, as contribuições para os SAMS serão calculadas 
pela aplicação das taxas a seguir indicadas sobre a totalidade das respectivas pensões:

a) A cargo da CGD - 8,75 %;
b) A cargo dos reformados e titulares das pensões de sobrevivência - 1,25 %.

8.ª

Até 28 de fevereiro de 2002, as partes avaliarão os resultados da aplicação do presente protocolo.

Lisboa, 28 de novembro de 2001.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.
José João Guilherme, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente desig-
nado Sindicato dos Bancários do Centro:

Gentil Reboleira Louro, secretário adjunto da direção.
João Miguel Silva Lopes, vogal da direção.

Pelo Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato:

Cristina Maria Damião de Jesus, mandatária e secretária da direção.
Humberto Miguel Lopes da Cruz de Jesus Cabral, mandatário e vogal da direção.

Pelo SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor Financeiro de Portugal:

José Manuel Alves Guerra da Fonseca, mandatário e vice-presidente da direção.
Cláudia Marina Moreira Silva, mandatária e vogal da direção.
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Anexo ao protocolo de 28 de novembro de 2001

Declaração de opção

Eu, ________________________________________________________(nome), empregado da CGD 
n.º ______, tendo tomado conhecimento do conteúdo do protocolo celebrado em 28 de novembro de 2001, 
transcrito no verso, declaro que opto, no que respeita à prestação de assistência médica e medicamentosa, à 
atribuição de comparticipações para os mesmos fins, e, bem assim, à concessão de subsídios, tudo nos termos 
previstos nos respectivos regulamentos e estatutos, pelo regime próprio dos:

 SAMS  Serviços sociais da CGD
 Nota: Preencher apenas um dos campos

Ao fazer esta opção, tenho consciência de que a mesma é irrevogável, sem prejuízo de eventuais alterações 
de regime decorrentes da contratação colectiva de trabalho, produz efeitos a partir de 23 de julho de 2001, 
data da fusão do BNU na CGD, abrange o meu agregado familiar e se faz sem prejuízo dos demais direitos 
emergentes da minha qualidade de sócio dos serviços sociais da CGD.

Data ......./......./......

Assinatura ________________________________________

Lisboa, 10 de março de 2025.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.
José João Guilherme, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias, anteriormente desig-
nado Sindicato dos Bancários do Centro:

Gentil Reboleira Louro, secretário adjunto da direção.
João Miguel Silva Lopes, vogal da direção.

Pelo Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - Mais Sindicato:

Cristina Maria Damião de Jesus, mandatária e secretária da direção.
Humberto Miguel Lopes da Cruz de Jesus Cabral, mandatário e vogal da direção.

Pelo SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor Financeiro de Portugal:

José Manuel Alves Guerra da Fonseca, mandatário e vice-presidente da direção.
Cláudia Marina Moreira Silva, mandatária e vogal da direção.

Depositado a 26 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 191/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o Sindicato dos Trabalhadores das 
Empresas do Grupo Caixa Geral de Depósitos - STEC - Alteração salarial e outras e texto 

consolidado

Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o STEC - Sindicato dos Trabalhadores das 
Empresas do Grupo Caixa Geral de Depósitos foi acordado introduzir as seguintes alterações ao cláusulado e 
anexos do acordo de empresa cujo texto consolidado foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, 
1.ª série, de 15 de março de 2020, com as alterações publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego, n.º 13, 
1.ª série, de 8 de abril de 2022, e n.º 27, de 22 de julho de 2023, o qual se mantém em vigor em tudo o que não 
foi acordado alterar e cujo texto consolidado fica em anexo:

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- (Igual.)
2- (Igual.)
3- (Igual.)
4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 

abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 23.ª

Exercício da atividade sindical

1- (Igual.)
2- (Igual.)
3- (Igual.)
4- Os elementos das listas concorrentes aos órgãos estatutários do sindicato dispõem dos dias necessários 

para apresentarem os seus programas de candidatura, nos termos previstos na alínea m) do número 2 da cláu-
sula 80.ª

5- (Igual.)
6- (Igual.)
7- (Igual.)

Cláusula 77.ª

Suspensão de férias

1- (Igual.)
2- (Igual.)
3- (Igual.)
5- (Igual.)
6- (Igual.)
7- (Igual.)
8- (Igual.)
9- Nas situações de luto, por falecimento de pais, filhos, pais e filhos adotivos, cônjuge não separado de 

pessoas e bens, pessoa que viva em economia comum ou em união de facto há mais de dois anos, ou irmãos do 
trabalhador, pelos períodos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do número 3 da cláusula 80.ª, as férias não se 
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iniciam ou, se iniciadas, interrompem-se, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- (Igual.)
2- (Igual.)
a) (Igual;)
b) (Igual;)
c) (Igual;)
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) (Igual;)
f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-

dência para realização de parto;
g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-

sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor; 

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 

coletiva;
j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- (Igual.)
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 
4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união 

de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos na lei aplicável.
5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 

estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- (Igual.)
7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-

zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.
8- (Igual.)

ANEXO II

Tabela salarial 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     

BTE 25 | 191



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    

7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    

13 2 305,66 € 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    

8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   

14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €
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ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2024 e 2025

Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 62,89 € 64,46 €

Subsídio de estudo: 

1.º ao 4.º ano 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 61,03 € 62,56 €

10.º ao 12.º 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador-estudante 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de trabalho 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 350 000,00 € 358 750,00 €

Lisboa, 5 de março de 2025.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, vice-presidente do conselho de administração e presidente da 
comissão executiva.

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Empresas do Grupo Caixa Geral de Depósitos - STEC:

Pedro Luís Aires Messias, presidente da direção.
Joana Cristina Gonçalves Carvalho, vice-presidente da direção.
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Texto consolidado

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito territorial

O presente acordo de empresa, adiante designado por acordo, aplica-se em todo o território português

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo de empresa obriga a Caixa Geral de Depósitos, SA, instituição de crédito (CAE 
64190), bem como todos os trabalhadores daquela empresa representados pelo Sindicato dos Trabalhadores 
das Empresas do Grupo Caixa Geral de Depósitos.

2- São também abrangidos por este acordo, beneficiando das condições de trabalho nele estabelecidas, os 
trabalhadores referidos no número anterior que, contratados em Portugal, tenham sido ou venham a ser colo-
cados no estrangeiro, salvo acordo globalmente mais favorável ao trabalhador.

3- Aos trabalhadores que se tenham aposentado quando se encontravam ao serviço da empresa aplicam-se 
as cláusula s deste acordo que expressamente o consignem.

4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 
abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 3.ª

Vigência, eficácia e forma de revisão

1- O presente AE entra em vigor no dia 31 de março de 2020 e vigorará por um período inicial de 24 meses, 
renovando-se automaticamente por períodos sucessivos de 24 meses, salvo no que se refere à tabela salarial 
que será de 12 meses, enquanto não cessar por alguma das formas legalmente previstas, nomeadamente por 
via de denúncia efetuada por qualquer uma das partes.

2- A denúncia do presente AE pode ser feita por qualquer das partes, com uma antecedência mínima de 60 
dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente AE, ou da sua renovação, devendo ser acompanha-
da de proposta negocial global. 

3- A mera proposta de revisão do presente AE pode ser feita por qualquer das partes, com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente AE, ou da sua renovação, devendo 
ser acompanhada de proposta negocial.

4- A tabela salarial, bem como as suas revisões, e demais valores e subsídios previstos nas cláusula s com 
expressão pecuniária deste acordo, com exceção do cálculo das remunerações do trabalho suplementar e das 
ajudas de custo, terão sempre eficácia a partir de 1 de janeiro de cada ano.

5- Salvo acordo em contrário, a atualização anual dos valores do anexo III é feita por aplicação da percenta-
gem acordada para a revisão da tabela salarial constante do anexo II.

6- O processo de revisão segue os termos previstos na lei, devendo as partes empenhar-se no sentido da sua 
conclusão tão rápida quanto possível.

7- Em caso de caducidade, mantêm-se em vigor, para além dos legalmente previstos, a cláusula 23.ª, relativa 
ao «Exercício da atividade sindical».

BTE 25 | 194



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

CAPÍTULO II

Admissão e estatuto profissional

SECÇÃO I

Admissão

Cláusula 4.ª

Estágio

1- A empresa pode conceder estágios, com a duração máxima de um ano, que tenham por objeto a adaptação 
dos conhecimentos académicos dos estagiários à vida ativa, contribuindo assim para a promoção ou enrique-
cimento da sua experiência profissional.

2- O período de estágio de duração igual ou superior a 6 meses que, nos termos na lei, confira direito a pa-
gamento mensal, este não poderá ser inferior a 80 % do nível 4.

3- No caso de subsequente celebração de contrato de trabalho, qualquer que seja a modalidade deste, o pe-
ríodo de estágio conta para a determinação da antiguidade.

4- O disposto na presente cláusula não é aplicável aos estágios obrigatórios para conclusão de curso.

Cláusula 5.ª

Liberdade de admissão e condições de preferência

1- Compete à empresa contratar os trabalhadores dentro dos limites da lei e do presente acordo.
2- Nas admissões, sem prejuízo da observação das exigências específicas determinadas pela natureza das 

funções, a empresa respeitará as quotas mínimas de admissão de trabalhadores portadores de deficiência ou de 
outras limitações das suas capacidades físicas.

Cláusula 6.ª

Período experimental

O período experimental é regulado pelas disposições legais.

SECÇÃO II

Estatuto profissional

Cláusula 7.ª

Determinação da antiguidade

1- Aos trabalhadores admitidos antes de 15 de agosto de 2003 aplicam-se, para determinação da antiguidade, 
as regras previstas no ACTV do sector bancário em vigor nessa data.

2- Aos trabalhadores admitidos a partir de 15 de agosto de 2003 a antiguidade conta-se a partir da data da 
admissão na empresa.

3- A antiguidade para efeitos de reforma é determinada pela legislação aplicável ao regime de previdência 
dos trabalhadores da CGD, em função da sua data de admissão na empresa.

Cláusula 8.ª

Enquadramento nos grupos

1- Os trabalhadores ao serviço da empresa são enquadrados em três grupos, de acordo com as funções que 
desempenham, conforme anexo I.

2- Os níveis mínimos correspondentes às categorias que integram cada um dos grupos referidos no número 
anterior e a descrição das respetivas funções, constam do anexo I.
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Cláusula 9.ª

Mudança de grupo

No caso de mudança de grupo o trabalhador será integrado no nível mínimo da respetiva categoria, salvo 
se possuir já nível superior, caso em que manterá esse nível.

Cláusula 10.ª

Garantia de exercício de funções

1- Os trabalhadores devem exercer uma atividade correspondente à categoria profissional para que foram 
contratados ou que detêm, de harmonia com o que lhes for determinado pela empresa, sem prejuízo do dispos-
to neste acordo e nas normas legais aplicáveis.

2- Nos casos de fusão ou integração de empresas na CGD ou de encerramento de estabelecimentos, deve 
ser atribuído aos trabalhadores, na falta de acordo, um estatuto profissional compatível com a categoria que 
detêm.

Cláusula 11.ª

Regulamentação interna do estatuto profissional

1- É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores categorias profissionais diferentes das previstas neste acor-
do, ainda que com a designação de função.

2- A empresa pode, porém, subdividir a categoria em grupo de funções específicas que a ela correspondam, 
cabendo sempre ao trabalhador a categoria respetiva.

Cláusula 12.ª

Estágio de acesso a nova categoria

1- O acesso a categoria profissional diferente daquela em que o trabalhador se encontra pode ficar depen-
dente de um período de estágio, que será determinado consoante o tipo de função, com duração até um ano, 
podendo ser prorrogado por 6 meses por acordo entre o trabalhador e a empresa.

2- O período de estágio conta para efeitos da antiguidade na categoria em que ingressou.
3- Durante o período de estágio o trabalhador tem direito à remuneração que teria se estivesse já na catego-

ria.
4- Quando o estágio se realize fora da localidade em que se situa o local de trabalho do referido trabalhador 

pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado um regime específico de despesas com 
deslocações em serviço, diferente do previsto na cláusula 61.ª

5- No caso de não se concretizar a integração na nova categoria, o trabalhador mantém todos os direitos da 
sua categoria, passando a receber a retribuição que auferiria se não tivesse estagiado.

6- O estágio pode ser interrompido a pedido do trabalhador, por motivo atendível aceite pela empresa, ou 
por iniciativa da empresa devidamente justificada e comunicada ao trabalhador, num caso ou noutro por um 
período não superior a 12 meses.

7- Em caso de ausência ao serviço devidamente justificada e comprovada o estágio pode ser interrompido 
por iniciativa da empresa, sendo reiniciado após o regresso do trabalhador, pelo período total ou remanescente, 
em função do período de ausência.

Cláusula 13.ª

Exercício temporário de funções de categoria com nível superior ao do trabalhador

1- O trabalhador designado temporariamente pelo competente órgão de gestão por período superior a 30 dias 
consecutivos, para exercer funções correspondentes a categoria cujo nível mínimo seja superior ao nível em 
que está colocado, tem direito a receber a retribuição daquele nível mínimo durante todo o período que durar 
o referido exercício.

2- O exercício de funções a que se refere o número anterior não pode exceder o período de 12 meses com-
pletos, cessando automaticamente decorrido esse período. 

3- Para efeitos do disposto no número anterior, contar-se-á como um ano completo qualquer período de 
doze meses seguidos ou integrado por períodos iguais ou superiores a trinta dias consecutivos, desde que, em 
qualquer desses períodos, o trabalhador tenha desempenhado a totalidade das funções inerentes ao respetivo 
posto de trabalho.
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4- A cessação do exercício de funções de nível superior, por motivo não imputável ao trabalhador, impede 
a sua afetação ao mesmo posto de trabalho ou posto de trabalho funcionalmente afim antes de decorrido um 
período de tempo equivalente a um terço da duração do exercício daquelas funções de nível superior, incluindo 
renovações.

5- O exercício de funções de categoria com nível superior por período que se prolongue por mais de 30 dias 
deverá ficar registado no processo individual do trabalhador por forma a ser considerado em futura evolução 
da sua carreira.

6- O exercício de funções de categoria com nível superior por período de 12 meses consecutivos considera-
-se período de estágio para acesso a essa categoria.

Cláusula 14.ª

Substituições

1- Quando um trabalhador com funções de coordenação e/ou gestão fique temporariamente impedido de as 
desempenhar, a empresa deverá assegurar o normal funcionamento do serviço, se necessário mediante substi-
tuição temporária.

2- A acumulação de diferentes níveis hierárquicos, salvo para ocorrer a necessidades imprevisíveis de subs-
tituição de trabalhadores, não deve exceder 90 dias, sem prejuízo do disposto na cláusula anterior.

Cláusula 15.ª

Processo de recrutamento

A empresa deverá divulgar, com razoável antecedência, a abertura de processo de recrutamento, interno ou 
externo, de forma a garantir a possibilidade de candidatura aos trabalhadores já vinculados à empresa, devendo 
descrever o perfil requerido para a função, nomeadamente, habilitações académicas e experiência profissional.

Cláusula 16.ª

Promoções obrigatórias por mérito

1- Sem prejuízo de outras promoções que entenda fazer, a empresa deve proceder, anualmente, às seguintes 
promoções ao nível imediatamente superior, com efeitos a partir de 1 de janeiro do ano respetivo.

Grupo B
a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 

integravam os níveis 5 a 10;
b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 15 % do total daqueles traba-

lhadores.
Grupo C

a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 
integravam os níveis 2 a 5;

b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 5 % do total daqueles traba-
lhadores.

2- Os totais globais apurados em cada grupo, para aplicação das percentagens previstas em cada alínea b) do 
número anterior, serão sempre arredondados para a unidade imediatamente superior.

3- As promoções previstas no número 1 devem ser efetuadas com base no desempenho e mérito dos traba-
lhadores.

4- Os trabalhadores dos grupos e níveis referidos no número 1 da presente cláusula que registem 9 anos de 
avaliações de desempenho positivas, seguidas ou interpoladas, posteriores à entrada em vigor do presente 
acordo, e que, nesse período, não tenham qualquer promoção, serão promovidos ao nível imediatamente supe-
rior.

5- As promoções referidas no número anterior integram as percentagens mencionadas nas alíneas b) do nú-
mero 1.

Cláusula 17.ª

Avaliação de desempenho

A empresa obriga-se a realizar um processo anual de avaliação de desempenho que deverá contemplar a 
fixação de objetivos, uma reunião final de avaliação e o direito à reclamação formal.
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CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 18.ª

Deveres da empresa

1- Para além de outros deveres consagrados na lei, neste acordo ou nos contratos individuais de trabalho, a 
empresa está ainda vinculada aos seguintes deveres:

a) Entregar ao trabalhador, quando cesse o contrato de trabalho, seja qual for o motivo, ou sempre que aquele 
o requeira, um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de saída bem como o cargo ou cargos 
que desempenhou e todas as referências solicitadas pelo interessado, desde que se trate de elementos objeti-
vos;

b) Fornecer gratuitamente aos trabalhadores vestuário ou equipamento adequado para o exercício das suas 
funções, quando entenda que os mesmos o devem utilizar dada a especial natureza das suas funções e o local 
onde o trabalho é prestado;

c) Prestar ao sindicato, em tempo útil, mas não podendo exceder 60 dias, todos os esclarecimentos de na-
tureza profissional que lhes sejam pedidos sobre trabalhadores ao seu serviço, nele inscritos e com o acordo 
destes, e sobre quaisquer outros factos que se relacionem com o cumprimento do presente acordo;

d) Cumprir as normas legais e do presente acordo, bem como a demais regulamentação interna sobre se-
gurança, higiene e saúde no trabalho, assegurando que os trabalhadores exercem as suas funções em boas 
condições de segurança, higiene e saúde e de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho e de doenças 
profissionais.

2 A prestação de informação ao trabalhador pela empresa no cumprimento das suas obrigações legais ou 
contratuais, pode ser feita através de correio eletrónico profissional do trabalhador, desde que esteja assegura-
da a confidencialidade e segurança na transmissão, receção e entrega da informação, sem prejuízo da entrega 
pessoal de documento, por motivo justificado de ausência do trabalhador, e na inexistência de correio eletróni-
co.

Cláusula 19.ª

Garantias dos trabalhadores

Para além de outras proibições impostas por lei, é ainda proibido à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou aplicar-lhe sanções por causa 

desse exercício ou pelo cumprimento dos seus deveres sindicais;
b) Exercer qualquer tipo de pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de violar os direitos indivi-

duais ou coletivos consignados neste acordo ou na lei;
c) Despromover ou diminuir a retribuição do trabalhador, salvo o disposto na lei ou neste acordo;
d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo o disposto na cláusula 44.ª deste acordo;
e) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos, ou explorados com fins lucrativos, 

pela empresa ou por pessoas ou entidades por ela indicadas;
f) Despedir sem justa causa o trabalhador.

Cláusula 20.ª

Processo individual

1- A empresa deve organizar um processo individual para cada trabalhador, donde constem os elementos que 
respeitem à sua situação profissional.

2- O processo do trabalhador pode ser, a todo o momento, consultado pelo próprio ou, mediante autorização 
deste, pelo seu advogado, ou pelas estruturas representativas dos trabalhadores, dentro dos limites impostos 
pela lei no que se refere à reserva da intimidade da vida privada e familiar.

3- O direito de consulta previsto no número anterior vigora durante cinco anos após a cessação do contrato 
de trabalho, sem prejuízo da possibilidade de acesso a dados pessoais cuja guarda seja imposta por lei, inde-
pendentemente do respetivo suporte.
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Cláusula 21.ª

Deveres dos trabalhadores

Para além de outros deveres impostos por lei, os trabalhadores devem ainda: 
a) Estar no seu local de trabalho de modo a iniciar este último à hora fixada e atender o público à hora de 

abertura do estabelecimento;
b) Exercer as suas funções de forma idónea, diligente, leal, assídua, pontual e conscienciosa, segundo as 

normas e instruções recebidas e com observância das regras legais e usuais da deontologia da profissão e das 
relações de trabalho, salvo na medida em que essas normas ou instruções ofendam os seus direitos e garantias;

c) Guardar sigilo profissional, de acordo com os termos e as limitações legais;
d) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;
e) Velar pela conservação dos bens relacionados com o trabalho, dentro dos limites do desgaste imputável ao 

uso normal, acidentes e riscos da atividade, e afetá-los exclusivamente à realização da prestação de trabalho, 
salvo autorização ou consentimento da empresa;

f) Quando colocado em funções de direção ou chefia, e sempre que lhe for solicitado pela respetiva hie-
rarquia, informar dos méritos e qualidades profissionais dos trabalhadores sob a sua orientação, observando 
sempre escrupulosa independência e isenção.

Cláusula 22.ª

Salvaguarda da responsabilidade do trabalhador

O trabalhador pode requerer que as ordens e instruções que lhe são dadas sejam confirmadas por escrito, 
nos casos em que o seu cumprimento o possa colocar em responsabilidade disciplinar perante a empresa ou 
quando tais ordens possam constituir violação dos seus direitos e garantias.

Cláusula 23.ª

Exercício da atividade sindical

1- Sem prejuízo dos direitos conferidos por lei, cada sindicato pode dispor, globalmente, para desempenho 
de cargos na mesa da assembleia geral, na direção, na secção sindical da empresa (CGD), nas comissões sin-
dicais e nas secções regionais, de trabalhadores a tempo inteiro, sem perda de retribuição, na seguinte propor-
cionalidade relativamente ao número de trabalhadores nele sindicalizados:

a) Entre 50 e 100 trabalhadores sindicalizados - 1 trabalhador;
b) Entre 101 e 250 trabalhadores sindicalizados - 2 trabalhadores;
c) Entre 251 e 500 trabalhadores sindicalizados - 3 trabalhadores;
d) Entre 501 e 1000 trabalhadores sindicalizados - 4 trabalhadores; 
e) Entre 1001 e 1500 trabalhadores sindicalizados - 5 trabalhadores; 
f) Entre 1501 e 2000 trabalhadores sindicalizados - 6 trabalhadores; 
g) Entre 2001 e 2750 trabalhadores sindicalizados - 7 trabalhadores; 
h) A partir de 2751 trabalhadores sindicalizados - 8 trabalhadores.

Tratando-se de sindicatos de âmbito nacional, as alíneas g) e h) passam a contemplar, respetivamente, 10 
e 11 trabalhadores.

2- Para efeitos do disposto no número anterior o número de trabalhadores sindicalizados será o que corres-
ponder ao número de trabalhadores no ativo em 31 de dezembro de cada ano e cuja quotização sindical seja 
descontada pela empresa.

3- Por acordo com a empresa, o sindicato pode solicitar a dispensa de outros trabalhadores a tempo inteiro, 
assumindo os respetivos encargos.

4- Os elementos das listas concorrentes aos órgãos estatutários do sindicato dispõem dos dias necessários 
para apresentarem os seus programas de candidatura, nos termos previstos na alínea m) do número 2 da cláu-
sula 80.ª

5- Para além das situações previstas nos números anteriores, os representantes sindicais podem dispor do 
tempo estritamente necessário ao exercício de tarefas sindicais extraordinárias e inadiáveis, por período deter-
minado e mediante solicitação devidamente fundamentada das direções sindicais.

6- Para o exercício da atividade sindical constituem ainda direitos dos trabalhadores:
a) Realizar reuniões, fora do horário de trabalho, nas instalações da empresa, desde que convocadas nos 

termos da lei e observadas as normas de segurança adotadas pela empresa;
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b) Realizar reuniões nos locais de trabalho, durante o horário normal, até ao máximo de quinze horas por 
ano, sem perda de quaisquer direitos consignados na lei ou neste acordo, sempre que assegurem o regular 
funcionamento dos serviços que não possam ser interrompidos e os de contacto com o público;

c) Afixar no interior da empresa e em local apropriado, reservado para o efeito por aquela, informações do 
seu interesse;

d) Não serem transferidos para fora do seu local de trabalho, enquanto membros dos corpos gerentes de 
associações sindicais, ou para fora da área da sua representação sindical, enquanto delegados sindicais;

e) Exigir da empresa o cumprimento deste acordo e das leis sobre matéria de trabalho e segurança que con-
templem situações não previstas neste acordo ou que se revelem mais favoráveis aos trabalhadores.

7- Sem prejuízo do direito de afixação e distribuição de textos relativos à vida sindical e aos interesses sócio-
-profissionais dos trabalhadores, conferido por lei, os representantes sindicais não podem expedir os referidos 
textos, a partir de meios de comunicação eletrónicos da empresa, para trabalhadores não filiados no respetivo 
sindicato, sem prévia autorização da empresa.

Cláusula 24.ª

Quotização sindical

1- A empresa descontará na retribuição dos trabalhadores sindicalizados o montante das quotas e remetê-lo-á 
ao respetivo sindicato até ao dia oito do mês imediatamente seguinte, acompanhado de um mapa discrimina-
tivo em suporte informático.

2- O desconto das quotas na retribuição apenas se aplica relativamente aos trabalhadores que, em declaração 
individual enviada ao seu sindicato e à empresa, assim o autorizem.

3- A declaração referida no número anterior pode ser feita a todo o tempo e conterá o nome e assinatura do 
trabalhador, o sindicato em que está inscrito e o valor da quota estatutariamente estabelecido, mantendo-se em 
vigor até ser revogada.

4- A declaração de autorização e a de revogação produzem efeitos a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da 
sua entrega à empresa.

5- O mapa referido no número 1, para além do número de trabalhador atribuído pela empresa, não poderá 
conter mais elementos dos que os legalmente previstos para os mapas de quadros de pessoal enviados anual-
mente às entidades competentes, devendo ser devidamente preenchido de acordo com o desenho de suporte 
estabelecido para o efeito entre o sindicato e a empresa.

6- As anomalias eventualmente detetadas no referido mapa devem ser retificadas no segundo mês seguinte 
àquele em que forem verificadas.

Cláusula 25.ª

Princípio da não discriminação

1- Os trabalhadores não podem, nos termos da lei, ser alvo de discriminação, nomeadamente, em consequên-
cia do exercício de direitos de qualquer natureza. 

2- Os trabalhadores não podem, designadamente, sofrer privação ou limitação, no todo ou em parte, de 
quaisquer direitos, prestações, benefícios e regalias pessoais, atribuídas a qualquer título pela empresa aos 
trabalhadores, decorrentes da relação de trabalho, fundamentadas em:

a) Exercício da atividade sindical, nos termos da lei e do presente acordo de empresa; 
b) Exercício de direitos relativos à proteção na parentalidade; 
c) Exercício de direitos inerentes à qualidade de trabalhador-estudante;
d) Exercício de funções públicas eletivas;
e) Exercício do direito de recurso à via judicial para defesa dos seus direitos emergentes da relação laboral. 
3- O disposto nos números anteriores não abrange o direito à retribuição ou outros direitos, nas situações em 

que, nos termos da lei ou deste acordo, não sejam devidos.

Cláusula 26.ª

Encerramento definitivo do estabelecimento

1- Nos casos de encerramento definitivo do estabelecimento os trabalhadores abrangidos devem ser integra-
dos noutro estabelecimento da empresa, ou em empresas jurídicas ou financeiramente associadas ou economi-
camente interdependentes, sempre que possível, observando-se o disposto na cláusula 44.ª

2- Não sendo possível a integração nos termos do número anterior, o trabalhador tem direito a rescindir o 
contrato de trabalho e à indemnização prevista na cláusula 108.ª
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CAPÍTULO IV 

Prestação de trabalho

SECÇÃO I

Modo da prestação de trabalho

Cláusula 27.ª

Competência da empresa

1- Dentro dos limites decorrentes deste acordo e da lei, compete à empresa fixar os termos em que deve ser 
prestado o trabalho.

2 Os regulamentos internos que a empresa elabore no exercício da competência prevista no número anterior 
serão enviados ao sindicato, para conhecimento, sempre que solicitados por estes.

Cláusula 28.ª

Regime geral de prestação de trabalho

1- Os trabalhadores ficam sujeitos à prestação de trabalho em regime de tempo inteiro.
2- O estabelecido no número anterior não prejudica os regimes especiais de trabalho previstos no presente 

acordo e na lei.
3- Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponde a um período normal de trabalho semanal infe-

rior a 100 % do efetuado a tempo completo numa situação comparável.

Cláusula 29.ª

Contrato de trabalho a termo

1- É permitida a celebração de contratos a termo nas condições estabelecidas na lei.
2- Mensalmente, a empresa enviará ao sindicato informação relativa aos contratados a termo seus filiados, 

nomeadamente com indicação do prazo, motivo justificativo e local de trabalho dos mesmos.

SECÇÃO II

Tempo da prestação de trabalho

Cláusula 30.ª

Atividades com horários de trabalho especiais

Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho diário, a empresa pode determinar horários de 
trabalho diferenciados ou por turnos, nos seguintes serviços:

a) Unidades de trabalho situadas em centros comerciais, hipermercados, supermercados, mercados, aero-
portos, estações ferroviárias, feiras, exposições, congressos, hospitais, estabelecimentos de ensino, locais de 
prestação de serviços públicos, ou espaços similares de acesso condicionado ou abertos temporariamente, 
podem ser fixados horários coincidentes com os observados nesses espaços;

b) Unidades de laboração contínua, sendo como tal consideradas: 
(i) Os serviços de informática; 
(ii) Os serviços de gestão de ATM; 
(iii) Os centros de contacto, cobrança, atendimento e prestação de serviços bancários por telefone, video-

conferência ou internet; 
(iv) Os serviços de autorização de pagamentos e crédito; 
(v) Os serviços de manutenção e apoio às instalações da empresa; 
(vi) Outras áreas de trabalho que, pela natureza do serviço prestado, pressuponham trabalho continuado 

temporária ou permanentemente;
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c) Serviços de informática, postos de câmbios, designadamente em aeroportos, gares marítimas ou ferroviá-
rias e fronteiras, serviços de vigilância e segurança e postos de câmbios ou stands, abertos por períodos certos 
e determinados, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições;

d) Outros serviços distintos dos referidos nas alíneas anteriores, desde que isso se torne necessário ao melhor 
aproveitamento dos recursos materiais e humanos.

Cláusula 31.ª

Períodos normais de trabalho

1- Os períodos normais de trabalho diário e semanal são de sete e trinta e cinco horas, respetivamente. 
2- O período normal de trabalho pode ser definido pela empresa em termos médios, por um período de re-

ferência de 2 meses, sem prejuízo de não poderem ser ultrapassados os limites de 45 horas por semana e de 9 
horas por dia, salvo o disposto no número 3 da cláusula 35.ª e no número 3 da cláusula 37.ª

3- Há tolerância de quinze minutos para as transações, operações e serviços começados e não acabados na 
hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que tal 
tolerância deixe de revestir carácter excecional, devendo o acréscimo de trabalho ser pago quando perfizer 
quatro horas ou no termo de cada ano civil.

Cláusula 32.ª

Registo dos tempos de trabalho

1- A empresa deve, nos termos da lei, de preferência, manter um registo informático dos tempos de trabalho 
com as horas de início e de termo do tempo de trabalho, que permita apurar o número de horas de trabalho 
prestadas por trabalhador, por dia e por semana, em local acessível e que permita a sua consulta imediata, a 
todo o tempo, por parte dos trabalhadores, seja qual for o seu regime de horário de trabalho, incluindo, no caso 
de registo informático, o apuramento da duração normal de trabalho em termos médios.

2- O disposto no número anterior não dispensa o registo e a autorização relativos ao trabalho suplementar.

Cláusula 33.ª

Horários de trabalho

1- Dentro dos condicionalismos previstos neste acordo e na lei, a empresa pode estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário de trabalho normal;
b) Horário de trabalho diferenciado;
c) Horário de trabalho flexível;
d) Horário de trabalho por turnos.
2- O estabelecimento do horário de trabalho fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende 

da concordância expressa do trabalhador. 
3- Admite-se uma tolerância até quinze minutos para os trabalhadores que se tenham atrasado, com o limite 

de seis ocorrências mensais e até um máximo de sessenta minutos mensais, devendo nestes casos o trabalha-
dor compensar o tempo de trabalho não prestado com prestação de trabalho normal, até ao final do mês a que 
respeite o atraso.

4- Excetua-se do previsto no número 2, o horário de trabalho dos trabalhadores colocados nos serviços refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª

5- O estabelecimento do horário de trabalho aos sábados, domingos e feriados só pode ser adotado para os 
trabalhadores colocados nos serviços previstos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª e, relativamente aos sá-
bados, para os trabalhadores colocados nos serviços previstos na alínea d) da mesma cláusula desde que, neste 
último caso, os trabalhadores deem o seu acordo.

6- Podem, ainda, ser estabelecidos horários de trabalho aos sábados, domingos e feriados para os trabalha-
dores que deem o seu acordo ou cujo contrato preveja a prestação de trabalho nesses dias.

Cláusula 34.ª

Horário de trabalho normal

1- O horário de trabalho normal é fixado pela empresa entre as 8h00 e as 20h00, de segunda a sexta-feira, 
repartido por dois períodos fixos e com um intervalo de descanso, sem prejuízo do disposto neste acordo ou na 
lei.
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2- O estabelecimento de horário diário fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende da 
concordância do trabalhador, salvo o disposto na cláusula 30.ª

3- A alteração relevante do horário de trabalho que tenha sido fixado há mais de 10 anos ou tenha sido indi-
vidualmente acordado, tem de ser precedida de acordo do trabalhador. 

4- As alterações ao horário que impliquem acréscimo comprovado de despesas para os trabalhadores confe-
rem o direito a uma compensação económica.

Cláusula 35.ª

Horário de trabalho diferenciado

1- O horário de trabalho diferenciado é aquele em que a prestação de trabalho se efetiva num único período 
ou em dois ou mais períodos diários, com horas de entrada e saída fixas, e em que pelo menos um deles se situa 
fora do intervalo das 8h00 às 20h00. 

2- Quando o trabalho se efetive num único período, a duração deste será de 6 horas consecutivas.
3- Quando o trabalho seja prestado em dois ou mais períodos, a duração da jornada de trabalho pode ser de 

7 a 10 horas, com um ou dois intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho 
semanal não pode ser ultrapassado.

4- A empresa pode pôr termo ao regime de horário diferenciado, precedendo comunicação ao trabalhador 
com a antecedência mínima de 30 dias.

Cláusula 36.ª

Horário de trabalho flexível

1- Horário de trabalho flexível é aquele em que as horas de início e termo dos períodos de trabalho e descan-
so diário são móveis, havendo porém, períodos de permanência obrigatória.

2- Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho semanal, podem ser praticados horários flexíveis, 
nos termos dos números seguintes. 

3- A prática de horários flexíveis não pode prejudicar a abertura dos serviços ao público. 
4- A flexibilidade de horários pode desenvolver-se entre as 8h00 e as 20h00 de segunda a sexta-feira. 
5- A compensação das horas, para o cumprimento da duração global do trabalho, deve efetuar-se dentro de 

cada semana, nos casos em que não possa efetuar-se no próprio dia, salvo se a empresa anuir em maior prazo.

Cláusula 37.ª

Horário de trabalho por turnos

1- Os turnos podem ser fixos ou rotativos.
2- O horário por turnos rotativos é aquele em que a prestação de trabalho se efetua por períodos diários su-

cessivos e em que os trabalhadores mudam de horário segundo uma escala preestabelecida.
3- O período diário de trabalho pode ser de seis horas consecutivas ou de sete a dez horas com um ou dois 

intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho semanal previsto no presente 
acordo não pode ser ultrapassado.

4- O período diário de trabalho de seis horas, referido no número anterior, pode ser interrompido por acordo 
entre a empresa e o trabalhador.

5- O estabelecimento destes horários depende do consentimento dos trabalhadores abrangidos, salvo o dis-
posto na cláusula 30.ª 

6- Os trabalhadores só podem ser mudados de turno após o descanso semanal.
7- A empresa deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.

Cláusula 38.ª

Intervalos de descanso

1- Deve ser observado um intervalo diário de descanso de duração não inferior a meia hora e não superior a 2 
horas e 30 minutos, bem como um intervalo suplementar de descanso de duração não superior a trinta minutos, 
por forma a evitar a prestação de trabalho por mais de seis horas consecutivas.

2- Os trabalhadores que, por motivo imperioso e inadiável de serviço, não possam interromper o seu trabalho 
nos períodos de intervalo estabelecidos neste acordo, retomarão o serviço com igual atraso.
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Cláusula 39.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, podem exercer funções em regime de isenção de horário de trabalho todos os trabalha-
dores da empresa, em qualquer das modalidades previstas na lei.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, nas modalidades de não sujeição aos limites máximos do 
período normal de trabalho ou de possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho por 
dia ou por semana, têm direito a uma retribuição adicional no montante de 25 % da sua retribuição de base.

3- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos feriados pre-
vistos neste acordo.

4- O regime de isenção de horário de trabalho cessa nos termos acordados ou, se o acordo for omisso, me-
diante denúncia de qualquer das partes feita com a antecedência mínima de um mês.

5- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo aufiram retribuição adicional por 
isenção de horário não podem, por aplicação do número 2 desta cláusula , ver diminuído o montante que nessa 
data aufiram àquele título, que não pode ser absorvido por quaisquer atualizações de outras componentes sa-
lariais.

6- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo auferiam retribuição adicional de 
47 % não podem, em qualquer momento, receber um montante de valor inferior a 47 % da sua retribuição de 
base.

Cláusula 40.ª

Trabalho noturno

Para efeitos do presente acordo, considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 
vinte horas de um dia e as sete horas do dia seguinte.

Cláusula 41.ª

Regime geral do trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho. 
2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de atividade, quando haja acordo entre a empresa e os 

trabalhadores.
3- O trabalho suplementar só pode ser prestado:
a) Quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos ocasionais de trabalho que não justifiquem a admissão 

de trabalhadores;
b) Quando se verifiquem casos de força maior;
c) Quando a empresa esteja na iminência de sofrer prejuízos importantes.
4- É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente deter-

minada, ou realizada de modo a não ser previsível a oposição da empresa.
5- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando havendo motivos 

atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa e, ainda, quando expressamente invoquem e se verifiquem 
situações de gravidez, deficiência física, filhos menores de 6 anos ou assistência inadiável ao agregado fami-
liar.

6- O trabalho suplementar previsto na alínea a) do número 3 fica sujeito ao limite de 200 horas anuais por 
trabalhador.

Cláusula 42.ª

Regime especial de trabalho suplementar

1- É permitido o recurso ao trabalho suplementar para funções de transporte de valores e em caso de necessi-
dade de abertura temporária de extensões ou prolongamentos de agências, por períodos certos e determinados 
de tempo, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições. 

2- O trabalho suplementar prestado nos termos do número anterior não é considerado para os limites máxi-
mos legalmente estabelecidos.
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Cláusula 43.ª

Regime do serviço de limpeza

1- O trabalho de limpeza pode ser prestado a tempo parcial ou a tempo inteiro, de segunda a sexta-feira, 
devendo evitar-se a sua coincidência com o período normal de funcionamento da empresa.

2- O horário dos trabalhadores do serviço de limpeza pode oscilar entre as 6h00 e as 21h00, em períodos 
contínuos ou descontínuos, de acordo, na medida do possível, com os interesses desses trabalhadores.

SECÇÃO III

Mobilidade

Cláusula 44.ª

Local de trabalho e mobilidade geográfica

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer a atividade no local contratualmente definido.
2- A empresa e o trabalhador podem acordar, no momento da admissão ou no decurso da execução do con-

trato, que o local de trabalho abrange determinada área geográfica, que não pode, porém, exceder um distrito. 
3- A empresa pode transferir o trabalhador para:
a) Outro local de trabalho dentro do mesmo concelho ou para qualquer localidade do concelho onde resida;
b) Outro local de trabalho num raio de 40 km da sua residência;
c) Qualquer outra localidade, desde que não implique um aumento do tempo já despendido pelo trabalhador 

na deslocação da residência para o seu local de trabalho ou, implicando, o tempo de deslocação não ultrapasse, 
em cada sentido, uma hora em transportes públicos ou em viatura disponibilizada pela empresa.

4- Fora dos casos previstos no número 3, a empresa não pode transferir o trabalhador para localidade di-
ferente da do seu local de trabalho, se essa transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, salvo se a 
transferência resultar da mudança total ou parcial do estabelecimento onde aquele presta serviço ou do seu 
encerramento

5- Para os efeitos previstos no número 3, a empresa deve comunicar, por escrito, a transferência com a ante-
cedência mínima de 30 dias.

6- Quando a transferência resulte da mudança total ou parcial do estabelecimento onde o trabalhador presta 
serviço, o trabalhador, querendo resolver o contrato, tem direito à indemnização prevista na lei, salvo se a 
empresa provar que da mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

7- Sempre que da transferência resulte a necessidade de mudança de residência do trabalhador, a empresa 
custeará sempre as despesas diretamente impostas pela mudança de residência do trabalhador e das pessoas 
que com ele coabitem ou estejam a seu cargo, salvo quando a transferência for da iniciativa do trabalhador.

8- Às transferências temporárias aplica-se o disposto na lei.
9- Quando, em resultado da transferência para outra localidade, não ocorra mudança de residência do traba-

lhador, mas se verifique acréscimo das despesas diárias de deslocação para e do local de trabalho, a empresa 
custeará essas despesas. 

a) O trabalhador tem direito a ser ressarcido pela diferença relativa aos respetivos custos dos transportes 
coletivos, caso existam e tenham horário compatível com o seu horário de trabalho;

b) Na impossibilidade ou inadequação de horários de utilização de transportes coletivos, o trabalhador que 
utilizar viatura própria será ressarcido pelo valor de 25 % do valor estabelecido na cláusula 61.ª, número 1, 
alínea d):

i) Ao acréscimo de quilómetros a percorrer em resultado da transferência; ou
ii) Aos quilómetros a percorrer em resultado da transferência, abatido do valor do título de transporte 

público que o trabalhador deixe de utilizar;
c) Ao trabalhador que tenha beneficiado, simultaneamente com a transferência, de uma promoção de nível 

ou outra verba acordada ou que disponha de meio de transporte facultado pela empresa não se aplica o disposto 
nas alíneas a) e b) anteriores.

10- Para os efeitos do número 4, considera-se que existe prejuízo sério quando se verifiquem, designada-
mente, as seguintes situações:

a) Trabalhadores dependentes de tratamento médico crónico ou com incapacidade permanente parcial para 
o trabalho;
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b) Ascendentes que coabitem com o trabalhador ou incapacitados que residam no local da residência do 
trabalhador e a quem este deva assistência;

c) Frequência com aproveitamento em estabelecimento de ensino que não exista no local para onde se pre-
tende efetuar a transferência;

d) Descendentes com idades inferiores a 16 anos, desde que o trabalhador invoque e fundamente esse pre-
juízo.

11- Nas transferências a realizar, a empresa deve optar, entre os trabalhadores que reúnam o perfil pretendi-
do, pelos que sofrerem menor prejuízo.

12- A transferência de local de trabalho a pedido do trabalhador depende do acordo da empresa, que obser-
vará o disposto nos números seguintes. 

13- Desde que se mostrem reunidos os requisitos de qualificação para o desempenho do lugar e a empresa 
considere viável a transferência, devem ser considerados, entre outros, os seguintes fatores de preferência:

a) Razões de saúde do trabalhador ou de qualquer membro do seu agregado familiar, devidamente compro-
vadas e beneficiadas com a transferência;

b) Mérito demonstrado no processo de avaliação de desempenho;
c) Residência do agregado familiar ou do trabalhador;
d) Exercício de uma atividade por parte do cônjuge, na localidade solicitada ou dentro de zona próxima, sem 

possibilidade de transferência daquele;
e) Necessidade comprovada de assistência à família; 
f) Necessidade comprovada de continuação de estudos.
14- Se, em relação a mais do que um trabalhador na situação dos números anteriores, se verificarem os mes-

mos fatores, será atendido o pedido de transferência mais antigo.
15- O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou definitivamente, 

a seu pedido, para outro local de trabalho, nos termos e condições previstas na lei.

Cláusula 45.ª

Cedência temporária de trabalhadores

1- A empresa pode ceder temporariamente trabalhadores do seu quadro efetivo a outras entidades em que tal 
se justificar, designadamente por razões de natureza legal, financeira, económica, comercial ou social, desde 
que os trabalhadores manifestem, por escrito, o seu acordo à cedência e às respetivas condições.

2- A cedência temporária do trabalhador deve ser titulada por documento assinado pelas empresas cedente e 
cessionária, onde se indique a data do seu início e a sua duração.

3- Salvo acordo em contrário, a cedência vigorará pelo prazo de cinco anos, renovável por períodos de um 
ano, enquanto se mantiver o interesse e a vontade das partes e do trabalhador.

4- Durante a cedência, o trabalhador mantém todos os direitos, regalias e garantias inerentes à qualidade de 
trabalhador da empresa cedente, sem prejuízo de poder auferir, no respetivo período, condições mais favorá-
veis atribuídas pela cessionária.

5- A cedência não implica a alteração da entidade patronal do trabalhador cedido, o qual permanece vincu-
lado à entidade cedente, a quem compete, em exclusivo, o exercício do poder disciplinar.

6- Durante a execução do contrato na empresa cessionária, o trabalhador fica sujeito ao regime de trabalho 
praticado nesta empresa, nomeadamente no que respeita ao modo, lugar de execução e duração do trabalho.

7- O trabalhador pode retirar o seu acordo à cedência, desde que o comunique por escrito à empresa cedente 
e cessionária com uma antecedência mínima de 90 dias.

8- Cessando a cedência, o trabalhador regressa à empresa cedente com a categoria e estatuto remuneratório 
que tinha no início da cedência ou que, entretanto, pela cedente lhe tenham sido atribuídos.

Cláusula 46.ª

Transferência reversível com modificação do empregador

1- Mediante acordo escrito entre o trabalhador, a empresa e uma entidade prevista no número 1 da cláusula 
anterior pode ser adotado o regime de transferência reversível previsto nos números seguintes.

2- A transferência reversível com modificação do empregador determina a suspensão do contrato de trabalho 
com a CGD e a constituição de um novo vínculo laboral com a outra empresa nos termos fixados pelas partes.

3- A cessação do vínculo laboral com a nova empresa implica o regresso do trabalhador à CGD, com o esta-
tuto que nela detinha no momento do início da suspensão.
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CAPÍTULO V

Retribuição e outras prestações de natureza pecuniária

SECÇÃO I

Retribuição

Cláusula 47.ª

Definição de retribuição

1- Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida da prestação do seu trabalho.

2- A retribuição mensal efetiva compreende:
a) A retribuição de base decorrente da aplicação do anexo II;
b) As diuturnidades;
c) Todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indiretamente, pela empresa ao traba-

lhador.
3- Para efeitos de aplicação deste acordo e até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e 

qualquer prestação da empresa ao trabalhador. 
4- Não constituem, porém, retribuição as seguintes prestações de natureza pecuniária:
a) Participação nos lucros de cada exercício;
b) Prémio de final de carreira;
c) Gratificações extraordinárias concedidas pela empresa como recompensa ou prémio pelos bons serviços 

do trabalhador;
d) Prestações efetuadas como contrapartida do trabalho suplementar;
e) Ajudas de custo e outros abonos, nomeadamente os devidos para falhas, por mudança do local de traba-

lho, por viagens, deslocações, transportes, instalação e outros equivalentes;
f) Quaisquer quantias pagas pela empresa ao trabalhador, que revistam natureza indemnizatória ou compen-

satória de despesas efetuadas;
g) Quantias processadas pela empresa a pedido de empresas ou entidades públicas onde o trabalhador se 

encontre temporariamente a prestar trabalho;
h) Subsídios de refeição;
i) Subsídios infantil, de estudo e a trabalhador-estudante.
5- Para efeitos deste acordo, considera-se ilíquido o valor de todas as prestações pecuniárias nele estabeleci-

das.

Cláusula 48.ª

Tempo e forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satisfeitas por inteiro no decurso do mês a que digam 
respeito ou na data em que devam ser pagas.

2- O pagamento da retribuição será efetuado por crédito em conta depósito à ordem constituída na CGD, de 
que o trabalhador seja titular.

3- No ato de pagamento da retribuição, a empresa deve entregar ao trabalhador, ou colocar à disposição deste 
por meios eletrónicos, documento onde conste o seu nome completo, grupo, categoria profissional, nível de 
retribuição, número de inscrição na instituição de Segurança Social respetiva, identificação da apólice de aci-
dentes de trabalho, período a que a retribuição respeita, discriminação da modalidade das prestações remune-
ratórias, importâncias relativas à prestação de trabalho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com a indicação do montante líquido a receber.

Cláusula 49.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a seguinte fórmula: 

Rm x 12 : 52 x n 
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sendo Rm o valor da retribuição mensal efetiva e n o período normal de trabalho semanal.
2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição mensal efetiva.

Cláusula 50.ª

Retribuição dos trabalhadores em regime de tempo parcial

A retribuição dos trabalhadores que não prestem serviço em regime de tempo completo é calculada propor-
cionalmente ao período normal de trabalho.

Cláusula 51.ª

Tabela salarial

A tabela salarial é a que consta no anexo II.

Cláusula 52.ª

Diuturnidades

1- Todos os trabalhadores em regime de tempo completo têm direito a uma diuturnidade no valor constante 
do anexo III, por cada quatro anos de serviço efetivo, contados desde a data da sua admissão.

2- O regime de diuturnidades é limitado a oito diuturnidades.
3- Para efeitos de contagem do tempo para aplicação do número 1 são utilizados os critérios definidos na 

cláusula 7.ª
4- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a diuturnidades de valor proporcional ao horário 

completo.
5- Os efeitos das diuturnidades reportam-se ao primeiro dia do mês em que se vencem.

Cláusula 53.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as férias, uma retribuição igual à que receberiam se 
estivessem ao serviço.

2- Além da retribuição referida no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de férias de 
montante igual ao da maior retribuição mensal efetiva auferida durante o ano a que respeitam as férias.

3- A retribuição e o subsídio de férias são pagos de uma só vez e antes do início das férias.

Cláusula 54.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de valor igual ao de um mês da maior retribuição mensal 
efetiva que ocorrer no ano a que respeitar, que se vence no dia 15 de dezembro, e que é pago, por antecipação, 
conjuntamente com a retribuição do mês de novembro.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho, por impedimento prolongado ou licença sem retribuição, 
o trabalhador tem direito, no ano em que a suspensão tiver início, a um subsídio de Natal proporcional ao 
tempo de trabalho prestado nesse ano, salvo se já estiver ao serviço na data do vencimento do subsídio.

3- No ano da admissão, o trabalhador tem direito a um subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho 
prestado nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, nomeadamente por morte do trabalhador, antes da 
época do pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no número 2 desta cláusula .

Cláusula 55.ª

Remuneração de trabalho noturno

1- A remuneração de trabalho noturno é superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

2- O acréscimo da retribuição por trabalho noturno é igualmente devido aos trabalhadores especialmente 
contratados para trabalhar de noite.
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Cláusula 56.ª

Subsídio de trabalho por turnos

1- Os trabalhadores em regime de turnos rotativos (3 turnos), quando seja prestado trabalho noturno, têm 
direito a receber um subsídio mensal de 25 % do respetivo nível mais diuturnidades.

2- Nos horários de 2 turnos rotativos, em que pelo menos metade do tempo de trabalho seja prestado em 
horário diurno e em que os dias de descanso semanal coincidam com o sábado e domingo, os trabalhadores 
têm direito a receber um subsídio mensal de 12,5 % do respetivo nível mais diuturnidades.

3- Os subsídios previstos nos números anteriores englobam a remuneração devida pelo trabalho prestado no 
período noturno e são devidos, apenas, enquanto os trabalhadores se mantiverem neste regime de trabalho.

4- O subsídio previsto nesta cláusula conta para efeitos do cálculo dos subsídios de férias e Natal.

Cláusula 57.ª

Acréscimo de retribuição por trabalho normal prestado aos sábados, domingos e feriados

Para os trabalhadores que não estejam abrangidos pelo regime de trabalho por turnos, com direito a auferir 
os acréscimos remuneratórios previstos na cláusula anterior, a retribuição devida por cada hora de trabalho 
normal prestado em sábados, domingos ou feriados, tem um acréscimo de 50 %.

SECÇÃO II

Outras prestações de natureza pecuniária

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído, por cada dia de trabalho efetivamente prestado, um subsídio de re-
feição no valor fixado no anexo III, que será pago mensalmente.

2- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a um subsídio de refeição de valor proporcional 
ao seu horário.

3- Quando o trabalhador, por motivo de deslocação, receba ajudas de custo que incluam o pagamento de 
almoço, não recebe o subsídio previsto nos números anteriores.

4- As faltas dos trabalhadores, quando em serviço do sindicato ou da comissão de trabalhadores, devidamen-
te comprovadas por estas entidades, não prejudicam a aplicação do regime constante desta cláusula .

Cláusula 59.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exercem funções de caixa ou caixa-móvel têm direito, enquanto exercerem as res-
petivas funções, a um abono para falhas no valor fixado no anexo III, nos seguintes termos:

a) 50 % do abono para falhas, se tais funções forem exercidas até 11 dias normais de trabalho, inclusive, 
dentro do mesmo mês de calendário;

b) À totalidade do abono, se as funções forem exercidas por mais de 11 dias dentro do mesmo mês de calen-
dário.

2- Considera-se caixa ou caixa-móvel o trabalhador que executa operações de movimento de numerário, 
recebimento de depósitos, pagamento de cheques e operações similares ou tratamento de operações realizadas 
em máquinas automáticas.

Cláusula 60.ª

Remuneração de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar, prestado em dia normal de trabalho, é retribuído nos termos seguintes:
a) Diurno
 – 1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 50 %;
 – 2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 75 %. 

b) Noturno:
 – 1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 87,5 %;
 – 2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 118,75 %.
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2- Sempre que o trabalho suplementar previsto no número anterior se prolongue para além das 20h30, o tra-
balhador tem direito a um outro subsídio de refeição de montante igual ao do disposto no número 1 da cláusula 
58.ª

3- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados dá direito a uma retribuição calculada nos 
termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2 x Rhn x T 

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias. 

4- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados, que exceda sete horas por dia, dá direito 
a uma retribuição calculada nos termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2,5 x Rhn x T 

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias para além das sete. 

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho em dias de descanso semanal e em feriados, tem direito ao sub-
sídio de refeição nos termos da cláusula 58.ª e, se o trabalho se prolongar para além das 20h30, tem direito a 
um outro subsídio de refeição de igual montante.

Cláusula 61.ª

Despesas com deslocações

1- Os trabalhadores que, em serviço, tenham de deslocar-se para fora da localidade do respetivo local de 
trabalho, têm direito a ser reembolsados das respetivas despesas, nas seguintes condições:

a) É pago pela empresa o preço da viagem;
b) Nas viagens por avião é utilizada a classe turística;
c) Nas viagens por comboio ou via marítima é utilizada a 1.ª classe;
d) Quando for utilizado o automóvel do trabalhador, a empresa pagar-lhe-á 0,50 euros por quilómetro, que 

engloba todas as despesas inerentes à utilização do veículo, nomeadamente seguros que cubram a eventual res-
ponsabilidade civil da empresa para com terceiros, bem como a indemnização dos danos próprios do veículo 
utilizado;

e) Só podem ser efetuadas deslocações em automóvel do trabalhador mediante acordo entre este e a empre-
sa.

2- As despesas de alojamento são reembolsadas contra a apresentação do respetivo recibo comprovativo.
3- As restantes despesas, incluindo as despesas de alimentação, realizadas em Portugal ou no estrangeiro, 

são cobertas por uma ajuda de custo diária de acordo com os valores fixados no anexo III.
4 Nos dias de partida e de chegada, a ajuda de custo prevista no número anterior é reduzida a metade, se a 

partida se verificar depois das 13h00 ou a chegada ocorrer antes daquela hora.
5- Nas deslocações diárias, que impliquem apenas uma refeição, é sempre pago o almoço ou o jantar, desde 

que a chegada se verifique, respetivamente, depois das 13h00 ou das 20h00, sendo, para o efeito, abonada uma 
ajuda de custo no valor fixado no anexo III. 

6- Para além do previsto nos anteriores números 3 a 5, a empresa reembolsará o trabalhador das despesas 
extraordinárias comprovadamente efetuadas, impostas pelo desempenho da sua missão.

7- Os trabalhadores que se desloquem em serviço dentro da localidade em que se situa o respetivo local de 
trabalho serão reembolsados das despesas impostas pela deslocação.

8- A pedido do trabalhador, ser-lhe-ão adiantadas as importâncias relativas às despesas previstas nesta cláu-
sula .

9- Os trabalhadores em deslocação para fora da localidade em que se situa o respetivo local de trabalho 
beneficiam de um seguro de acidentes pessoais, no valor fixado no anexo III.

10- Os acidentes pessoais a que se refere o número anterior não englobam os acidentes de trabalho abrangi-
dos pela cláusula 90.ª, não sendo, consequentemente, acumuláveis as duas indemnizações.

11- Sempre que a deslocação referida no número 1 ocorra no Continente ou inter-ilhas das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira e se prolongue por um período superior a uma semana, o trabalhador, 
caso pretenda deslocar-se à sua residência, tem direito ao pagamento das despesas de deslocação de e para 
a sua residência, durante os fins de semana que nesse período ocorrerem, não havendo, nesse caso, lugar ao 
pagamento de ajudas de custo, sem prejuízo do disposto no número 4 desta cláusula .
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12- Tratando-se de deslocações de e para as Regiões Autónomas ou para o estrangeiro, e que se prolonguem 
por um período superior a quatro semanas, o trabalhador tem direito, por cada período, ao pagamento das 
despesas de deslocação de e para a sua residência. 

13- Para as deslocações de duração superior a um mês poderá ser estabelecido, por acordo com o trabalha-
dor, um regime de pagamento de despesas diferente do previsto nos números anteriores.

Cláusula 62.ª

Prémio de final de carreira

1- À data da passagem à situação de reforma o trabalhador terá direito a um prémio no valor igual a 1,5 vezes 
a retribuição mensal efetiva auferida naquela data.

2- Em caso de morte no ativo, será pago um prémio apurado nos termos do número 1 e com referência à 
retribuição mensal efetiva que o trabalhador auferia à data da morte.

3- O trabalhador que tenha recebido um proporcional de 6/10, 7/10, 8/10 ou 9/10 do prémio de antiguidade 
correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no AE ora revogado e na cláu-
sula 118.ª, terá direito a um prémio de final de carreira no valor de, respetivamente, 1,2 - 0,9 - 0,6 e 0,3 vezes 
da retribuição mensal efetiva.

4- O prémio referido nos números 1 e 2 não é devido ao trabalhador que tenha recebido o prémio de antigui-
dade correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no acordo de empresa ora 
revogado.

Cláusula 63.ª

Subsídios a trabalhador estudante

Os trabalhadores-estudantes têm direito aos subsídios previstos na cláusula 95.ª

Cláusula 64.ª

Subsídio de apoio ao nascimento

1- Os trabalhadores no ativo têm direito a um subsídio pelo nascimento ou adoção de filhos no valor fixado 
no anexo III.

2- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa o subsídio será pago apenas ao que 
solicitar o subsídio infantil.

Cláusula 65.ª

Subsídio infantil

1- É atribuído aos trabalhadores um subsídio mensal por cada filho, no valor fixado no anexo III.
2- O subsídio é devido desde o mês seguinte àquele em que a criança perfizer 3 meses de idade até agosto do 

ano em que se vencer o direito ao subsídio de estudo.
3- Nos casos em que seja autorizado o adiamento do início da escolaridade obrigatória com fundamento 

em deficiência ou doença da criança, o subsídio é devido até à data em que o trabalhador adquire o direito ao 
subsídio de estudo trimestral em relação a essa criança.

4- O subsídio referido no número 1 é pago conjuntamente com a retribuição.
5- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, o subsídio 

referido no número 1 é pago àquele que por eles for indicado ou a quem tenha sido conferido o poder paternal.
6- O subsídio a que se referem os números anteriores é também devido ao trabalhador na situação de doença 

ou aposentação, bem como, no caso de morte, aos filhos enquanto reunirem as condições para a sua atribuição.

Cláusula 66.ª

Subsídio de estudo

1- São atribuídos aos trabalhadores subsídios trimestrais por cada filho que frequente o ensino oficial ou 
oficializado, até à idade máxima prevista na lei para concessão do subsídio familiar a crianças e jovens, nos 
termos e valores fixados no anexo III.

2- Os subsídios referidos no número anterior vencem-se no final de cada trimestre dos respetivos anos leti-
vos, ou seja, em 30 de novembro, 28 de fevereiro, 31 de maio e 31 de agosto.

3- Aos subsídios estabelecidos na presente cláusula aplicam-se, com as devidas adaptações, as regras cons-
tantes da alínea a) do número 1 da cláusula 96.ª e dos n.ºs 5 e 6 da cláusula anterior. 
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4- Os subsídios previstos nesta cláusula não são acumuláveis, em caso algum, com o subsídio fixado na 
cláusula anterior.

Cláusula 67.ª

Participação nos lucros

Os trabalhadores da empresa podem beneficiar, nos termos dos Estatutos da Caixa Geral de Depósitos, SA, 
de uma participação nos lucros de cada exercício, na quota parte da percentagem global que para o efeito a 
assembleia geral deliberar, de acordo com os demais termos e condições a fixar pelo conselho da administra-
ção da CGD.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal, feriados, dispensas de trabalho e férias

Cláusula 68.ª

Descanso semanal

1- Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2- A prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal confere ao trabalhador o direito a um 

dia de descanso compensatório quando o somatório dos períodos de trabalho perfizer um número de horas 
igual a metade do período normal de trabalho diário, a gozar num dos três dias úteis seguintes, sem prejuízo 
da retribuição.

Cláusula 69.ª

Feriados e dispensas de trabalho

1- Consideram-se feriados obrigatórios os dias seguintes: 1 de Janeiro, Sexta-Feira Santa, Domingo de 
Páscoa, 25 de Abril, 1 de Maio, Corpo de Deus, 10 de Junho, 15 de Agosto, 5 de Outubro, 1 de Novembro, 1 
de Dezembro, 8 de Dezembro e 25 de Dezembro.

2- Além dos feriados obrigatórios serão observados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado municipal da lo-
calidade.

3- Os trabalhadores estão dispensados do cumprimento do dever de assiduidade:
a) Na véspera de Natal;
b) No dia do seu aniversário natalício;
c) Meio dia no primeiro dia de escola para os filhos que ingressem no primeiro ano do ensino básico do 1.º 

e do 2.º ciclo.
4- No caso de ambos os responsáveis parentais serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, a 

dispensa prevista na alínea c) do número anterior apenas pode ser gozada por um deles.

Cláusula 70.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 25 dias úteis, sendo irrenunciável esse direito e não podendo o seu gozo 
efetivo ser substituído, fora dos casos previstos na lei e no presente acordo, por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador.

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

3- O direito a férias adquire-se em virtude do trabalho prestado em cada ano civil e vence-se no dia 1 de 
janeiro do ano civil subsequente, salvo o disposto no número seguinte.

4- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato.
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5- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano civil subsequente.

6- Da aplicação do disposto nos números 4 e 5 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

7- Todos os períodos de descanso compensatório, atribuídos por lei ou por este acordo, podem ser gozados 
cumulativamente com as férias previstas nesta cláusula , mediante acordo com a empresa.

8- Sem prejuízo do período de férias previsto no número 1, os trabalhadores têm direito, em cada ano, a um 
dia de licença com retribuição quando perfizerem 55 anos de idade e 30 anos de serviço efetivo na empresa, 
aqui se incluindo o tempo de serviço prestado a empresas do grupo.

9- O dia de licença previsto no número anterior tem de ser gozado, em cada ano em que se vence, ou, em 
caso de manifesta impossibilidade, até 31 de março do ano subsequente, não podendo, em qualquer caso, ser 
substituído por remuneração, nem pago em caso de cessação do contrato.

Cláusula 71.ª

Acumulação de férias

Poderão acumular férias de dois anos, com o acordo da empresa, os trabalhadores que pretendam gozar fé-
rias no estrangeiro, desde que o requeiram formalmente no ano anterior e o período de acumulação não afecte 
o bom funcionamento dos serviços, devendo-se observar que, em cada ano, deverá haver um período mínimo 
de gozo de férias de 13 dias úteis.

Cláusula 72.ª

Férias seguidas ou interpoladas

1- As férias devem ser gozadas sem interrupção.
2- Todavia, a empresa e o trabalhador podem acordar em que as férias sejam gozadas interpoladamente, 

desde que pelo menos 10 dias sejam gozados sem interrupção.

Cláusula 73.ª

Férias dos trabalhadores em situação de suspensão do contrato por impedimento prolongado e licença sem retribuição

1- No ano da suspensão do contrato ou do início da licença sem retribuição, se se verificar a impossibilidade 
total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspondente 
ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado que seja posterior ao do início do impedimento:
a) Se o impedimento cessar antes de abril, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de trabalho, 

a um período de férias e respetivo subsídio, equivalentes aos que se teriam vencido em janeiro desse ano, se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço;

b) Se o impedimento cessar após 31 de março, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de 
efetivo serviço, a um período de férias e respetivo subsídio correspondentes a 2 dias úteis de férias por cada 
mês completo de trabalho prestado nesse ano.

Cláusula 74.ª

Férias no ano da cessação do contrato

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer motivo, incluindo a morte do trabalhador, a empresa pagará 
a retribuição e o subsídio correspondentes ao período de férias vencido, se o trabalhador ainda o não tiver 
gozado, bem como a retribuição e o subsídio de férias proporcionais ao tempo de trabalho prestado no ano da 
cessação do contrato.

2- Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja supe-
rior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito 
não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.

3- O período de férias vencido e não gozado por motivo de cessação do contrato conta-se sempre para efeitos 
de antiguidade na empresa.
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Cláusula 75.ª

Marcação do período de férias

1- A nenhum trabalhador pode ser imposto o gozo de férias fora do período compreendido entre 2 de maio e 
31 de outubro, salvo nos casos previstos neste acordo.

2- As férias são marcadas segundo um plano que assegure o funcionamento dos serviços e permita, rotativa-
mente, a utilização dos períodos mais pretendidos.

3- A marcação do período de férias deve ser feita por acordo entre os trabalhadores do mesmo local de tra-
balho e a empresa.

4- Na falta de acordo, cabe à empresa a marcação das férias, sob parecer prévio da comissão de trabalhado-
res, nos termos das disposições legais aplicáveis.

5- Os trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, que se encontrem ao serviço da empresa, 
têm direito a gozar férias simultaneamente, sem prejuízo do disposto no número 2 e dos interesses dos demais 
trabalhadores.

6- As férias são gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular, no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

7- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 
elaborado até 15 de abril de cada ano e afixado ou disponibilizado em suporte informático.

Cláusula 76.ª

Alteração da marcação do período de férias ou do gozo das férias

1- A alteração dos períodos de férias já estabelecidos e a interrupção dos já iniciados são permitidas com 
fundamento em justificadas razões do trabalhador ou em necessidade imperiosa da empresa.

2- No caso de alteração do período de férias, deve observar-se o disposto nos números 3, 4 e 5 da cláusula 
anterior. 

3- A alteração ou interrupção do período de férias, por motivo de interesse da empresa, nunca pode implicar 
a marcação desse período, ou do tempo restante, fora dos meses referidos na cláusula anterior, salvo com o 
acordo expresso do trabalhador e sem prejuízo do gozo seguido de 10 dias úteis de férias. 

4- A alteração ou interrupção dos períodos de férias considerados no número anterior constituem a empresa 
na obrigação de indemnizar o trabalhador pelos prejuízos comprovadamente sofridos, na pressuposição de que 
gozaria integralmente as férias na época fixada.

5- Quando, em razão do interesse da empresa um trabalhador for transferido de serviço ou de local de traba-
lho após a marcação do seu período de férias, este só pode ser alterado com o seu acordo. 

6- O início do período de férias é diferido quando o trabalhador, nessa data, estiver temporariamente impe-
dido por motivo que não lhe seja imputável. 

7- No caso de trabalhadores em situação de suspensão por impedimento prolongado, o período de férias, que 
exceda o número de dias contados desde o seu início e o termo desse ano civil, é gozado até 30 de abril do ano 
civil imediato.

8- No caso de, por manutenção da situação de impedimento prolongado ou por interesse da empresa, se 
verificar a impossibilidade do gozo do período de férias conforme previsto no número anterior, a retribuição 
correspondente aos dias de férias não gozados será paga no mês de maio.

Cláusula 77.ª

Suspensão de férias

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por 
doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação e prova do mesmo à empresa.

2- No caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida 
do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª 

3- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento não imputável 
ao trabalhador, este tem direito ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte e ao respetivo subsídio. 

4- Se a situação que determina a suspensão das férias se prolongar para além de 30 de abril do ano civil sub-
sequente ou o início do respetivo gozo não se verificar até àquela data, o trabalhador tem direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado. 
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5- A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, ou 
centro de saúde ou ainda por atestado médico. 

6- Sempre que entenda, pode a empresa proceder à verificação das situações de impedimento, sendo a veri-
ficação das situações de doença efetuada por médico, nos termos previstos na lei ou neste acordo. 

7- O disposto no número 1 desta cláusula não se aplica ao trabalhador que não faça prova ou se oponha à 
verificação da situação de impedimento nos termos dos números anteriores. 

8- As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por adoção e 
licença parental em qualquer modalidade suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser 
gozados após o seu termo, mesmo que tal se verifique no ano seguinte.

9- Nas situações de luto, por falecimento de pais, filhos, pais e filhos adotivos, cônjuge não separado de 
pessoas e bens, pessoa que viva em economia comum ou em união de facto há mais de dois anos, ou irmãos do 
trabalhador, pelos períodos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do número 3 da cláusula 80.ª, as férias não se 
iniciam ou, se iniciadas, interrompem-se, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª

Cláusula 78.ª

Violação do direito a férias

1- Se a empresa, com culpa, obstar ao gozo total ou parcial das férias, nos termos previstos neste acordo, 
pagará ao trabalhador, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período de férias que 
este deixou de gozar.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o período em falta deve ser obrigatoriamente gozado no 1.º 
trimestre do ano civil subsequente, sem perda do direito ao correspondente subsídio de férias.

SECÇÃO II

Faltas

Cláusula 79.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período diário normal de trabalho a que está obrigado.
2- No caso de ausência do trabalhador, por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos dos números 3 e 4;
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentos de ensino, nos termos da legislação aplicá-

vel;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do agre-
gado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei e neste acordo;

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-
dência para realização de parto;

g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-
sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor; 

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
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i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 
coletiva;

j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- Nos termos da alínea b) do número anterior, o trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 
4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união 

de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos na lei aplicável.
5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 

estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- Nos casos previstos na alínea d) do número 2, se o impedimento do trabalhador se prolongar para além de 
um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado.

7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-
zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.

8- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores.

Cláusula 81.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas, justificadas ou injustificadas, não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta pode ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção 
e sem prejuízo do pagamento, por inteiro, do subsídio de férias.

Cláusula 82.ª

Comunicação e prova das faltas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à empresa com uma antece-
dência não inferior a 5 dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obrigatoriamente comunicadas à empresa logo que possí-
vel.

3- A empresa pode, em qualquer caso de falta justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

4- O não cumprimento das obrigações impostas nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
5- Nas diligências que eventualmente efetue para confirmar a justificação apresentada, a empresa recorrerá 

aos procedimentos para o efeito julgados mais adequados, não podendo, porém, violar o direito à reserva da 
intimidade da vida privada do trabalhador.

Cláusula 83.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou garantias do trabalha-
dor, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se, nas faltas por doença, as 
regras contidas nesse regime.
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3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a empresa complementará, em cada ano civil, o subsídio de 
doença pago pela Segurança Social, até perfazer 90 % do montante da remuneração mensal líquida auferida 
pelos trabalhadores, durante o período máximo de 90 dias, seguidos ou interpolados.

4- O disposto no número anterior só se aplica aos dias de baixa considerados pela Segurança Social como 
dando direito ao subsídio.

5 Para os trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações, nas faltas por doença a partir do 4.º 
dia de ausência e até ao 30.º dia, têm direito a um subsídio de doença de 90 % da retribuição de base e diutur-
nidade, cujo montante líquido não poderá ser superior ao valor da retribuição líquida auferida pelos trabalha-
dores.

6- O subsídio previsto no número anterior será pago a partir do 1.º dia de ausência nas situações de interna-
mento hospitalar, faltas por motivo de cirurgia ambulatória, doença por tuberculose e doença com início no 
decurso do período de atribuição do subsídio parental que ultrapasse o termo deste período. 

7- A partir do 31.º dia e até perfazer 1095 dias de ausência, têm direito ao pagamento da remuneração sujeita 
aos descontos legais.

8- A empresa procede, mensalmente, à comunicação das faltas ocorridas ao abrigo do número 5 à Caixa 
Geral de Aposentações (CGA), para efeitos de contagem de tempo.

9- Sem prejuízo do disposto no número 1, as faltas autorizadas pela empresa poderão, por decisão desta, não 
implicar perda de retribuição.

Cláusula 84.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas, sem prejuízo de poderem constituir infração disciplinar, têm como consequência:
a) A perda da retribuição correspondente ao período de ausência;
b) O desconto, para todos os efeitos, do período de ausência na antiguidade do trabalhador.
2- Em alternativa à perda de retribuição prevista no número anterior, o trabalhador pode optar pela perda 

de dias de férias na proporção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo 
efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano de admissão, 
sem prejuízo do pagamento por inteiro do subsídio de férias.

3- A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior 
a dia de descanso ou a feriado, determina igualmente perda de retribuição dos dias de descanso ou feriados 
imediatamente anteriores ou posteriores ao dia ou meio-dia em falta, mediante comunicação prévia ao traba-
lhador.

4- No caso da apresentação do trabalhador, para início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com 
atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a empresa recusar a aceitação da prestação 
durante parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente

SECÇÃO III

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 85.ª

Suspensão por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva prestação do trabalho.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade na empresa.
3- O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do 

momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4- O contrato caducará no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
5- Os trabalhadores cujo contrato se encontre suspenso constarão dos mapas a que se refere o número 1 da 

cláusula 24.ª, com menção expressa da situação em que se encontrem.
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Cláusula 86.ª

Regresso do trabalhador

1- Terminado o impedimento, o trabalhador deve informar imediatamente por escrito a empresa desse facto 
e do dia em que pretende retomar o serviço dentro dos cinco dias subsequentes. No caso de doença terá de 
regressar no dia imediato ao da alta.

2- O trabalhador retomará o serviço no local de trabalho que lhe for determinado pela empresa.
3- A falta de informação tempestiva pelo trabalhador do fim do impedimento, salvo razões que não lhe sejam 

imputáveis, fá-lo-á incorrer em faltas injustificadas.
4- A não apresentação tempestiva ao serviço, coloca o trabalhador na situação de faltas injustificadas.

Cláusula 87.ª

Licença sem retribuição

1- Sem prejuízo do disposto na lei, ao trabalhador pode ser concedida, a seu pedido, licença sem retribuição 
por tempo determinado.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efeitos de antiguidade na empresa e o trabalhador 
beneficiário da mesma mantém o direito à categoria.

3- Durante o período de licença sem retribuição, o trabalhador figurará no mapa a que se refere o número 1 
da cláusula 24.ª 

4- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-
nham a efetiva prestação do trabalho.

CAPÍTULO VII

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 88.ª

Medicina do trabalho

1- A empresa deve organizar serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, segundo a modalidade que 
considere mais adequada de entre as várias previstas na lei.

2- Os serviços de medicina do trabalho funcionarão nos termos e com as atribuições previstas na lei, não 
podendo ser-lhes cometidas funções de fiscalização das ausências dos trabalhadores ao serviço.

3- A empresa deve promover a realização de exames de saúde aos trabalhadores nas situações e com a pe-
riodicidade previstas na lei.

4- Os serviços de medicina do trabalho devem pôr em prática as medidas necessárias e adequadas à profi-
laxia da doença, nomeadamente do foro oftalmológico.

5- Os trabalhadores estão obrigados a comparecer aos exames para os quais tenham sido regularmente con-
vocados no âmbito da medicina do trabalho.

6- Em caso de acidente de trabalho, ou de doença súbita no local de trabalho, a empresa ou quem a represente 
na direção e fiscalização do trabalho deve assegurar os imediatos e indispensáveis socorros médicos e farma-
cêuticos, bem como o transporte e demais cuidados adequados a tais situações.

Cláusula 89.ª

Higiene e segurança nos locais de trabalho

1- Nos termos previstos na lei, a empresa é obrigada a dotar os locais de trabalho de corretas condições de 
higiene, salubridade e segurança, por forma a proporcionar um ambiente de trabalho salubre e a evitar o risco 
de doenças profissionais e acidentes de trabalho.

2- O nível de intensidade sonora nos locais de trabalho não deve ultrapassar os valores recomendados pelas 
entidades competentes.

3- Deve ser posta à disposição dos trabalhadores, em locais facilmente acessíveis, água potável em quanti-
dades suficientes.

4- Os edifícios, as instalações e os equipamentos de trabalho devem ser mantidos em bom estado de conser-
vação.
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5- As operações de limpeza devem efetuar-se, salvo exigências particulares ou quando não haja inconve-
nientes para os trabalhadores, fora do período de trabalho.

6- Os trabalhos de conservação e reparação devem ser efetuados por forma a não prejudicar ou pôr em perigo 
a vida ou a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 90.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1- Os trabalhadores e seus familiares têm direito à reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais nos termos da lei.

2- Em caso de incapacidade temporária absoluta ou de incapacidade temporária parcial que impeça a pres-
tação de trabalho, o trabalhador tem direito à retribuição por inteiro, como se estivesse ao serviço.

3- É garantida uma indemnização com o valor fixado no anexo III ao presente acordo a favor daqueles que, 
nos termos da lei, a ela se mostrarem com direito, se do acidente de trabalho resultar a morte.

CAPÍTULO VIII

Formação

SECÇÃO I

Formação profissional

Cláusula 91.ª

Formação profissional

1- Cabe à empresa manter e dinamizar a formação profissional dos seus trabalhadores, desenvolvendo as 
suas capacidades profissionais e pessoais e disponibilizando as ações de formação necessárias ao adequado 
desempenho das funções, à adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias e ao acompanhamento da evo-
lução do sector.

2- Constitui dever dos trabalhadores frequentar as ações de formação que lhes sejam determinadas pela em-
presa, devendo estas ocorrer, prioritariamente, durante o horário laboral.

3- A realização das ações de formação preencherá, em média, 40 horas anuais por trabalhador.
4- Quando a frequência do curso ou ação de formação implicar deslocação e alojamento fora da área do local 

de trabalho ou da residência aplica-se o disposto neste acordo sobre despesas com deslocações.
5- Quando a frequência do curso ou ação de formação se fizer em condições especiais de alojamento e du-

ração, pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado regime de despesas diferente do 
previsto na cláusula 61.

6- Sem prejuízo do disposto na lei ou neste acordo, o período de duração das ações de formação a que se 
referem os números anteriores é remunerado como se de trabalho normal se tratasse.

7- Podem ainda ser proporcionadas outras ações de formação ou de aperfeiçoamento profissional, as quais, 
quando apoiadas na web, poderão também ser acedidas fora do local de trabalho.

SECÇÃO II

Trabalhador-estudante

Cláusula 92.ª

Regalias do trabalhador-estudante

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a beneficiar de horários de trabalho diferenciados ou flexíveis 
para a frequência das aulas e inerente deslocação para os respetivos estabelecimentos de ensino.

2- Os horários previstos no número anterior não podem iniciar-se antes das 8h00 nem terminar depois das 
20h00.

3- Quando não seja possível a aplicação do regime previsto nos números anteriores, o trabalhador-estudante 
será dispensado até seis horas semanais, podendo optar pela dispensa ao trabalho durante três dias por mês, 
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no caso de frequentar curso superior, sem perda de retribuição ou qualquer outra regalia, se assim o exigir o 
respetivo horário escolar.

4- Havendo acordo entre o trabalhador e a empresa, atentos os interesses e direitos dos trabalhadores-estu-
dantes e o normal funcionamento dos serviços, pode aquele optar entre a flexibilidade de horário ou a dispensa 
até seis horas semanais.

5- O trabalhador-estudante que preste serviço em regime de turnos tem os direitos conferidos nos números 
anteriores, sempre que exista possibilidade de se proceder ao ajustamento dos horários ou dos períodos de 
trabalho, de modo a não impedir o normal funcionamento daquele regime.

6- Nos casos em que não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador tem direito 
de preferência na ocupação de postos de trabalho compatíveis com a sua aptidão profissional e com a possibi-
lidade de participação nas aulas que se proponha frequentar.

Cláusula 93.ª

Marcação de férias

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a marcar as férias de acordo com as suas necessidades escolares, 
salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade com o plano de férias da empresa.

2- Os trabalhadores-estudantes têm direito ao gozo interpolado de 15 dias de férias à sua livre escolha e, em 
cada ano civil, podem utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença sem retribuição, desde 
que o requeiram com a antecedência de 15 dias.

Cláusula 94.ª

Prestação de exames ou provas de avaliação

1- O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou de qualquer outro direito 
ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exames ou provas de avaliação, nos seguintes termos:

a) Por cada disciplina, dois dias para a prova escrita, mais dois dias para a respetiva prova oral, sendo um o 
da realização da prova e o outro o imediatamente anterior, incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão 
tantos quantos os exames a efetuar, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

c) Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, as ausências referidas poderão verificar-se, desde que, traduzindo-se estas num crédito de 4 dias 
por disciplina e ano letivo, não seja ultrapassado este limite, nem o limite máximo de 2 dias por cada prova, 
observando-se, em tudo o mais, o disposto nas alíneas anteriores.

2- O trabalhador-estudante pode optar, em alternativa ao regime previsto nas alíneas do número anterior, 
pelo direito a faltar dois dias úteis por disciplina, até ao máximo de dez por ano, para preparação de provas de 
avaliação de conhecimentos ou exames, os quais podem ser utilizados, quer para uma só disciplina, quer para 
todas ou para o conjunto de algumas delas, mais um dia para prestação de cada exame, acrescido do tempo 
necessário para a deslocação.

3- Consideram-se justificadas as faltas dadas pelos trabalhadores-estudantes na estrita medida das necessi-
dades impostas pelas deslocações para prestar provas de exame ou de avaliação de conhecimentos.

Cláusula 95.ª

Subsídios a trabalhador estudante

1 Com vista à sua promoção cultural e profissional, os trabalhadores beneficiam do pagamento da impor-
tância correspondente ao valor das propinas ou mensalidades do ensino oficial.

2- No caso de só ser possível a matrícula em estabelecimento particular, por motivo não imputável ao traba-
lhador, a empresa pagará o valor das respetivas propinas ou mensalidades.

3- A empresa concede aos trabalhadores referidos nesta cláusula um subsídio de estudo no valor fixado no 
anexo III.

4- O subsídio de estudo é devido de setembro de cada ano a agosto inclusive, do ano seguinte. 

Cláusula 96.ª

Requisitos para fruição das regalias concedidas aos trabalhadores-estudantes

1- Para beneficiar das regalias estabelecidas nas cláusula s anteriores, incumbe ao trabalhador estudante:
a) Fazer prova, junto da empresa, da frequência e nível de ensino em que se encontrar matriculado;
b) Comprovar o aproveitamento escolar, em cada ano.
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2- Para poder continuar a usufruir das regalias estabelecidas no presente acordo, deve o trabalhador-estudan-
te concluir com aproveitamento, nos termos do número seguinte, o ano escolar ao abrigo de cuja frequência 
beneficiou dessas mesmas regalias.

3- Para os efeitos do número anterior, considera-se aproveitamento escolar o trânsito de ano ou a aprovação 
em pelo menos metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante estiver matriculado, arredondando-se 
por defeito este número, quando necessário, considerando-se falta de aproveitamento a desistência voluntária 
de qualquer disciplina, exceto se justificada por doença prolongada, parto ou impedimento legal.

4- Os trabalhadores que não tenham tido aproveitamento, nos termos do número 3 desta cláusula , num má-
ximo de 2 anos seguidos ou 3 interpolados, têm direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou qualquer 
outro direito ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exame, no dia em que este tiver lugar, acres-
cido do tempo necessário para a deslocação.

5- Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, os trabalhadores-estudantes podem faltar até ao limite de 2 dias por disciplina e ano letivo e 1 dia 
por cada prova, acrescido do tempo necessário à deslocação.

6- As regalias previstas na cláusula anterior só são atribuídas se a empresa reputar os cursos de interesse para 
a atividade profissional, considerando-se sempre de interesse os níveis de ensino até ao 12.º ano de escolari-
dade, ou equivalente

CAPÍTULO IX

Regime disciplinar

Cláusula 97.ª

Poder disciplinar

1- A empresa tem poder disciplinar sobre o trabalhador que se encontrar ao seu serviço, enquanto vigorar o 
contrato de trabalho.

2- O poder disciplinar exerce-se mediante processo disciplinar, salvo no caso de repreensão verbal.

Cláusula 98.ª

Infração disciplinar e exercício da ação disciplinar

1- Considera-se infração disciplinar a violação dolosa ou meramente culposa de deveres profissionais, por 
parte do trabalhador.

2- A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se os 
factos constituírem igualmente crime, caso em que são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

3- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos sessenta dias subsequentes àquele em que o conselho de 
administração da empresa, ou em quem este delegar, teve conhecimento da infração.

Cláusula 99.ª

Sanções aplicáveis

1- A empresa pode aplicar, dentro dos limites fixados nesta cláusula , as seguintes sanções disciplinares:
a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador, por infrações praticadas no mesmo dia, não podem 

exceder dois terços da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 60 dias.
3- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
4- A suspensão do trabalho não pode exceder 60 dias por cada infração e, em cada ano civil, o total de 120 

dias.
5- A sanção disciplinar deve ser proporcionada à gravidade da infração e à culpabilidade do infrator, toman-

do-se ainda em conta a sua personalidade, antiguidade, passado disciplinar e outras circunstâncias atendíveis.
6- Não pode aplicar-se mais do que uma sanção disciplinar pela mesma infração.
7- A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem a audiência prévia do trabalhador.

BTE 25 | 221



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

Cláusula 100.ª

Registo e comunicação de sanções

1- A empresa manterá devidamente atualizado o registo das sanções disciplinares aplicadas, escriturado nos 
termos da lei.

2- Com autorização do trabalhador, a entidade patronal fornecerá ao sindicato, de que ele seja sócio, nota do 
registo das sanções que hajam sido aplicadas.

Cláusula 101.ª

Suspensão preventiva

1- Com a notificação da nota de culpa, pode a empresa suspender preventivamente o trabalhador, sem perda 
de retribuição.

2- A suspensão de trabalhador que seja representante sindical ou membro de comissão de trabalhadores, em 
efetividade de funções, não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e atividades que compreendam o 
exercício normal dessas funções.

3- A empresa pode também suspender a prestação do trabalho antes da entrega da nota de culpa, sem perda 
de retribuição, se a presença do trabalhador se mostrar inconveniente, o que deverá ser fundamentado.

Cláusula 102.ª

Processo disciplinar

1- Nos casos em que se verifique algum comportamento que integre a prática de uma infração disciplinar, a 
empresa entregará ao trabalhador que tenha incorrido na respetiva infração uma nota de culpa com a descrição 
circunstanciada dos factos que lhe são imputáveis e a comunicação da intenção de despedimento, se for o caso.

2- Havendo intenção de despedimento, na mesma data, será remetida à comissão de trabalhadores cópia 
daquela comunicação e da nota de culpa.

3- No caso previsto no número anterior, se o trabalhador for representante sindical, será ainda enviada cópia 
dos dois documentos à respetiva associação sindical.

4- A comunicação da nota de culpa ao trabalhador interrompe os prazos estabelecidos nos números 2 e 3 da 
cláusula 98.ª

5- Igual interrupção decorre da instauração de procedimento prévio de inquérito, desde que, mostrando-se 
este necessário para fundamentar a nota de culpa, seja iniciado e conduzido de forma diligente, não mediando 
mais de trinta dias entre a suspeita de existência de comportamentos irregulares e o início do inquérito, nem 
entre a sua conclusão e a notificação da nota de culpa.

6- O trabalhador dispõe de quinze dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa, deduzin-
do, por escrito, os elementos que considere relevantes para o esclarecimento dos factos e da sua participação 
nos mesmos, podendo juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes para 
o esclarecimento da verdade. Se o trabalhador tiver constituído advogado poderá este requerer a confiança do 
processo para exame no seu escritório.

7- A empresa, diretamente ou através de instrutor que tenha nomeado, procederá obrigatoriamente às dili-
gências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que as considere patentemente dilatórias 
ou impertinentes, devendo, nesse caso, alegá-lo fundamentadamente, por escrito.

8- A empresa não é obrigada a proceder à audição de mais de três testemunhas por cada facto descrito na nota 
de culpa, nem mais de dez no total, cabendo ao arguido assegurar a respetiva comparência para o efeito.

9- Concluídas as diligências probatórias, deve o processo, no caso de ter sido comunicada a intenção de 
despedimento, ser apresentado, por cópia integral, à comissão de trabalhadores e, no caso do número 3, à 
associação sindical, que podem, no prazo de 5 dias, fazer juntar ao processo o seu parecer fundamentado.

10- ..Decorrido o prazo referido no número anterior, a empresa dispõe de trinta dias para proferir a decisão, 
que deve ser fundamentada e constar de documento escrito.

11- Na decisão devem ser ponderadas as circunstâncias do caso, a adequação da sanção à culpabilidade do 
trabalhador, bem como os pareceres que tenham sido juntos nos termos do número 9, sendo o caso, não poden-
do ser invocados factos não constantes da nota de culpa nem referidos na defesa escrita do trabalhador, salvo 
se atenuarem ou dirimirem a responsabilidade.

12- A decisão fundamentada deve ser comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador e à comissão de 
trabalhadores, bem como, no caso do número 3, à respetiva associação sindical.
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Cláusula 103.ª

Notificação da nota de culpa

1- O duplicado da nota de culpa será entregue ao arguido ou remetido pelo correio, conforme for mais rápido 
e eficiente.

2- A remessa pelo correio será feita, sob registo, para o local de trabalho do arguido, se este estiver ao servi-
ço; de contrário, será endereçada para a última morada que tenha sido indicada pelo trabalhador à empresa.

3- As notificações postais presumem-se feitas no terceiro dia posterior ao do registo ou no primeiro dia útil 
seguinte a esse, quando o não seja, não produzindo efeitos anteriores.

4- A presunção do número 3 só poderá ser ilidida pelo notificado quando o facto da receção da notificação 
ocorra em data posterior à presumida, por razões que não lhe sejam imputáveis, requerendo no processo que 
seja solicitada aos correios informação sobre a data efetiva dessa receção.

Cláusula 104.ª

Instrução

O arguido tem direito a assistir aos atos de instrução do processo disciplinar.

Cláusula 105.ª

Execução da sanção

1- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos sessenta dias subsequentes à decisão, mas, se à 
data desta, o trabalhador estiver em regime de suspensão de prestação de trabalho por impedimento prolon-
gado, ou em regime de licença sem retribuição, e lhe for aplicada sanção pecuniária ou suspensão com perda 
de retribuição e de antiguidade, a sanção será executada no mês imediatamente seguinte ao do seu regresso ao 
serviço.

2- A declaração de despedimento determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador 
ou é dele conhecida.

3- É também considerada eficaz a declaração de despedimento que só por culpa do trabalhador não foi por 
ele oportunamente recebida.

Cláusula 106.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares motivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Recusar-se a cumprir ordens a que, nos termos deste acordo, não devesse obediência;
c) Exercer ou candidatar-se a funções sindicais ou na comissão de trabalhadores;
d) Exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem;
e) Participar ao seu sindicato, à Inspeção do Trabalho ou a quaisquer outros organismos com funções legal 

ou contratualmente estabelecidas de vigilância ou fiscalização do cumprimento das leis do trabalho, o não 
cumprimento deste acordo por parte da empresa;

f) Depor em tribunal ou em processo disciplinar interno em defesa de colegas de trabalho.
2- Até prova em contrário, presume-se abusiva a aplicação de qualquer sanção sob a aparência de punição de 

outra falta, quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b), d), e), e 
f) do número anterior, ou até um ano após a data de apresentação da candidatura às funções previstas na alínea 
c) do mesmo número, quando as não venha a exercer, se já então o trabalhador estava ao serviço da empresa.

3- Quanto aos trabalhadores que exercem as funções previstas na alínea c) do número 1, é de cinco anos, a 
contar do termo do seu exercício, o prazo referido na segunda parte do número anterior.

Cláusula 107.ª

Ilicitude do despedimento

1- O despedimento é ilícito:
a) Se não tiver sido precedido do processo disciplinar respetivo ou este for nulo;
b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação de moti-

vos diversos;
c) Se forem declarados improcedentes os motivos justificativos invocados para o despedimento;
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d) Se não tiverem sido respeitados os prazos previstos nos números 2 e 3 da cláusula 98.ª
2- A ilicitude do despedimento só pode ser declarada pelo tribunal em ação intentada pelo trabalhador.
3- O processo só pode ser declarado inválido se:
a) Faltar a comunicação da intenção de despedimento junto à nota de culpa ou esta não tiver sido elaborada 

nos termos dos n.ºs 1, 2 e 3 da cláusula 102.ª;
b) Não tiver sido respeitado o princípio do contraditório nos termos enunciados nos números 6 a 9 da mesma 

cláusula;
c) A decisão de despedimento e os seus fundamentos não constarem de documento escrito, nos termos dos 

números 10 a 12 da cláusula 102.ª
4- Na ação de impugnação judicial do despedimento, a empresa apenas pode invocar factos constantes da 

decisão referida nos números 10 a 12 da cláusula 102.ª, competindo-lhe a prova dos mesmos.

Cláusula 108.ª

Consequência da nulidade das sanções

1- A nulidade da sanção disciplinar implica a manutenção de todos os direitos do trabalhador, nomeadamen-
te quanto a férias e retribuição.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a nulidade da sanção disciplinar constitui a instituição na 
obrigação de indemnizar o trabalhador nos termos legais, não podendo essa indemnização ser inferior a 1,25 
da retribuição base, acrescida das diuturnidades, por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser global-
mente inferior a 3 meses.

3- Em caso de trabalhador que ocupe cargo de direção, a empresa pode requerer ao tribunal que exclua a 
reintegração com fundamento em factos e circunstâncias que tornem o regresso do trabalhador gravemente 
prejudicial e perturbador do funcionamento da instituição.

4- Na hipótese de ser julgada procedente a oposição da instituição à reintegração do trabalhador, nos termos 
previstos na lei, a indemnização não será inferior a 1,25 meses da retribuição base e diuturnidades do trabalha-
dor por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser globalmente inferior a 3 meses.

5- O disposto nos números anteriores não prejudica o direito do trabalhador a ser indemnizado, nos termos 
legais, pelos danos não patrimoniais causados pela aplicação de sanção disciplinar ilícita.

CAPÍTULO X

Segurança Social e cuidados de saúde

Cláusula 109.ª

Pensões de aposentação de reforma e de sobrevivência

1- Os trabalhadores da CGD que são subscritores da Caixa Geral de Aposentações e que se mantêm nesse re-
gime continuam a estar abrangidos pelo Estatuto da Aposentação e pelo Estatuto das Pensões de Sobrevivência 
e, bem assim, pelos regulamentos internos aprovados pelo conselho de administração da empresa, tudo nos 
termos e ao abrigo dos artigos 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 48.953, de 5 de abril de 1969, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 262/1980, de 7 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 211/1989, de 30 de junho, mantidos em 
vigor pelo artigo 9.º, número 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto, isto sem prejuízo do 
disposto no número 6 do citado artigo 39.º

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras previstas nesse 
regime para a reforma e sobrevivência.

Cláusula 110.ª

Outras prestações de Segurança Social

1- A empresa continua a assegurar aos seus trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações as 
prestações de Segurança Social que não sejam asseguradas por aquela entidade.

2- Para os trabalhadores referidos no número anterior, a empresa assegura ainda o pagamento do subsídio 
de desemprego, em termos similares aos que se encontram legalmente estabelecidos para a generalidade dos 
trabalhadores por conta de outrem.

3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se os termos e condições pre-
vistos nesse regime para as eventualidades cobertas pelo mesmo.
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Cláusula 111.ª

Assistência médica e cuidados de saúde

A prestação de assistência médica e de cuidados de saúde aos trabalhadores da empresa e respetivos fa-
miliares continua a ser assegurada pelos serviços sociais da CGD, nos termos estabelecidos por lei e pelos 
estatutos desses serviços.

CAPÍTULO XI

Maternidade e paternidade

Cláusula 112.ª

Regime de parentalidade

1- Aos trabalhadores da empresa é aplicável o regime de proteção na parentalidade previsto na lei.
2- Aos trabalhadores inscritos na Caixa Geral de Aposentações serão assegurados pela empresa os direitos 

previstos na lei em matéria de proteção na parentalidade.
3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras próprias desse regi-

me, procedendo a Segurança Social ao pagamento das prestações aí previstas.

CAPÍTULO XII

Empréstimos para habitação

Cláusula 113.ª

Crédito à habitação

1- A empresa concederá aos seus trabalhadores, no ativo e reformados, empréstimos que viabilizem o acesso 
a habitação própria permanente, nos termos do presente capítulo e do Regulamento de Crédito à Habitação 
constante do anexo IV.

2- Os empréstimos abrangem os trabalhadores na situação de contrato sem termo e devem ser liquidados no 
máximo de 40 anos e até o mutuário completar 70 anos de idade.

3- Em condições excecionais, a empresa poderá introduzir um regime de quotas, com prévia consulta ao 
sindicato.

Cláusula 114.ª

Limites gerais do valor do empréstimo

O valor máximo do empréstimo é o constante do anexo III e não pode ultrapassar 90 % do valor da avalia-
ção do imóvel ou do valor de aquisição, consoante o que for menor.

Cláusula 115.ª

Taxas de juro e outras condições

1- A taxa de juro dos empréstimos à habitação é igual a 65 % do valor da taxa mínima de proposta aplicável 
às operações principais de refinanciamento pelo Banco Central Europeu, não podendo, contudo, ser inferior a 
0 %.

2- A variação da taxa referida no número anterior determina, relativamente às prestações vincendas, a cor-
respondente alteração das taxas aplicáveis aos empréstimos em curso.

3- A variação da taxa de juro produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da respetiva verificação.

BTE 25 | 225



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 116.ª

Comissão paritária

1- É criada uma comissão com competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo.
2- A comissão é composta por seis elementos, sendo três nomeados pelo sindicato e os outros três pela em-

presa.
3- Cada parte designará dois elementos suplentes.
4- Os elementos da comissão podem ser substituídos a todo o tempo.
5- A comissão só pode deliberar desde que estejam presentes três elementos nomeados por cada parte, efeti-

vos ou suplentes.
6- As deliberações tomadas por maioria e, quanto à integração de lacunas, por unanimidade, consideram-se, 

para todos os efeitos, como regulamentação deste acordo e serão depositadas e publicadas nos termos das 
convenções coletivas.

7- Na votação das deliberações não é permitida abstenção.
8- A comissão só funcionará por iniciativa de qualquer das entidades signatárias deste acordo, devendo a 

convocatória mencionar o assunto a tratar.
9- Os elementos da comissão podem ser assistidos por assessores técnicos, sem direito a voto até ao máximo 

de dois por cada parte.
10- A comissão deverá estar constituída no período de trinta dias a contar da entrada em vigor deste acordo.
11- Na sua primeira sessão a comissão elaborará o seu próprio regimento

Cláusula 117.ª

Promoções

Os trabalhadores cuja última promoção tenha ocorrido antes da data de entrada em vigor do presente acor-
do mantêm o direito à promoção para o nível imediatamente superior, nos termos previstos na cláusula 16.ª do 
acordo de empresa ora revogado.

Cláusula 118.ª

Prémio de antiguidade

À data da entrada em vigor do presente acordo será pago um montante correspondente ao valor do pré-
mio de antiguidade de que o trabalhador beneficiaria se se reformasse nessa data, calculado de acordo com o 
disposto na cláusula 66.ª do acordo de empresa ora revogado, considerando o número de anos decorridos no 
escalão aplicável que estiver em curso.

Cláusula 119.ª

Anuidades e diuturnidades

1- A aplicação do regime previsto na cláusula 52.ª não pode implicar uma redução do montante que, à data 
da entrada em vigor do presente acordo, os trabalhadores aufiram a título de anuidades e diuturnidades.

2- O regime de diuturnidades constante do acordo de empresa ora revogado continua a aplicar-se aos traba-
lhadores até ao vencimento da diuturnidade em curso, ao abrigo desse regime e pelo valor desse regime.

3- O regime de diuturnidades previsto na cláusula 52.ª inicia-se apenas a partir do vencimento da diuturni-
dade em curso, quer quanto à contagem do tempo de serviço, quer quanto ao valor das novas diuturnidades.

Cláusula 120.ª

Aplicação no tempo

Ficam sujeitos ao regime estabelecido neste acordo todos os contratos de trabalho celebrados entre a 
empresa e os trabalhadores referidos na cláusula 2.ª, quer tenham sido celebrados antes, quer tenham sido 
celebrados depois da sua entrada em vigor.
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Cláusula 121.ª

Revogação do acordo anterior

Com a entrada em vigor do presente acordo, que se considera globalmente mais favorável, fica revogado 
o acordo de empresa outorgado pelas partes e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, 1.ª série, 
de 29 de janeiro de 2016.

Declaração

Trabalhadores com contrato de provimento

As normas constantes do acordo de empresa supra serão aplicadas pela Caixa Geral de Depósitos como 
normas regulamentares de natureza administrativa e de direito público aos trabalhadores que se mantêm sujei-
tos ao regime jurídico do funcionalismo público, nos termos dos artigos 31.º, número 2 e 32.º do Decreto-Lei 
n.º 48 953, de 5 de abril de 1969, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 461/1977, de 7 de novembro, mantidos 
em vigor pelos artigos 7.º, número 2 e 9.º, número 3, do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto e que se 
encontrem filiados no sindicato outorgante.
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ANEXO II

Tabela salarial 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     

4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    

7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    

13 2 305,66 € 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    

8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   
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14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €

ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2024 e 2025

Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 62,89 € 64,46 €

Subsídio de estudo:

1.º ao 4.º ano 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 61,0 € 3 62,56 €

10.º ao 12.º 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador-estudante 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de trabalho 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 350 000,00 € 358 750,00 €

ANEXO IV

Regulamento do Crédito à Habitação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Fins dos empréstimos

1- Os empréstimos, objeto deste regulamento, visam proporcionar aos trabalhadores da CGD a possibilidade 
de:
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a) Aquisição de habitação já construída ou em construção;
b) Aquisição de terreno e construção de habitação;
c) Construção de habitação em terreno próprio;
d) Ampliação de habitação própria;
e) Beneficiação de habitação própria, abrangendo, na respetiva proporção o custo de beneficiação em partes 

comuns de imóveis em regime de propriedade horizontal.
f) Liquidação ao cônjuge ou ex-cônjuge da quota-parte de habitação do casal, em caso de partilha resultante 

de separação judicial de pessoas e bens ou de divórcio.
2- São concedidos empréstimos para substituição e outros que se encontrem em curso noutras instituições de 

crédito, desde que os mesmos tenham sido concedidos para os fins indicados no número anterior.
3- Salvo o disposto no número 1 alínea f) e no número 2, não são concedidos empréstimos, nos termos deste 

regulamento, para liquidação de outros contraídos, seja a que título for por terceiros.
4- Nos casos referidos nas alíneas b) e c) do número 1, considera-se como custo de habitação, para efeitos 

do presente regulamento, a soma do custo da construção e do terreno, salvo se, por força da avaliação, forem 
determinados valores inferiores.

Artigo 2.º

Novos empréstimos

1- Após ter obtido um primeiro empréstimo, nos termos do presente Regulamento, o mesmo trabalhador 
pode solicitar sucessivamente novos empréstimos, quando se verifique alguma das seguintes situações:

a) Necessidade, devidamente justificada, de ampliação ou beneficiação da habitação construída ou adquirida 
com o primeiro empréstimo;

b) Necessidade de aquisição ou construção da nova habitação, em virtude de a habitação construída ou ad-
quirida com o empréstimo anterior se ter tornado inadequada por motivo de aumento do agregado familiar, 
saúde, transferência do local de trabalho ou qualquer outro superveniente, que se considere justificativo de 
novo pedido;

c) Necessidade de, por efeito de partilha resultante de separação judicial de pessoas e bens ou divórcio, 
reembolsar o cônjuge separado ou o ex-cônjuge da quota-parte da habitação do casal, sempre que este reem-
bolso não possa ser efetuado com outros bens partilháveis.

2- No caso da alínea b) do precedente número 1:
a) A manutenção do novo empréstimo fica condicionada à venda, no prazo máximo de 180 dias, da habita-

ção constituída;
b) O novo financiamento não poderá ser superior a 100 % da diferença entre o preço de aquisição da nova 

habitação ou do valor de avaliação se for inferior, e o preço de venda da habitação inadequada ou do valor de 
avaliação, se superior.

3- Nos casos da alínea c) do número 1, o montante do novo empréstimo não poderá exceder 50 % do valor 
da avaliação pela empresa, deduzido de 50 % do capital em dívida do anterior empréstimo.

4- A soma dos quantitativos dos empréstimos concedidos nos termos do número 1 não poderá exceder, em 
cada momento, os limites fixados pelo artigo 4.º

Artigo 3.º

Requisitos relativos ao requerente

Podem solicitar a concessão de empréstimos os trabalhadores no ativo, aposentados e reformados em rela-
ção aos quais se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Terem completado o tempo de serviço correspondente ao período experimental;
b) Não terem utilizado crédito ao abrigo deste regulamento ou, tendo-o utilizado, estarem abrangidos pelo 

número 1 do artigo 2.º;
c) Não possuírem habitação em seu nome ou do cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens, ex-

ceto se, possuindo-a, não for a mesma adequada ao alojamento do respetivo agregado familiar, ou não estiver 
situada a uma distância em que o tempo despendido na deslocação para o local de trabalho seja inferior a 1 
hora em cada sentido, em transportes públicos ou viatura disponibilizada pela empresa e ainda se a proprieda-
de lhe tiver advindo de herança na situação de arrendada ou com usufruto de terceiros.

BTE 25 | 233



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

Artigo 4.º

Limites gerais do valor do empréstimo

1- O limite máximo do empréstimo a conceder será o estabelecido no acordo de empresa.
2- No caso de obras de ampliação ou beneficiação, o valor do empréstimo, para esse efeito, não poderá exce-

der 100 % do valor das mesmas, até ao limite de 60 % do valor máximo previsto no acordo de empresa como 
valor total da habitação.

Artigo 5.º

Limites em Função do Rendimento do Agregado Familiar 

O empréstimo não pode exceder um valor que determine um encargo mensal superior ao decorrer das re-
gras de risco internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.

Artigo 6.º

Confirmação das declarações

A empresa reserva-se o direito de, sempre que o entender conveniente, efetuar as diligências necessárias 
para a confirmação de todas as declarações prestadas, bem como da aplicação do produto dos empréstimos.

Artigo 7.º

Prazos de amortização

1- O prazo máximo dos empréstimos será de 40 anos, mesmo nos casos de construção de habitação própria.
2- Todo o empréstimo terá de estar liquidado até o mutuário completar 70 anos de idade.

Artigo 8.º

Taxas de juro

A taxa de juro será a que estiver fixada no acordo de empresa.

Artigo 9.º

Pagamento do empréstimo

1- A amortização do empréstimo e o pagamento dos juros e demais encargos serão feitos em prestações 
mensais constantes.

2- A primeira prestação vence-se no mês subsequente ao da utilização total do empréstimo.
3- As prestações serão sempre deduzidas mensalmente nos vencimentos dos beneficiários ou debitadas nas 

respetivas contas de depósito, devendo, na última hipótese, os trabalhadores tomarem o compromisso de rece-
berem o vencimento por transferência de conta e mantê-la provisionada para suportar os débitos.

4- A concessão de adiantamento, vence juros à taxa do empréstimo, os quais deverão ser liquidados mensal-
mente até à celebração da escritura, e implica a constituição do seguro previsto no número 1 do artigo 12.º

Artigo 10.º

Pagamento antecipado

1- O mutuário poderá antecipar o reembolso do empréstimo, no todo ou em parte, devendo prevenir a em-
presa 30 dias antes daquele em que pretende usar dessa faculdade.

2- As habitações adquiridas ou construídas com empréstimos concedidos nos termos do presente regulamen-
to só poderão ser alienadas, antes da sua amortização total, de comum acordo com a CGD.

Artigo 11.º

Hipoteca

1- Os empréstimos serão garantidos por primeira hipoteca do terreno e da habitação.
2- Poderão, no entanto, ser garantidos, por segunda hipoteca, os empréstimos para beneficiação ou amplia-

ção, e ainda os empréstimos referidos nas alíneas a) e b) do número 1 do artigo 2.º, desde que, em qualquer 
dos casos, o valor atribuído à habitação, objeto da garantia, seja suficiente.
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3- Serão sempre autorizadas as substituições dos objetos de garantia, desde que os trabalhadores tenham 
alienado o primitivo objeto, com vista a transferência para nova habitação e esta, uma vez avaliada, seja de 
valor igual ou superior à anterior.

Artigo 12.º

Seguros

1- O mutuário garantirá, através de um seguro individual ou coletivo, em caso de morte ou de invalidez 
permanente, uma renda mensal igual às prestações mensais em dívida e por um período igual ao prazo da 
respetiva amortização, ou que garanta a liquidação da dívida na data do evento, a favor da CGD.

2- No caso em que o vencimento do cônjuge ou companheiro(a) seja necessário para o cálculo do montante 
a mutuar, o seguro de vida deverá abranger o evento de morte ou invalidez permanente daquele.

3- O mutuário terá também de fazer um seguro multirriscos, por montante mínimo igual ao valor de cons-
trução, aquisição, ampliação, beneficiação, substituição ou complemento, ficando a CGD, em caso de sinistro, 
com o direito de receber diretamente da companhia seguradora a importância do seguro até ao valor do em-
préstimo em dívida.

4- As cláusula s dos seguros previstos nos números anteriores, depois de aprovadas pela CGD, não po-
derão ser alteradas sem a sua prévia autorização, devendo indicar-se expressamente que a «Caixa Geral de 
Depósitos, SA está interessada neste seguro na qualidade de credora privilegiada».

Artigo 13.º

Obrigações de habitar

1- Os beneficiários ficam obrigados a proceder à ocupação efetiva do imóvel dentro de 180 dias após a data 
da escritura de aquisição ou, nos casos de construção, da data de obtenção de licença de habitação, a requerer 
no prazo de 30 dias após a conclusão da obra, sob pena de imediato vencimento do empréstimo em dívida. 

2- Qualquer que seja a modalidade do crédito, se o imóvel deixar de se destinar à habitação permanente do 
próprio trabalhador e do seu agregado familiar, o empréstimo vence-se logo que tal facto esteja constatado.

3- Excetua-se do disposto nos números anteriores a hipótese de posterior inadequação da habitação ao respe-
tivo agregado familiar, caso em que poderá ser autorizada, por escrito, a cedência do uso e fruição do imóvel.

Artigo 14.º

Situações especiais

1- Excluem-se das obrigações previstas no artigo anterior os casos de trabalhadores que, de acordo com as 
políticas de mobilidade de pessoal, vigentes na empresa, estejam a exercer a atividade em local de trabalho 
diferente daquele onde se situa a habitação financiada ou a financiar, desde que renunciem ao direito de prefe-
rência nas transferências para o local dessa mesma habitação, podendo a empresa fazer depender a concessão 
do empréstimo da prévia concordância do beneficiário a eventuais transferências, no interesse da empresa, 
para qualquer outra modalidade.

2- Nos casos referidos no número anterior, o uso e fruição do imóvel fica exclusivamente reservado ao bene-
ficiário e aos membros do seu agregado familiar, salvo autorização escrita da empresa para a cedência do uso 
e fruição.

3- A não observação do disposto no número anterior determinará o imediato vencimento do empréstimo, 
considerando-se imediatamente exigíveis as quantias em dívida e ficando o devedor em mora com juros à taxa 
legal.

Artigo 15.º

Não cumprimento do contrato

1- O não cumprimento das obrigações decorrentes do contrato determinará o vencimento imediato das pres-
tações em dívida, que se considerem imediatamente exigíveis, iniciando-se a contagem de juros de mora à taxa 
legal.

2- Ficam sujeitos ao prescrito no número anterior, sem prejuízo de procedimento disciplinar, todos os que 
usarem de meios fraudulentos, tendentes à obtenção de um despacho favorável, ou de condições diversas da-
quelas que, nos termos deste regulamento, lhe competiriam ou que desviem os fundos para outros fins.

3- Se durante a vigência de empréstimos concedidos ao abrigo da alínea f) do número 1 do artigo 1.º e da 
alínea c) do número 1 do artigo 2.º o beneficiário mantiver uma relação de coabitação com o cônjuge separado 
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ou com o seu ex-cônjuge, ou com este celebrar novo casamento, a empresa pode aplicar o disposto no proce-
dente número 1.

Artigo 16.º

Extinção do contrato de trabalho

1- Se o mutuário deixar de exercer funções na CGD, será mantida a amortização mensal segundo o plano 
inicial, nos casos de aposentação ou reforma e despedimento coletivo. 

2- Nos casos não previstos no número anterior, será exigível o reembolso imediato da dívida, agravando-se a 
taxa para a máxima legal estabelecida para as operações bancárias ativas de igual prazo, até efetivação integral 
do pagamento do montante em dívida, salvo se a empresa admitir que se justifique a concessão de diferentes 
modalidades de prazo e taxas.

CAPÍTULO II

Do processo

Artigo 17.º

Instrução do processo

Os processos de empréstimos devem ser instruídos com toda a documentação legalmente obrigatória bem 
como a prevista nas regras internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.

Artigo 18.º

Reembolso de encargos custeados pela Instituição de Crédito

A empresa será reembolsada de todas as despesas que haja realizado com vista à concessão do empréstimo, 
mesmo em caso de denegação.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua assinatura.

Artigo 20.º

Disposições transitórias

1- O disposto no número 2 do artigo 13.º só será obrigatório para os processos autorizados depois da entrada 
em vigor do presente acordo de empresa.

2- Em tudo o que não esteja previsto no presente regulamento, aplicar-se-á subsidiariamente, com as neces-
sárias adaptações, o estabelecido em vigor na CGD para operações da mesma natureza na rede comercial.

Lisboa, 5 de março de 2025.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, vice-presidente do conselho de administração e presidente da 
comissão executiva.

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Empresas do Grupo Caixa Geral de Depósitos - STEC:

Pedro Luís Aires Messias, presidente da direção.
Joana Cristina Gonçalves Carvalho, vice-presidente da direção.

Depositado a 23 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 187/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

BTE 25 | 236



PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

CONVENÇÕES COLETIVAS

Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

Acordo de empresa entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o Sindicato Independente da Banca 
- Alteração salarial e outras e texto consolidado

Publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, de 22 de março de 2020, com as alterações publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2022.

Lisboa, 12 de fevereiro de 2025.

Entre a Caixa Geral de Depósitos, SA e o Sindicato Independente da Banca foi acordado introduzir as 
seguintes alterações às cláusulas 2.ª, 80.ª, 116.ª e anexos II e III, do acordo de empresa publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 11, 1.ª série, de 22 de março de 2020, com as alterações publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 39, 1.ª série, de 22 de outubro de 2022, o qual se mantém em vigor em tudo o que não 
foi acordado alterar e cujo texto consolidado fica em anexo. 

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo de empresa obriga a Caixa Geral de Depósitos, SA, instituição de crédito (CAE 64190), 
bem como todos os trabalhadores daquela empresa filiados no Sindicato Independente da Banca.

2- (Igual.)
3- (Igual.)
4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 

abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- (Igual.)
2- (Igual.)
a) (Igual;)
b) (Igual;)
c) (Igual;)
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) (Igual;)
f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-

dência para realização de parto;
g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-

sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor; 

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 

coletiva;
j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
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k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- (Igual.)
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 
4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união 

de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos na lei aplicável.
5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 

estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- (Igual.)
7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-

zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.
8- (Igual.)

Cláusula 116.ª

Comissão paritária

1- (Igual.)
2- A comissão é composta por seis elementos, sendo três nomeados pelo sindicato e os outros três pela em-

presa.
3- (Igual.)
4- (Igual.) 
5- (Igual.)
6- (Igual.)
7- (Igual.) 
8- (Igual.) 
9- (Igual.)
10-(Igual.)
11-(Igual.)

ANEXO II

Tabela salarial para 2022

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 705,00 €

2 787,00 €

3 876,00 €

4 989,00 €

5 1 119,00 € 1 166,00 €

6 1 244,50 € 1 306,00 €

7 1 311,00 € 1 372,00 €

8 1 407,00 € 1 475,50 €
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9 1 542,00 € 1 618,00 €

10 1 672,00 € 1 753,00 €

11 1 863,49 € 1 951,15 €

12 1 983,77 € 2 082,56 €

13 2 158,17 € 2 262,49 € 2 374,88 €

14 2 370,85 € 2 489,02 € 2 608,43 €

15 2 587,96 € 2 712,85 € 2 853,09 €

16 2 807,55 € 2 946,25 € 3 096,23 € 3 248,26 €

17 3 014,85 € 3 166,35 € 3 323,50 € 3 491,89 €

18 3 335,27 € 3 510,83 € 3 692,54 € 3 882,43 € 4 107,67 €

Tabela salarial para 2023

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 781,00 €

2 863,00 €

3 952,00 €

4 1 065,00 €

5 1 195,00 € 1 242,00 €

6 1 320,50 € 1 382,00 €

7 1 387,00 € 1 448,00 €

8 1 483,00 € 1 551,50 €

9 1 618,00 € 1 694,00 €

10 1 748,00 € 1 829,00 €

11 1 939,49 € 2 027,15 €

12 2 059,77 € 2 158,56 €

13 2 234,17 € 2 338,49 € 2 450,88 €

14 2 446,85 € 2 565,02 € 2 684,43 €

15 2 663,96 € 2 788,85 € 2 929,09 €

16 2 883,55 € 3 022,25 € 3 172,23 € 3 324,26 €

17 3 090,85 € 3 242,35 € 3 399,50 € 3 567,89 €

18 3 411,27 € 3 586,83 € 3 768,54 € 3 958,43 € 4 183,67 €

Tabela salarial para 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     
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4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    

7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    

13 2 305,66 € 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial para 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    

8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   

14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €
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ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2022, 2023, 2024 e 2025

Valor 2022 Valor 2023 Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 46,00 € 48,30 € 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 11,43 € 12,50 € 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 € 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 800,00 € 900,00 € 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 57,70 € 60,59 € 62,89 € 64,46 €

Subsídio de estudo:

1.º ao 4.º ano 33,00 € 34,65 € 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 46,00 € 48,30 € 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 56,00 € 58,80 € 61,03 € 62,56 €

10.º ao 12.º 67,50 € 70,88 € 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 81,50 € 85,58 € 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador estudante 23,00 € 24,74 € 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 € 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 € 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 € 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de 
trabalho 151 130,00 € 158 686,50 € 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 230 000,00 € 250 000,00 € 350 000,00 € 358 750,00 €

Lisboa, 12 de fevereiro de 2025.

Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração. 
José João Guilherme, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo Sindicato Independente da Banca:

Fernando Monteiro Fonseca, presidente da direção.
Paulo Jorge Marques Carreira, vice-presidente da direção. 

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito territorial

O presente acordo de empresa, adiante designado por acordo, aplica-se em todo o território português.
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Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo de empresa obriga a Caixa Geral de Depósitos, SA, Instituição de crédito (CAE 64190), 
bem como todos os trabalhadores daquela empresa filiados no sindicato Independente da Banca.

2- São também abrangidos por este acordo, beneficiando das condições de trabalho nele estabelecidas, os 
trabalhadores referidos no número anterior que, contratados em Portugal, tenham sido ou venham a ser colo-
cados no estrangeiro, salvo acordo globalmente mais favorável ao trabalhador.

3- Aos trabalhadores que se tenham aposentado quando se encontravam ao serviço da empresa aplicam-se 
as cláusula s deste acordo que expressamente o consignem.

4- O presente acordo abrange uma empresa e potencialmente 5810 trabalhadores, estando as profissões 
abrangidas pelo mesmo descritas no anexo I.

Cláusula 3.ª

Vigência, eficácia e forma de revisão

1- O presente acordo entra em vigor no dia 31 de março de 2020 e vigorará por um período inicial de 24 
meses, renovando-se automaticamente por períodos sucessivos de 24 meses, salvo no que se refere à tabela sa-
larial que será de 12 meses, enquanto não cessar por alguma das formas legalmente previstas, nomeadamente 
por via de denúncia efetuada por qualquer uma das partes.

2- A denúncia do presente acordo pode ser feita por qualquer das partes, com uma antecedência mínima 
de 60 dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente acordo, ou da sua renovação, devendo ser 
acompanhada de proposta negocial global. 

3- A mera proposta de revisão do presente acordo pode ser feita por qualquer das partes, com uma antece-
dência mínima de 30 dias relativamente ao termo de vigência inicial do presente acordo, ou da sua renovação, 
devendo ser acompanhada de proposta negocial.

4- A tabela salarial, bem como as suas revisões, e demais valores e subsídios previstos nas cláusula s com 
expressão pecuniária deste acordo, com exceção do cálculo das remunerações do trabalho suplementar e das 
ajudas de custo, terão sempre eficácia a partir de 1 de janeiro de cada ano.

5- Salvo acordo em contrário, a atualização anual dos valores do anexo III é feita por aplicação da percenta-
gem acordada para a revisão da tabela salarial constante do anexo II.

6- O processo de revisão segue os termos previstos na lei, devendo as partes empenhar-se no sentido da sua 
conclusão tão rápida quanto possível.

7- Em caso de caducidade, mantêm-se em vigor, para além dos legalmente previstos, a cláusula 23.ª, relativa 
ao «Exercício da atividade sindical».

CAPÍTULO II

Admissão e estatuto profissional

SECÇÃO I

Admissão

Cláusula 4.ª

Estágio

1- A empresa pode conceder estágios, com a duração máxima de um ano, que tenham por objeto a adaptação 
dos conhecimentos académicos dos estagiários à vida ativa, contribuindo assim para a promoção ou enrique-
cimento da sua experiência profissional.

2- O período de estágio de duração igual ou superior a 6 meses que, nos termos na lei, confira direito a pa-
gamento mensal, este não poderá ser inferior a 80 % do nível 4.

3- No caso de subsequente celebração de contrato de trabalho, qualquer que seja a modalidade deste, o pe-
ríodo de estágio conta para a determinação da antiguidade.

4- O disposto na presente cláusula não é aplicável aos estágios obrigatórios para conclusão de curso.
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Cláusula 5.ª

Liberdade de admissão e condições de preferência

1- Compete à empresa contratar os trabalhadores dentro dos limites da lei e do presente acordo.
2- Nas admissões, sem prejuízo da observação das exigências específicas determinadas pela natureza das 

funções, a empresa respeitará as quotas mínimas de admissão de trabalhadores portadores de deficiência ou de 
outras limitações das suas capacidades físicas.

Cláusula 6.ª

Período experimental

O período experimental é regulado pelas disposições legais.

SECÇÃO II

 Estatuto profissional

Cláusula 7.ª

Determinação da antiguidade

1- Aos trabalhadores admitidos antes de 22 de julho de 2005 aplicam-se, para determinação da antiguidade, 
as regras previstas no ACTV do sector bancário em vigor nessa data.

2- Aos trabalhadores admitidos a partir de 22 de julho de 2005 a antiguidade conta-se a partir da data da 
admissão na empresa.

3- A antiguidade para efeitos de reforma é determinada pela legislação aplicável ao regime de previdência 
dos trabalhadores da CGD, em função da sua data de admissão na empresa.

Cláusula 8.ª

Enquadramento nos grupos

1- Os trabalhadores ao serviço da empresa são enquadrados em três grupos, de acordo com as funções que 
desempenham, conforme anexo I.

2- Os níveis mínimos correspondentes às categorias que integram cada um dos grupos referidos no número 
anterior e a descrição das respetivas funções, constam do anexo I.

Cláusula 9.ª

Mudança de grupo

No caso de mudança de grupo o trabalhador será integrado no nível mínimo da respetiva categoria, salvo 
se possuir já nível superior, caso em que manterá esse nível.

Cláusula 10.ª

Garantia de exercício de funções

1- Os trabalhadores devem exercer uma atividade correspondente à categoria profissional para que foram 
contratados ou que detêm, de harmonia com o que lhes for determinado pela empresa, sem prejuízo do dispos-
to neste acordo e nas normas legais aplicáveis.

2- Nos casos de fusão ou integração de empresas na CGD ou de encerramento de estabelecimentos, deve 
ser atribuído aos trabalhadores, na falta de acordo, um estatuto profissional compatível com a categoria que 
detêm.

Cláusula 11.ª

Regulamentação interna do estatuto profissional

1- É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores categorias profissionais diferentes das previstas neste acor-
do, ainda que com a designação de função.

2- A empresa pode, porém, subdividir a categoria em grupo de funções específicas que a ela correspondam, 
cabendo sempre ao trabalhador a categoria respetiva.
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Cláusula 12.ª

Estágio de acesso a nova categoria

1- O acesso a categoria profissional diferente daquela em que o trabalhador se encontra pode ficar depen-
dente de um período de estágio, que será determinado consoante o tipo de função, com duração até um ano, 
podendo ser prorrogado por 6 meses por acordo entre o trabalhador e a empresa.

2- O período de estágio conta para efeitos da antiguidade na categoria em que ingressou.
3- Durante o período de estágio o trabalhador tem direito à remuneração que teria se estivesse já na catego-

ria.
4- Quando o estágio se realize fora da localidade em que se situa o local de trabalho do referido trabalhador 

pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado um regime específico de despesas com 
deslocações em serviço, diferente do previsto na cláusula 61.ª

5- No caso de não se concretizar a integração na nova categoria, o trabalhador mantém todos os direitos da 
sua categoria, passando a receber a retribuição que auferiria se não tivesse estagiado.

6- O estágio pode ser interrompido a pedido do trabalhador, por motivo atendível aceite pela empresa, ou 
por iniciativa da empresa devidamente justificada e comunicada ao trabalhador, num caso ou noutro por um 
período não superior a 12 meses.

7- Em caso de ausência ao serviço devidamente justificada e comprovada o estágio pode ser interrompido 
por iniciativa da empresa, sendo reiniciado após o regresso do trabalhador, pelo período total ou remanescente, 
em função do período de ausência.

Cláusula 13.ª

Exercício temporário de funções de categoria com nível superior ao do trabalhador

1- O trabalhador designado temporariamente pelo competente órgão de gestão por período superior a 30 dias 
consecutivos, para exercer funções correspondentes a categoria cujo nível mínimo seja superior ao nível em 
que está colocado, tem direito a receber a retribuição daquele nível mínimo durante todo o período que durar 
o referido exercício.

2- O exercício de funções a que se refere o número anterior não pode exceder o período de 12 meses com-
pletos, cessando automaticamente decorrido esse período. 

3- Para efeitos do disposto no número anterior, contar-se-á como um ano completo qualquer período de 
doze meses seguidos ou integrado por períodos iguais ou superiores a trinta dias consecutivos, desde que, em 
qualquer desses períodos, o trabalhador tenha desempenhado a totalidade das funções inerentes ao respetivo 
posto de trabalho.

4- A cessação do exercício de funções de nível superior, por motivo não imputável ao trabalhador, impede 
a sua afetação ao mesmo posto de trabalho ou posto de trabalho funcionalmente afim antes de decorrido um 
período de tempo equivalente a um terço da duração do exercício daquelas funções de nível superior, incluindo 
renovações.

5- O exercício de funções de categoria com nível superior por período que se prolongue por mais de 30 dias 
deverá ficar registado no processo individual do trabalhador por forma a ser considerado em futura evolução 
da sua carreira.

6 O exercício de funções de categoria com nível superior por período de 12 meses consecutivos considera-
-se período de estágio para acesso a essa categoria.

Cláusula 14.ª

Substituições

1- Quando um trabalhador com funções de coordenação e/ou gestão fique temporariamente impedido de as 
desempenhar, a empresa deverá assegurar o normal funcionamento do serviço, se necessário mediante substi-
tuição temporária.

2- A acumulação de diferentes níveis hierárquicos, salvo para ocorrer a necessidades imprevisíveis de subs-
tituição de trabalhadores, não deve exceder 90 dias, sem prejuízo do disposto na cláusula anterior.
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Cláusula 15.ª

Processo de recrutamento

A empresa deverá divulgar, com razoável antecedência, a abertura de processo de recrutamento, interno ou 
externo, de forma a garantir a possibilidade de candidatura aos trabalhadores já vinculados à empresa, devendo 
descrever o perfil requerido para a função, nomeadamente, habilitações académicas e experiência profissional.

Cláusula 16.ª

Promoções obrigatórias por mérito

1- Sem prejuízo de outras promoções que entenda fazer, a empresa deve proceder, anualmente, às seguintes 
promoções ao nível imediatamente superior, com efeitos a partir de 1 de janeiro do ano respetivo.

Grupo B:
a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 

integravam os níveis 5 a 10;
b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 15 % do total daqueles traba-

lhadores.
Grupo C:

a) O processo de promoções abrangerá todos os trabalhadores que, em 31 de dezembro do ano anterior, 
integravam os níveis 2 a 5;

b) O número total de promoções a efetuar no âmbito da alínea anterior será de 5 % do total daqueles traba-
lhadores.

2- Os totais globais apurados em cada grupo, para aplicação das percentagens previstas em cada alínea b) do 
número anterior, serão sempre arredondados para a unidade imediatamente superior.

3- As promoções previstas no número 1 devem ser efetuadas com base no desempenho e mérito dos traba-
lhadores.

4- Os trabalhadores dos grupos e níveis referidos no número 1 da presente cláusula que registem 9 anos de 
avaliações de desempenho positivas, seguidas ou interpoladas, posteriores à entrada em vigor do presente 
acordo, e que, nesse período, não tenham qualquer promoção, serão promovidos ao nível imediatamente supe-
rior.

5- As promoções referidas no número anterior integram as percentagens mencionadas nas alíneas b) do nú-
mero 1.

Cláusula 17.ª

Avaliação de desempenho

A empresa obriga-se a realizar um processo anual de avaliação de desempenho que deverá contemplar a 
fixação de objetivos, uma reunião final de avaliação e o direito à reclamação formal.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 18.ª

Deveres da empresa

1- Para além de outros deveres consagrados na lei, neste acordo ou nos contratos individuais de trabalho, a 
empresa está ainda vinculada aos seguintes deveres:

a) Entregar ao trabalhador, quando cesse o contrato de trabalho, seja qual for o motivo, ou sempre que aquele 
o requeira, um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de saída bem como o cargo ou cargos 
que desempenhou e todas as referências solicitadas pelo interessado, desde que se trate de elementos objeti-
vos;

b) Fornecer gratuitamente aos trabalhadores vestuário ou equipamento adequado para o exercício das suas 
funções, quando entenda que os mesmos o devem utilizar dada a especial natureza das suas funções e o local 
onde o trabalho é prestado;
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c) Prestar aos sindicatos, em tempo útil, mas não podendo exceder 60 dias, todos os esclarecimentos de 
natureza profissional que lhes sejam pedidos sobre trabalhadores ao seu serviço, nele inscritos e com o acordo 
destes, e sobre quaisquer outros factos que se relacionem com o cumprimento do presente acordo;

d) Cumprir as normas legais e do presente acordo, bem como a demais regulamentação interna sobre se-
gurança, higiene e saúde no trabalho, assegurando que os trabalhadores exercem as suas funções em boas 
condições de segurança, higiene e saúde e de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho e de doenças 
profissionais.

2 A prestação de informação ao trabalhador pela empresa no cumprimento das suas obrigações legais ou 
contratuais, pode ser feita através de correio eletrónico profissional do trabalhador, desde que esteja assegura-
da a confidencialidade e segurança na transmissão, receção e entrega da informação, sem prejuízo da entrega 
pessoal de documento, por motivo justificado de ausência do trabalhador, e na inexistência de correio eletróni-
co.

Cláusula 19.ª

Garantias dos trabalhadores

Para além de outras proibições impostas por lei, é ainda proibido à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou aplicar-lhe sanções por causa 

desse exercício ou pelo cumprimento dos seus deveres sindicais;
b) Exercer qualquer tipo de pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de violar os direitos indivi-

duais ou coletivos consignados neste acordo ou na lei;
c) Despromover ou diminuir a retribuição do trabalhador, salvo o disposto na lei ou neste acordo;
d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo o disposto na cláusula 44.ª deste acordo;
e) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos, ou explorados com fins lucrativos, 

pela empresa ou por pessoas ou entidades por ela indicadas;
f) Despedir sem justa causa o trabalhador.

Cláusula 20.ª

Processo individual

1- A empresa deve organizar um processo individual para cada trabalhador, donde constem os elementos que 
respeitem à sua situação profissional.

2- O processo do trabalhador pode ser, a todo o momento, consultado pelo próprio ou, mediante autorização 
deste, pelo seu advogado, ou pelas estruturas representativas dos trabalhadores, dentro dos limites impostos 
pela lei no que se refere à reserva da intimidade da vida privada e familiar.

3- O direito de consulta previsto no número anterior vigora durante cinco anos após a cessação do contrato 
de trabalho, sem prejuízo da possibilidade de acesso a dados pessoais cuja guarda seja imposta por lei, inde-
pendentemente do respetivo suporte.

Cláusula 21.ª

Deveres dos trabalhadores

Para além de outros deveres impostos por lei, os trabalhadores devem ainda: 
a) Estar no seu local de trabalho de modo a iniciar este último à hora fixada e atender o público à hora de 

abertura do estabelecimento;
b) Exercer as suas funções de forma idónea, diligente, leal, assídua, pontual e conscienciosa, segundo as 

normas e instruções recebidas e com observância das regras legais e usuais da deontologia da profissão e das 
relações de trabalho, salvo na medida em que essas normas ou instruções ofendam os seus direitos e garantias;

c) Guardar sigilo profissional, de acordo com os termos e as limitações legais;
d) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles com quem profissionalmente tenha de privar;
e) Velar pela conservação dos bens relacionados com o trabalho, dentro dos limites do desgaste imputável ao 

uso normal, acidentes e riscos da atividade, e afetá-los exclusivamente à realização da prestação de trabalho, 
salvo autorização ou consentimento da empresa;

f) Quando colocado em funções de direção ou chefia, e sempre que lhe for solicitado pela respetiva hie-
rarquia, informar dos méritos e qualidades profissionais dos trabalhadores sob a sua orientação, observando 
sempre escrupulosa independência e isenção.
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Cláusula 22.ª

Salvaguarda da responsabilidade do trabalhador

O trabalhador pode requerer que as ordens e instruções que lhe são dadas sejam confirmadas por escrito, 
nos casos em que o seu cumprimento o possa colocar em responsabilidade disciplinar perante a empresa ou 
quando tais ordens possam constituir violação dos seus direitos e garantias.

Cláusula 23.ª

Exercício da atividade sindical

1- Sem prejuízo dos direitos conferidos por lei, cada sindicato pode dispor, globalmente, para desempenho 
de cargos na mesa da assembleia geral, na direção, nas Comissões Sindicais, nas Secções Regionais e no 
Conselho Diretivo do SAMS, de trabalhadores a tempo inteiro, sem perda de retribuição, na seguinte propor-
cionalidade relativamente ao número de trabalhadores nele sindicalizados:

a) Entre 50 e 100 trabalhadores sindicalizados - 1 trabalhador;
b) Entre 101 e 250 trabalhadores sindicalizados - 2 trabalhadores;
c) Entre 251 e 500 trabalhadores sindicalizados - 3 trabalhadores;
d) Entre 501 e 1000 trabalhadores sindicalizados - 4 trabalhadores; 
e) Entre 1001 e 1500 trabalhadores sindicalizados - 5 trabalhadores; 
f) Entre 1501 e 2000 trabalhadores sindicalizados - 6 trabalhadores; 
g) Entre 2001 e 2750 trabalhadores sindicalizados - 7 trabalhadores; 
h) A partir de 2751 trabalhadores sindicalizados - 8 trabalhadores.

Tratando-se de sindicatos de âmbito nacional, as alíneas g) e h) passam a contemplar, respetivamente, 10 
e 11 trabalhadores.

2- Para efeitos do disposto no número anterior o número de trabalhadores sindicalizados será o que corres-
ponder ao número de trabalhadores no ativo em 31 de dezembro de cada ano e cuja quotização sindical seja 
descontada pela empresa.

3- Por acordo com a empresa, os sindicatos podem solicitar a dispensa de outros trabalhadores a tempo in-
teiro, assumindo os respetivos encargos.

4- Os elementos das listas concorrentes aos órgãos estatutários dos sindicatos dispõem dos dias necessários 
para apresentarem os seus programas de candidatura, nos termos previstos na alínea k) do número 2 da cláu-
sula 80.ª

5- Para além das situações previstas nos números anteriores, os representantes sindicais podem dispor do 
tempo estritamente necessário ao exercício de tarefas sindicais extraordinárias e inadiáveis, por período deter-
minado e mediante solicitação devidamente fundamentada das direções sindicais.

6- Para o exercício da atividade sindical constituem ainda direitos dos trabalhadores:
a) Realizar reuniões, fora do horário de trabalho, nas instalações da empresa, desde que convocadas nos 

termos da lei e observadas as normas de segurança adotadas pela empresa;
b) Realizar reuniões nos locais de trabalho, durante o horário normal, até ao máximo de quinze horas por 

ano, sem perda de quaisquer direitos consignados na lei ou neste acordo, sempre que assegurem o regular 
funcionamento dos serviços que não possam ser interrompidos e os de contacto com o público;

c) Afixar no interior da empresa e em local apropriado, reservado para o efeito por aquela, informações do 
seu interesse;

d) Não serem transferidos para fora do seu local de trabalho, enquanto membros dos corpos gerentes de 
associações sindicais, ou para fora da área da sua representação sindical, enquanto delegados sindicais;

e) Exigir da empresa o cumprimento deste acordo e das leis sobre matéria de trabalho e segurança que con-
templem situações não previstas neste acordo ou que se revelem mais favoráveis aos trabalhadores.

7- Sem prejuízo do direito de afixação e distribuição de textos relativos à vida sindical e aos interesses socio-
profissionais dos trabalhadores, conferido por lei, os representantes sindicais não podem expedir os referidos 
textos, a partir de meios de comunicação eletrónicos da empresa, para trabalhadores não filiados no respetivo 
sindicato, sem prévia autorização da empresa.

Cláusula 24.ª

Quotização sindical

1- A empresa descontará na retribuição dos trabalhadores sindicalizados o montante das quotas e remetê-lo-á 
ao respetivo sindicato até ao dia oito do mês imediatamente seguinte, acompanhado de um mapa discrimina-
tivo em suporte informático.
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2- O desconto das quotas na retribuição apenas se aplica relativamente aos trabalhadores que, em declaração 
individual enviada ao seu sindicato e à empresa, assim o autorizem.

3- A declaração referida no número anterior pode ser feita a todo o tempo e conterá o nome e assinatura do 
trabalhador, o sindicato em que está inscrito e o valor da quota estatutariamente estabelecido, mantendo-se em 
vigor até ser revogada.

4- A declaração de autorização e a de revogação produzem efeitos a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da 
sua entrega à empresa.

5- O mapa referido no número 1, para além do número de trabalhador atribuído pela empresa, não poderá 
conter mais elementos dos que os legalmente previstos para os mapas de quadros de pessoal enviados anual-
mente às entidades competentes, devendo ser devidamente preenchido de acordo com o desenho de suporte 
estabelecido para o efeito entre o sindicato e a empresa.

6- As anomalias eventualmente detetadas no referido mapa devem ser retificadas no segundo mês seguinte 
àquele em que forem verificadas.

Cláusula 25.ª

Princípio da não discriminação

1- Os trabalhadores não podem, nos termos da lei, ser alvo de discriminação, nomeadamente, em consequên-
cia do exercício de direitos de qualquer natureza. 

2- Os trabalhadores não podem, designadamente, sofrer privação ou limitação, no todo ou em parte, de 
quaisquer direitos, prestações, benefícios e regalias pessoais, atribuídas a qualquer título pela empresa aos 
trabalhadores, decorrentes da relação de trabalho, fundamentadas em:

a) Exercício da atividade sindical, nos termos da lei e do presente acordo de empresa; 
b) Exercício de direitos relativos à proteção na parentalidade; 
c) Exercício de direitos inerentes à qualidade de trabalhador-estudante;
d) Exercício de funções públicas eletivas;
e) Exercício do direito de recurso à via judicial para defesa dos seus direitos emergentes da relação laboral. 
3- O disposto nos números anteriores não abrange o direito à retribuição ou outros direitos, nas situações em 

que, nos termos da lei ou deste acordo, não sejam devidos.

Cláusula 26.ª

Encerramento definitivo do estabelecimento

1- Nos casos de encerramento definitivo do estabelecimento os trabalhadores abrangidos devem ser integra-
dos noutro estabelecimento da empresa, ou em empresas jurídicas ou financeiramente associadas ou economi-
camente interdependentes, sempre que possível, observando-se o disposto na cláusula 44.ª

2- Não sendo possível a integração nos termos do número anterior, o trabalhador tem direito a rescindir o 
contrato de trabalho e à indemnização prevista na cláusula 108.ª

CAPÍTULO IV

Prestação de trabalho

SECÇÃO I 

Modo da prestação de trabalho

Cláusula 27.ª

Competência da empresa

1- Dentro dos limites decorrentes deste acordo e da lei, compete à empresa fixar os termos em que deve ser 
prestado o trabalho.

2- Os regulamentos internos que a empresa elabore no exercício da competência prevista no número anterior 
serão enviados ao sindicato para conhecimento, sempre que solicitados por estes.
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Cláusula 28.ª

Regime geral de prestação de trabalho

1- Os trabalhadores ficam sujeitos à prestação de trabalho em regime de tempo inteiro.
2- O estabelecido no número anterior não prejudica os regimes especiais de trabalho previstos no presente 

acordo e na lei.
3- Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponde a um período normal de trabalho semanal infe-

rior a 100 % do efetuado a tempo completo numa situação comparável.

Cláusula 29.ª

Contrato de trabalho a termo

1- É permitida a celebração de contratos a termo nas condições estabelecidas na lei.
2- Mensalmente, a empresa enviará ao sindicato informação relativa aos contratados a termo seus filiados, 

nomeadamente com indicação do prazo, motivo justificativo e local de trabalho dos mesmos.

SECÇÃO II

 Tempo da prestação de trabalho

Cláusula 30.ª

Atividades com horários de trabalho especiais

Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho diário, a empresa pode determinar horários de 
trabalho diferenciados ou por turnos, nos seguintes serviços:

a) Unidades de trabalho situadas em centros comerciais, hipermercados, supermercados, mercados, aero-
portos, estações ferroviárias, feiras, exposições, congressos, hospitais, estabelecimentos de ensino, locais de 
prestação de serviços públicos, ou espaços similares de acesso condicionado ou abertos temporariamente, 
podem ser fixados horários coincidentes com os observados nesses espaços;

b) Unidades de laboração contínua, sendo como tal consideradas: 
(i) Os serviços de informática; 
(ii) Os serviços de gestão de ATM; 
(iii) Os centros de contacto, cobrança, atendimento e prestação de serviços bancários por telefone, video-

conferência ou internet; 
(iv) Os serviços de autorização de pagamentos e crédito; 
(v) Os serviços de manutenção e apoio às instalações da empresa; 
(vi) Outras áreas de trabalho que, pela natureza do serviço prestado, pressuponham trabalho continuado 

temporária ou permanentemente;
c) Serviços de informática, postos de câmbios, designadamente em aeroportos, gares marítimas ou ferroviá-

rias e fronteiras, serviços de vigilância e segurança e postos de câmbios ou stands, abertos por períodos certos 
e determinados, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições;

d) Outros serviços distintos dos referidos nas alíneas anteriores, desde que isso se torne necessário ao melhor 
aproveitamento dos recursos materiais e humanos.

Cláusula 31.ª

Períodos normais de trabalho

1- Os períodos normais de trabalho diário e semanal são de sete e trinta e cinco horas, respetivamente. 
2- O período normal de trabalho pode ser definido pela empresa em termos médios, por um período de re-

ferência de 2 meses, sem prejuízo de não poderem ser ultrapassados os limites de 45 horas por semana e de 9 
horas por dia, salvo o disposto no número 3 da cláusula 35.ª e no número 3 da cláusula 37.ª

3- Há tolerância de quinze minutos para as transações, operações e serviços começados e não acabados na 
hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que tal 
tolerância deixe de revestir carácter excecional, devendo o acréscimo de trabalho ser pago quando perfizer 
quatro horas ou no termo de cada ano civil.
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Cláusula 32.ª

Registo dos tempos de trabalho

1- A empresa deve, nos termos da lei, de preferência, manter um registo informático dos tempos de trabalho 
com as horas de início e de termo do tempo de trabalho, que permita apurar o número de horas de trabalho 
prestadas por trabalhador, por dia e por semana, em local acessível e que permita a sua consulta imediata, a 
todo o tempo, por parte dos trabalhadores, seja qual for o seu regime de horário de trabalho, incluindo, no caso 
de registo informático, o apuramento da duração normal de trabalho em termos médios.

2- O disposto no número anterior não dispensa o registo e a autorização relativos ao trabalho suplementar.

Cláusula 33.ª

Horários de trabalho

1- Dentro dos condicionalismos previstos neste acordo e na lei, a empresa pode estabelecer os seguintes 
tipos de horários:

a) Horário de trabalho normal;
b) Horário de trabalho diferenciado;
c) Horário de trabalho flexível;
d) Horário de trabalho por turnos.
2- O estabelecimento do horário de trabalho fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende 

da concordância expressa do trabalhador. 
3- Admite-se uma tolerância até quinze minutos para os trabalhadores que se tenham atrasado, com o limite 

de seis ocorrências mensais e até um máximo de sessenta minutos mensais, devendo nestes casos o trabalha-
dor compensar o tempo de trabalho não prestado com prestação de trabalho normal, até ao final do mês a que 
respeite o atraso.

4- Excetua-se do previsto no número 2, o horário de trabalho dos trabalhadores colocados nos serviços refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª

5- O estabelecimento do horário de trabalho aos sábados, domingos e feriados só pode ser adotado para os 
trabalhadores colocados nos serviços previstos nas alíneas a), b) e c) da cláusula 30.ª e, relativamente aos sá-
bados, para os trabalhadores colocados nos serviços previstos na alínea d) da mesma cláusula desde que, neste 
último caso, os trabalhadores deem o seu acordo.

6- Podem, ainda, ser estabelecidos horários de trabalho aos sábados, domingos e feriados para os trabalha-
dores que deem o seu acordo ou cujo contrato preveja a prestação de trabalho nesses dias.

Cláusula 34.ª

Horário de trabalho normal

1- O horário de trabalho normal é fixado pela empresa entre as 8h00 e as 20h00, de segunda a sexta-feira, 
repartido por dois períodos fixos e com um intervalo de descanso, sem prejuízo do disposto neste acordo ou na 
lei.

2- O estabelecimento de horário diário fora do período compreendido entre as 8h00 e as 20h00 depende da 
concordância do trabalhador, salvo o disposto na cláusula 30.ª

3- A alteração relevante do horário de trabalho que tenha sido fixado há mais de 10 anos ou tenha sido indi-
vidualmente acordado, tem de ser precedida de acordo do trabalhador. 

4- As alterações ao horário que impliquem acréscimo comprovado de despesas para os trabalhadores confe-
rem o direito a uma compensação económica.

Cláusula 35.ª

Horário de trabalho diferenciado

1- O horário de trabalho diferenciado é aquele em que a prestação de trabalho se efetiva num único período 
ou em dois ou mais períodos diários, com horas de entrada e saída fixas, e em que pelo menos um deles se situa 
fora do intervalo das 8h00 às 20h00. 

2- Quando o trabalho se efetive num único período, a duração deste será de 6 horas consecutivas.
3- Quando o trabalho seja prestado em dois ou mais períodos, a duração da jornada de trabalho pode ser de 

7 a 10 horas, com um ou dois intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho 
semanal não pode ser ultrapassado.

BTE 25 | 250



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

4- A empresa pode pôr termo ao regime de horário diferenciado, precedendo comunicação ao trabalhador 
com a antecedência mínima de 30 dias.

Cláusula 36.ª

Horário de trabalho flexível

1- Horário de trabalho flexível é aquele em que as horas de início e termo dos períodos de trabalho e descan-
so diário são móveis, havendo porém, períodos de permanência obrigatória.

2- Sem prejuízo da duração do período normal de trabalho semanal, podem ser praticados horários flexíveis, 
nos termos dos números seguintes. 

3- A prática de horários flexíveis não pode prejudicar a abertura dos serviços ao público. 
4- A flexibilidade de horários pode desenvolver-se entre as 8h00 e as 20h00 de segunda a sexta-feira. 
5- A compensação das horas, para o cumprimento da duração global do trabalho, deve efetuar-se dentro de 

cada semana, nos casos em que não possa efetuar-se no próprio dia, salvo se a empresa anuir em maior prazo.

Cláusula 37.ª

Horário de trabalho por turnos

1- Os turnos podem ser fixos ou rotativos.
2- O horário por turnos rotativos é aquele em que a prestação de trabalho se efetua por períodos diários su-

cessivos e em que os trabalhadores mudam de horário segundo uma escala pré-estabelecida.
3- O período diário de trabalho pode ser de seis horas consecutivas ou de sete a dez horas com um ou dois 

intervalos de descanso, mas o limite máximo do período normal de trabalho semanal previsto no presente 
acordo não pode ser ultrapassado.

4- O período diário de trabalho de seis horas, referido no número anterior, pode ser interrompido por acordo 
entre a empresa e o trabalhador.

5- O estabelecimento destes horários depende do consentimento dos trabalhadores abrangidos, salvo o dis-
posto na cláusula 30.ª 

6- Os trabalhadores só podem ser mudados de turno após o descanso semanal.
7- A empresa deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.

Cláusula 38.ª

Intervalos de descanso

1- Deve ser observado um intervalo diário de descanso de duração não inferior a meia hora e não superior a 2 
horas e 30 minutos, bem como um intervalo suplementar de descanso de duração não superior a trinta minutos, 
por forma a evitar a prestação de trabalho por mais de seis horas consecutivas.

2- Os trabalhadores que, por motivo imperioso e inadiável de serviço, não possam interromper o seu trabalho 
nos períodos de intervalo estabelecidos neste acordo, retomarão o serviço com igual atraso.

Cláusula 39.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, podem exercer funções em regime de isenção de horário de trabalho todos os trabalha-
dores da empresa, em qualquer das modalidades previstas na lei.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, nas modalidades de não sujeição aos limites máximos do 
período normal de trabalho ou de possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho por 
dia ou por semana, têm direito a uma retribuição adicional no montante de 25 % da sua retribuição de base.

3- A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos feriados pre-
vistos neste acordo.

4- O regime de isenção de horário de trabalho cessa nos termos acordados ou, se o acordo for omisso, me-
diante denúncia de qualquer das partes feita com a antecedência mínima de um mês.

5- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo aufiram retribuição adicional por 
isenção de horário não podem, por aplicação do número 2 desta cláusula , ver diminuído o montante que nessa 
data aufiram àquele título, que não pode ser absorvido por quaisquer atualizações de outras componentes sa-
lariais.

6- Os trabalhadores que à data de entrada em vigor do presente acordo auferiam retribuição adicional de 
47 % não podem, em qualquer momento, receber um montante de valor inferior a 47 % da sua retribuição de 
base.
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Cláusula 40.ª

Trabalho noturno

Para efeitos do presente acordo, considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 
vinte horas de um dia e as sete horas do dia seguinte.

Cláusula 41.ª

Regime geral do trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho. 
2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de atividade, quando haja acordo entre a empresa e os 

trabalhadores.
3- O trabalho suplementar só pode ser prestado:
a) Quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos ocasionais de trabalho que não justifiquem a admissão 

de trabalhadores;
b) Quando se verifiquem casos de força maior;
c) Quando a empresa esteja na iminência de sofrer prejuízos importantes.
4- É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente deter-

minada, ou realizada de modo a não ser previsível a oposição da empresa.
5- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando havendo motivos 

atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa e, ainda, quando expressamente invoquem e se verifiquem 
situações de gravidez, deficiência física, filhos menores de 6 anos ou assistência inadiável ao agregado fami-
liar.

6- O trabalho suplementar previsto na alínea a) do número 3 fica sujeito ao limite de 200 horas anuais por 
trabalhador.

Cláusula 42.ª

Regime especial de trabalho suplementar

1- É permitido o recurso ao trabalho suplementar para funções de transporte de valores e em caso de necessi-
dade de abertura temporária de extensões ou prolongamentos de agências, por períodos certos e determinados 
de tempo, nomeadamente em épocas e áreas de maior afluxo turístico, feiras e exposições. 

2- O trabalho suplementar prestado nos termos do número anterior não é considerado para os limites máxi-
mos legalmente estabelecidos.

Cláusula 43.ª

Regime do serviço de limpeza

1- O trabalho de limpeza pode ser prestado a tempo parcial ou a tempo inteiro, de segunda a sexta-feira, 
devendo evitar-se a sua coincidência com o período normal de funcionamento da empresa.

2- O horário dos trabalhadores do serviço de limpeza pode oscilar entre as 6h00 e as 21h00, em períodos 
contínuos ou descontínuos, de acordo, na medida do possível, com os interesses desses trabalhadores.

SECÇÃO III 

Mobilidade

Cláusula 44.ª

Local de trabalho e mobilidade geográfica

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer a atividade no local contratualmente definido.
2- A empresa e o trabalhador podem acordar, no momento da admissão ou no decurso da execução do con-

trato, que o local de trabalho abrange determinada área geográfica, que não pode, porém, exceder um distrito. 
3- A empresa pode transferir o trabalhador para:
a) Outro local de trabalho dentro do mesmo concelho ou para qualquer localidade do concelho onde resida;
b) Outro local de trabalho num raio de 40 km da sua residência;
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c) Qualquer outra localidade, desde que não implique um aumento do tempo já despendido pelo trabalhador 
na deslocação da residência para o seu local de trabalho ou, implicando, o tempo de deslocação não ultrapasse, 
em cada sentido, uma hora em transportes públicos ou em viatura disponibilizada pela empresa.

4- Fora dos casos previstos no número 3, a empresa não pode transferir o trabalhador para localidade di-
ferente da do seu local de trabalho, se essa transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, salvo se a 
transferência resultar da mudança total ou parcial do estabelecimento onde aquele presta serviço ou do seu 
encerramento

5- Para os efeitos previstos no número 3, a empresa deve comunicar, por escrito, a transferência com a ante-
cedência mínima de 30 dias.

6- Quando a transferência resulte da mudança total ou parcial do estabelecimento onde o trabalhador presta 
serviço, o trabalhador, querendo resolver o contrato, tem direito à indemnização prevista na lei, salvo se a 
empresa provar que da mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador.

7- Sempre que da transferência resulte a necessidade de mudança de residência do trabalhador, a empresa 
custeará sempre as despesas diretamente impostas pela mudança de residência do trabalhador e das pessoas 
que com ele coabitem ou estejam a seu cargo, salvo quando a transferência for da iniciativa do trabalhador.

8- Às transferências temporárias aplica-se o disposto na lei.
9- Quando, em resultado da transferência para outra localidade, não ocorra mudança de residência do traba-

lhador, mas se verifique acréscimo das despesas diárias de deslocação para e do local de trabalho, a empresa 
custeará essas despesas. 

a) O trabalhador tem direito a ser ressarcido pela diferença relativa aos respetivos custos dos transportes 
coletivos, caso existam e tenham horário compatível com o seu horário de trabalho;

b) Na impossibilidade ou inadequação de horários de utilização de transportes coletivos, o trabalhador que 
utilizar viatura própria será ressarcido pelo valor de 25 % do valor estabelecido na cláusula 61.ª, número 1, 
alínea d);

i) Ao acréscimo de quilómetros a percorrer em resultado da transferência; ou
ii) Aos quilómetros a percorrer em resultado da transferência, abatido do valor do título de transporte 

público que o trabalhador deixe de utilizar.
c) Ao trabalhador que tenha beneficiado, simultaneamente com a transferência, de uma promoção de nível 

ou outra verba acordada ou que disponha de meio de transporte facultado pela empresa não se aplica o disposto 
nas alíneas a) e b) anteriores.

10- Para os efeitos do número 4, considera-se que existe prejuízo sério quando se verifiquem, designada-
mente, as seguintes situações:

a) Trabalhadores dependentes de tratamento médico crónico ou com incapacidade permanente parcial para 
o trabalho;

b) Ascendentes que coabitem com o trabalhador ou incapacitados que residam no local da residência do 
trabalhador e a quem este deva assistência;

c) Frequência com aproveitamento em estabelecimento de ensino que não exista no local para onde se pre-
tende efetuar a transferência;

d) Descendentes com idades inferiores a 16 anos, desde que o trabalhador invoque e fundamente esse pre-
juízo.

11- Nas transferências a realizar, a empresa deve optar, entre os trabalhadores que reúnam o perfil pretendi-
do, pelos que sofrerem menor prejuízo.

12- A transferência de local de trabalho a pedido do trabalhador depende do acordo da empresa, que obser-
vará o disposto nos números seguintes. 

13- Desde que se mostrem reunidos os requisitos de qualificação para o desempenho do lugar e a empresa 
considere viável a transferência, devem ser considerados, entre outros, os seguintes fatores de preferência:

a) Razões de saúde do trabalhador ou de qualquer membro do seu agregado familiar, devidamente compro-
vadas e beneficiadas com a transferência;

b) Mérito demonstrado no processo de avaliação de desempenho;
c) Residência do agregado familiar ou do trabalhador;
d) Exercício de uma atividade por parte do cônjuge, na localidade solicitada ou dentro de zona próxima, sem 

possibilidade de transferência daquele;
e) Necessidade comprovada de assistência à família; 
f) Necessidade comprovada de continuação de estudos.
14- Se, em relação a mais do que um trabalhador na situação dos números anteriores, se verificarem os mes-

mos fatores, será atendido o pedido de transferência mais antigo.
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15- O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou definitivamente, 
a seu pedido, para outro local de trabalho, nos termos e condições previstas na lei.

Cláusula 45.ª

Cedência temporária de trabalhadores

1- A empresa pode ceder temporariamente trabalhadores do seu quadro efetivo a outras entidades em que tal 
se justificar, designadamente por razões de natureza legal, financeira, económica, comercial ou social, desde 
que os trabalhadores manifestem, por escrito, o seu acordo à cedência e às respetivas condições.

2- A cedência temporária do trabalhador deve ser titulada por documento assinado pelas empresas cedente e 
cessionária, onde se indique a data do seu início e a sua duração.

3- Salvo acordo em contrário, a cedência vigorará pelo prazo de cinco anos, renovável por períodos de um 
ano, enquanto se mantiver o interesse e a vontade das partes e do trabalhador.

4- Durante a cedência, o trabalhador mantém todos os direitos, regalias e garantias inerentes à qualidade de 
trabalhador da empresa cedente, sem prejuízo de poder auferir, no respetivo período, condições mais favorá-
veis atribuídas pela cessionária.

5- A cedência não implica a alteração da entidade patronal do trabalhador cedido, o qual permanece vincu-
lado à entidade cedente, a quem compete, em exclusivo, o exercício do poder disciplinar.

6- Durante a execução do contrato na empresa cessionária, o trabalhador fica sujeito ao regime de trabalho 
praticado nesta empresa, nomeadamente no que respeita ao modo, lugar de execução e duração do trabalho.

7- O trabalhador pode retirar o seu acordo à cedência, desde que o comunique por escrito à empresa cedente 
e cessionária com uma antecedência mínima de 90 dias.

8- Cessando a cedência, o trabalhador regressa à empresa cedente com a categoria e estatuto remuneratório 
que tinha no início da cedência ou que, entretanto, pela cedente lhe tenham sido atribuídos.

Cláusula 46.ª

Transferência reversível com modificação do empregador

1- Mediante acordo escrito entre o trabalhador, a empresa e uma entidade prevista no número 1 da cláusula 
anterior pode ser adotado o regime de transferência reversível previsto nos números seguintes.

2- A transferência reversível com modificação do empregador determina a suspensão do contrato de trabalho 
com a CGD e a constituição de um novo vínculo laboral com a outra empresa nos termos fixados pelas partes.

3- A cessação do vínculo laboral com a nova empresa implica o regresso do trabalhador à CGD, com o esta-
tuto que nela detinha no momento do início da suspensão.

CAPÍTULO V

Retribuição e outras prestações de natureza pecuniária

SECÇÃO I

Retribuição

Cláusula 47.ª

Definição de retribuição

1- Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida da prestação do seu trabalho.

2- A retribuição mensal efetiva compreende:
a) A retribuição de base decorrente da aplicação do anexo II;
b) As diuturnidades;
c) Todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indiretamente, pela empresa ao traba-

lhador.
3- Para efeitos de aplicação deste acordo e até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e 

qualquer prestação da empresa ao trabalhador. 
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4- Não constituem, porém, retribuição as seguintes prestações de natureza pecuniária:
a) Participação nos lucros de cada exercício;
b) Prémio de final de carreira;
c) Gratificações extraordinárias concedidas pela empresa como recompensa ou prémio pelos bons serviços 

do trabalhador;
d) Prestações efetuadas como contrapartida do trabalho suplementar;
e) Ajudas de custo e outros abonos, nomeadamente os devidos para falhas, por mudança do local de traba-

lho, por viagens, deslocações, transportes, instalação e outros equivalentes;
f) Quaisquer quantias pagas pela empresa ao trabalhador, que revistam natureza indemnizatória ou compen-

satória de despesas efetuadas;
g) Quantias processadas pela empresa a pedido de empresas ou entidades públicas onde o trabalhador se 

encontre temporariamente a prestar trabalho;
h) Subsídios de refeição;
i) Subsídios infantil, de estudo e a trabalhador-estudante.
5- Para efeitos deste acordo, considera-se ilíquido o valor de todas as prestações pecuniárias nele estabeleci-

das.

Cláusula 48.ª

Tempo e forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satisfeitas por inteiro no decurso do mês a que digam 
respeito ou na data em que devam ser pagas.

2- O pagamento da retribuição será efetuado por crédito em conta depósito à ordem constituída na CGD, de 
que o trabalhador seja titular.

3- No ato de pagamento da retribuição, a empresa deve entregar ao trabalhador, ou colocar à disposição deste 
por meios eletrónicos, documento onde conste o seu nome completo, grupo, categoria profissional, nível de 
retribuição, número de inscrição na instituição de Segurança Social respetiva, identificação da apólice de aci-
dentes de trabalho, período a que a retribuição respeita, discriminação da modalidade das prestações remune-
ratórias, importâncias relativas à prestação de trabalho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com a indicação do montante líquido a receber.

Cláusula 49.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a seguinte fórmula: 

Rm x 12: 52 x n 

sendo Rm o valor da retribuição mensal efetiva e n o período normal de trabalho semanal.
2. A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição mensal efetiva.

Cláusula 50.ª

Retribuição dos trabalhadores em regime de tempo parcial

A retribuição dos trabalhadores que não prestem serviço em regime de tempo completo é calculada propor-
cionalmente ao período normal de trabalho.

Cláusula 51.ª

Tabela salarial

A tabela salarial é a que consta no anexo II.

Cláusula 52.ª

Diuturnidades

1- Todos os trabalhadores em regime de tempo completo têm direito a uma diuturnidade no valor constante 
do anexo III, por cada quatro anos de serviço efetivo, contados desde a data da sua admissão.

2- O regime de diuturnidades é limitado a oito diuturnidades.
3- Para efeitos de contagem do tempo para aplicação do número 1 são utilizados os critérios definidos na 

cláusula 7.ª
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4- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a diuturnidades de valor proporcional ao horário 
completo.

5- Os efeitos das diuturnidades reportam-se ao primeiro dia do mês em que se vencem.

Cláusula 53.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber durante as férias, uma retribuição igual à que receberiam se 
estivessem ao serviço.

2- Além da retribuição referida no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de férias de 
montante igual ao da maior retribuição mensal efetiva auferida durante o ano a que respeitam as férias.

3- A retribuição e o subsídio de férias são pagos de uma só vez e antes do início das férias.

Cláusula 54.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de valor igual ao de um mês da maior retribuição mensal 
efetiva que ocorrer no ano a que respeitar, que se vence no dia 15 de dezembro, e que é pago, por antecipação, 
conjuntamente com a retribuição do mês de novembro.

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho, por impedimento prolongado ou licença sem retribuição, 
o trabalhador tem direito, no ano em que a suspensão tiver início, a um subsídio de Natal proporcional ao 
tempo de trabalho prestado nesse ano, salvo se já estiver ao serviço na data do vencimento do subsídio.

3- No ano da admissão, o trabalhador tem direito a um subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho 
prestado nesse ano.

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, nomeadamente por morte do trabalhador, antes da 
época do pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no número 2 desta cláusula .

Cláusula 55.ª

Remuneração de trabalho noturno

1- A remuneração de trabalho noturno é superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

2- O acréscimo da retribuição por trabalho noturno é igualmente devido aos trabalhadores especialmente 
contratados para trabalhar de noite.

Cláusula 56.ª

Subsídio de trabalho por turnos

1- Os trabalhadores em regime de turnos rotativos (3 turnos), quando seja prestado trabalho noturno, têm 
direito a receber um subsídio mensal de 25 % do respetivo nível mais diuturnidades.

2- Nos horários de 2 turnos rotativos, em que pelo menos metade do tempo de trabalho seja prestado em 
horário diurno e em que os dias de descanso semanal coincidam com o sábado e domingo, os trabalhadores 
têm direito a receber um subsídio mensal de 12,5 % do respetivo nível mais diuturnidades.

3- Os subsídios previstos nos números anteriores englobam a remuneração devida pelo trabalho prestado no 
período noturno e são devidos, apenas, enquanto os trabalhadores se mantiverem neste regime de trabalho.

4- O subsídio previsto nesta cláusula conta para efeitos do cálculo dos subsídios de férias e Natal.

Cláusula 57.ª

Acréscimo de retribuição por trabalho normal prestado aos sábados, domingos e feriados

Para os trabalhadores que não estejam abrangidos pelo regime de trabalho por turnos, com direito a auferir 
os acréscimos remuneratórios previstos na cláusula anterior, a retribuição devida por cada hora de trabalho 
normal prestado em sábados, domingos ou feriados, tem um acréscimo de 50 %.
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SECÇÃO II

Outras prestações de natureza pecuniária

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído, por cada dia de trabalho efetivamente prestado, um subsídio de re-
feição no valor fixado no anexo III, que será pago mensalmente.

2- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a um subsídio de refeição de valor proporcional 
ao seu horário.

3- Quando o trabalhador, por motivo de deslocação, receba ajudas de custo que incluam o pagamento de 
almoço, não recebe o subsídio previsto nos números anteriores.

4- As faltas dos trabalhadores, quando em serviço do sindicato ou da comissão de trabalhadores, devidamen-
te comprovadas por estas entidades, não prejudicam a aplicação do regime constante desta cláusula .

Cláusula 59.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exercem funções de caixa ou caixa-móvel têm direito, enquanto exercerem as res-
petivas funções, a um abono para falhas no valor fixado no anexo III, nos seguintes termos:

a) 50 % do abono para falhas, se tais funções forem exercidas até 11 dias normais de trabalho, inclusive, 
dentro do mesmo mês de calendário;

b) À totalidade do abono, se as funções forem exercidas por mais de 11 dias dentro do mesmo mês de calen-
dário.

2- Considera-se caixa ou caixa-móvel o trabalhador que executa operações de movimento de numerário, 
recebimento de depósitos, pagamento de cheques e operações similares ou tratamento de operações realizadas 
em máquinas automáticas.

Cláusula 60.ª

Remuneração de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar, prestado em dia normal de trabalho, é retribuído nos termos seguintes:
a) Diurno

1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 50 %;
2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 75 %. 

b) Noturno:
1.ª hora: Retribuição/hora acrescida de 87,5 %;
2.ª hora e subsequentes: Retribuição/hora acrescida de 118,75 %.

2- Sempre que o trabalho suplementar previsto no número anterior se prolongue para além das 20h30, o tra-
balhador tem direito a um outro subsídio de refeição de montante igual ao do disposto no número 1 da cláusula 
58.ª

3- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados dá direito a uma retribuição calculada nos 
termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2 x Rhn x T 

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias. 

4- O trabalho prestado em dias de descanso semanal e em feriados, que exceda sete horas por dia, dá direito 
a uma retribuição calculada nos termos da fórmula seguinte e que acresce à retribuição mensal efetiva:

2,5 x Rhn x T 

sendo Rhn = Valor da retribuição da hora normal e T = Número de horas de trabalho prestado em cada um 
desses dias para além das sete. 

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho em dias de descanso semanal e em feriados, tem direito ao sub-
sídio de refeição nos termos da cláusula 58.ª e, se o trabalho se prolongar para além das 20h30, tem direito a 
um outro subsídio de refeição de igual montante.
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Cláusula 61.ª

Despesas com deslocações

1- Os trabalhadores que, em serviço, tenham de deslocar-se para fora da localidade do respetivo local de 
trabalho, têm direito a ser reembolsados das respetivas despesas, nas seguintes condições:

a) É pago pela empresa o preço da viagem;
b) Nas viagens por avião é utilizada a classe turística;
c) Nas viagens por comboio ou via marítima é utilizada a 1.ª classe;
d) Quando for utilizado o automóvel do trabalhador, a empresa pagará a 0,500 euros por quilómetro, que 

engloba todas as despesas inerentes à utilização do veículo, nomeadamente seguros que cubram a eventual res-
ponsabilidade civil da empresa para com terceiros, bem como a indemnização dos danos próprios do veículo 
utilizado;

e) Só podem ser efetuadas deslocações em automóvel do trabalhador mediante acordo entre este e a empre-
sa.

2- As despesas de alojamento são reembolsadas contra a apresentação do respetivo recibo comprovativo.
3- As restantes despesas, incluindo as despesas de alimentação, realizadas em Portugal ou no estrangeiro, 

são cobertas por uma ajuda de custo diária de acordo com os valores fixados no anexo III.
4 Nos dias de partida e de chegada, a ajuda de custo prevista no número anterior é reduzida a metade, se a 

partida se verificar depois das 13h00 ou a chegada ocorrer antes daquela hora.
5- Nas deslocações diárias, que impliquem apenas uma refeição, é sempre pago o almoço ou o jantar, desde 

que a chegada se verifique, respetivamente, depois das 13h00 ou das 20h00, sendo, para o efeito, abonada uma 
ajuda de custo no valor fixado no anexo III. 

6- Para além do previsto nos anteriores números 3 a 5, a empresa reembolsará o trabalhador das despesas 
extraordinárias comprovadamente efetuadas, impostas pelo desempenho da sua missão.

7- Os trabalhadores que se desloquem em serviço dentro da localidade em que se situa o respetivo local de 
trabalho serão reembolsados das despesas impostas pela deslocação.

8- A pedido do trabalhador, ser-lhe-ão adiantadas as importâncias relativas às despesas previstas nesta cláu-
sula .

9- Os trabalhadores em deslocação para fora da localidade em que se situa o respetivo local de trabalho 
beneficiam de um seguro de acidentes pessoais, no valor fixado no anexo III.

10- Os acidentes pessoais a que se refere o número anterior não englobam os acidentes de trabalho abrangi-
dos pela cláusula 90.ª, não sendo, consequentemente, acumuláveis as duas indemnizações.

11- Sempre que a deslocação referida no número 1 ocorra no Continente ou inter Ilhas das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira e se prolongue por um período superior a uma semana, o trabalhador, 
caso pretenda deslocar-se à sua residência, tem direito ao pagamento das despesas de deslocação de e para 
a sua residência, durante os fins de semana que nesse período ocorrerem, não havendo, nesse caso, lugar ao 
pagamento de ajudas de custo, sem prejuízo do disposto no número 4 desta cláusula .

12- Tratando-se de deslocações de e para as Regiões Autónomas ou para o estrangeiro, e que se prolonguem 
por um período superior a quatro semanas, o trabalhador tem direito, por cada período, ao pagamento das 
despesas de deslocação de e para a sua residência. 

13- Para as deslocações de duração superior a um mês poderá ser estabelecido, por acordo com o trabalha-
dor, um regime de pagamento de despesas diferente do previsto nos números anteriores.

Cláusula 62.ª

Prémio de final de carreira

1- À data da passagem à situação de reforma o trabalhador terá direito a um prémio no valor igual a 1,5 vezes 
a retribuição mensal efetiva auferida naquela data.

2- Em caso de morte no ativo, será pago um prémio apurado nos termos do número 1 e com referência à 
retribuição mensal efetiva que o trabalhador auferia à data da morte.

3- O trabalhador que tenha recebido um proporcional de 6/10, 7/10, 8/10 ou 9/10 do prémio de antiguidade 
correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no acordo de empresa ora revo-
gado e na cláusula 118.ª deste acordo, terá direito a um prémio de final de carreira no valor de, respetivamente, 
1,2 - 0,9 - 0,6 e 0,3 vezes da retribuição mensal efetiva.
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4- O prémio referido nos números 1 e 2 não é devido ao trabalhador que tenha recebido o prémio de antigui-
dade correspondente a três meses de retribuição mensal efetiva, conforme disposto no acordo de empresa ora 
revogado.

Cláusula 63.ª

Subsídios a trabalhador-estudante

Os trabalhadores-estudantes têm direito aos subsídios previstos na cláusula 95.ª

Cláusula 64.ª

Subsídio de apoio ao nascimento

1- Os trabalhadores no ativo têm direito a um subsídio pelo nascimento ou adoção de filhos no valor fixado 
no anexo III.

2- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa o subsídio será pago apenas ao que 
solicitar o subsídio infantil.

Cláusula 65.ª

Subsídio infantil

1- É atribuído aos trabalhadores um subsídio mensal por cada filho, no valor fixado no anexo III.
2- O subsídio é devido desde o mês seguinte àquele em que a criança perfizer 3 meses de idade até agosto do 

ano em que se vencer o direito ao subsídio de estudo.
3- Nos casos em que seja autorizado o adiamento do início da escolaridade obrigatória com fundamento 

em deficiência ou doença da criança, o subsídio é devido até à data em que o trabalhador adquire o direito ao 
subsídio de estudo trimestral em relação a essa criança.

4- O subsídio referido no número1 é pago conjuntamente com a retribuição.
5- No caso de ambos os progenitores serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, o subsídio 

referido no número 1 é pago àquele que por eles for indicado ou a quem tenha sido conferido o poder paternal.
6- O subsídio a que se referem os números anteriores é também devido ao trabalhador na situação de doença 

ou aposentação, bem como, no caso de morte, aos filhos enquanto reunirem as condições para a sua atribuição.

Cláusula 66.ª

Subsídio de estudo

1- São atribuídos aos trabalhadores subsídios trimestrais por cada filho que frequente o ensino oficial ou 
oficializado, até à idade máxima prevista na lei para concessão do subsídio familiar a crianças e jovens, nos 
termos e valores fixados no anexo III.

2- Os subsídios referidos no número anterior vencem-se no final de cada trimestre dos respetivos anos leti-
vos, ou seja, em 30 de novembro, 28 de fevereiro, 31 de maio e 31 de agosto.

3- Aos subsídios estabelecidos na presente cláusula aplicam-se, com as devidas adaptações, as regras cons-
tantes da alínea a) do número 1 da cláusula 96.ª e dos números 5 e 6 da cláusula anterior. 

4- Os subsídios previstos nesta cláusula não são acumuláveis, em caso algum, com o subsídio fixado na 
cláusula anterior.

Cláusula 67.ª

Participação nos lucros

Os trabalhadores da empresa podem beneficiar, nos termos dos estatutos da Caixa Geral de Depósitos, SA, 
de uma participação nos lucros de cada exercício, na quota parte da percentagem global que para o efeito a 
Assembleia Geral deliberar, de acordo com os demais termos e condições a fixar pelo conselho da adminis-
tração da CGD.
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CAPÍTULO VI 

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I 

Descanso semanal, feriados, dispensas de trabalho e férias

Cláusula 68.ª

Descanso semanal

1- Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2- A prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal confere ao trabalhador o direito a um 

dia de descanso compensatório quando o somatório dos períodos de trabalho perfizer um número de horas 
igual a metade do período normal de trabalho diário, a gozar num dos três dias úteis seguintes, sem prejuízo 
da retribuição.

Cláusula 69.ª

Feriados e dispensas de trabalho

1- Consideram-se feriados obrigatórios os dias seguintes: 1 de Janeiro, Sexta-Feira Santa, Domingo de 
Páscoa, 25 de Abril, 1 de Maio, Corpo de Deus, 10 de Junho, 15 de Agosto, 5 de Outubro, 1 de Novembro, 1 
de Dezembro, 8 de Dezembro e 25 de Dezembro.

2- Além dos feriados obrigatórios serão observados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado municipal da lo-
calidade.

3- Os trabalhadores estão dispensados do cumprimento do dever de assiduidade:
a) Na véspera de Natal;
b) No dia do seu aniversário natalício;
c) Meio-dia no primeiro dia de escola para os filhos que ingressem no primeiro ano do ensino básico do 1.º 

e do 2.º ciclo.
4- No caso de ambos os responsáveis parentais serem trabalhadores da empresa ou de empresas do grupo, a 

dispensa prevista na alínea c) do número anterior apenas pode ser gozada por um deles.

Cláusula 70.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 25 dias úteis, sendo irrenunciável esse direito e não podendo o seu gozo 
efetivo ser substituído, fora dos casos previstos na lei e no presente acordo, por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador.

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não 
podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

3- O direito a férias adquire-se em virtude do trabalho prestado em cada ano civil e vence-se no dia 1 de 
janeiro do ano civil subsequente, salvo o disposto no número seguinte.

4- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato.

5- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano civil subsequente.

6- Da aplicação do disposto nos números 4 e 5 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

7- Todos os períodos de descanso compensatório, atribuídos por lei ou por este acordo, podem ser gozados 
cumulativamente com as férias previstas nesta cláusula , mediante acordo com a empresa.

8- Sem prejuízo do período de férias previsto no número 1, os trabalhadores têm direito, em cada ano, a um 
dia de licença com retribuição quando perfizerem 55 anos de idade e 30 anos de serviço efetivo na empresa, 
aqui se incluindo o tempo de serviço prestado a empresas do grupo.
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9- O dia de licença previsto no número anterior tem de ser gozado, em cada ano em que se vence, ou, em 
caso de manifesta impossibilidade, até 31 de março do ano subsequente, não podendo, em qualquer caso, ser 
substituído por remuneração, nem pago em caso de cessação do contrato.

Cláusula 71.ª

Acumulação de férias

Poderão acumular férias de dois anos, com o acordo da empresa, os trabalhadores que pretendam gozar 
férias no estrangeiro, desde que o requeiram formalmente no ano anterior e o período de acumulação não afete 
o bom funcionamento dos serviços, devendo-se observar que, em cada ano, deverá haver um período mínimo 
de gozo de férias de 13 dias úteis.

Cláusula 72.ª

Férias seguidas ou interpoladas

1- As férias devem ser gozadas sem interrupção.
2- Todavia, a empresa e o trabalhador podem acordar em que as férias sejam gozadas interpoladamente, 

desde que pelo menos 10 dias sejam gozados sem interrupção.

Cláusula 73.ª

Férias dos trabalhadores em situação de suspensão do contrato por impedimento prolongado e licença sem retribuição

1- No ano da suspensão do contrato ou do início da licença sem retribuição, se se verificar a impossibilidade 
total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspondente 
ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado que seja posterior ao do início do impedimento:
a) Se o impedimento cessar antes de abril, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de trabalho, 

a um período de férias e respetivo subsídio, equivalentes aos que se teriam vencido em janeiro desse ano, se 
tivesse estado ininterruptamente ao serviço;

b) Se o impedimento cessar após 31 de março, o trabalhador tem direito, após a prestação de 3 meses de 
efetivo serviço, a um período de férias e respetivo subsídio correspondentes a 2 dias úteis de férias por cada 
mês completo de trabalho prestado nesse ano.

Cláusula 74.ª

Férias no ano da cessação do contrato

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer motivo, incluindo a morte do trabalhador, a empresa pagará 
a retribuição e o subsídio correspondentes ao período de férias vencido, se o trabalhador ainda o não tiver 
gozado, bem como a retribuição e o subsídio de férias proporcionais ao tempo de trabalho prestado no ano da 
cessação do contrato.

2- Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja supe-
rior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito 
não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.

3- O período de férias vencido e não gozado por motivo de cessação do contrato conta-se sempre para efeitos 
de antiguidade na empresa.

Cláusula 75.ª

Marcação do período de férias

1- A nenhum trabalhador pode ser imposto o gozo de férias fora do período compreendido entre 2 de maio e 
31 de outubro, salvo nos casos previstos neste acordo.

2- As férias são marcadas segundo um plano que assegure o funcionamento dos serviços e permita, rotativa-
mente, a utilização dos períodos mais pretendidos.

3- A marcação do período de férias deve ser feita por acordo entre os trabalhadores do mesmo local de tra-
balho e a empresa.

4- Na falta de acordo, cabe à empresa a marcação das férias, sob parecer prévio da comissão de trabalhado-
res, nos termos das disposições legais aplicáveis.
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5- Os trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, que se encontrem ao serviço da empresa, 
têm direito a gozar férias simultaneamente, sem prejuízo do disposto no número 2 e dos interesses dos demais 
trabalhadores.

6- As férias são gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular, no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

7- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 
elaborado até 15 de abril de cada ano e afixado ou disponibilizado em suporte informático.

Cláusula 76.ª

Alteração da marcação do período de férias ou do gozo das férias

1- A alteração dos períodos de férias já estabelecidos e a interrupção dos já iniciados são permitidas com 
fundamento em justificadas razões do trabalhador ou em necessidade imperiosa da empresa.

2- No caso de alteração do período de férias, deve observar-se o disposto nos números 3, 4 e 5 da cláusula 
anterior. 

3- A alteração ou interrupção do período de férias, por motivo de interesse da empresa, nunca pode implicar 
a marcação desse período, ou do tempo restante, fora dos meses referidos na cláusula anterior, salvo com o 
acordo expresso do trabalhador e sem prejuízo do gozo seguido de 10 dias úteis de férias. 

4- A alteração ou interrupção dos períodos de férias considerados no número anterior constituem a empresa 
na obrigação de indemnizar o trabalhador pelos prejuízos comprovadamente sofridos, na pressuposição de que 
gozaria integralmente as férias na época fixada.

5- Quando, em razão do interesse da empresa um trabalhador for transferido de serviço ou de local de traba-
lho após a marcação do seu período de férias, este só pode ser alterado com o seu acordo. 

6- O início do período de férias é diferido quando o trabalhador, nessa data, estiver temporariamente impe-
dido por motivo que não lhe seja imputável. 

7- No caso de trabalhadores em situação de suspensão por impedimento prolongado, o período de férias, que 
exceda o número de dias contados desde o seu início e o termo desse ano civil, é gozado até 30 de abril do ano 
civil imediato.

8- No caso de, por manutenção da situação de impedimento prolongado ou por interesse da empresa, se 
verificar a impossibilidade do gozo do período de férias conforme previsto no número anterior, a retribuição 
correspondente aos dias de férias não gozados será paga no mês de maio.

Cláusula 77.ª

Suspensão de férias

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por 
doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação e prova do mesmo à empresa.

2- No caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida 
do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª 

3- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento não imputável 
ao trabalhador, este tem direito ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte e ao respetivo subsídio. 

4- Se a situação que determina a suspensão das férias se prolongar para além de 30 de abril do ano civil sub-
sequente ou o início do respetivo gozo não se verificar até àquela data, o trabalhador tem direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado. 

5- A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, ou 
centro de saúde ou ainda por atestado médico. 

6- Sempre que entenda, pode a empresa proceder à verificação das situações de impedimento, sendo a veri-
ficação das situações de doença efetuada por médico, nos termos previstos na lei ou neste acordo. 

7- O disposto no número 1 desta cláusula não se aplica ao trabalhador que não faça prova ou se oponha à 
verificação da situação de impedimento nos termos dos números anteriores. 

8- As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por adoção e 
licença parental em qualquer modalidade suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser 
gozados após o seu termo, mesmo que tal se verifique no ano seguinte.

9- Nas situações de luto, por falecimento de pais, filhos, pais e filhos adotivos, cônjuge não separado de 
pessoas e bens, pessoa que viva em economia comum ou em união de facto há mais de dois anos, ou irmãos 
do trabalhador, pelos períodos estabelecidos nas alíneas a) e b) do número 3 da cláusula 80.ª, as férias não se 
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iniciam ou, se iniciadas, interrompem-se, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pela empresa, sem sujeição ao disposto na cláusula 75.ª

Cláusula 78.ª

Violação do direito a férias

1- Se a empresa, com culpa, obstar ao gozo total ou parcial das férias, nos termos previstos neste acordo, 
pagará ao trabalhador, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período de férias que 
este deixou de gozar.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o período em falta deve ser obrigatoriamente gozado no 1.º 
trimestre do ano civil subsequente, sem perda do direito ao correspondente subsídio de férias.

SECÇÃO II 

Faltas

Cláusula 79.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período diário normal de trabalho a que está obrigado.
2- No caso de ausência do trabalhador, por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 80.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos dos números 3 e 4;
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentos de ensino, nos termos da legislação aplicá-

vel;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do agre-
gado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei e neste acordo;

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar fora da ilha de resi-
dência para realização de parto;

g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-
sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor;

h) A motivada por luto gestacional, nos termos legais;
i) As dadas, nos termos deste acordo e da lei, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 

coletiva;
j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l) As que por lei forem como tal qualificadas;
m) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da 

campanha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis 
para a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos.

3- Nos termos da alínea b) do número anterior, o trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Vinte dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado; 
b) Cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior (pais, padrastos e madrastas, sogros e sogras, genros e noras);
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c) Dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 
colateral (avós, bisavós, netos e bisnetos, do trabalhador ou do cônjuge, irmãos e cunhados). 

4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao falecimento de pessoa que viva em união de facto 
ou economia comum com o trabalhador nos termos previstos na lei aplicável.

5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas do número 3 e no número 4 o trabalhador 
estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito a 
faltar, iniciando-se, fora destes casos, a contagem dos dias de ausência a partir do dia do evento, inclusive.

6- Nos casos previstos na alínea d) do número 2, se o impedimento do trabalhador se prolongar para além de 
um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado.

7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-
zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea k) do mesmo número.

8- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores.

Cláusula 81.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas, justificadas ou injustificadas, não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta pode ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção 
e sem prejuízo do pagamento, por inteiro, do subsídio de férias.

Cláusula 82.ª

Comunicação e prova das faltas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à empresa com uma antece-
dência não inferior a 5 dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obrigatoriamente comunicadas à empresa logo que possí-
vel.

3- A empresa pode, em qualquer caso de falta justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação.

4- O não cumprimento das obrigações impostas nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
5- Nas diligências que eventualmente efetue para confirmar a justificação apresentada, a empresa recorrerá 

aos procedimentos para o efeito julgados mais adequados, não podendo, porém, violar o direito à reserva da 
intimidade da vida privada do trabalhador.

Cláusula 83.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou garantias do trabalha-
dor, salvo o disposto na lei ou neste acordo.

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se, nas faltas por doença, as 
regras contidas nesse regime.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a empresa complementará, em cada ano civil, o subsídio de 
doença pago pela Segurança Social, até perfazer 90 % do montante da remuneração mensal líquida auferida 
pelos trabalhadores, durante o período máximo de 90 dias, seguidos ou interpolados.

4- O disposto no número anterior só se aplica aos dias de baixa considerados pela Segurança Social como 
dando direito ao subsídio.

5 Para os trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações, nas faltas por doença a partir do 4.º 
dia de ausência e até ao 30.º dia, têm direito a um subsídio de doença de 90 % da retribuição de base e diutur-
nidade, cujo montante líquido não poderá ser superior ao valor da retribuição líquida auferida pelos trabalha-
dores.

6- O subsídio previsto no número anterior será pago a partir do 1.º dia de ausência nas situações de interna-
mento hospitalar, faltas por motivo de cirurgia ambulatória, doença por tuberculose e doença com início no 
decurso do período de atribuição do subsídio parental que ultrapasse o termo deste período. 

7- A partir do 31.º dia e até perfazer 1095 dias de ausência, têm direito ao pagamento da remuneração sujeita 
aos descontos legais.
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8- A empresa procede, mensalmente, à comunicação das faltas ocorridas ao abrigo do número 5 à Caixa 
Geral de Aposentações (CGA), para efeitos de contagem de tempo.

9- Sem prejuízo do disposto no número 1, as faltas autorizadas pela empresa poderão, por decisão desta, não 
implicar perda de retribuição.

Cláusula 84.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas, sem prejuízo de poderem constituir infração disciplinar, têm como consequência:
a) A perda da retribuição correspondente ao período de ausência;
b) O desconto, para todos os efeitos, do período de ausência na antiguidade do trabalhador.
2- Em alternativa à perda de retribuição prevista no número anterior, o trabalhador pode optar pela perda 

de dias de férias na proporção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo 
efetivo de vinte dias úteis de férias ou da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano de admissão, 
sem prejuízo do pagamento por inteiro do subsídio de férias.

3- A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior 
a dia de descanso ou a feriado, determina igualmente perda de retribuição dos dias de descanso ou feriados 
imediatamente anteriores ou posteriores ao dia ou meio-dia em falta, mediante comunicação prévia ao traba-
lhador.

4- No caso da apresentação do trabalhador, para início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com 
atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a empresa recusar a aceitação da prestação 
durante parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente

SECÇÃO III 

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 85.ª

Suspensão por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva prestação do trabalho.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade na empresa.
3- O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do 

momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4- O contrato caducará no momento em que se torne certo de que o impedimento é definitivo.
5- Os trabalhadores cujo contrato se encontre suspenso constarão dos mapas a que se refere o número 1 da 

cláusula 24.ª, com menção expressa da situação em que se encontrem.

Cláusula 86.ª

Regresso do trabalhador

1- Terminado o impedimento, o trabalhador deve informar imediatamente por escrito a empresa desse facto 
e do dia em que pretende retomar o serviço dentro dos cinco dias subsequentes. No caso de doença terá de 
regressar no dia imediato ao da alta.

2- O trabalhador retomará o serviço no local de trabalho que lhe for determinado pela empresa.
3- A falta de informação tempestiva pelo trabalhador do fim do impedimento, salvo razões que não lhe sejam 

imputáveis, fá-lo-á incorrer em faltas injustificadas.
4- A não apresentação tempestiva ao serviço, coloca o trabalhador na situação de faltas injustificadas.

Cláusula 87.ª

Licença sem retribuição

1- Sem prejuízo do disposto na lei, ao trabalhador pode ser concedida, a seu pedido, licença sem retribuição 
por tempo determinado.
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2- O período de licença sem retribuição conta-se para efeitos de antiguidade na empresa e o trabalhador 
beneficiário da mesma mantém o direito à categoria.

3- Durante o período de licença sem retribuição, o trabalhador figurará no mapa a que se refere o número 1 
da cáusula 24.ª 

4- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-
nham a efetiva prestação do trabalho.

CAPÍTULO VII

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 88.ª

Medicina do trabalho

1- A empresa deve organizar serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, segundo a modalidade que 
considere mais adequada de entre as várias previstas na lei.

2- Os serviços de medicina do trabalho funcionarão nos termos e com as atribuições previstas na lei, não 
podendo ser-lhes cometidas funções de fiscalização das ausências dos trabalhadores ao serviço.

3- A empresa deve promover a realização de exames de saúde aos trabalhadores nas situações e com a pe-
riodicidade previstas na lei.

4- Os serviços de medicina do trabalho devem pôr em prática as medidas necessárias e adequadas à profi-
laxia da doença, nomeadamente do foro oftalmológico.

5- Os trabalhadores estão obrigados a comparecer aos exames para os quais tenham sido regularmente con-
vocados no âmbito da medicina do trabalho.

6- Em caso de acidente de trabalho, ou de doença súbita no local de trabalho, a empresa ou quem a represente 
na direção e fiscalização do trabalho deve assegurar os imediatos e indispensáveis socorros médicos e farma-
cêuticos, bem como o transporte e demais cuidados adequados a tais situações.

Cláusula 89.ª

Higiene e segurança nos locais de trabalho

1- Nos termos previstos na lei, a empresa é obrigada a dotar os locais de trabalho de corretas condições de 
higiene, salubridade e segurança, por forma a proporcionar um ambiente de trabalho salubre e a evitar o risco 
de doenças profissionais e acidentes de trabalho.

2- O nível de intensidade sonora nos locais de trabalho não deve ultrapassar os valores recomendados pelas 
entidades competentes.

3- Deve ser posta à disposição dos trabalhadores, em locais facilmente acessíveis, água potável em quanti-
dades suficientes.

4- Os edifícios, as instalações e os equipamentos de trabalho devem ser mantidos em bom estado de conser-
vação.

5- As operações de limpeza devem efetuar-se, salvo exigências particulares ou quando não haja inconve-
nientes para os trabalhadores, fora do período de trabalho.

6- Os trabalhos de conservação e reparação devem ser efetuados por forma a não prejudicar ou pôr em perigo 
a vida ou a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 90.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1- Os trabalhadores e seus familiares têm direito à reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais nos termos da lei.

2- Em caso de incapacidade temporária absoluta ou de incapacidade temporária parcial que impeça a pres-
tação de trabalho, o trabalhador tem direito à retribuição por inteiro, como se estivesse ao serviço.

3- É garantida uma indemnização com o valor fixado no anexo III ao presente acordo a favor daqueles que, 
nos termos da lei, a ela se mostrarem com direito, se do acidente de trabalho resultar a morte.
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CAPÍTULO VIII

Formação

SECÇÃO I

Formação profissional

Cláusula 91.ª

Formação profissional

1- Cabe à empresa manter e dinamizar a formação profissional dos seus trabalhadores, desenvolvendo as 
suas capacidades profissionais e pessoais e disponibilizando as ações de formação necessárias ao adequado 
desempenho das funções, à adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias e ao acompanhamento da evo-
lução do sector.

2- Constitui dever de os trabalhadores frequentarem as ações de formação que lhes sejam determinadas pela 
empresa, devendo estas ocorrer, prioritariamente, durante o horário laboral.

3- A realização das ações de formação preencherá, em média, 40 horas anuais por trabalhador.
4- Quando a frequência do curso ou ação de formação implicar deslocação e alojamento fora da área do local 

de trabalho ou da residência aplica-se o disposto neste acordo sobre despesas com deslocações.
5- Quando a frequência do curso ou ação de formação se fizer em condições especiais de alojamento e du-

ração, pode, por acordo entre a empresa e o trabalhador, ser convencionado regime de despesas diferente do 
previsto na cláusula 61.ª

6- Sem prejuízo do disposto na lei ou neste acordo, o período de duração das ações de formação a que se 
referem os números anteriores é remunerado como se de trabalho normal se tratasse.

7- Podem ainda ser proporcionadas outras ações de formação ou de aperfeiçoamento profissional, as quais, 
quando apoiadas na internet, poderão também ser acedidas fora do local de trabalho.

SECÇÃO II 

Trabalhador-estudante

Cláusula 92.ª

Regalias do trabalhador-estudante

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a beneficiar de horários de trabalho diferenciados ou flexíveis 
para a frequência das aulas e inerente deslocação para os respetivos estabelecimentos de ensino.

2- Os horários previstos no número anterior não podem iniciar-se antes das 8h00 nem terminar depois das 
20h00 .

3- Quando não seja possível a aplicação do regime previsto nos números anteriores, o trabalhador-estudante 
será dispensado até seis horas semanais, podendo optar pela dispensa ao trabalho durante três dias por mês, 
no caso de frequentar curso superior, sem perda de retribuição ou qualquer outra regalia, se assim o exigir o 
respetivo horário escolar.

4- Havendo acordo entre o trabalhador e a empresa, atentos os interesses e direitos dos trabalhadores-estu-
dantes e o normal funcionamento dos serviços, pode aquele optar entre a flexibilidade de horário ou a dispensa 
até seis horas semanais.

5- O trabalhador-estudante que preste serviço em regime de turnos tem os direitos conferidos nos números 
anteriores, sempre que exista possibilidade de se proceder ao ajustamento dos horários ou dos períodos de 
trabalho, de modo a não impedir o normal funcionamento daquele regime.

6- Nos casos em que não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador tem direito 
de preferência na ocupação de postos de trabalho compatíveis com a sua aptidão profissional e com a possibi-
lidade de participação nas aulas que se proponha frequentar.
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Cláusula 93.ª

Marcação de férias

1- Os trabalhadores-estudantes têm direito a marcar as férias de acordo com as suas necessidades escolares, 
salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade com o plano de férias da empresa.

2- Os trabalhadores-estudantes têm direito ao gozo interpolado de 15 dias de férias à sua livre escolha e, em 
cada ano civil, podem utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença sem retribuição, desde 
que o requeiram com a antecedência de 15 dias.

Cláusula 94.ª

Prestação de exames ou provas de avaliação

1- O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou de qualquer outro direito 
ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exames ou provas de avaliação, nos seguintes termos:

a) Por cada disciplina, dois dias para a prova escrita, mais dois dias para a respetiva prova oral, sendo um o 
da realização da prova e o outro o imediatamente anterior, incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão 
tantos quantos os exames a efetuar, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

c) Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, as ausências referidas poderão verificar-se, desde que, traduzindo-se estas num crédito de 4 dias 
por disciplina e ano letivo, não seja ultrapassado este limite, nem o limite máximo de 2 dias por cada prova, 
observando-se, em tudo o mais, o disposto nas alíneas anteriores.

2- O trabalhador-estudante pode optar, em alternativa ao regime previsto nas alíneas do número anterior, 
pelo direito a faltar dois dias úteis por disciplina, até ao máximo de dez por ano, para preparação de provas de 
avaliação de conhecimentos ou exames, os quais podem ser utilizados, quer para uma só disciplina, quer para 
todas ou para o conjunto de algumas delas, mais um dia para prestação de cada exame, acrescido do tempo 
necessário para a deslocação.

3- Consideram-se justificadas as faltas dadas pelos trabalhadores-estudantes na estrita medida das necessi-
dades impostas pelas deslocações para prestar provas de exame ou de avaliação de conhecimentos.

Cláusula 95.ª

Subsídios a trabalhador-estudante

1- Com vista à sua promoção cultural e profissional, os trabalhadores beneficiam do pagamento da impor-
tância correspondente ao valor das propinas ou mensalidades do ensino oficial.

2- No caso de só ser possível a matrícula em estabelecimento particular, por motivo não imputável ao traba-
lhador, a empresa pagará o valor das respetivas propinas ou mensalidades.

3- A empresa concede aos trabalhadores referidos nesta cláusula um subsídio de estudo no valor fixado no 
anexo III.

4- O subsídio de estudo é devido de setembro de cada ano a agosto inclusive, do ano seguinte. 

Cláusula 96.ª

Requisitos para fruição das regalias concedidas aos trabalhadores-estudantes

1- Para beneficiar das regalias estabelecidas nas cláusula s anteriores, incumbe ao trabalhador-estudante:
a) Fazer prova, junto da empresa, da frequência e nível de ensino em que se encontrar matriculado;
b) Comprovar o aproveitamento escolar, em cada ano.
2- Para poder continuar a usufruir das regalias estabelecidas no presente acordo, deve o trabalhador-estudan-

te concluir com aproveitamento, nos termos do número seguinte, o ano escolar ao abrigo de cuja frequência 
beneficiou dessas mesmas regalias.

3- Para os efeitos do número anterior, considera-se aproveitamento escolar o trânsito de ano ou a aprovação 
em pelo menos metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante estiver matriculado, arredondando-se 
por defeito este número, quando necessário, considerando-se falta de aproveitamento a desistência voluntária 
de qualquer disciplina, exceto se justificada por doença prolongada, parto ou impedimento legal.

4- Os trabalhadores que não tenham tido aproveitamento, nos termos do número 3 desta cláusula , num má-
ximo de 2 anos seguidos ou 3 interpolados, têm direito a ausentar-se, sem perda de vencimento ou qualquer 
outro direito ou regalia previstos neste acordo, para prestação de exame, no dia em que este tiver lugar, acres-
cido do tempo necessário para a deslocação.
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5- Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, os trabalhadores-estudantes podem faltar até ao limite de 2 dias por disciplina e ano letivo e 1 dia 
por cada prova, acrescido do tempo necessário à deslocação.

6- As regalias previstas na cláusula anterior só são atribuídas se a empresa reputar os cursos de interesse para 
a atividade profissional, considerando-se sempre de interesse os níveis de ensino até ao 12.º ano de escolari-
dade, ou equivalente

CAPÍTULO IX

Regime disciplinar

Cláusula 97.ª

Poder disciplinar

1- A empresa tem poder disciplinar sobre o trabalhador que se encontrar ao seu serviço, enquanto vigorar o 
contrato de trabalho.

2- O poder disciplinar exerce-se mediante processo disciplinar, salvo no caso de repreensão verbal.

Cláusula 98.ª

Infração disciplinar e exercício da ação disciplinar

1- Considera-se infração disciplinar a violação dolosa ou meramente culposa de deveres profissionais, por 
parte do trabalhador.

2- A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se os 
factos constituírem igualmente crime, caso em que são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

3- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos sessenta dias subsequentes àquele em que o conselho de 
administração da empresa, ou em quem este delegar, teve conhecimento da infração.

Cláusula 99.ª

Sanções aplicáveis

1- A empresa pode aplicar, dentro dos limites fixados nesta cláusula , as seguintes sanções disciplinares:
a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2- As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador, por infrações praticadas no mesmo dia, não podem 

exceder dois terços da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 60 dias.
3- A perda de dias de férias não pode colocar em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
4- A suspensão do trabalho não pode exceder 60 dias por cada infração e, em cada ano civil, o total de 120 

dias.
5- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do infrator, toman-

do-se ainda em conta a sua personalidade, antiguidade, passado disciplinar e outras circunstâncias atendíveis.
6- Não pode aplicar-se mais do que uma sanção disciplinar pela mesma infração.
7- A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem a audiência prévia do trabalhador.

Cláusula 100.ª

Registo e comunicação de sanções

1- A empresa manterá devidamente atualizado o registo das sanções disciplinares aplicadas, escriturado nos 
termos da lei.

2- Com autorização do trabalhador, a entidade patronal fornecerá ao sindicato, de que ele seja sócio, nota do 
registo das sanções que hajam sido aplicadas.
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Cláusula 101.ª

Suspensão preventiva

1- Com a notificação da nota de culpa, pode a empresa suspender preventivamente o trabalhador, sem perda 
de retribuição.

2- A suspensão de trabalhador que seja representante sindical ou membro de comissão de trabalhadores, em 
efetividade de funções, não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e atividades que compreendam o 
exercício normal dessas funções.

3- A empresa pode também suspender a prestação do trabalho antes da entrega da nota de culpa, sem perda 
de retribuição, se a presença do trabalhador se mostrar inconveniente, o que deverá ser fundamentado.

Cláusula 102.ª

Processo disciplinar

1- Nos casos em que se verifique algum comportamento que integre a prática de uma infração disciplinar, a 
empresa entregará ao trabalhador que tenha incorrido na respetiva infração uma nota de culpa com a descrição 
circunstanciada dos factos que lhe são imputáveis e a comunicação da intenção de despedimento, se for o caso.

2- Havendo intenção de despedimento, na mesma data, será remetida à comissão de trabalhadores cópia 
daquela comunicação e da nota de culpa.

3- No caso previsto no número anterior, se o trabalhador for representante sindical, será ainda enviada cópia 
dos dois documentos à respetiva associação sindical.

4- A comunicação da nota de culpa ao trabalhador interrompe os prazos estabelecidos nos números 2 e 3 da 
cláusula 98.ª

5- Igual interrupção decorre da instauração de procedimento prévio de inquérito, desde que, mostrando-se 
este necessário para fundamentar a nota de culpa, seja iniciado e conduzido de forma diligente, não mediando 
mais de trinta dias entre a suspeita de existência de comportamentos irregulares e o início do inquérito, nem 
entre a sua conclusão e a notificação da nota de culpa.

6- O trabalhador dispõe de quinze dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa, deduzin-
do, por escrito, os elementos que considere relevantes para o esclarecimento dos factos e da sua participação 
nos mesmos, podendo juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes para 
o esclarecimento da verdade. Se o trabalhador tiver constituído advogado poderá este requerer a confiança do 
processo para exame no seu escritório.

7- A empresa, diretamente ou através de instrutor que tenha nomeado, procederá obrigatoriamente às dili-
gências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que as considere patentemente dilatórias 
ou impertinentes, devendo, nesse caso, alegá-lo fundamentadamente, por escrito.

8- A empresa não é obrigada a proceder à audição de mais de três testemunhas por cada facto descrito na nota 
de culpa, nem mais de dez no total, cabendo ao arguido assegurar a respetiva comparência para o efeito.

9- Concluídas as diligências probatórias, deve o processo, no caso de ter sido comunicada a intenção de 
despedimento, ser apresentado, por cópia integral, à comissão de trabalhadores e, no caso do número 3, à 
associação sindical, que podem, no prazo de 5 dias, fazer juntar ao processo o seu parecer fundamentado.

10- Decorrido o prazo referido no número anterior, a empresa dispõe de trinta dias para proferir a decisão, 
que deve ser fundamentada e constar de documento escrito.

11- Na decisão devem ser ponderadas as circunstâncias do caso, a adequação da sanção à culpabilidade do 
trabalhador, bem como os pareceres que tenham sido juntos nos termos do número 9, sendo o caso, não poden-
do ser invocados factos não constantes da nota de culpa nem referidos na defesa escrita do trabalhador, salvo 
se atenuarem ou dirimirem a responsabilidade.

12- A decisão fundamentada deve ser comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador e à comissão de 
trabalhadores, bem como, no caso do número 3, à respetiva associação sindical.

Cláusula 103.ª

Notificação da nota de culpa

1- O duplicado da nota de culpa será entregue ao arguido ou remetido pelo correio, conforme for mais rápido 
e eficiente.

2- A remessa pelo correio será feita, sob registo, para o local de trabalho do arguido, se este estiver ao servi-
ço; de contrário, será endereçada para a última morada que tenha sido indicada pelo trabalhador à empresa.

3- As notificações postais presumem-se feitas no terceiro dia posterior ao do registo ou no primeiro dia útil 
seguinte a esse, quando o não seja, não produzindo efeitos anteriores.

BTE 25 | 270



Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2025

4- A presunção do número 3 só poderá ser ilidida pelo notificado quando o facto da receção da notificação 
ocorra em data posterior à presumida, por razões que não lhe sejam imputáveis, requerendo no processo que 
seja solicitada aos correios informação sobre a data efetiva dessa receção.

Cláusula 104.ª

Instrução

O arguido tem direito a assistir aos atos de instrução do processo disciplinar.

Cláusula 105.ª

Execução da sanção

1- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos sessenta dias subsequentes à decisão, mas, se à 
data desta, o trabalhador estiver em regime de suspensão de prestação de trabalho por impedimento prolon-
gado, ou em regime de licença sem retribuição, e lhe for aplicada sanção pecuniária ou suspensão com perda 
de retribuição e de antiguidade, a sanção será executada no mês imediatamente seguinte ao do seu regresso ao 
serviço.

2- A declaração de despedimento determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador 
ou é dele conhecida.

3- É também considerada eficaz a declaração de despedimento que só por culpa do trabalhador não foi por 
ele oportunamente recebida.

Cláusula 106.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares motivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Recusar-se a cumprir ordens a que, nos termos deste acordo, não devesse obediência;
c) Exercer ou candidatar-se a funções sindicais ou na comissão de trabalhadores;
d) Exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os direitos e garantias que lhe assistem;
e) Participar ao seu sindicato, à Autoridade para as Condições do Trabalho ou a quaisquer outros organismos 

com funções legais ou contratualmente estabelecidas de vigilância ou fiscalização do cumprimento das leis do 
trabalho, o não cumprimento deste acordo por parte da empresa;

f) Depor em tribunal ou em processo disciplinar interno em defesa de colegas de trabalho.
2- Até prova em contrário, presume-se abusiva a aplicação de qualquer sanção sob a aparência de punição de 

outra falta, quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b), d), e), e 
f) do número anterior, ou até um ano após a data de apresentação da candidatura às funções previstas na alínea 
c) do mesmo número, quando as não venha a exercer, se já então o trabalhador estava ao serviço da empresa.

3- Quanto aos trabalhadores que exercem as funções previstas na alínea c) do número 1, é de cinco anos, a 
contar do termo do seu exercício, o prazo referido na segunda parte do número anterior.

Cláusula 107.ª

Ilicitude do despedimento

1- O despedimento é ilícito:
a) Se não tiver sido precedido do processo disciplinar respetivo ou este for nulo;
b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação de moti-

vos diversos;
c) Se forem declarados improcedentes os motivos justificativos invocados para o despedimento;
d) Se não tiverem sido respeitados os prazos previstos nos números 2 e 3 da cláusula 98.ª
2- A ilicitude do despedimento só pode ser declarada pelo tribunal em ação intentada pelo trabalhador.
3- O processo só pode ser declarado inválido se:
a) Faltar a comunicação da intenção de despedimento junto à nota de culpa ou esta não tiver sido elaborada 

nos termos dos números 1, 2 e 3 da cláusula 102.ª;
b) Não tiver sido respeitado o princípio do contraditório nos termos enunciados nos números 6 a 9 da mesma 

cláusula;
c) A decisão de despedimento e os seus fundamentos não constarem de documento escrito, nos termos dos 

números 10 a 12 da cláusula 102.ª
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4- Na ação de impugnação judicial do despedimento, a empresa apenas pode invocar factos constantes da 
decisão referida nos números 10 a 12 da cláusula 102.ª, competindo-lhe a prova dos mesmos.

Cláusula 108.ª

Consequência da nulidade das sanções

1- A nulidade da sanção disciplinar implica a manutenção de todos os direitos do trabalhador, nomeadamen-
te quanto a férias e retribuição.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a nulidade da sanção disciplinar constitui a empresa na 
obrigação de indemnizar o trabalhador nos termos legais, não podendo essa indemnização ser inferior a 1,25 
da retribuição base, acrescida das diuturnidades, por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser global-
mente inferior a 3 meses.

3- Em caso de trabalhador que ocupe cargo de direção, a empresa pode requerer ao tribunal que exclua a 
reintegração com fundamento em factos e circunstâncias que tornem o regresso do trabalhador gravemente 
prejudicial e perturbador do funcionamento da empresa.

4- Na hipótese de ser julgada procedente a oposição da empresa à reintegração do trabalhador, nos termos 
previstos na lei, a indemnização não será inferior a 1,25 meses da retribuição base e diuturnidades do trabalha-
dor por cada ano completo de serviço ou fração, nem ser globalmente inferior a 3 meses.

5- O disposto nos números anteriores não prejudica o direito do trabalhador a ser indemnizado, nos termos 
legais, pelos danos não patrimoniais causados pela aplicação de sanção disciplinar ilícita.

CAPÍTULO X

Segurança social e cuidados de saúde

Cláusula 109.ª

Pensões de aposentação de reforma e de sobrevivência

1- Os trabalhadores da CGD que são subscritores da Caixa Geral de Aposentações e que se mantêm nesse 
regime continuam a estar abrangidos pelo estatuto da aposentação e pelo estatuto das pensões de sobrevivência 
e, bem assim, pelos regulamentos internos aprovados pelo conselho de administração da empresa, tudo nos 
termos e ao abrigo dos artigos 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 48.953, de 5 de abril de 1969, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 262/1980, de 7 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 211/1989, de 30 de junho, mantidos em 
vigor pelo artigo 9.º, número 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto, isto sem prejuízo do 
disposto no número 6 do citado artigo 39.º

2- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras previstas nesse 
regime para a reforma e sobrevivência.

Cláusula 110.ª

Outras prestações de Segurança Social

1- A empresa continua a assegurar aos seus trabalhadores subscritores da Caixa Geral de Aposentações as 
prestações de Segurança Social que não sejam asseguradas por aquela entidade.

2- Para os trabalhadores referidos no número anterior, a empresa assegura ainda o pagamento do subsídio 
de desemprego, em termos similares aos que se encontram legalmente estabelecidos para a generalidade dos 
trabalhadores por conta de outrem.

3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se os termos e condições pre-
vistos nesse regime para as eventualidades cobertas pelo mesmo.

Cláusula 111.ª

Assistência médica e cuidados de saúde

1- A prestação de assistência médica e de cuidados de saúde aos trabalhadores da empresa e respetivos 
familiares continua a ser assegurada pelos Serviços Sociais da CGD, nos termos estabelecidos por lei e pelos 
estatutos desses serviços.

2- Aos trabalhadores oriundos do ex-BNU aplica-se o regime decorrente do protocolo celebrado em 17 de 
dezembro de 2001 entre a CGD e os sindicatos outorgantes, com as alterações que lhe foram e sejam introdu-
zidas pelas partes.
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CAPÍTULO XI 

Maternidade e paternidade

Cláusula 112.ª

Regime de parentalidade

1- Aos trabalhadores da empresa é aplicável o regime de proteção na parentalidade previsto na lei.
2- Aos trabalhadores inscritos na Caixa Geral de Aposentações serão assegurados pela empresa os direitos 

previstos na lei em matéria de proteção na parentalidade.
3- Aos trabalhadores inscritos no regime geral da Segurança Social aplicam-se as regras próprias desse regi-

me, procedendo a Segurança Social ao pagamento das prestações aí previstas.

CAPÍTULO XII

Empréstimos para habitação

Cláusula 113.ª

Crédito à habitação

1- A empresa concederá aos seus trabalhadores, no ativo e reformados, empréstimos que viabilizem o aces-
so a habitação própria permanente, nos termos do presente capítulo e do regulamento de crédito à habitação 
constante do anexo IV.

2- Os empréstimos abrangem os trabalhadores na situação de contrato sem termo e devem ser liquidados no 
prazo máximo de 40 anos e até o mutuário completar 70 anos de idade.

3- Em condições excecionais, a empresa poderá introduzir um regime de quotas, com prévia consulta ao 
sindicato.

Cláusula 114.ª

Limites gerais do valor do empréstimo

O valor máximo do empréstimo é o constante do anexo III e não pode ultrapassar 90 % do valor da avalia-
ção do imóvel ou do valor de aquisição, consoante o que for menor.

Cláusula 115.ª

Taxas de juro e outras condições

1- A taxa de juro dos empréstimos à habitação é igual a 65 % do valor da taxa mínima de proposta aplicável às 
operações principais de refinanciamento pelo Banco Central Europeu, não podendo, contudo, ser inferior a 0 %.

2- A variação da taxa referida no número anterior determina, relativamente às prestações vincendas, a cor-
respondente alteração das taxas aplicáveis aos empréstimos em curso.

3- A variação da taxa de juro produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da respetiva verificação.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 116.ª

Comissão paritária

1- É criada uma comissão com competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo.
2- A comissão é composta por seis elementos, sendo três nomeados pelo sindicato e os outros três pela em-

presa.
3- Cada parte designará dois elementos suplentes.
4- Os elementos da comissão podem ser substituídos a todo o tempo.
5- A comissão só pode deliberar desde que estejam presentes três elementos nomeados por cada parte, efeti-

vos ou suplentes.
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6- As deliberações tomadas por maioria e, quanto à integração de lacunas, por unanimidade, consideram-se, 
para todos os efeitos, como regulamentação deste acordo e serão depositadas e publicadas nos termos das 
convenções coletivas.

7- Na votação das deliberações não é permitida abstenção.
8- A comissão só funcionará por iniciativa de qualquer das entidades signatárias deste acordo, devendo a 

convocatória mencionar o assunto a tratar.
9- Os elementos da comissão podem ser assistidos por assessores técnicos, sem direito a voto até ao máximo 

de dois por cada parte.
10- A comissão deverá estar constituída no período de trinta dias a contar da entrada em vigor deste acordo.
11- Na sua primeira sessão a comissão elaborará o seu próprio regimento.

Cláusula 117.ª

Promoções

Os trabalhadores cuja última promoção tenha ocorrido antes da data de entrada em vigor do presente acor-
do mantêm o direito à promoção para o nível imediatamente superior, nos termos previstos na cláusula 16.ª do 
acordo de empresa ora revogado.

Cláusula 118.ª

Prémio de antiguidade

À data da entrada em vigor do presente acordo será pago um montante correspondente ao valor do pré-
mio de antiguidade de que o trabalhador beneficiaria se se reformasse nessa data, calculado de acordo com o 
disposto na cláusula 66.ª do acordo de empresa ora revogado, considerando o número de anos decorridos no 
escalão aplicável que estiver em curso.

Cláusula 119.ª

Anuidades e diuturnidades

1- A aplicação do regime previsto na cláusula 52.ª não pode implicar uma redução do montante que, à data 
da entrada em vigor do presente acordo, os trabalhadores aufiram a título de anuidades e diuturnidades.

2- O regime de diuturnidades constante do acordo de empresa ora revogado continua a aplicar-se aos traba-
lhadores até ao vencimento da diuturnidade em curso, ao abrigo desse regime e pelo valor desse regime.

3- O regime de diuturnidades previsto na cláusula 52.ª inicia-se apenas a partir do vencimento da diuturni-
dade em curso, quer quanto à contagem do tempo de serviço, quer quanto ao valor das novas diuturnidades.

Cláusula 120.ª

Aplicação no tempo

Ficam sujeitos ao regime estabelecido neste acordo todos os contratos de trabalho celebrados entre a 
empresa e os trabalhadores referidos na cláusula 2.ª, quer tenham sido celebrados antes, quer tenham sido 
celebrados depois da sua entrada em vigor.

Cláusula 121.ª

Revogação do acordo anterior

Com a entrada em vigor do presente acordo, que se considera globalmente mais favorável, fica revogado 
o acordo de empresa outorgado pelas partes e com publicação de texto consolidado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, número 22, 1.ª série, de 15 de junho de 2016.

Declaração

Trabalhadores com contrato de provimento

As normas constantes do acordo de empresa supra serão aplicadas pela Caixa Geral de Depósitos como 
normas regulamentares de natureza administrativa e de direito público aos trabalhadores que se mantêm sujei-
tos ao regime jurídico do funcionalismo público, nos termos dos artigos 31.º, número 2 e 32.º do Decreto-Lei 
n.º 48 953, de 5 de abril de 1969, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 461/1977, de 7 de novembro, mantidos 
em vigor pelos artigos 7.º, número 2 e 9.º, número 3, do Decreto-Lei n.º 287/1993, de 20 de agosto e que se 
encontrem filiados no sindicato outorgante.
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ANEXO II

Tabela salarial para 2022

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 705,00 €

2 787,00 €

3 876,00 €

4 989,00 €

5 1 119,00 € 1 166,00 €

6 1 244,50 € 1 306,00 €

7 1 311,00 € 1 372,00 €

8 1 407,00 € 1 475,50 €

9 1 542,00 € 1 618,00 €

10 1 672,00 € 1 753,00 €

11 1 863,49 € 1 951,15 €

12 1 983,77 € 2 082,56 €

13 2 158,17 € 2 262,49 € 2 374,88 €

14 2 370,85 € 2 489,02 € 2 608,43 €

15 2 587,96 € 2 712,85 € 2 853,09 €

16 2 807,55 € 2 946,25 € 3 096,23 € 3 248,26 €

17 3 014,85 € 3 166,35 € 3 323,50 € 3 491,89 €

18 3 335,27 € 3 510,83 € 3 692,54 € 3 882,43 € 4 107,67 €

Tabela salarial para 2023

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 781,00 €

2 863,00 €

3 952,00 €

4 1 065,00 €

5 1 195,00 € 1 242,00 €

6 1 320,50 € 1 382,00 €

7 1 387,00 € 1 448,00 €

8 1 483,00 € 1 551,50 €

9 1 618,00 € 1 694,00 €

10 1 748,00 € 1 829,00 €

11 1 939,49 € 2 027,15 €

12 2 059,77 € 2 158,56 €
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13 2 234,17 € 2 338,49 € 2 450,88 €

14 2 446,85 € 2 565,02 € 2 684,43 €

15 2 663,96 € 2 788,85 € 2 929,09 €

16 2 883,55 € 3 022,25 € 3 172,23 € 3 324,26 €

17 3 090,85 € 3 242,35 € 3 399,50 € 3 567,89 €

18 3 411,27 € 3 586,83 € 3 768,54 € 3 958,43 € 4 183,67 €

Tabela salarial para 2024

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 846,00 €     

2 928,00 €     

3 1 017,00 €     

4 1 130,00 €     

5 1 260,00 € 1 307,00 €    

6 1 385,50 € 1 447,00 €    

7 1 452,00 € 1 513,00 €    

8 1 548,00 € 1 616,50 €    

9 1 683,00 € 1 759,00 €    

10 1 813,00 € 1 894,00 €    

11 2 004,49 € 2 092,15 €    

12 2 125,68 € 2 227,63 €    

13 2 305,66 € 2 413,32 € 2 529,31 €   

14 2 525,15 € 2 647,10 € 2 770,33 €   

15 2 749,21 € 2 878,09 € 3 022,82 €   

16 2 975,82 € 3 118,96 € 3 273,74 € 3 430,64 €  

17 3 189,76 € 3 346,11 € 3 508,28 € 3 682,06 €  

18 3 520,43 € 3 701,61 € 3 889,13 € 4 085,10 € 4 317,55 €

Tabela salarial para 2025

Níveis Escalão A Escalão B Escalão C Escalão D Escalão E

1 870,00 €     

2 951,20 €     

3 1 042,43 €     

4 1 158,25 €     

5 1 291,50 € 1 339,68 €    

6 1 420,14 € 1 483,18 €    

7 1 488,30 € 1 550,83 €    
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8 1 586,70 € 1 656,91 €    

9 1 725,08 € 1 802,98 €    

10 1 858,33 € 1 941,35 €    

11 2 054,60 € 2 144,45 €    

12 2 178,82 € 2 283,32 €    

13 2 363,30 € 2 473,65 € 2 592,54 €   

14 2 588,28 € 2 713,28 € 2 839,59 €   

15 2 817,94 € 2 950,04 € 3 098,39 €   

16 3 050,22 € 3 196,93 € 3 355,58 € 3 516,41 €  

17 3 269,50 € 3 429,76 € 3 595,99 € 3 774,11 €  

18 3 608,44 € 3 794,15 € 3 986,36 € 4 187,23 € 4 425,49 €

ANEXO III

Cláusulas de expressão pecuniária para 2022, 2023, 2024 e 2025

Valor 2022 Valor 2023 Valor 2024 Valor 2025

Diuturnidades 46,00 € 48,30 € 48,30 € 49,51 €

Subsídio de refeição diário 11,43 € 12,50 € 13,00 € 13,33 €

Abono para falhas 151,60 € 151,60 € 151,60 € 151,60 €

Subsídio de apoio ao nascimento 800,00 € 900,00 € 1 000,00 € 1 025,00 €

Subsídio infantil 57,70 € 60,59 € 62,89 € 64,46 €

Subsídio de estudo:

1.º ao 4.º ano 33,00 € 34,65 € 35,96 € 36,86 €

5.º e 6.º ano 46,00 € 48,30 € 50,13 € 51,39 €

7.º ao 9.º ano 56,00 € 58,80 € 61,03 € 62,56 €

10.º ao 12.º 67,50 € 70,88 € 73,57 € 75,41 €

Ensino superior 81,50 € 85,58 € 88,82 € 91,04 €

Subsídio a trabalhador estudante 23,00 € 24,74 € 25,68 € 26,33 €

Ajudas de custo:

Em Portugal (por inteiro) 51,50 € 51,50 € 51,50 € 51,50 €

Deslocações diárias 16,50 € 16,50 € 16,50 € 16,50 €

No estrangeiro (por inteiro) 125,00 € 125,00 € 125,00 € 125,00 €

Indemnização por morte em acidente de trabalho 151 130,00 € 158 686,50 € 164 700,71 € 168 818,23 €

Valor máximo crédito habitação 230 000,00 € 250 000,00 € 350 000,00 € 358 750,00 €
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ANEXO IV

Regulamento do Crédito à Habitação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Fins dos empréstimos

1- Os empréstimos, objeto deste regulamento, visam proporcionar aos trabalhadores da CGD a possibilidade 
de:

a) Aquisição de habitação já construída ou em construção;
b) Aquisição de terreno e construção de habitação;
c) Construção de habitação em terreno próprio;
d) Ampliação de habitação própria;
e) Beneficiação de habitação própria, abrangendo, na respetiva proporção o custo de beneficiação em partes 

comuns de imóveis em regime de propriedade horizontal;
f) Liquidação ao cônjuge ou ex-cônjuge da quota-parte de habitação do casal, em caso de partilha resultante 

de separação judicial de pessoas e bens ou de divórcio.
2- São concedidos empréstimos para substituição e outros que se encontrem em curso noutras instituições de 

crédito, desde que os mesmos tenham sido concedidos para os fins indicados no número anterior.
3- Salvo o disposto no número 1 alínea f) e no número 2, não são concedidos empréstimos, nos termos deste 

regulamento, para liquidação de outros contraídos, seja a que título for por terceiros.
4- Nos casos referidos nas alíneas b) e c) do número 1, considera-se como custo de habitação, para efeitos 

do presente regulamento, a soma do custo da construção e do terreno, salvo se, por força da avaliação, forem 
determinados valores inferiores.

Artigo 2.º

Novos empréstimos

1- Após ter obtido um primeiro empréstimo, nos termos do presente regulamento, o mesmo trabalhador pode 
solicitar sucessivamente novos empréstimos, quando se verifique alguma das seguintes situações:

a) Necessidade, devidamente justificada, de ampliação ou beneficiação da habitação construída ou adquirida 
com o primeiro empréstimo;

b) Necessidade de aquisição ou construção da nova habitação, em virtude de a habitação construída ou ad-
quirida com o empréstimo anterior se ter tornado inadequada por motivo de aumento do agregado familiar, 
saúde, transferência do local de trabalho ou qualquer outro superveniente, que se considere justificativo de 
novo pedido;

c) Necessidade de, por efeito de partilha resultante de separação judicial de pessoas e bens ou divórcio, 
reembolsar o cônjuge separado ou o ex-cônjuge da quota-parte da habitação do casal, sempre que este reem-
bolso não possa ser efetuado com outros bens partilháveis.

2- No caso da alínea b) do precedente número 1:
a) A manutenção do novo empréstimo fica condicionada à venda, no prazo máximo de 180 dias, da habita-

ção constituída;
b) O novo financiamento não poderá ser superior a 100 % da diferença entre o preço de aquisição da nova 

habitação ou do valor de avaliação se for inferior, e o preço de venda da habitação inadequada ou do valor de 
avaliação, se superior.

3- Nos casos da alínea c) do número 1, o montante do novo empréstimo não poderá exceder 50 % do valor 
da avaliação pela empresa, deduzido de 50 % do capital em dívida do anterior empréstimo.

4- A soma dos quantitativos dos empréstimos concedidos nos termos do número 1 não poderá exceder, em 
cada momento, os limites fixados pelo artigo 4.º
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Artigo 3.º

Requisitos relativos ao requerente

Podem solicitar a concessão de empréstimos os trabalhadores no ativo, aposentados e reformados em rela-
ção aos quais se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Terem completado o tempo de serviço correspondente ao período experimental;
b) Não terem utilizado crédito ao abrigo deste regulamento ou, tendo-o utilizado, estarem abrangidos pelo 

número 1 do artigo 2.º;
c) Não possuírem habitação em seu nome ou do cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens, ex-

ceto se, possuindo-a, não for a mesma adequada ao alojamento do respetivo agregado familiar, ou não estiver 
situada a uma distância em que o tempo despendido na deslocação para o local de trabalho seja inferior a 1 
hora em cada sentido, em transportes públicos ou viatura disponibilizada pela empresa e ainda se a proprieda-
de lhe tiver advindo de herança na situação de arrendada ou com usufruto de terceiros.

Artigo 4.º

Limites gerais do valor do empréstimo

1- O limite máximo do empréstimo a conceder será o estabelecido no acordo de empresa.
2- No caso de obras de ampliação ou beneficiação, o valor do empréstimo, para esse efeito, não poderá exce-

der 100 % do valor das mesmas, até ao limite de 60 % do valor máximo previsto no acordo de empresa como 
valor total da habitação.

Artigo 5.º

Limites em função do rendimento do agregado familiar 

O empréstimo não pode exceder um valor que determine um encargo mensal superior ao decorrer das re-
gras de risco internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.

Artigo 6.º

Confirmação das declarações

A empresa reserva-se o direito de, sempre que o entender conveniente, efetuar as diligências necessárias 
para a confirmação de todas as declarações prestadas, bem como da aplicação do produto dos empréstimos.

Artigo 7.º

Prazos de amortização

1- O prazo máximo dos empréstimos será de 40 anos, mesmo nos casos de construção de habitação própria.
2- Todo o empréstimo terá de estar liquidado até o mutuário completar 70 anos de idade.

Artigo 8.º

Taxas de juro

A taxa de juro será a que estiver fixada no acordo de empresa.

Artigo 9.º

Pagamento do empréstimo

1- A amortização do empréstimo e o pagamento dos juros e demais encargos serão feitos em prestações 
mensais constantes.

2- A primeira prestação vence-se no mês subsequente ao da utilização total do empréstimo.
3- As prestações serão sempre deduzidas mensalmente nos vencimentos dos beneficiários ou debitadas nas 

respetivas contas de depósito, devendo, na última hipótese, os trabalhadores tomarem o compromisso de rece-
berem o vencimento por transferência de conta e mantê-la provisionada para suportar os débitos.

4- A concessão de adiantamento, vence juros à taxa do empréstimo, os quais deverão ser liquidados mensal-
mente até à celebração da escritura, e implica a constituição do seguro previsto no número 1 do artigo 12.º
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Artigo 10.º

Pagamento antecipado

1- O mutuário poderá antecipar o reembolso do empréstimo, no todo ou em parte, devendo prevenir a em-
presa 30 dias antes daquele em que pretende usar dessa faculdade.

2- As habitações adquiridas ou construídas com empréstimos concedidos nos termos do presente regulamen-
to só poderão ser alienadas, antes da sua amortização total, de comum acordo com a CGD.

Artigo 11.º

Hipoteca

1- Os empréstimos serão garantidos por primeira hipoteca do terreno e da habitação.
2- Poderão, no entanto, ser garantidos, por segunda hipoteca, os empréstimos para beneficiação ou amplia-

ção, e ainda os empréstimos referidos nas alíneas a) e b) do número 1 do artigo 2.º, desde que, em qualquer 
dos casos, o valor atribuído à habitação, objeto da garantia, seja suficiente.

3- Serão sempre autorizadas as substituições dos objetos de garantia, desde que os trabalhadores tenham 
alienado o primitivo objeto, com vista a transferência para nova habitação e esta, uma vez avaliada, seja de 
valor igual ou superior à anterior.

Artigo 12.º

Seguros

1- O mutuário garantirá, através de um seguro individual ou coletivo, em caso de morte ou de invalidez 
permanente, uma renda mensal igual às prestações mensais em dívida e por um período igual ao prazo da 
respetiva amortização, ou que garanta a liquidação da dívida na data do evento, a favor da CGD.

2- No caso em que o vencimento do cônjuge ou companheiro(a) seja necessário para o cálculo do montante 
a mutuar, o seguro de vida deverá abranger o evento de morte ou invalidez permanente daquele.

3- O mutuário terá também de fazer um seguro multirriscos, por montante mínimo igual ao valor de cons-
trução, aquisição, ampliação, beneficiação, substituição ou complemento, ficando a CGD, em caso de sinistro, 
com o direito de receber diretamente da Companhia Seguradora a importância do seguro até ao valor do em-
préstimo em dívida.

4- As cláusula s dos seguros previstos nos números anteriores, depois de aprovadas pela CGD, não po-
derão ser alteradas sem a sua prévia autorização, devendo indicar-se expressamente que a «Caixa Geral de 
Depósitos, SA está interessada neste seguro na qualidade de credora privilegiada».

Artigo 13.º

Obrigações de habitar

1- Os beneficiários ficam obrigados a proceder à ocupação efetiva do imóvel dentro de 180 dias após a data 
da escritura de aquisição ou, nos casos de construção, da data de obtenção de licença de habitação, a requerer 
no prazo de 30 dias após a conclusão da obra, sob pena de imediato vencimento do empréstimo em dívida. 

2- Qualquer que seja a modalidade do crédito, se o imóvel deixar de se destinar à habitação permanente do 
próprio trabalhador e do seu agregado familiar, o empréstimo vence-se logo que tal facto esteja constatado.

3- Excetua-se do disposto nos números anteriores a hipótese de posterior inadequação da habitação ao respe-
tivo agregado familiar, caso em que poderá ser autorizada, por escrito, a cedência do uso e fruição do imóvel.

Artigo 14.º

Situações especiais

1- Excluem-se das obrigações previstas no artigo anterior os casos de trabalhadores que, de acordo com as 
políticas de mobilidade de pessoal, vigentes na empresa, estejam a exercer a atividade em local de trabalho 
diferente daquele onde se situa a habitação financiada ou a financiar, desde que renunciem ao direito de prefe-
rência nas transferências para o local dessa mesma habitação, podendo a empresa fazer depender a concessão 
do empréstimo da prévia concordância do beneficiário a eventuais transferências, no interesse da empresa, 
para qualquer outra modalidade.

2- Nos casos referidos no número anterior, o uso e fruição do imóvel fica exclusivamente reservado ao bene-
ficiário e aos membros do seu agregado familiar, salvo autorização escrita da empresa para a cedência do uso 
e fruição.
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3- A não observação do disposto no número anterior determinará o imediato vencimento do empréstimo, 
considerando-se imediatamente exigíveis as quantias em dívida e ficando o devedor em mora com juros à taxa 
legal.

Artigo 15.º

Não cumprimento do contrato

1- O não cumprimento das obrigações decorrentes do contrato determinará o vencimento imediato das pres-
tações em dívida, que se considerem imediatamente exigíveis, iniciando-se a contagem de juros de mora à taxa 
legal.

2- Ficam sujeitos ao prescrito no número anterior, sem prejuízo de procedimento disciplinar, todos os que 
usarem de meios fraudulentos, tendentes à obtenção de um despacho favorável, ou de condições diversas da-
quelas que, nos termos deste regulamento, lhe competiriam ou que desviem os fundos para outros fins.

3- Se durante a vigência de empréstimos concedidos ao abrigo da alínea f), do número 1, do artigo 1.º e da 
alínea c), do número 1, do artigo 2.º, o beneficiário mantiver uma relação de coabitação com o cônjuge sepa-
rado ou com o seu ex-cônjuge, ou com este celebrar novo casamento, a empresa pode aplicar o disposto no 
procedente número 1.

Artigo 16.º

Extinção do contrato de trabalho

1- Se o mutuário deixar de exercer funções na CGD, será mantida a amortização mensal segundo o plano 
inicial, nos casos de aposentação ou reforma e despedimento coletivo. 

2- Nos casos não previstos no número anterior, será exigível o reembolso imediato da dívida, agravando-se a 
taxa para a máxima legal estabelecida para as operações bancárias ativas de igual prazo, até efetivação integral 
do pagamento do montante em dívida, salvo se a empresa admitir que se justifique a concessão de diferentes 
modalidades de prazo e taxas.

CAPÍTULO II

Do processo

Artigo 17.º

Instrução do processo

Os processos de empréstimos devem ser instruídos com toda a documentação legalmente obrigatória bem 
como a prevista nas regras internas existentes na empresa e aplicáveis aos clientes de crédito habitação.

Artigo 18.º

Reembolso de encargos custeados pela instituição de crédito

A empresa será reembolsada de todas as despesas que haja realizado com vista à concessão do empréstimo, 
mesmo em caso de denegação.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua assinatura.

Artigo 20.º

Disposições transitórias

1- O disposto no número 2 do artigo 12.º só será obrigatório para os processos autorizados depois da entrada 
em vigor do presente acordo de empresa.

2- Em tudo o que não esteja previsto no presente regulamento, aplicar-se-á subsidiariamente, com as neces-
sárias adaptações, o estabelecido em vigor na CGD para operações da mesma natureza na rede comercial.

Lisboa, 12 de fevereiro de 2025.
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Pela Caixa Geral de Depósitos, SA:

Nuno Alexandre de Carvalho Martins, vogal executivo do conselho de administração.
José João Guilherme, vogal executivo do conselho de administração.

Pelo Sindicato Independente da Banca 

Fernando Monteiro Fonseca, presidente da direção.
Paulo Jorge Marques Carreira, vice-presidente da direção. 

Depositado a 23 de junho de 2025, a fl. 109 do livro n.º 13, com o n.º 188/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Independente dos Técnicos Superiores de Saúde - SITESS - Constituição

Estatutos aprovados em 17 de maio de 2025.

CAPÍTULO I

Denominação, âmbito e sede

Artigo 1.º

O Sindicato Independente dos Técnicos Superiores de Saúde - SITESS, é uma associação sindical constituída 
pelos trabalhadores que nela se filiem, concebida para a defesa e promoção dos interesses socioprofissionais 
dos técnicos superiores de saúde (TSS) e dos técnicos superiores que exercem funções de TSS, com atividade 
por conta de outrem, independentemente da natureza pública ou privada da entidade empregadora. Podem 
ainda ser associados reformados, cuja última atividade profissional tenha sido exercida na mesma área. 

Artigo 2.º

 O SITESS tem como âmbito geográfico todo o território nacional.

Artigo 3.º

1- A sede nacional do SITESS é na Rua Aldeia Nova, 260 4455-413 Perafita, distrito do Porto, concelho de 
Matosinhos.

2- O SITESS pode criar, por simples deliberação da direção, delegações ou outras formas de representação 
sindical necessárias à prossecução dos seus fins.

CAPÍTULO II

Princípios fundamentais

Artigo 4.º

1- O SITESS é uma organização autónoma de trabalhadores, com total independência de órgãos do Esta-
do, de entidades patronais, de confissões religiosas, de partidos políticos e de outras associações de natureza 
análoga.

2- O SITESS defende a liberdade sindical e garante a todos os seus associados a livre expressão das suas 
opiniões, sem distinção de ideologias políticas, credos religiosos, idade, sexo ou raça.

3- O SITESS garante a participação ativa de todos os trabalhadores associados, bem como a sua coesão na 
defesa de objetivos concretos que se coadunem com os princípios fundamentais e o direito vigente, aceitando 
a vontade expressa pela maioria e respeitando a opinião da minoria.
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4- Na defesa dos direitos dos trabalhadores o SITESS utilizará todas as formas de luta legalmente permiti-
das, nomeadamente o recurso à greve, desde que decididas pelos seus associados.

Artigo 5.º

Para a realização dos seus fins sociais e estatutários poderá o SITESS estabelecer relações com organiza-
ções sindicais democráticas, nomeadamente aderir a centrais sindicais, uniões ou federações ou organismos 
internacionais, por decisão da assembleia geral por voto secreto e expressamente convocada para o efeito.

CAPÍTULO III

Fins e competências

Artigo 6.º

O SITESS, de acordo com o capítulo II, tem por objetivos principais:
a) Fortalecer pela sua ação o sindicalismo democrático;
b) Defender, representar e promover, por todos os meios legais ao seu alcance, os interesses coletivos pro-

fissionais, morais, materiais, económicos, sociais e culturais dos seus associados; 
c) Pugnar pela existência de um estatuto que legisle esta atividade profissional com base nos princípios de 

estabilidade laboral, não admitindo o despedimento sem justa causa, bem como pelo cumprimento das condi-
ções de saúde e higiene e pela progressão na carreira;

d) Promover e organizar ações conducentes à satisfação das reivindicações dos seus associados, democra-
ticamente expressas, nomeadamente a mobilização dos seus trabalhadores para formas de luta que poderão 
incluir greve ou outras decididas pelos seus associados;

e) Fomentar iniciativas com vista à valorização sindical, profissional, social, cultural e desportiva partici-
pando em associações, sociedades, fundações e outras organizações congéneres, no âmbito laboral, da saúde, 
da solidariedade e Segurança Social;

f) Participar na elaboração de toda a legislação que, direta ou indiretamente, se relacione com a atividade 
profissional dos associados;

g) Dar pareceres sobre assuntos da sua especialidade;
h) Fiscalizar e reclamar o cumprimento das disposições legais aplicáveis ao trabalho dos seus associados;
i) Atuar prontamente na revogação de disposições legais lesivas dos legítimos interesses dos trabalhadores 

e da sua atividade profissional;
j) Intervir nos processos disciplinares instaurados aos associados pelas entidades patronais ou estatais e 

pronunciar-se sobre todos os casos de despedimento e bullying laboral;
k) Prestar assistência jurídica a todos os trabalhadores associados na defesa dos seus direitos em quaisquer 

processos de natureza disciplinar ou judicial, emergentes de relações laborais.

Artigo 7.º

Para a prossecução dos seus fins e divulgação dos seus princípios, compete ao SITESS: 
a) Negociar e outorgar convenções coletivas de trabalho e outros instrumentos convencionados de relações 

coletivas de trabalho, bem como, colaborar de qualquer forma ou celebrar acordos com instituições de saúde e 
empresas quando reclamada a sua intervenção e zelar pelo cumprimento dessas convenções e acordos;

b) Desenvolver e reforçar a atividade da estrutura sindical; 
c) Dar parecer e intervir ativamente em todas as questões de natureza laboral e deontológica dos seus asso-

ciados;
d) Informar, atempadamente, os associados da atividade quer do sindicato, quer das organizações em que 

esteja integrado, bem como do mundo do trabalho; 
e) Promover e organizar ações conducentes à satisfação das reivindicações, democraticamente expressas 

pela vontade coletiva; 
f) Prestar assistência sindical, jurídica e judiciária aos seus associados, nos conflitos decorrentes das rela-

ções de trabalho e ou no exercício dos seus direitos e deveres sindicais; 
g) Intervir na defesa dos associados em processos disciplinares e judiciais instaurados pelas entidades pa-

tronais ou contra estas; 
h) Fomentar realizações com vista à formação dos seus associados, nomeadamente nos campos sindical, 

profissional, social, cultural, ecológico, desportivo e cooperativo; 
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i) Promover e ou participar em iniciativas que favoreçam o aproveitamento dos tempos livres dos associa-
dos e respetivos agregados familiares;

j) Participar, gerir e administrar instituições, nomeadamente de carácter social, educativo e ou cooperativo, 
individualmente ou em colaboração com outras entidades; 

k) Intervir no movimento sindical, para que este responda à vontade e às aspirações dos seus associados, 
encontradas no diálogo entre as tendências sindicais; 

l) Assegurar a sua participação ativa em todas as organizações em que estiver, ou em que se tenha filiado e 
pôr em prática as suas deliberações, salvo quando colidam com estes estatutos, ou sejam contrárias ao definido 
pelos órgãos deliberativos do sindicato; 

m) Procurar resolver os conflitos surgidos entre os associados, quando para isso solicitado, e nos termos 
destes estatutos; 

n) Declarar greve e pôr-lhe termo;
o) Receber a quotização dos associados e demais receitas e assegurar a sua boa gestão; 
p) Exercer quaisquer outros atos, para os quais nos termos da lei e dos presentes estatutos lhe seja reconhe-

cida competência.

CAPÍTULO IV

Sócios, direitos, deveres e quotização

Artigo 8.º

Podem filiar-se no sindicato todos os trabalhadores que estejam nas condições previstas no capítulo I, 
artigo 1.º dos presentes estatutos.

Artigo 9.º

1- O pedido de filiação deverá ser dirigido ao sindicato, em formulário fornecido para o efeito e apresentado 
diretamente ou através de delegados sindicais, que o enviem à sede, no prazo de 3 dias. 

2- O pedido de admissão implica a aceitação expressa dos estatutos do sindicato e o seu integral respeito;
3- A aceitação ou recusa de filiação é competência da direção e da sua decisão cabe recurso para a assem-

bleia geral.

Artigo 10.º

São direitos dos associados:
a) Eleger e ser eleitos para quaisquer órgãos do sindicato, nas condições fixadas nos presentes estatutos;
b) Participar, na vida do sindicato, nomeadamente nas reuniões da assembleia geral;
c) Participar em todas as deliberações que lhe digam diretamente respeito; 
d) Beneficiar dos serviços prestados pelo sindicato ou por quaisquer instituições e cooperativas dele depen-

dentes ou de organismos em que o sindicato esteja filiado, nos termos dos presentes estatutos;
e) Beneficiar da ação desenvolvida pelo sindicato em defesa dos interesses profissionais, económico-sociais 

e culturais comuns ou dos seus interesses específicos; 
f) Ser informado de toda a atividade do sindicato; 
g) Consultar as contas do sindicato, que devem estar disponíveis para esse efeito;
h) Requerer a convocação de qualquer dos órgãos de participação direta dos associados, nos termos previs-

tos nestes estatutos;
i) O direito de tendência está garantido a todos os associados independentemente do exercício individual 

dos direitos e deveres estatutários, sendo o seu reconhecimento da competência exclusiva da assembleia geral.
 – As tendências constituem formas de expressão sindical própria, organizadas na base de determinadas 

conceções políticas, sociais ou ideológicas e subordinadas aos princípios democráticos dos estatutos do Sindi-
cato Independente dos Técnicos Superiores de Saúde;

 – Cada tendência pode participar na eleição para os órgãos do sindicato, através de listas de candidatos 
próprias, por si ou em coligação, ou apoiar outras listas; 

 – Cada tendência pode intervir e participar na atividade dos órgãos estatutários, quer pela intervenção no 
debate de ideias, quer pela participação na discussão de princípios orientadores da atividade sindical.
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Artigo 11.º

1- Mantêm a qualidade de sócios com os direitos e deveres consignados nestes estatutos, os associados que:
a) Tenham passado à situação de pré-reforma ou reforma, exceto o direito de exercer qualquer função sin-

dical, os associados que se encontrem no exercício de funções no Governo da República, nos Governos Re-
gionais, nos órgãos executivos da administração regional e local, ou nos órgãos de gestão ou de fiscalização 
das entidades referidas no artigo 1.º do capítulo I destes estatutos, bem como os que exerçam qualquer cargo 
de direção em partido político, instituição religiosa ou outra associação relativamente à qual exista conflito de 
interesses; 

b) Exerçam funções, a tempo parcial, em órgão da administração regional e local.
2- Por deliberação da direção, podem manter a qualidade de sócios, sem direito de exercer qualquer função 

sindical, os trabalhadores que, temporariamente, se encontrem a exercer a sua atividade profissional no estran-
geiro, ou estejam na situação de licença sem retribuição, desde que paguem a devida quotização. 

3- Mantêm, ainda, a qualidade de sócio, os trabalhadores que tenham sido despedidos e cuja ação judicial, 
patrocinada pelo sindicato, ainda não tenha transitado em julgado. 

Artigo 12.º

1- O pedido de demissão de sócio faz-se mediante comunicação à direção, através de meio idóneo, nos 
termos da lei. 

2- No prazo de quinze dias após a receção do pedido de demissão, a direção deve comunicar ao demissio-
nário e à instituição onde o mesmo exerce a sua atividade, a data a partir da qual deve deixar de proceder ao 
desconto do valor da quotização sindical. 

Artigo 13.º

São suspensos os sócios que: 
a) Se atrasem no pagamento das suas quotas por período superior a três meses e que, depois de interpelados 

por escrito para pagarem, não o façam no prazo que lhe tenha sido fixado; 
b) Tenham sido objeto da sanção disciplinar de suspensão. 

Artigo 14.º

Perde a qualidade de sócio o trabalhador que: 

a) Solicite a sua demissão nos termos destes estatutos;
b) Deixe de exercer a atividade enquadrada no âmbito profissional do sindicato, definido no artigo 1.º do 

capítulo I, destes estatutos, salvo se tiverem sido despedidos e cuja ação judicial de impugnação do despedi-
mento, quando patrocinada pelo sindicato, não tenha transitado em julgado; 

c) Deixe de pagar quotas durante o período de seis meses e, depois de avisado, por escrito, para proceder ao 
seu pagamento, o não faça no prazo de trinta dias após a receção do aviso; 

d) Tenha sido objeto da sanção disciplinar de expulsão. 

Artigo 15.º

O trabalhador que tenha perdido a qualidade de sócio, pode ser readmitido, nos termos e nas condições 
exigidas para admissão, sem prejuízo do disposto nos números seguintes: 

1- A readmissão do sócio fica pendente do pagamento de todas as quotas em dívida;
2- A readmissão do sócio que tenha sido expulso não poderá ocorrer antes de um ano sobre a data da expul-

são e carece, sempre, de deliberação favorável da direção. 

Artigo 16.º

São deveres dos associados:
a) Respeitar, fazer respeitar e difundir, os princípios fundamentais e os objetivos do sindicato e cumprir as 

disposições destes estatutos e demais regulamentos; 
b) Pagar regularmente, a quotização. O valor da quota é 0,6 % das retribuições ilíquidas mensais; 
c) Ressarcir o sindicato dos valores que lhes tenham sido adiantados, quer no caso de litígio com a entidade 

patronal que termine por acordo ou decisão favorável ao trabalhador; 
d) Participar e intervir nas atividades do sindicato e delas se manter informado; 
e) Exercer o direito de voto e desempenhar com zelo e dignidade as funções para que for eleito, ou designa-

do, nos termos destes estatutos; 
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f) Cumprir as deliberações emanadas dos órgãos do sindicato de acordo com estes estatutos, sem prejuízo 
do direito de opinião e de crítica e agir solidariamente na defesa dos interesses coletivos do sindicato; 

g) Exigir e zelar pelo cumprimento, integral, dos instrumentos de regulamentação coletiva negociados pelo 
sindicato; 

h) Comunicar ao sindicato, no prazo de 10 dias, a mudança de residência e outras mudanças de situação de 
interesse para o sindicato;

i) Devolver, contra recibo, os cartões de sócio do sindicato e de beneficiário e do seguro de saúde quando, 
por qualquer motivo, tenha perdido a qualidade de sócio ou deixado de ser beneficiário. 

Artigo 17.º

Compete à assembleia geral sob proposta da direção, aprovar o regulamento de quotização. 

CAPÍTULO V

Regime disciplinar

Artigo 18.º

Podem ser aplicadas aos sócios as penas de repreensão, de suspensão e de expulsão:
a) Sempre que de forma injustificada não cumpram os deveres previstos no artigo 16.º;
b) Consoante a gravidade da infração, os associados que reincidam na infração prevista no artigo anterior e/

ou não acatem as decisões e resoluções da assembleia geral e/ou pratiquem atos lesivos dos interesses e direi-
tos do sindicato ou dos associados ou infrinjam as regras deontológicas.

Artigo 19.º

Nenhuma sanção será aplicada sem que ao sócio sejam dadas todas as possibilidades de defesa em adequa-
do processo disciplinar.

Artigo 20.º

1- O processo disciplinar consiste numa fase de averiguações preliminares, que terá a duração máxima de 
30 dias, à qual se segue o processo propriamente dito, que se inicia com a apresentação ao sócio de uma nota 
de culpa com a descrição concreta e específica dos factos de acusação.

2- Instaurado processo e concluída a fase de averiguações até ao máximo de 30 dias, prorrogáveis por mais 
de 60 dias, será enviado ao associado-arguido, por carta registada com aviso de receção, a nota de culpa, na 
qual serão discriminados os factos de que é acusado e a indicação expressa dos deveres infringidos. 

3- O associado deverá responder por escrito no prazo de 30 dias, contados da data da receção da nota de 
culpa, requerendo todas as diligências que entender adequadas ao apuramento dos factos de que é acusado, 
bem como apresentar testemunhas.

4- A falta de resposta no prazo indicado no número 2 implica a confissão, pelo arguido, dos factos de que é 
acusado e a irrecorribilidade da decisão proferida.

5- A decisão será obrigatoriamente tomada no prazo de 30 dias a contar da apresentação da defesa. 
6- As medidas disciplinares previstas são:
a) Repreensão por escrito; 
b) Suspensão dos direitos sindicais até 30 dias;
c) Suspensão dos direitos sindicais, de 31 até 90 dias; 
d) Perda do mandato para que tenha sido eleito;
e) Expulsão. 

Artigo 21.º

1- O poder disciplinar será exercido pela direção, a qual poderá delegar numa comissão de inquérito cons-
tituída para o efeito.

2- Da decisão da direção cabe recurso para a assembleia geral, que decidirá em última instância. O recurso 
será obrigatoriamente apreciado na primeira reunião ordinária ou extraordinária da assembleia geral, exceto 
se se tratar de assembleia eleitoral que tiver lugar depois da sua interposição.
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CAPÍTULO VI

Órgãos nacionais do sindicato

Artigo 22.º

Constituem órgãos nacionais do sindicato:
a) A assembleia geral;
b) O conselho fiscal;
c) A direção.

SECÇÃO I

Assembleia geral

Artigo 23.º

1- A mesa da assembleia geral é constituída por:
 – Presidente, vice-presidente e secretário. 

2- A assembleia geral é o órgão máximo do sindicato e é composta por todos os associados no pleno uso dos 
seus direitos sindicais. 

3- A assembleia geral tem funções exclusivamente deliberativas e decide por voto direto, secreto e universal; 
4- As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria simples dos associados votantes, sempre 

que os estatutos não definam expressamente regime diferente. 

Artigo 24.º

Competências da assembleia geral

1- Compete à assembleia geral eleger a direção.
2- Compete, ainda, à assembleia geral deliberar sobre: 
a) A destituição, no todo ou em parte, da direção descritos no número anterior; 
b) A fusão ou extinção do sindicato, por proposta da direção; 
c) Análise e deliberação de outras propostas que a direção lhe queira submeter;
d) Análise e deliberação de propostas que, nos termos destes estatutos, lhe sejam apresentadas pela assem-

bleia geral, pela direção ou pelos associados. 

Artigo 25.º

Local e funcionamento da assembleia geral

1- A assembleia geral funcionará obrigatoriamente em local previamente designado para o efeito; 
2- A assembleia geral rege-se pelas normas previstas nestes estatutos e pelo regulamento da assembleia 

geral.

Artigo 26.º

Reuniões e convocação da assembleia geral

1- A assembleia geral reunirá, em sessão ordinária, de quatro em quatro anos, no mês de maio para eleição 
dos órgãos referidos nesta secção. 

2- A assembleia geral reunirá, em sessão extraordinária, por decisão da direção ou de 5 % dos sócios ou o 
que estiver fixado nas condições legais aplicáveis. 

3- Os requerimentos para a convocação da assembleia geral deverão ser dirigidos, por escrito, ao presidente 
da assembleia geral e constando sempre, a sua fundamentação estatutária e a ordem de trabalhos, explicitada 
de forma objetiva, a qual não poderá ser alterada. 

4- A convocação da assembleia geral, com indicação do dia, horário, locais de funcionamento e ordem de 
trabalhos, será feita pelo presidente da assembleia geral, ou por quem o substitua por meios digitais e de anún-
cio de convocatória em, pelo menos, um dos jornais diários de âmbito nacional. 

5- A convocação da assembleia geral será feita nos oito dias úteis subsequentes ao da receção do respetivo 
requerimento, para que aquela se realize até ao trigésimo dia, seguido, após a data da convocatória.

6- Aplicam-se às assembleia gerais extraordinárias, as regras pertinentes da assembleia geral eleitoral. 
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SECÇÃO II

Conselho fiscal

Artigo 27.º

O conselho fiscal é composto por:
 – Presidente, vice-presidente, vogal.

Artigo 28.º

Competências do conselho fiscal

1- O conselho fiscal tem acesso a toda a documentação de carácter administrativo e contabilístico do sindi-
cato, reunindo com a direção sempre que tal se mostre necessário ao cabal cumprimento das suas atribuições.

2- Em especial, compete ao conselho fiscal:
a) Examinar a contabilidade e os serviços de tesouraria dependentes do sindicato;
b) Dar parecer sobre as contas, os relatórios financeiros, o orçamento anual e suas revisões, apresentados 

pela direção à assembleia geral;
c) Apresentar à assembleia geral e à direção todas as sugestões que julgue de interesse para a vida do sindi-

cato ou de instituições deste dependentes, particularmente no domínio da gestão financeira.

SECÇÃO III

Direção

Artigo 29.º

A direção é constituída por:
a) Direção executiva constituída por: 
 – Presidente, vice-presidente, tesoureiro, secretário e vogal; 

b) Dirigentes nacionais: 28 dirigentes.

Artigo 30.º

Os membros da direção são eleitos pela assembleia geral de entre os sócios do sindicato no pleno gozo dos 
seus direitos sindicais.

Artigo 31.º

A duração do mandato da direção é de quatro anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Artigo 32.º

1- O exercício dos cargos associativos é gratuito. 
2- Os dirigentes que, por motivo do desempenho das suas funções, percam toda ou parte da remuneração do 

seu trabalho, têm direito ao reembolso pelo sindicato das importâncias correspondentes.

Artigo 33.º

1- A direção pode ser destituída pela assembleia geral que tenha sido convocada expressamente para este 
efeito, desde que votada por, pelo menos, três quartos do número de sócios presentes.

2- A assembleia geral que destituir, pelo menos, 50 % dos membros de um ou mais órgãos elegerá uma 
comissão provisória em substituição de todos os membros dos respetivos órgãos.

3- Se os membros destituídos nos termos dos números anteriores não atingirem a percentagem referida no 
número 2, a substituição só se verificará a pedido dos restantes membros do respetivo órgão.

4- Nos casos previstos no número 2, realizar-se-ão eleições extraordinárias para os órgãos cujos membros 
foram destituídos no prazo máximo de noventa dias.

Artigo 34.º

Eleição dos membros da direção

1- A direção é eleita pela assembleia geral mediante listas nominativas completas, apresentadas nos termos 
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previstos no artigo referente a candidaturas, com indicação dos cargos a que cada um se candidata, sendo eleita 
a lista que obtiver maior número de votos validamente expressos. 

2- A direção reunirá quinzenalmente por meios telemáticos e reger-se-á por regimento próprio, por si ela-
borado e aprovado. 

3- A direção reunirá, extraordinariamente, à convocação do seu presidente ou da maioria dos seus membros 
efetivos em exercício. 

4- Os membros da direção respondem, solidariamente, nos termos da lei e destes estatutos, pelos atos pra-
ticados durante o seu mandato, salvo se tiverem manifestado, em declaração para a ata, discordância com a 
deliberação tomada ou não tenham estado presentes na reunião, tendo o presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade. 

5- Das reuniões da direção deverão ser lavradas atas. 

Artigo 35.º

Competências da direção

Compete à direção: 
a) Gerir e coordenar toda a atividade do sindicato de acordo com os princípios definidos nestes estatutos; 
b) Apresentar e propor à assembleia geral, o programa de ação e o orçamento para o ano seguinte; 
c) Elaborar e apresentar ao conselho fiscal, para parecer, até 31 de março, as contas do exercício do ano 

anterior; 
d) Apresentar à assembleia geral, até 15 de abril, o relatório e contas do exercício do ano anterior, juntamen-

te com o parecer do conselho fiscal; 
e) Dar execução às deliberações tomadas pela assembleia geral; 
f) Representar o sindicato em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 
g) Gerir os recursos financeiros e patrimoniais do sindicato, definindo as linhas de orientação e gestão de 

organizações e estruturas, instituições ou empresas de caráter económico e social, criadas e/ou participadas 
pelo sindicato, bem como nomear os seus órgãos de gestão ou os seus representantes nestes;

h) Gerir estruturas de proteção da saúde, nomeadamente as previstas nos instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho aplicáveis, bem como nomear os seus órgãos de gestão ou os seus representantes nestes; 

i) Gerir os recursos humanos e exercer o poder disciplinar, negociar e outorgar contratos individuais de 
trabalho ou de prestação de serviços com os colaboradores do sindicato, bem como negociar e outorgar instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho;

j) Denunciar, negociar e outorgar instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, protocolos ou acor-
dos de natureza laboral aplicáveis aos seus associados;

k) Deliberar sobre a admissão e rejeição de sócios; 
l) Declarar a greve até cinco dias e propor à assembleia geral a declaração de greve por período superior, 

nos termos destes estatutos; 
m) Prestar à assembleia geral todas as informações solicitadas com vista ao exercício das suas competências; 
n) Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos destes estatutos, bem como submeter à sua apre-

ciação e deliberação os assuntos sobre os quais devam pronunciar-se ou que a direção lhes queira submeter; 
o) Informar os associados de toda a atividade exercida pelo sindicato e da participação deste noutras insti-

tuições ou organizações; 
p) Criar, se necessário, comissões ou grupos de trabalho para a coadjuvar no exercício das suas funções; 
q) Nomear comissões específicas para análise e debate dos problemas relativos a questões da área da igual-

dade de género;
r) Promover e convocar convenções sindicais de âmbito nacional, regional ou temático, bem como aprovar 

os respetivos regulamentos de funcionamento; 
s) Elaborar e propor à assembleia geral os regulamentos previstos nestes estatutos que sejam da sua compe-

tência e exercer as demais funções que, legal ou estatutariamente, lhe estejam cometidas; 
t) Delegar os seus poderes, nos termos da lei e destes estatutos;
u) Propor a extinção ou fusão do sindicato, nos termos destes estatutos. 

Artigo 36.º

Compete, em especial, ao presidente da direção executiva: 
a) Representar a direção executiva; 
b) Fixar a ordem de trabalhos e presidir às reuniões da direção executiva, bem como coordenar a atividade 

da mesma; 
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c) Despachar os assuntos de urgência e submetê-los a ratificação dos restantes membros, na primeira reunião 
da direção executiva que ocorrer após o despacho. 

Artigo 37.º

Compete, em especial, ao vice-presidente da direção executiva: 
a) Substituir o presidente, na sua ausência; 
b) Preparar e submeter à reunião da direção executiva todos os assuntos que lhe tenham sido apresentados 

e que careçam de deliberação. 

Artigo 38.º

Compete, em especial, ao secretário da direção executiva:
a) Responsabilizar-se pela elaboração das atas das reuniões da direção executiva;
b) Providenciar para que se dê execução às deliberações da direção executiva; 
c) Responsabilizar-se pela elaboração do relatório anual da atividade do sindicato, submetendo-o à aprecia-

ção da direção até 25 de março do ano seguinte. 

Artigo 39.º

Compete em especial ao tesoureiro:
a) Apresentar em reunião da direção executiva, até 15 de novembro de cada ano, o projeto de orçamento 

ordinário; 
b) Apresentar, em reunião da direção executiva, quando esta assim o determine, os orçamentos suplemen-

tares; 
c) Apresentar em reunião da direção executiva, até 25 de março, o balanço e as contas do exercício do ano 

anterior; 
d) Verificar as receitas e visar as despesas das rubricas orçamentais; 
e) Responsabilizar-se pela contabilidade e finanças do sindicato. 

Artigo 40.º

Do funcionamento e deliberações da direção executiva

1- A direção executiva rege-se por regulamento próprio, por si aprovado.
2- A direção executiva só poderá reunir desde que estejam presente a maioria dos seus membros efetivos. 
3- De cada reunião será elaborada uma ata, donde constem as deliberações e as declarações de voto, se as 

houver, que será assinada por todos os membros que nela tenham participado. 
4- O sindicato obriga-se, necessariamente, em todos os seus atos e contratos com a assinatura conjunta de 

dois membros efetivos da direção executiva, podendo esta competência ser delegada. 
5- As deliberações da direção executiva são tomadas por maioria simples dos membros presentes, tendo o 

presidente, ou quem o substitua, voto de qualidade, em caso de empate. 

CAPÍTULO VII

Eleições 

SECÇÃO I

Processo eleitoral

Artigo 41.º

1- Todo o processo eleitoral para os órgãos do sindicato, incluindo o apuramento e divulgação de resulta-
dos, é da competência e responsabilidade da assembleia geral, que para o efeito proporá, para aprovação em 
assembleia geral, o regulamento eleitoral. 

2- Os cadernos eleitorais serão disponibilizados no site do sindicato, a partir do vigésimo dia após a data 
da convocatória do ato eleitoral e incluirão todos os sócios inscritos até cento e oitenta dias antes da data da 
convocatória da assembleia geral eleitoral. 

3- Até ao décimo dia após a sua disponibilização, qualquer associado pode reclamar de eventuais irregula-
ridades junto da direção, que terá 48 horas para decidir. 
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Artigo 42.º

Convocatória da assembleia geral eleitoral

1- A convocação da assembleia geral compete ao presidente da direção ou a quem o substitua. 
2- A convocatória deverá indicar o dia ou dias e hora da realização do ato eleitoral e ser difundida: 
a) Por publicação no site do sindicato na internet e em outros meios digitais e no órgão oficial do sindicato; 
b) Por publicação de anúncio da convocatória em, pelo menos, um dos órgãos de comunicação social mais 

lidos do país. 

Artigo 43.º

Condições de elegibilidade

Só poderá ser eleito o associado que, à data da convocatória do ato eleitoral, reúna as seguintes condições: 
a) Mantenha a qualidade de associado há mais de 180 dias; 
b) Esteja no pleno uso dos seus direitos civis e sindicais; 
c) Não esteja abrangido pela lei das incapacidades cívicas. 

Artigo 44.º

Votação

A forma de votação é eletrónica através da internet, nos termos aprovados no regulamento eleitoral. 

SECÇÃO II

Candidaturas, fiscalização e tomada de posse

Artigo 45.º

Candidaturas

Os processos de candidaturas serão entregues à direção até quarenta e cinco dias antes da data da sessão 
ordinária da assembleia geral eleitoral, e conterão, cada um, a seguinte documentação: 

a) Programa e ou declaração de princípios; 
b) Listas de candidatos com os nomes completos, números de associados, idades, residência, designação das 

empresas onde exercem, ou exerceram a profissão, e locais de trabalho de todos os candidatos a efetivos e a 
suplentes; 

c) Termos de aceitação individuais; 
d) Lista dos subscritores identificados pelo nome completo e número de associado. 

Artigo 46.º

Fiscalização do processo eleitoral

1- No dia seguinte ao prazo limite para entrega de candidaturas será constituída uma comissão de fiscaliza-
ção eleitoral, composta pelo presidente da direção e por um elemento de cada processo de candidatura, que 
para o efeito será devidamente credenciado pela respetiva candidatura. 

2- A comissão de fiscalização eleitoral, reger-se-á por regulamento a aprovar pela assembleia geral, será 
presidida e coordenada pelo presidente da assembleia, funcionará na sede do sindicato e reunirá a solicitação 
de qualquer dos seus elementos. 

3- São atribuições da comissão de fiscalização eleitoral: 
a) Verificar, nos 5 dias úteis imediatos à sua constituição, a regularidade das candidaturas;
b) Elaborar relatórios de eventuais irregularidades a entregar à assembleia geral; 
c) Colocar à disposição dos diversos processos de candidaturas o aparelho técnico do sindicato e outros 

recursos, nas condições que vierem a ser definidas, sob proposta da direção; 
d) Apreciar e deliberar sobre eventuais razões justificativas do adiamento do ato eleitoral. 
4- Com vista ao suprimento de eventuais irregularidades encontradas, a comissão de fiscalização eleitoral 

devolverá a documentação ao primeiro subscritor da candidatura, o qual deverá saná-las no prazo de cinco dias 
úteis subsequentes à data da sua devolução. 

5- Findo o prazo indicado no número anterior, a comissão de fiscalização eleitoral decidirá, no prazo de dois 
dias úteis subsequentes, pela aceitação ou rejeição definitiva das candidaturas. 
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6- A comissão de fiscalização eleitoral providenciará no sentido de que, e até 15 dias antes do ato eleitoral, 
os programas e as declarações de princípios das listas candidatas, tenham divulgação idêntica à dos cadernos 
eleitorais. 

Artigo 47.º

Ato de posse

A posse do presidente da direção eleito é conferida pelo presidente da direção cessante, até ao oitavo dia 
subsequente ao apuramento final dos votos. 

Após ter tomado posse, o presidente da empossará os restantes membros da direção executiva.

Conselho fiscal

Artigo 48.º

Condições de elegibilidade

Para o conselho fiscal só poderão ser eleitos os associados que à data do ato eleitoral, reúnam as condições 
previstas nestes estatutos, e não façam parte de nenhum outro órgão do sindicato. 

CAPÍTULO VIII

Suspensão e perda de mandato

SECÇÃO I

Mesa da assembleia geral e da direção

Artigo 49.º

Suspensão do mandato

Os membros da direção podem, por razões justificadas e nos termos destes estatutos, suspender o mandato 
para que foram eleitos, uma só vez e por um período, máximo, de 1 ano, sendo substituído no seu impedimento 
pelo primeiro suplente eleito para esse órgão. 

Artigo 50.º

Renúncia ou perda de mandato

1- A direção perde o mandato caso a maioria dos seus membros tenham renunciado ao mandato, ou tenham 
sido destituídos. 

2- No caso da perda de mandato, a direção será eleita pela assembleia geral - que se considera convocado 
para o 5.º dia útil após a constatação da perda de mandato - de entre os seus membros e por listas completas, 
uma comissão provisória de três, que desempenhará as respetivas funções até à realização de eleições extra-
ordinárias.

3- As listas candidatas à eleição da comissão provisória prevista no número anterior terão de ser subscritas 
por, pelo menos 1/3 (um terço) dos conselheiros presentes na sessão, e aos resultados da votação, aplica-se a 
regra da média mais alta do método de Hondt, entrando imediatamente em vigor. 

4- A sessão extraordinária da assembleia geral para eleição do(s) órgão(s) que tenham perdido o mandato, 
serão convocadas no mais curto prazo definido nestes estatutos, pelo presidente da assembleia geral. 

5- À comissão provisória que tenha substituído a direção, competirá, apenas, a gestão corrente do sindicato. 
6- Se a perda de mandato ocorrer no último trimestre do ano anterior em que se realize a sessão ordinária da 

assembleia geral eleitoral, a(s) comissão(ões) provisória(s) manter-se-á(ão) em exercício até ao ato de posse 
dos novos órgãos ali eleitos. 
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SECÇÃO II

Conselho fiscal

Artigo 51.º

Suspensão do mandato

Os elementos do conselho fiscal podem requerer à direção a suspensão do mandato para que foram eleitos, 
por um período não superior a um ano, renovável uma única vez, nas condições estabelecidas em regulamento 
a aprovar pela assembleia geral. 

Artigo 52.º

Renúncia ou perda de mandato

No caso em que, por renúncia ou perda de mandato dos seus elementos do conselho fiscal a assembleia 
geral promoverá a respetiva eleição, nos termos previstos nestes estatutos, na primeira assembleia geral que se 
realizar após o conhecimento do facto. 

CAPÍTULO IX

Regime financeiro e fundos

Artigo 53.º

Regime financeiro

1- Constituem receitas do sindicato: 
a) As quotas dos associados; 
b) As receitas financeiras provenientes da aplicação de recursos; 
c) As doações feitas a favor do sindicato, em vida ou por morte de associados ou de terceiros;
d) As receitas provenientes de dividendos, lucros ou proveitos das entidades de que faça parte; 
e) Outras receitas.
2- As receitas terão as seguintes aplicações: 
a) Pagamento de todas as despesas e encargos resultantes da atividade do sindicato; 
b) Fundos do sindicato. 

Artigo 54.º

Fundos do sindicato

1- É da competência da direção, sob parecer da conselho fiscal, propor à assembleia geral a criação de fun-
dos e respetivos regulamentos, respeitantes à cobertura de eventuais saldos negativos, ações de solidariedade 
ou outras, compatíveis com os fins do sindicato. 

2- Na medida em que as regras de uma correta gestão financeira o permitam, os fundos referidos no número 
anterior deverão ser representadas por valores facilmente mobilizáveis. 

Artigo 55.º

Orçamento

O orçamento anual do sindicato, como instrumento de previsão de receitas e despesas, é um indicador de 
gestão e é aprovado pela assembleia geral até 15 de dezembro do ano anterior àquele a que respeita, sendo a 
sua vigência coincidente com o ano civil. 

Artigo 56.º

Relatório de atividades, balanço e contas

O relatório de atividades, o balanço e as contas anuais, consolidados, do sindicato depois de verificadas 
pelo conselho fiscal, e do revisor oficial de contas (ROC), quando exista, são aprovados pela assembleia geral, 
até 31 de abril do ano seguinte àquele a que respeitam. 
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CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 57.º

Os estatutos podem ser revistos em assembleia geral, mediante proposta da direção ou de pelo menos 1/3 
dos associados.

Artigo 58.º

Dissolução

1- A dissolução do sindicato só pode ser decidida em assembleia geral expressamente convocada para esse 
fim, com aprovação por 2/3 dos associados presentes.

2- Em caso de dissolução, o património do sindicato será destinado a fins sociais definidos em assembleia.

Registado em 24 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 447.º do Código do Trabalho, sob o n.º 19, a fl. 7 
do livro n.º 3.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares da Região 
Norte - Cancelamento

Por sentença proferida em 11 de abril de 2025, transitada em julgado em 21 de maio de 2025, no âmbito 
do Processo n.º 1316/25.9T8VNG, que correu termos no Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo do 
Trabalho de Vila Nova de Gaia - Juiz 1, movido pelo Ministério Público contra o Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares da Região Norte, foi declarada a extinção judicial da asso-
ciação sindical, por esta não ter requerido a publicação da identidade dos membros da direção num período 
de seis anos a contar da publicação anterior, nos termos do número 1 do artigo 456.º do Código do Trabalho.

Assim, nos termos do número 4 e 8 do artigo 456.º do Código do Trabalho, é cancelado o registo dos 
estatutos da Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares da Região Norte, 
efetuado em 5 de agosto de 1975, com efeitos a partir da publicação deste aviso no Boletim do Trabalho e 
Emprego.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Independente dos Técnicos Superiores de Saúde - SITESS - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 17 de maio de 2025 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Ana Isabel de Mendonça Possidónio Pinheiro Vieira. 
Vice-presidente - Sónia Cristina das Neves Ferreira.
Tesoureiro - José Carlos Del Moral Gonzalez.
Secretário - Inês Alexandra de Passos Fernandes Domingos.
Vogal - Ana Isabel Gomes Sousa e Silva.

Dirigentes:

Ana Catarina Rodrigues Fonseca.
Ana Paula Dantas Pereira Leite.
Bárbara Sofia Neto Duarte.
Carla Alexandra Cavaco Pinho.
Carla Alexandra da Costa e Vasconcelos.
Carla Cristina Alves de Oliveira.
Cláudia Patrícia Valadão Meneses Pires.
Elsa Goreti Almeida da Silva.
Inês Zorrinho de Oliveira.
João Carlos Alves Sousa Silva Calhau.
Jorge Nuno Aires Ramalhete Mota Pimenta.
Maria José Filipe da Silva Soares.
Maria Manuela da Silva Ferreira de Almeida.
Maria Raquel Guedes Paiva.
Marta Susana de Almeida Viegas.
Nuno Luís Teixeira Gonzaga Pinto.
Óscar José Carvalho Araújo Peixoto Cerqueira.
Rita Sofia Gonçalves Silva.
Sónia Isabel Vicente Pedro.
Soraya da Cruz Bernardo.
Tiago Filipe das Neves Soares Domingues Pina.
Vera Lúcia Ruivo Dias.
Vera Patrícia Lourenço Gonçalves.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 5 de junho de 2025 para o mandato de quatro anos. 

Efetivos:

Paulo Amílcar Couto Gomes Mourato.
Jorge Daniel Delgado Martins.
Luís Filipe Fonseca Cunha Ferreira.
Paulo Jorge Rodrigues Silva.
Carmen Maria Nunes Carraça.
Francisco Lima Sena Boléo.
Jorge Alexandre Matos Carneiro.
Lucília Pereira Carmo Romão.
Luís Filipe Caldeira Castel’Branco Antunes.
Paulo Jorge Fonseca Amorim.
Pedro Alexandre Coelho Gonçalves Baptista.

Suplentes:

Adolfo Gustavo León Carrillo.
Ângelo Filipe Duarte Caneto.
Domingos Filipe Miranda Pinto.
Luís Miguel Oliveira Matias.
Vera Lúcia Félix Pereira.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa - STML - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 e 27 de maio de 2025 para o mandato de quatro anos. 

Efetivos:

Ana Paula Brilhante Pinto.
Ana Paula Ramos Correia.
António Miguel Diogo Lucas Teixeira Mendes.
António Miguel Santos Pascoal.
Daniel José Fernandes Raimundo.
Eduardo António Gomes Martins.
Hugo Nóbrega Guilherme Silva Cardoso.
João Manuel Alves Fonseca Pinto Rua.
João Manuel Marques Gaio.
João Paulo Simões Pereira.
Luís Filipe Jesus Dias.
Maria José Frias Gonçalves Dore.
Maria Vitória Lourenço Pinheiro.
Nuno Miguel Anjos Santos Costa.
Nuno Miguel Duarte Sousa Almeida.
Patrícia Félix Lages.
Paula Alexandra Mira Duarte Lourenço.
Pedro Miguel Brito Catarino.
Ricardo André Santos Gonçalves.
Rogério Manuel Lúzio Rodrigues.
Sandro Filipe Silva Roque.
Sara Cristina Matos Melro Ruivo.
Sara Maria Almeida Antunes Meira Mitrea.
Susana Maria Oliveira Dias.
Verónica Sofia Diogo Berto.

Suplentes:

Fernando Jorge Matias Silva.
Joaquim Manuel Borralho Molhinho.
José Joaquim Bernardes Leitão.
Pedro Nuno Brito Ramos.
Rui Pedro Costa Gabriel.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica 
- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 29 de abril de 2025 para o mandato de três anos. 

Membros efetivos:

Luís Alberto Pinho Dupont. 
Fernando José Sousa Zorro. 
Célia Cláudia Lourenço Rodrigues. 
Fernando José Figueiredo Agostinho D’ Abreu Mendes. 
Alexandra Isabela Conceição Costa. 
Lucília Soares Bentes Cruz Vicente. 
Clara Assunção Rodrigues dos Santos. 
Carla Alexandra Quaresma Rosa Pereira Silva. 
Maria do Céu Gomes Magalhães. 
Luís Emanuel Almeida Duarte. 
Marta Catarina Piedade Sirgado Mesquita. 
Maria da Assunção Martins Nogueira. 
Mário Jorge Paiva Machado. 
Carminda Maria Gomes da Costa. 
Cristina Marta Pereira Caires. 
Maria João Batista Colaço. 
Rogério Paulo da Silva Nunes. 
Carla Alexandra Cardoso Mendes Rio. 
Teresa Maria Encarnação Silva Gonçalves. 
Cátia Pacheco Couto. 
Rui Edgar Ferreira Cabral. 
Ana Isabel Gonçalves de Magalhães. 
Joel Rosa de Sousa. 
Cristiana Maria Lopes Martins. 
Joana Filipa Morais Baltazar. 

Membros suplentes:

Carla Maria Solano Máximo da Rocha. 
Mónica Isabel Pereira Barreto. 
Filipa Alexandra Silva Alves. 
Antelma Maria Dias Bettencourt Domingos. 
Helena Susana Carvalho Martins da Fonseca.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Nacional dos Estivadores, Trabalhadores do Tráfego, Conferentes Marítimos e  
Outros - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 4 de junho de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - José Carlos Mesia Monteiro. 
Vice-presidente - Sérgio Filipe Correia de Sousa.                                 
Tesoureiro - João Manuel Curtinha Fernandes.                             
Vogal - André Filipe Fernandes Santos.                                 
Vogal - Jorge Manuel Costa da Silva Brito.                           
Secretário - Marco Paulo Vieira.                                                  
Secretário - António Miguel Rosário da Conceição.                    
Suplente - Ricardo Miguel Santos Duarte Pereira.                     
Suplente - Duarte Miguel Salvador Vitorino.                             
Suplente - Hugo Joel Abranches Oliveira.                                  
Suplente - Carla Sofia Nunes Ribeiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Sindical dos Profissionais do Corpo da Guarda Prisional - ASP/CGP - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 30 de maio de 2025 para o mandato de três anos. 

Presidente - Jorge Manuel Rocha Alves. 
Vice-presidente - Ivo Marco Ruivo Pereira Lopes.
Secretário - Rui Manuel Carvalho Pacheco.
Tesoureiro - Lígia Sofia de Santana Teles Couto.
Vogal - Fernando Paulo Soares Quitério.
Vogal - Ivo Alexandre Fernandes Sernadela.
Vogal - Vítor Manuel Milheiro Maximino.
Vogal - Carlos Manuel Dias Milheiro.
Vogal - Nelson Manuel Martins de Almeida.
Vogal - Andreia Filipe Lobão Ribeiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários - Renúncia de mandato

Na identidade dos membros da direção eleitos em 2 de outubro de 2023, para o mandato de quatro anos, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 2023, o membro a seguir identifi-
cado renunciou ao mandato:

Maria Leonor Alfaya Cunha Ribeiro Rosa, tendo sido substituída pelo suplente André João Oliveira Car-
doso.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Portuguesa dos Industriais de Alimentos Compostos para Animais - IACA
- Alteração 

Alteração de estatutos aprovada em 2 de junho de 2025, com última publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2016.   

CAPÍTULO I

Da associação

Artigo 1.º

1- A Associação Portuguesa dos Industriais de Alimentos Compostos para Animais é uma associação com 
personalidade jurídica e sem fins lucrativos, tem a sede em Lisboa, na freguesia do Areeiro, na Rua João da 
Silva n.º 12, c/v D, 1900-271 Lisboa, e reger-se-á pelos presentes estatutos e pela lei aplicável.

2- A associação usará a sigla IACA.

Registado em 24 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 18, a fl. 160 
do livro n.º 2.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

A.E.R - Associação Empresarial de Resende - Eleição 

Identidade dos membros da direção eleitos em 27 de março de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - Rosa de Jesus Medeiros Sousa (ENI) | Nome comercial - Casa Marilan, representada por Jo-
aquim da Conceição Sousa.

Vice-presidente - Anabela Ribeiro de Oliveira - (ENI).
Secretário - Vidro-Máquinas - Alumínios, Vidros e Máquinas, L.da, representada por José Fernando Rodri-

gues Grilo.
Tesoureiro - Aurora Maria do Carmo Pereira Dias (ENI) | Nome comercial - Boutique Biblô.
Vogal - Luís Soares de Miranda (ENI) | Nome comercial - Café Sangens, representado por Claúdia Vânia 

Monteiro Miranda.
Suplente - Carpintaria A. Dias, Sociedade Unipessoal L.da, representada por Alberto António Pereira Dias.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação dos Industriais de Cordoaria e Redes - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 3 de junho de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - COTESI - Companhia de Têxteis Sintéticos, SA, representada por Joaquim Luís de Carvalho 
Teixeira.

Vogal - SICOR - Sociedade Industrial de Cordoaria, SA, representada por Filipe Rôla Almeida.
Vogal - Exporpás - Indústria de Exportação de Plásticos, SA, representada por Francisco Manuel Martins 

Soares.
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Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 21 de abril de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - Porto Bay Hotels & Resorts, SA, representada por Dr. Bernardo Luís Amador Trindade.

Vice-presidentes:

Amazing Evolution II Asset Management, L.da, representada por Maria Margarida Lopes Almeida Ribeiro.
Edmundo Pavão & filhos, L.da, representada por Andreia Jacob Pavão.
Hotel Estrela de Fátima, L.da, representa por Alexandre José Marto Pereira. 
HOTI Star Portugal, SA, representada por Miguel Marques Caldeira Proença.
Pestana Hotels & Resorts, representada por Frederico de Freitas Costa. 

Vice-presidente executivo - Ana Cristina Correia Martins Siza Vieira.
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EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 2 de junho de 2025 para o mandato de três anos.

Carlos Alexandre Pereira Granadas.
Sérgio Lopes dos Santos.
Maria Manuela Barata Reis.
Florin Nicolae Ignat.
Carlos Alexandre Carvalho Cardoso.
Carla Alexandra Abrantes dos Santos.
Pedro Miguel Lopes Tavares.
Susana Filipa Mendes Figueiredo.
João Pedro Baptista Brito Fonseca.
Sandra Maria Fialho Hilário.
Manuel dos Santos Pereira Perfeito.

Registado em 18 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 41, a fl. 65  
do livro n.º 2.
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Unidade Local de Saúde de Braga, EPE (anteriormente denominada Hospital de Braga, EPE) 
- Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 20 de maio de 2025 para o mandato de 4 anos.

Efetivos: 

Camilo Miguel Silva Ferreira.
Paula Cristina Pereira Peixoto.
Rui Miguel Reis.
Ana Cristina Ferreira Magarça.
Ricardo José Rodrigues da Costa.
Cristina Paula da Silva Oliveira.
Marta Raquel Gonçalves Pereira de Lima.

Suplentes:

Jorge Manuel Cabral Ribeiro.
Fernando José Fernandes da Costa.
João Paulo Gomes Ferreira.
Cátia Sofia Duarte Ferreira.
Andreia Filipa Fernandes da Costa e Silva.
Ana Sofia Araújo Machado.
Sara Daniela Silva Mendes.

Registado em 17 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 40, a fl. 65  
do livro n.º 2.
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Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, EPE - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 4 de junho de 2025 para o mandato de quatro anos.

Efetivos:

Ana Rita Teixeira Frade.
Andreia Sofia Mantas da Silva.
Donzília Solena Dias Marques Correia.
Fernanda Filipa Dias Reis Lourenço.
Flávio Miguel Martins Jerónimo.
José Manuel Inocêncio das Dores.
Nuno Miguel Almeida Correia.
Rosa Virgínia Martins Mendes.
Sílvia Alexandra Gonçalves de Sousa.
Sónia Maria da Silva Gomes Santos.
Verónica Isabel Calceteiro Baião.

Registado em 17 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 42, a fl. 65   
do livro n.º 2.
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José dos Santos Monteiro, L.da - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa José dos 
Santos Monteiro L.da, realizada em 12 de junho de 2025, conforme convocatória publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2025.

Efetivo:

Hugo Filipe Ramos Cardoso.

Suplente:

Abel Joaquim Meneses Ferreira.

Registado em 20 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 29, a fl. 170 do livro n.º 1.
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GROHE Portugal, Componentes Sanitários, L.da - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Grohe Por-
tugal, Componentes Sanitários, L.da, realizada em 4 de junho de 2025, conforme convocatória publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2025.

Efetivos:

Ana Sofia de Oliveira Martins.
Luís Manuel Oliveira Martins Silva.
Florbela Adriana dos Santos Matos.
Patrícia Carla Parente Henriques.
Porcina Maria Soares Marques Oliveira.

Registado em 18 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 28, a fl. 170 do livro n.º 1.
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